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COMUNICAÇÕES DA CÂMARA 87/2025
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BRÁS ZAGOTTO
Vereador

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5612
e-mail: braszagotto@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Requerimento de Informação nº___/2025

A Exmo. Senhor

Ary Roberto Moreira 

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços 

Assunto: Pedido de informações sobre 
a  prestação  de  serviços  de  limpeza 
urbana – Empresa Corpus Saneamento e 
Obras Ltda e Poder Executivo.

  O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda “PODEMOS”, 
REQUER INFORMAÇÃO, na forma do artigo 139, § 3º, inciso X, 
do Regimento Interno desta Casa, ao Excelentíssimo Senhor 
Ary Roberto Moreira, Secretário de Manutenção e Serviços 
deste município.

 Com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação),  na  Lei  Orgânica  Municipal,  e  no  dever 
constitucional  de  fiscalização  do  poder  público,  venho 
respeitosamente requerer as seguintes informações relativas 
à execução do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim e a empresa Corpus Saneamento e 
Obras Ltda, responsável pela limpeza urbana do município:

1. Informações contratuais:
o Número do contrato atual;
o Objeto específico do contrato;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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o Data de início e término da vigência;
o Valor global do contrato;
o Eventuais  aditivos  já  firmados  (com  cópias,  se 

possível).

2. Execução financeira:
o Informar se os pagamentos à empresa estão sendo 

realizados regularmente;
o Caso haja atrasos, indicar os valores pendentes, 

períodos correspondentes e justificativas.

3. Mão de obra:
o Quantidade  atual  de  funcionários  alocados 

exclusivamente  para  a  execução  dos  serviços  de 
limpeza urbana;

o Discriminação  por  função  (ex:  coletores, 
motoristas, varredores, fiscais etc.);

o Indicação se há subcontratações.

4. Equipamentos e veículos:
o Relação dos veículos e equipamentos utilizados na 

execução dos serviços;
o Informar  quantidade,  tipo,  modelo  e  ano  de 

fabricação;
o Indicar se pertencem à empresa ou são alugados de 

terceiros.

5. Acompanhamento e fiscalização:
o Nome do responsável técnico e setor da Prefeitura 

encarregado pela fiscalização do contrato;
o Procedimentos  adotados  para  o  acompanhamento  da 

execução dos serviços;
o Informar se há relatórios técnicos periódicos e, 
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em caso positivo, solicitar cópia dos últimos 6 
(seis) meses.

6. Qualidade da prestação do serviço:
o Informar  se  houve  registros  formais  de 

reclamações,  notificações  ou  aplicação  de 
penalidades administrativas à empresa nos últimos 
12 meses;

o Apresentar  histórico  de  ocorrências  e  medidas 
corretivas adotadas.

7. Perspectivas futuras:
o Há previsão de prorrogação contratual, abertura de 

novo processo licitatório ou rescisão do contrato 
vigente?

Assim,  solicita-se  que  as  informações  sejam 
fornecidas,  preferencialmente,  por  meio  digital  (formato 
PDF) e encaminhadas como de estilo ou disponibilizadas para 
retirada no setor competente, conforme a conveniência da 
Administração, no prazo de 

Certo de contar com a atenção e colaboração de 
Vossa  Excelência,  reitero  protestos  de  elevada  estima  e 
consideração.

 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de Abril de 2025.

Brás Zagotto
Vereador PODEMOS
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Processo: 31960/2025 - COCAMA 87/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Mat. 
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Processo: 31960/2025 - COCAMA 87/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
Segue em anexo resposta ao Pedido de Informação sobre a prestação dos serviços de
limpeza urbana. 
  
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de maio de 2025.
 
 

ARY ROBERTO MOREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - Mat. 01483804 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VIVIANI MONTOVANI VELOSO, Mat. 03428208
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RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO SOBRE A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA (PROCESSO Nº 31960/2025)

1. Informações contratuais:

 Número do Contrato Atual: 194/2019;

 Objeto Específico do Contrato: Execução de serviços integrantes do sistema
de limpeza pública no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

 Data de Início e Término da Vigência:

-Contrato Inicial: De 29/06/2019 a 29/06/2022;

-1º Termo Aditivo: De 29/12/2021 a 29/12/2022;

-3º Termo Aditivo: De 28/12/2022 a 28/06/2024;

-4º Termo Aditivo: De 27/06/2024 a 27/06/2025.

 Valor  Global  do  Contrato:  -  R$  42.326.976,75  (quarenta  e  dois  milhões,
trezentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e cinco
centavos) – Valor mensal: R$ 2.544.140,35 (valor médio).

 Eventuais Aditivos já firmados: Relação abaixo, cópias em anexo:
-1º Termo de Apostilamento – Assinado em 09 de julho de 2019;
-2º Termo de Apostilamento – Assinado em 12 de fevereiro de 2021;
-3º Termo de Apostilamento – Assinado em 12 de março de 2021;
-1º Termo Aditivo – Assinado em 29 de dezembro de 2021;
-4º Termo de Apostilamento – Assinado em 28 de outubro de 2022;
- 2º Termo Aditivo – Assinado em 28 de dezembro de 2022;
-3º Termo Aditivo – Assinado em 28 de dezembro de 2022;
-5º Termo de Apostilamento – Assinado em 30 de março de 2023;-
-5º Termo de Apostilamento – Assinado em 15 de agosto de 2023;
-6º Termo de Apostilamento – Assinado em 03 de maio de 2024;
-1º Termo de Re-ratificação do 5º Termo de Apostilamento – Assinado em 13
de maio de 2024;
-1º Termo de Re-ratificação do 6º Termo de Apostilamento – Assinado em 14
de maio de 2024;
-4º Termo Aditivo – Assinado em 27 de junho de 2024.

2. Execução Financeira:

 Informar se os pagamentos à empresa estão sendo realizados regularmente:
-Os pagamentos estão em dia. A empresa protocoliza a solicitação de pagamento
até o dia 10 de cada mês e o pagamento é realizado até 30 dias após a emissão
da Nota Fiscal, conforme cláusula contratual.
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 Caso  haja  atrasos,  indicar  os  valores  pendentes,  períodos  correspondentes  e
justificativas:
-Não há valores pendentes.

3. Mão de Obra:

 Quantidade atual de funcionários alocados exclusivamente para a execução
dos serviços de limpeza urbana:

- 200 (duzentos funcionários), sendo:
-03 (três) profissionais designados para a administração;
-48 (quarenta e oito) coletores;
-02 (dois) coordenadores operacionais;

-89 (oitenta e nove) garis;

-08 (oito) líderes de equipe;

-35 (trinta e cinco) motoristas;

-15 (quinze) operadores de roçadeira.

Não há subcontratações.

4. Equipamentos e Veículos:

 Relação dos veículos e equipamentos utilizados na execução dos serviços:

                          -Conforme relação da frota e equipamentos em anexo;

 Informar quantidade, tipo, modelo e ano de fabricação.

                         -Conforme relação da frota e equipamentos em anexo;

 Indicar se pertencem à empresa ou são alugados de terceiros:
-Conforme consta da relação da frota e equipamentos em anexo, todas as
roçadeiras e motosserras são de propriedade da Corpus, quanto aos veículos
pesados, parte é de propriedade da Corpus e parte é locada.

5.  Acompanhamento e fiscalização:
 Nome  do  responsável  técnico  e  setor  da  Prefeitura  encarregado  pela

fiscalização do contrato:
- Giovanni  Machado Mascarelo  -  Fiscal  do Contrato nomeado pela  Portaria  n°
224/2025 ;

 Procedimentos adotados para o acompanhamento da execução dos serviços:
-Acompanha o processo de pesagem dos resíduos coletados e a emissão dos
tíquetes emitidos;
-Planejamento das ações junto com o secretário e de acordo com o plano de ações
da empresa;
-Confere o cumprimento da rota de execução dos serviços;
-Confere os itens das medições;

 Informar se há relatórios técnicos periódicos e, em caso positivo, solicitar cópia dos
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últimos 6 (seis) meses:
-Sim, segue em anexo os relatórios.

6. Qualidade da Prestação do Serviço:
 Informar se houve registros formais de reclamações, notificações ou aplicação 

de penalidades administrativas à empresa nos últimos 12 meses:
-A empresa recebeu 1 notificação, cópia anexa.

 Apresentar histórico de ocorrências e medidas corretivas adotadas:
-Cumprimento à notificação em anexo.

                 7. Perspectivas futuras: 
 Há previsão de prorrogação contratual, abertura de novo processo licitatório ou

rescisão do contrato vigente? 

-Esta em andamento os seguintes procedimentos licitatórios.
Processo nº 13701/2025 - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços de Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos de Cachoeiro de Itapemirim/ES: -
Coleta manual  e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar,  comercial  e de
varrição – RSU, com monitoramento eletrônico de frota; -Coleta manual de resíduos
sólidos recicláveis (Caminhão baú) – Meio Ambiente – Coleta Seletiva ASCOMIRIM;  -
Instalação, manutenção, higienização e operação de conteineres de superfície de 1.000
litros. 
Processo  17401/2025 - Contratação  de  Empresa  Especializada  na  Prestação  de
Serviços de Limpeza Urbana em Vias e Logradouros Públicos, que compreende os
seguintes  serviços:  -Varrição  Manual  de  Vias  e  Logradouros  Públicos;  -Capina,
raspagem,  varrição  e  roçagem de  vias  e  logradouros;  -Equipe  para  realização  de
serviços gerais de limpeza pública – mutirão; -Equipe para realização de serviços de
capina e roçagem de Cemitérios; -Equipe para realização de serviços de limpeza boca
de lobo e córregos; -Equipe para remoção de resíduos especiais – (Coleta dos inertes),
-  Lavagem  mecanizada  de  vias  e  logradouros  públicos  (diurno/noturno);  -Pintura
mecanizada de guias de vias e logradouros públicos.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 11Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

31003400370038003800310033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por ARY ROBERTO MOREIRA em 07/05/2025 11:14 

Checksum: 63A306A878A75347AFB034C9CDE84387B9F7002698A6FBF866614F89C14E3289

Assinado eletronicamente por GIOVANNI MACHADO MASCARELO em 07/05/2025 13:54 

Checksum: 42273E12E9D8BED247260E32EABA04CFEEF21A1CB7241D01089E3F5E6EEED034

fls. 12Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



1'.. = .. �.!��-r���j-·•---,-,_ . . . 
. . 

,,; ' ' 
�_i'-ltl -1 \. r �t]•E, 

CONTRATO N.0 
� y /2019 

PROCESSO N.0 17.052/2018 
CONCORRÊNCIA N.0 013/2018 

t:·:rSEMAD 
' • s&:l<leTARIÀO'. 
,'. · ADMINISTRAÇÃO, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM/ES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM E A EMPRESA CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno. 
com sede na Praça Jerônimo Monteiro, nº. 28, Centro, Cachoeiro de ltapemirim/ES -
Palácio Bernardino Monteiro, inscrito no CGC/MF sob o nº. 27.165.588/0001-90, neste ato 
representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSUR, 
representada neste ato por seu titular Sr. VANDER DE JESUS MACIEL, brasileiro, casado, 
Técnico em RH, portador do CPF Nº 027.832.347-26 e da Carteira de Identidade sob RG nº 

1.243.923 SPTC/ES, nomeado pelo Decreto Municipal nº 28.306, de 31/01/2019, daqui por 
diante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CORPUS SANEAMENTO 
E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
31.733.363/0008-36, com sede AI Araguaia, nº 2044, Torre li, Andar 15, Conj 1501, 1502, 
1510, 1511, 1512, 1513, 1514, Tambore, Barueri-SP, CEP: 06.455-906, através da sua filial 
localizada no Município de Vitória/ES, à Rua São Sebastião nº 99, Bairro Resistência, CEP 
nº 29.032-545, inscrita no CNPJ sob o nº 31.733.363-0001-60, representada neste ato pelos 
sócios Sr. CINEAS FEIJÓ VALENTE, brasileiro, viúvo, engenheiro civil, Portador da Carteira 
de Identidade nº 1.281.042-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 002.745.508-49 e Sr. 
MARCO ANTONIO VALENTE, brasileiro, casado, empresário, Portador da Carteira de 
Identidade nº 6.126.630-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 012.279.898-81, doravante 
denominada, firmam a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, nos termos da Lei n.º 8.666 de 21 de 
Junho de 1993, consolidada e do Edital de CONCORRÊNCIA 013/2018, oriundo do processo 
administrativo nº 17.052/2018, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, junto à proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 
datada de 22 de Abril de 2019, ficando porém ressalvadas como não transcritas as 
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á 
pelas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHAR\A PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE 
LIMPEZA PUBLICA NO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, nos termos 
estabelecidos no presente edital. 
1.1.1. A obra, ora licitada, objetiva atender à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos -
SEMSUR, devidamente autorizada pela autoridade competente, conforme autorização 
contida nos autos do Processo Administrativo nº 17 .052/2018 e serão executados sob a 
forma de Execução Indireta e no regime de Empreitada por Preço Global, tipo Menor Preço 
Global. 

1.2. As especificações completas bem como as quantidades estimadas dos serviços a 
serem executados encontram-se estabelecidas no Projeto Básico, bem como demais 
anexos que integram o presente Edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

�- SECRUIUIIA DE ' 
ADMINISlRAtÃO' 

2.1. O regime de execução do presente Contrato e de remuneração da Contratada será o 
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma do artigo 10, inciso 11, alínea "b", da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO 
3.1. O presente Contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, e demais normas que regem a matéria. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão por conta do recurso 
específico consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de ltapemirim, para o 
exercício de 2019, constante na seguinte dotação: 
4.1.1. Órgão/Unidade Orçamentária: 14.01 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos -
SEMSUR 
Projeto/Atividade: 2.104 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha - Fonte: 02501 - 100100010000 - Recursos Ordinários 

4.2. A despesa assumida no presente contrato encontra abrigo no Plano Plurianual e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, sendo que as despesas relativas aos exercícios seguintes 
deverão ser consignadas na respectiva lei orçamentária anual, promovendo-se a adequação 
ao Contrato por apostilamento, na forma do § 8° do art. 65 da Lei 8666/93, bem como 
procedendo-se á respectiva Reserva Orçamentária e Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO e PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1. O prazo do Contrato será de 30 (trinta) meses. 
5.1.1. O início da vigência será contado a partir do primeiro dia útil após a data da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município. 
5.1.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, conforme 
as previsões do art. 57, § 1 ° da Lei nº 8.666/1993. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.2. O prazo para execução da obra será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
5.2.1. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos enumerados no 
§ 1° do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 consolidada. 

5.3. O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 1 O (dez) dias, contados a partir 
da data e horário de recebimento da O.S. pela Contratada, expedida pelo Contratante. 

5.4. A Fiscalização do Contratante fornecerá junto com a Ordem de Serviço todos os 
elementos indispensáveis ao inicio dos serviços, tais como documentação técnica, etc. 

5.5. A Contratada, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por 
escrito explicações e novos dados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento dos elementos da Fiscalização. Se os motivos forem impeditivos para o inicio 
dos serviços, o prazo estabelecido no item 5.3 acima poderá ser prorrogado, por igual 
período. 

5.6. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito; 
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5.7. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou caso fortuito, cessarão os deveres 
e responsabilidades de ambas as partes, em relação à execução dos serviços contratados. 

5.8. Se a Contratada ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por 
motivo de força maior. de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativos aos 
serviços contratados, deverá comunicar, por escrito à fiscalização e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, 
indicando a alteração de prazo pretendida; 

5.9. O comunicado sobre força maior será julgado a epoca do seu recebimento com 
relação à aceitação ou não do fato alegado, podendo a Contratante, constatar a sua 
veracidade: 

5.1 O. Constatada a interrupção da execução dos e serviços por motivo de força maior. o 
prazo estipulado neste Contrato deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente 
necessário à retomada das obras e serviços; 

5.11. Quaisquer dúvidas com respeito a esta prorrogação de prazos serão esclarecidas e 
devidamente acordadas entre a Contratante e a Contratada, visando encontrar a melhor 
solução para ambas as partes. Entretanto, se a retomada dos serviços, por motivo de força 
maior, demandar prazo superior a 30 (trinta) dias, a Contratante poderá rescindir este 
Contrato ou cancelar parte dos serviços, tudo mediante comunicação por escrito à 
Contratada e através do Termo Aditivo ao Contrato; 

5.12. Mediante a rescisão ou cancelamento, a Contratante poderá, a seu critério, contratar 
a execução das obras e serviços remanescentes, necessários ao cumprimento do objeto 
deste Contrato, de maneira e forma que lhe parecer mais adequada, observados a 
legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 
6.1. O presente Contrato tem o valor global de R$ 42.326.976,75 (quarenta e dois milhões, 
trezentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos) 

reportado ao mês de apresentação da proposta de preços pela Contratada. 

6.2. Os preços unitários contratuais, para a execução dos serviços, são aqueles constantes 
da "Planilha de Quantidades e Preços", integrantes da proposta comercial apresentada pela 
Contratada. 

6.3. Os referidos preços unitários constituirão a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita execução dos Serviços, e pelo pagamento dos salários, encargos 
trabalhistas, sociais, previdenciários e fiscais, bem como, dos materiais, insumos, veículos, 
equipamentos, instalações e demais despesas resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. O preço do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, o marco 
inicial para o direito ao reajuste será o da data prevista para a apresentação da proposta até 
a data o adimplemento de cada parcela, conforme o princípio de anualidade previstos no 
artigo 2° , § 1° e 3°, § 1º da Lei nº 10.192/01. 

7.2. Compete à CONTRATADA a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada 
reajuste a ser aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se a respectiva descriminação dos 
serviços e memorial de cálculo do reajuste e demais documentos comprovatórios do 
pleiteado. 
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7.3. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos moldes do § 8º do 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, dispensada a análise prévia da Procuradoria-Geral do 
Município (PGM), vez que nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93. 
somente a mínutas de licitação, contratos e ajustes deverão ser aprovadas pela Assessoria 
Jurídica desta Administração Municipal. 

7.4. Os reajustes a que o CONTRATADO fizer jus e não forem requeridos formalmente 
durante a vigência deste contrato, serão considerados como renunciados com a assinatura 
da prorrogação contratual ou com o encerramento do Contrato, segundo o inciso li do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. No caso de prorrogação deste Contrato sem a expressa ressalva, no respectivo Termo 
Aditivo, do direito do CONTRATADO ao recebimento da importância devida a título de 
reajuste, relativo ao período anterior a sua assinatura, caracterizará renuncia irretratável a 
esse direito. 
7.5.1. Os reajustamentos a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do 
mesmo. 

7.6. O esquecimento da Contratada quanto ao seu direito de exigir o reajuste não será 
aceito como justificativa para pedido de correção anual de preço com efeito retroativo a data 
a que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do primeiro mês do aniversário deste 
instrumento, pagando ela, portanto, por sua própria inércia. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
8.1. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios 
de revisão como forma de restabelecer as condições originariamente pactuadas, conforme o 
caso. 

8.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo, durante a vigência contratual, desde que a 
parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização 
da proposta e que diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 

8.3. Em caso de revisão, alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
previstos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 
encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória cálculo apresentada pela 
parte interessada. 

8.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos na hipótese de reajustamento. 

8.5. Não será concedido a revisão quando: 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e à majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 
e) Alteração do regime jurídico-tributário da contratada, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 
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8.6. A revisão será feita por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela 
Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
9.1 . A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANT E, no prazo 
máximo de 1 O (dez) dias corridos, contado da data da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
anual atualizado do contrato, podendo essa optar por caução em dinheiro, títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
9 . 1 . 1 . A garantia da contratação in icialmente apresentada terá a mesma validade que a 
vigência contratual. Após o término da sua validade, caso seja necessária, a garantia deverá 
ser renovada com valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante remanescente do 
Contrato , devidamente atualizado pelo índice de reajustamento convencionado no 
Contrato. 
9 . 1 .2 . Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitando o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), bem como reajuste ou reequilíbrio a contratada 
deverá proceder ao reforço da garantia inicial no mesmo percentual estabelecido no item 
9. 1 .  

9.2.  A garantia assegurará, q ualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
b) PreJu izos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
e) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas, f iscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pela contratada. 

9.3. Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 
indicados nas alíneas "a" a "d" do item 9.2. 

9.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por centos) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por centos). 

9 . 5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% do valor anual do contrato a título de 
garantia, a serem depositados junto ao banco BANESTES, agência 1 1 5. Cachoeiro de 
ltapemirim, com correção monetária , em favor da Contratada. 

9.6. O garantidor deverá declarar expressamente q ue tem plena ciência dos termos do edital 
e das cláusulas contratuais. 

9. 7. Será considerada extinta a garantia: 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
cláusulas do contrato; 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de s in istros. 

9 .8. A garantia da contratação inicialmente apresentada terá a validade m1 11 1ma de 360 
(trezentos e sessenta) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato . Após o 
término da sua validade, caso seja necessária, a garantia deverá ser renovada com valor 

SECR ETARIA D E  ADM I N ISTRAÇÃO 
Rua Brahim Antônio Seder, 96/102 • Centro 
Ca choeiro de llapemirim - ES • Cep: 29.300-060 A 
lei.: 28 3 1 5 5- 5382 

Fls.S/65 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 17Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



��li�i"'"·<�W,,ffl"-4:•:·· "  , 
, . ' .,. 

. . . � ""'-

� ........... ,_ __ ... �·----

equ ivalente a 5% (cinco por cento) do montante remanescente do Contrato, devid amente 
atua l izado pelo índ ice de reajustamento convencionado no Contrato. 

9.9 .  Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços. respeitando o l im ite 
de 25% (vinte e ci nco por cento) ,  bem como reajuste ou reequi l í br io a contratada deverá 
proceder ao reforço da garant ia i n ic ia l  no mesmo percentual estabelecido no item 9.1 deste 
ed ita l .  

9 .1 O. A garant ia prestada pela contratada será l iberada ou restitu ída após o término do prazo 
contratual, mediante requerimento, desde que comprovado pela CONTRATADA o regular 
cumprimento de todas as obrigações, tais como verbas rescisórias trabalhistas, fundiárias e 
previdenciár ias decorrentes da  contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 .  À Contratada é vedado ceder integralmente a execução do objeto contratado ou 
subcontratar. 

10.2. Será permit ida a subcontratação nos seguintes moldes: 
10.2.1. Ficam vedadas a cessão, transferência , ou subcontratação total do objeto desta 
l icitação,  pela l icitante vencedora a outra empresa . 
10.2.1 .1. A Contratada orig ina l ,  deverá ter anuência prévia da  Contratante. caso opte pela 
subcontratação de determinados serviços. 
10.2.1 . 2. A CONTRATADA se responsab i l izará pela qual idade dos serviços subcontratados, 
respondendo perante o CONTRATANTE pela execução total do objeto contratado, não 
havendo q ualquer relação entre o CONTRATANTE e a subcontratada,  de modo que. 
também, pelos atos ou omissões desta , a CONTRATADA é plenamente responsável. 

CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
11 .1 .  Constituem-se obrigações da CONTRATADA, sem a essas se l im itar: 
1 1 .1. 1 .  A CONTRATADA executora do serv iço proposto neste projeto deverá apresentar 
veículos sempre em cond ições de uso , e colaboradores devidamente uniformizados e 
identificados, bem como prestar total obed iência à legis lação de trânsito e ao Plano 
Munic ipal de Mob i l idade U rbana, além das normas de segurança e medicina do trabalho;  
11.1.2. É de obrigação da  CONTRATADA o recrutamento e fornecimento de mão de obra e 
de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços objetos deste Termo de 
Referência ,  bem como o cumpr imento do d isposto nas Normas Regulamentadoras do 
Min istério do Trabalho e da  M edicina e Segurança do Trabalho v igentes; 
11.1 .3. Os colaboradores da CONTRATADA só poderão ocupar seu posto de trabalho 
devidamente equ ipados com EPl 's  compatíveis com os serviços executados e 
uniformizados. Os encargos trabalh istas, previdenciários, fisca is ,  comercia is  e demais ônus 
necessários á execução dos Contratos são de responsabi l idade da CONTRATADA, devendo 
as mesmas mensurá-los na execução dos seus Planos de Trabalho; 
11.1.4. Todas as ocorrências  que acontecerem na execução de qualquer objeto deste 
Projeto Básico deverão ser registradas pela CONTRATADA que deverá dar ciência ao 
CONTRATANTE , respondendo por sua omissão i ntegralmente; 
11.1.5. A CONTRATADA deverá d ispor de local onde deverá concentrar todas as at ividades 
de controle admin istrativo e operacional ,  com i nstalações especificas para setor 
admin istrat ivo, setor de controle e operação, setor de almoxarifado ,  ambulatório méd ico, 
vestiár io completo e refeitório, lavador de veículos, máquinas e equ ipamentos ; 
11.1.6. Manter uma base/escritório na munic ipal idade; 
1 1 .1 . 7. Manter a l iderança dos trabalhos loca lmente; 
1 1 .1.8. Fornecer os dados aos profissionais da  mun icipa l'dade nomeados como fisca is; 
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1 1 .1 . 9. Executar os serviços contratados de acordo com as especif icações constantes do 
presente Projeto Básico e do Contrato e demais documentos que o integram; 
11.1.1 O. Colocar em disponibilidade, para 1n1c10 dos serviços contratados, toda a frota e 
equipamentos necessários e suficientes para regular o cumprimento das atividades 
contratadas; 
11. 1 .11. Assumir a inteira responsabil idade pela qualidade dos produtos tratados neste 
Termo; 
11.1.12. Responsabilizar-se por todas as informações levantadas e fornecidas para 
cobrança ; 
11.1.13. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais. comerciais, salários de pessoal e qualquer outro encargo resultante da adjudicação. 
inclusive verif icar as devidas habilitações dos profissionais que possuem atribuição para 
desenvolver as atividades relacionadas a execução dos objetos deste projeto; 
11.1.14. Responder civil e penalmente por qualquer dano. de qualquer natureza que venham 
a sofrer seus funcionários e terceiros, em razão de ações ou omissões, dolosas ou 
culposas, por pa rte da CONTRATADA. decorrentes do fornecimento de informações não 
rea is. ou de atrasos no cumprimento dos objetos; 
1 1 . 1 . 1 5. Reparar. corrig i r. remover ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
obJeto deste projeto que apresentar falhas apontadas pela fiscalização, ou que não 
apresentar consonância com as Políticas, Leis afins e Contratos; 
1 1 . 1 . 1 6 . Atender as solicitações do CONTRATANT E inerentes ao contrato fi rmado; 
1 1 . 1 . 1 7. A Contratada deverá possuir em seu quadro funcional profissional(is) de n í vel 
superior, detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade T écnica fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT (Certificado 
de Atestado T écnico) emitido(s) pelo CREA; 
11.1 .1 8. A empresa contratada fica proibida de transportar trabalhadores coletores de lixo 
em estribos de caminhões no trajeto entre a garagem da empresa até o ponto de início da 
coleta de l ixo e entre o ponto final e a garagem da empresa, bem como a respeitar todas as 
normas previstas no Código de T rânsito Brasileiro e outras legislações pertinentes com o 
serviço em questão. 
1 1 . 1 . 1 9 . Atender as determinações da Secretaria Municipal de Serviços U rbanos -
SEMSUR, para substituição de algum seu funcionário ou de tercei ros a seu serviço, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas. que estejam comprometendo à execução dos 
Serviços ou se, portanto de forma inconveniente ao interesse dos Serviços; 
11.1.20. Manter a mão de obra envolvida no trabalho de forma orientada para melhor 
atendimento aos munícipes com cordialidade, boa aparência ,  e vestimentas limpas e 
apresentáve is, e cumprindo com os necessários cuidados quanto ao cumprimento das 
normas básicas de segurança e medicina do trabalho; 
11.1.21. Manter em condições adequadas a frota de veículos e equipamentos entendendo
se como tais. a manutenção preventiva eficaz a fim de que sejam evitadas quebras 
frequentes que comprometam a execução dos serviços em seus prazos normais, como 
também, cuidando da manutenção do aspecto visual dos mesmos, tais como, lavagens e 
pinturas necessárias; 
11.1 .22. Responder como única responsável, durante a vigência do Contrato, perante 
terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos individuais e 
coletivos de segurança (EPls e EPCs), excluída a Municipal idade de quaisquer reclamações 
ou indenizações ; 
11 .1.23. Arcar integralmente com os custos decorrentes dos seguros necessários, e ao 
ressarcimento eventual de danos materiais e ou pessoa is causados a seus empregados e a 
terceiros excluída a municipalidade de quaisquer reclamações ou indenizações; 
1 1 . 1 .24. Arcar com todas as obrigações trabalh istas estabelecidas por Convenção Coletiva 
ou Acordo Coletivo de T rabalho junto a seus funcionários e de seus tercei rizados; 
11.1.25. Possuir  em seu quadro permanente profissionai de Segurança do T rabalho em 
conformidade com a NR-04 do Serviço Especializado Engenharia de Segurança e 
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Medicina do Trabalho - S ESMT, respeitando o quantitativo de  funcionários necessários à 
prestação dos serv iços ; 
1 1 . 1 . 26 .  Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá entregar na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos o Plano de Trabalho detalhado , no prazo de 20 (vinte) d ias, 
1 1 . 1 . 27.  A CONTRATADA, deverá empregar o pessoal braçal do Mun ic ípio , reg ido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ,  conforme d isposto na Lei Mun icipa l nº 

3.675/ 1 992 . 

1 1 .2 . Caberá à CONTRATANTE:  
1 1 . 2. 1 . Emit i r  Ordem de In í cio de Serviço autorizando o in ício da  execução dos serviços pela 
contratada; 
1 1 . 2 . 2. Vistoriar a frota e equ ipamentos para a realização dos serviços anteriormente à 
emissão da ordem de i n í cio dos serviços; 
1 1 . 2. 2 . 1 . Vistoriar a frota de equipamentos quando a mesma for ampl iada ou alterada .  
1 1 . 2 . 3 .  Oficiar à contratada sobre a inclusão ou exclusão de ruas , rotas e/ou logradouros 
para execução dos serviços contratados; 
1 1 .2 .4 . Fiscal izar permanentemente a execução dos serviços contratados acompanhando . a 
fim de assegurar a regu lar idade e o fie l  cumprimente do contrato. em especial o 
cumprimento da  metodologia de execução contratada ;  
1 1 . 2 . 5 . Apl icar, quando for o caso , a s  penal idades previstas no contrato: 
1 1 . 2.6 . Efetuar o pagamento das medições dos serviços na forma e cond ições previstas no 
presente projeto; 
1 1 . 2.7. Recusar o pagamento caso o mesmo não tenha ating ido os objetivos descritos neste 
Projeto Básico . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
1 2 . 1 .  A fiscal ização d os serviços prestados será real izada por fiscais designados pela 
Secreta ria Mun ic ipal de Serviços U rbanos - S EMS UR , por meio de serv idor nomeado por 
Portaria , a qua l  não poderá ter sua ação imped ida pela contratada ,  que deverá permiti r à 
fiscal ização acesso aos seus depósitos, ofic inas,  garagens e outras dependências, 
possibi l itando a verificação de máquinas e pessoal .  fornecendo quando sol icitadas, todos os 
dados e elementos referentes aos serviços: 

1 2 . 2. Os fiscais do Contrato deverão ter a responsabi l idade de fazer cumpri r  as condições e 
disposições dos Contratos, devendo sol icitar q ualquer informação complementar ao 
acompanhamento dos mesmos. 

1 2. 3. A CONTRATADA terá o prazo de c inco dias úteis para atender as sol icitações do fisca l .  
bem como o mesmo prazo para responder poss íveis notificações sem preju ízo aos serviços. 

1 2.4. O fiscal deverá acompanhar o processo de pesagem dos caminhões de coleta de 
resí duos sól idos domici l ia res, atestando os valores dos res íduos efetivamente coletados e 
registrados nos t íquetes de pesagem; 

1 2.5 .  O fiscal poderá a qualquer momento exig ir  troca de veículo ou equ ipamento que não 
esteja adequado ou que não atenda às exigências dos serviços, bem como aqueles que 
apresentarem quebras, defeitos mecân icos frequentes ,  ru im estado de conservação ou 
avarias em geral  que prejudiquem a execução dos serviços, com prazo máximo de 24h . 

1 2 .6 .  A contratada deverá d ispor de 02 veículos (caminhonete) para fiscal ização do contrato . 
com seguro e manutenção por conta da  contratada sem m.  torista. 

1 2. 7 . Estrutura a ser fornecida 
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DESCRIÇÃO 
Veículos (camínhonetes), com ar condícíonador, sensor de marcha ré, seguro e 
manutenção por conta da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

QUANT. 

02 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trínta) dias após a entrega e aceite/ateste da 
medição.  pelos serviços efetivamente prestados, medidos e aceitos pela Fiscalização. 
1 3 . 1 . 1 . As medições dos serviços serão efetuadas pela Fiscalização da Contratante 
sempre no último dia útil do mês. 

13.2.  Os pagamentos só serão efetuados sob análise criteriosa e avaliação da fiscalização, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos, com validade na data da 
apresentação, apensados a Nota Fiscal/Medição emitida pela Contratada: 
13.2.1. Em todas as medições: 
a) Nota Fiscal/Fatura/Medição discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada pelo 
setor competente de que os materiais foram entregues a contento; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) Prova de Regularidade mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos 
a T ributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciário ; 
d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual da Sede da Contratada; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal da Sede da Contratada; 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Cachoeiro de ltapemirim; 
g) Prova de Regularidade perante o F undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT S; 
h) Certidão Negativa de Débitos T rabalhistas - CNDT 
i) Guia de Recolhimento do FGTS, devidamente quitada, contendo todos aos anexos 
referentes as ínformações dos empregados alocados nos serviços contratados pela 
PMC I/ES - GFIP/RE , do mês de execução dos serviços ou do mês imed iatamente anterior. 
Quando da emissão da últíma Nota Fiscal deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a guia 
do próprio mês da execução dos serviços. 
j) Cópia do GPS, concomitantemente com o relatório do GFIP; 
k) Cópia das carteiras de trabalho dos funcionários; 
1) Comprovante de pagamento dos salários, vale-transporte e auxílio-alimentação :  
m )  Declaração d e  contabilidade regular assinada pelo sócio-administrador e pelo contador 
regularmente registrado no CRC ao qual estiver vinculado; 
n) Cópia dos contracheques; 
o )  Cópia das rescisões de contratos do mês anterior; 
p) Cópia da RAIS do mês anterior; 
q)  Cópia do recibo de férias do mês anterior: 
r) Cópia dos atestados médicos admissionais e demissionais do mês anterior: 
s) Cópia da comprovação de obrigações previstas em convenção coletiva. 
13.2.2. Na Primeira Medição todos os documentos re lativos ao item anterior e, ainda: 
a) Comprovante de inscrição da matrícula no CEI, para obras civis, quando pertinente; 
b) Anotação de Responsabilidade T écnica (ART ) expedido pelo CREA ou documento 
equivalente expedido pelo Conselho Regional ao qual o serviço é regulado; 
13.2.3. Na Última Medição, todos os documentos relacionados nos itens 13.2.1 e, 
ainda: 
a) Comprovante de inscrição da matrícula no CEI, para obras civis, quando pertinente; 
b) Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela dministração será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, com s informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de ua reapresentação. 
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1 3 .4 . N a  ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA em qualquer situação. o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
rein iciando-se sua contagem a part i r  da data em q ue estas forem cumpridas , sem q ue isso 
gere direito a atual ização financeira .  

1 3 .5 .  A devolução da fatura não aprovada pela Admin istração Munic ipa l em hipótese alguma 
autorizará a C O NTRATADA a suspender a prestação dos serviços . 

1 3 .6 .  Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal ( is) , o(s) mesmo(s) 
será(ão) devolvido(s) á CONTRATADA para correção , ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a part ir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrig ida .  

1 3 .7 .  A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias q ue a qua lquer t ítulo 
lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inad implemento contratual ou 
outras de responsabi l idade da CONTRATADA. 

1 3 .8 .  De acordo com a Portaria M unicipal nº 465/05 , Artigo 1 ° , §§ 1 ° e 2 º , o CNPJ ou CPF 
constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser 
coincidentes . Não serão efetuados créditos em contas :  
a )  de empresas associadas; 
b) de matriz para fi l ia l ;  
c )  de fi l ia l  para matriz ; 
d) de sócio ; 
e) de representante; 
f) de procurador, sob q ua lq uer condição. 

13.9. É vedada a antecipação de q uaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Contrato. 

1 3 . 1 O. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do 
tomador: 
Prefeitura M unicipal de Cachoeiro de ltapemirim - Rua 25 de Março, nº . 28 , Centro. 
CNPJ Nº 27 . 1 65 . 588/0001 -90 
I . E . : ISENTO . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MEDIÇÃO 
1 4. 1 .  O controle e fiscal ização dos Serviços a serem executados serão rea l izados 
diariamente pela Secretaria M unicipal de Serviços Urbanos - SEMSUR através de fiscais 
designados pela mesma para o acompanhamento , controle e medição dos quantitativos 
real izados, tudo em sinton ia com o estabelecido no P ROJETO BÁS ICO do Ed ital e na 
metodologia de execução Contratada .  

1 4.2 .  Os serv iços serão reg istrados em relatório próprio de acompanhamento e controle , 
d iariamente, e/ou através dos tickets de balança , sendo atestada a efetiva execução dos 
serviços mediante assinatura do fiscal designado para este fim ;  

1 4.3 . O fisca l deverá estar atento aos quantitat ivos de mão-de-obra e equ ipamentos 
contratados, conforme apresentados pela l icitante vencedora , em sua proposta ,  apl icando.  
no que couber, as sanções e penalidades previstas no Ed ital e Contrato , em caso de 
descumprimento . 

1 4.4. A medição de cada um dos Serviços a serem executados será real izada d iariamente 
pela fisca l ização da Secretaria M unicipal de Serviços Urbanos - SEMSUR ,  e abrangerá o 
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período a partir do primeiro dia e até o último dia de cada mês. No último dia de cada mês 
os quantitativos de cada  um dos serviços efetivamente executados serão somados e esses 
somatórios das quantidades obtidas serão levadas em consideração para efeito de medição 
e pagamento ; 

1 4.5 .  O procedimento de medição pelo fiscal abrangerá todo o processo de pesagem dos 
caminhões de coleta de resíd uos sólidos urbanos, devendo ser atestados os valores dos 
resíduos efetivamente coletados. 

14.6. Será observado o prazo de até 1 O (dez) dias corridos, contados da data do 
encerramento de cada etapa de execução dos serviços (último dia de cada mês) , para 
elaboração, conferência e liberação da medição para emissão da documentação de 
cobrança: 

1 4.7 .  Caso não haja o consenso em relação a algum dos valores de uma medição mensal ,  o 
valor incontroverso deverá ser regularmente liberado para efeito de emissão da 
documentação de cobrança pela Contratada, enquanto o controverso será levado em 
consideração na próxima medição se esse for um valor devido ; 

14.8. Caso até o 20° (vigésimo) dia corrido do mês subsequente ao da execução dos 
Serviços, não ocorra a manifestação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos -
SEMSUR quanto à conferência e liberação da Contratada para emissão da documentação 
de cobrança considerar-se-á a medição tacitamente aprovada com a consequente liberação 
da emissão da competente nota fiscal para fins de pagamento. 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
14.9. O serviço de coleta será medido através do peso líquido dos resíduos ingressados e 
pesados em balança rodoviária instalada dentro do aterro sanitário - destino final dos 
resíduos. 

1 4. 1 O. O fornecimento de contêtneres de 1 .000 e de 3.000 litros será medido através do 
número de unidades fornecidas em cada mês para a execução do serviço. 

1 4. 1 1 . O serviço de coleta de resíduos sólidos do tipo volumoso será medido através da 
quantidade de caminhão utilizada multiplicado pelo número de horas disponibilizadas. 

1 4. 1 2. Os demais proced imentos de medição constam no Projeto Básico que integra o 
presente Edita l  - ANEXO XI. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A Administração Municipal poderá declarar rescindido o CONTRATO, nos termos 
dos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
a) lnexecução total ou parcial do CONTRATO, ensejando as consequências contratuais e as 
previstas em Lei; 
b) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 
c) paralisação dos serviços ou atraso injustificado  no início dos serviços; 
d) a subcontratação total dos serviços, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total, bem como à fusão, cisão ou incorporação não admitidos no Edital e no 
contrato e, caso admitidos, se realizados sem o conhecimento e autorização prévia da 
CONTRATANT E ; 
e) desatend imento das determinações regulares da unidade responsável pela fiscalização 
do serviço: 
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f) cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da 
Administração ,  na forma do Art. 67, § 1 ° da Lei 8.666/93; 
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade; 
h) alteração do objeto social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA que prejudique a execução do CONTRAT O ;  
í) ocorrência de caso fortu ito o u  força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do CONTRAT O; 
j) razões de interesse públ ico de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determ inadas pela Secretaria M unicipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, exaradas no 
processo admin istrativo a que se refere o CONTRATO. 

15.2. A Administração M unicipal poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar 
rescindido o CONTRATO por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a 
CONTRATADA. neste caso, os valores correspondente aos serviços já executados e 
aprovados pela fiscalização . 

15.3. A rescisão fundada nas hipóteses previstas nas alíneas "a" a "h" do item 1 5 . 1 ,  poderá 
acarretar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das penalidades previstas 
no edital : 
a) retenção dos créditos decorrentes do CONTRAT O . até o limite dos prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM; 
b) ressarcimento dos preju ízos causados, pela CONTRATADA, ao MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEM IRI M .  

15.4. A forma de rescisão do CONTRAT O ,  bem como suas consequências estão elencadas 
na legislação em vigor que regerá o CONTRAT O. 

15.5. A Administração M unicipal terá como garantido o reconhecimento de seus direitos, em 
caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIM A  SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
16.1. A empresa l icitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 
edital, sujeitando-se às penal idades constantes no art. 7° da Lei nº 1 0 . 520/2002 e nos 
artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto : 
a) Impedimento, de l icitar e contratar com a Administração Pública e, seu 
descredenciamento junto ao Cadastro de Fornecedores do M unicípio ou no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores (SICAF), por prazo nunca superior a 05 (cinco) anos, nos 
seguintes casos: 
1 - Não celebrar o Contrato; 
l i - Deixar de entregar ou apresentar documentação fa lsa exig ida para o certame; 
I l i  - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
IV - Falhar ou fraudar na execução do contrato ; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - Se comportar de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal; 

b) Advertência, pela inexecução total ou parcial do contrato, ou instrumento equivalente, 
desde que não tenha resultado prejuízo para a Administração. 

c) Multa nos segu intes casos: 
1 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor mensal da fatura, pela não execução do serviço nos prazos estabelecidos; 
11 - Mu lta de 3% (três por cento) do valor estimado para contratação por deixar de entregar 
alguma documentação exigida para o certame; 
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I l i  - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da contratação, quando não mantiver a sua 
proposta; 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela sua inexecução parcial ou 
total: 
V - 15% (quinze por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do prazo de 
validade de sua proposta não retirar a Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou 
não celebrar o Contrato; apresentar documentação ou declaração falsa; falhar ou fraudar na 
execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

d) Poderão ser considerados inidôneos, as empresas ou profissionais que: 
1 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
li - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos privados. 

1 6. 2. A Adm inistração determinará o prazo de aplicação da sanção prevista, contando com o 
máximo de até 5 (cinco) anos, tomando por pressupostos as especificidades de cada caso e 
a gravidade das condutas apuradas. 

1 6 . 3, A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos constantes neste instrumento. 
1 6. 3. 1 . O atraso para efeito de cálculo da multa, será contato em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 
1 6 .3 . 2. O valor da multas aplicadas, após regular processo administrativo , será descontado 
da garantia do contrato e/ou do pagamento devido pelo Município de Cachoeiro de 
ltapemirim, quando for o caso, cobrada jud icialmente. Se os valores não forem suficientes, a 
diferença deverá ser ressarcida ao Município no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a 
contar da aplicação da sanção. 

1 6.4. Decorrido mais de trinta dias de atraso na execução do objeto pactuado, a 
administração poderá rescindir unilateralmente o contrato, sem preju ízo da aplicação das 
demais sanções previstas em lei. 

1 6 .5 .  As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração, após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

16.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 
de sanção adm inistrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa. 
16.6.1. Os licitantes serão notificados para apresentarem suas defesas em até: 
a) 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, no caso de aplicação das 
sanções previstas nos itens 16.1 "a" a "c"; 
b) 1 0  (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, no caso de aplicação da 
sanção prevista no item 16.1 "d". 
16.6.2.  No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, 
bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 
16.6.3. Ao licitante incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 
autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 
imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

1 6 . 7. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a 
preclusão do direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em 
Lei e no edital. 
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16.8. Assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, é facultado à licitante ou 
Contratada interessada: 
a) Interpor recurso contra a aplicação das sanções de Advertência. Multa, Suspensão e 
Impedimento, Descredenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação, e; 
b) Interpor pedido de reconsideração da aplicação da sanção de Declaração de 
lnidoneidade, no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

16.9. Subsidiariamente e no que couber, serão aplicadas sanções aqui não elencadas e 
previstas na Lei de Licitações nº. 8.666/93, consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
Edital , os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, nos serviços nos termos 
do art. 65 , § 1 ° da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

17.2. Os acréscimos e/ou supressões não poderão exceder os limites mencionados no art. 
65. § 1 º da Lei 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes contratantes, com fulcro no art. 65, § 2° , da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

17.3. Os acréscimos ou supressões referenciados serão considerados formalizados através 
de aditamento contratual, após consentimento expresso da autoridade superior competente. 
mediante o devido processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
18.1. A Contratada desenvolverá os serviços objeto deste Contrato, sempre em regime 
de entendimento com a Fiscalização, que disporá de amplos poderes para atuar no sentido 
do fiel cumprimento do Contrato. 

18.2. O representante da Administração anotará no livro Diário de Obras específico todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato , determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassem o limite de competência da Fiscal ização deverão ser solicitadas aos seus 
superiores para a adoção das medidas cabíveis. 

18.3. A Contratada manterá no local da realização da obra o seu responsável técnico, ou 
far-se-á representar no local por engenheiro habilitado, devidamente regularizado junto ao 
CREA ou qualquer outra entidade de classe competente, para a execução do Contrato . 

1 8.4. O Contratante poderá exigi r  a substituição de empregados da Contratada no 
interesse do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus à Contratada. 

18.5. A Contratada deverá reparar e corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, em até 05 
(cinco) dias, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de 
materiais empregados, apontados no livro Diário de Obras. 

18.6. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais ou 
comerciais da execução do Contrato . 

18.7. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato . 
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18.8. A Contratada permitirá e faci l itar à Fiscal ização à inspeção ao local dos serviços, em 
qua lquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 

18.9. O nível de desempenho da C ontratada na execução dos serviços será representado 
por conceitos que serão emitidos por ocasião de cada medição. 

18.1 o. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

1 8.11. A Contratada é responsável pelos reparos ou interferências nas redes elétricas, 
telefônica . semafórica, de transmissão de imagens ou de dados, assumindo integralmente 
os ônus decorrentes, ressalvadas qualquer responsab ilidade da Contratante. 

18.12. Fica a CONT RATADA obrigada a executar as obras, criteriosamente dentro das 
normas da ABNT - Associação Brasi lei ra de Normas T écnicas. 

1 8. 1 3. A Contratada se obriga a executar os serviços empregando exclusivamente 
veículos/equ ipamentos em perfeitas condições de uso, materia is de primeira qual idade, e 

obedecendo rigorosamente aos Projetos e/ou às Ordens de Serviços que forem fornecidos 
pela secretaria requisitante. 

18.14. O Contrato não poderá ser transferido a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 
anuência da PMS, observando-se no caso, o disposto na Lei nº 8666/93, consol idada. 

18.15. A CONTRATADA deverá realizar Programa de Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção Civil - PCMAT, conforme estabelecido na Norma 
Regulamentadora - NR 18 do Ministério do T rabalho e Emprego, que regulamenta a 
Segurança e Medicina do Trabalho na Indústria da Construção Civil .  

18.16. É de inteira responsabi l idade da CONTRATADA toda e qualquer despesa que possa 
existir com referência a materiais a serem util izados, bem como: transporte, encargos 
sociais, alimentação, qualquer outra despesa adicional que possa existir em referência a 
execução deste contrato. 

1 8. 1 7. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não 
implicará em alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá o Contratante da 
aplicação das multas contratua is a que está sujeita a Contratada. 

1 8. 1 8. O órgão requerente não será obrigado a usar o quantitativo total estimado dos 
serviços, podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos l imites 
permitidos por lei. 

18.1 9. Todos os funcionários destacados pela contratada para a execução dos serviços 
supra citados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados. 

1 8.20. Caberá à contratada manter os uniformes de toda a sua equipe em perfeito estado 
de conservação, substitu indo-os sempre que necessário, total ou parcialmente, ao longo de 
todo o período de vigência do contrato. 

18.21. Caberá também à contratada fornecer todos os equ ipamentos e proteção individual 
e coletivo de segurança necessários e adequados à execução d cada tipo de serviço, 
responsabilizando-se por sua efetiva e correta utilização. 
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18.22. Os encarregados de serviços deverão ser conhecedores de normas de segurança 
aplicáveis aos trabalhos sob sua responsabilidade. Deverão ainda ser competentes para 
orientar os empregados sob sua direção. 

18.23. Todos os empregados deverão receber orientações gerais de segurança e medicina 
do trabalho com base na lei 3 .21 4  art. 5º da CLT. através de um profissional pertencente ao 
quadro da empresa para cada tarefa que for executar, mesmo que rotineira. 

18.24. Será terminantemente proibido aos funcionários da contratada, durante a jornada de 
trabalho em qualquer função relativa ao contrato, ingerir qualquer tipo de bebida alcoólica. 
pedir ou receber gratificações de qualquer tipo, sejam elas concedidas a q ue titulo for, bem 
como exercer qualquer tipo de atividade alheia àquelas inerentes ao contrato. 

18.25. A contratada deverá providenciar a substituição de qualquer funcionário seu que vier 
a ser declarado inadequado para o exercício da função, seja por imperícia técnica ou por 
atitude considerada inconveniente, cabendo á fiscalização determiná-la através de 
comunicação formal, justificando seu ato e estabelecendo o prazo máximo para o 
atendimento, que não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL E S EG U ROS 
19.1. A Contratada reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 
por danos ou preju ízos q ue vier a causar ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de 
terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros (inclusive 
pessoal do Contratante) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em ligações com o 
fornecimento e implantação das obras e serviços, em decorrência de sua execução. ou 
danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço no objeto do 
Contrato , correndo às suas expensas. sem quaisquer ônus para a Contratante, 
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

19.2. A Contratada será a única responsável por eventuais danos e prejuízos causados ao 
meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças relacionadas ao assunto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SINISTROS 
20. 1 .  Na ocorrência de danos a terceiros, a Contratada deverá comunicar à Unidade da 
Secretaria M unicipal de Serviços Urbanos - SEMSUR que fiscaliza a execução das obras 
e serviços e vice-versa e, em conjunto, efetuarão uma inspeção no bem sinistrado. 

20.2. Realizada a inspeção do sinistro e reconhecida à responsabilidade das obras e 
serviços como causa do sinistro, o Contratante elaborará um relatório com subsídios 
técnicos a respeito, apresentando-o à Contratada que, por intermédio de seu Engenheiro 
responsável técnico, aporá o seu "de acordo" ou "ciente". 

20.3. Todas as despesas com sinistros correrão por conta da Contratada, inclusive a 
guarda do imóvel e/ou dos bens móveis, até que seja providenciado o reparo do imóvel 
e/ou dos objetos. 

20.4.  O Contratante suspenderá o pagamento das medições deste ou de qualquer outro 
Contrato em vigor com a Contratada, caso a mesma deixe de cumprir satisfatoriamente as 
determinações constantes deste Contrato ou deixe de executar satisfatoriamente os 
reparos em bens sinistrados, quando escolhida para efetuar esses serviços. 

CLÁUSULA VIGÉS IMA PRIMEIRA- AQU ISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
21.1. Quando da Contratação, a l icitante vencedora e seus fornecedores deverão 
apresentar, obrigatoriamente, garantias de forma solidária de todo fornecimento. 
abrangendo materiais, equipamentos, quando for o caso. 
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21.1.1. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR reconhece a Contratada 
como única responsável contratual por todos e quaisquer tipo(s) de fornecimento de 
materiais, equipamentos, acessórios e afins, destinados à satisfatória  execução dos 
serviços. 
21.1 .2. O fornecimento de materiais/equipamentos será feito de acordo com a Planilha 
Orçamentária ,  Lista de Materiais, Especificações Técnicas e Projeto Básico, 
Regulamentação de Preços, Critérios de Medição e demais disposições deste Edital e seus 
documentos integrantes, de  pleno conhecimento da Contratada. 
21.1 .3 . Os materia is/equipamentos de fornecimento pela Contratada deverão ser 
adquiridos de fabricantes ou de distribuidores autorizados, observando-se: 
a) poderão ser fornecidos materiais e equipamentos de características técnicas iguais ou 
superiores àquelas exigidas, atestados de acordo com as normas da ABNT e/ou outras 
reconhecidas internacionalmente, observadas com rigor as condições contratualmente 
estabelecidas: 
b) as exceções deverão ser tratadas entre as partes. á luz dos padrões de qualidade 
requeridos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. A Contratada assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes de fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários a 
eficiência e eficácia da execução dos serviços contratados, responsabilizando-se , também. 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e 
a inda, por quaisquer preju ízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros em 
decorrência do presente Contrato. 

22.2. Em havendo danos e prejuízos causados por seus empregados e prepostos a 
terceiros, a Contratada ressarcirá os valores devidos à parte prejudicada, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data e horário de entrega da notificação 
administrativa a Contratada. 

22.3. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas 
à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrente da execução do 
presente Contrato , cujo cumprimento e responsabilidade couber exclusivamente á 
Contratada. 

22.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Contrato , bem 
como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

22.5. Constituirá encargo exclusivo da Contratada, o pagamento de tributos, tarifas. 
emolumentos e despesas decorrentes da formalizaç�o deste Contrato e da execução de 
seu objeto. 

22.6. A Contratada assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e 
dimensionamento dos equipamentos necessários à execução dos serviços objeto do 
Contrato. 

22.7. Caberá a Contratada manter veículos e equipamentos de reserva para utilização em 
casos de emergência , de substituição, de parada para manutenção. 

22,8.  Será terminantemente proibido aos empregados da Contratada fazer catação ou 
triagem dos resíduos urbanos, ou ingerirem bebidas alcoólicas em s iço, bem como 
solicitar ou receber gratificações ou donativos de qualquer espécie. 
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22.9. A Contratada será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos 
serviços. 

22 . 1  O. A Contratada deverá tomar todas as providências no sentido de serem cumpridas 
r igorosamente. por seus empregados. as normas vigentes de higiene e de prevenção de 
acidentes. 

22. 1 1 . A Contratada deverá fornecer, a cada um dos seus empregados, um crachá de 
identificação no qual conste o nome e logomarca da empresa, o nome, número e retrato do 
empregado e sua função. O empregado deverá, obrigatoriamente. usar o crachá de modo 
visível enquanto estiver a serviço, de forma a possibil itar sua ident ificação . 

22.12. À Contratante , desde logo, fica reservado o direito de oferecer alternat ivas 
operacionais, a qualquer tempo . de forma a possibil itar melhoria da qual idade dos serviços. 

22. 1 3 . São partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição,  o Edital e seus 
respect ivos anexos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeiro de ltapemirim ,  Vara dos Feitos da 
Fazenda Pública Municipal, para dirimir qua isquer questões oriundas do presente contrato. 
excluído qualquer outro . por mais privileg iado que seja. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, junto às testemu�has igua lmente signatárias. 

Cachoeiro de ltapemirim, :)..1- de � �--...,::i de 2019. 

T EST EMU NHAS: 

✓�D� DE+sU�CIEL 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

�,vcJ,0, � 
- C INEAS FEIJO VALENT E 

Sócio da Contratada 

., . / .,.,.,.-7- ;. ,...,.& e � -.. ( ,  . 
MARCO ANTONIO VALE NT E 

Sócio da Contratada 
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PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGE HARIA PARA A EXEC UÇÃO DE SERVIÇOS 
I NTEGRANTES DO S ISTEMA D E  LIMP EZA PÚBLICA NO MU NICÍP IO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIR IM/ES.  

1 .  O BJ ETO 
OBJ ETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
COLETA MANUAL E M ECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICIUARES, 
COMERCIAIS,  DE VAR RIÇÃO E DOS T I POS SELETIVA E VOLUMOSO; IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, H IGIENIZAÇÃO E OPERAÇÃO DE CONTÉIN ERES ENTERRADOS DE 
3.000 LITR

0
OS E DE P LÁSTICOS DE ALTA DENS IDADE O E  S U P E RFIC IE  DE 1 000 

LITROS ; VAR RI ÇÃO MANUAL E MECANIZADA DE VIAS E LOGRADO UROS 
PÚBLICOS; EQUIP ES PARA R EALIZAÇÃO D E  SERVlÇOS G E RAIS DE L IMPEZA 
P ÚBLICA, CÓRREGOS, BOCAS OE LOBO E DISTRITOS;  P I NTU RA MECANIZADA DE 
G UIAS .EM VIAS E LOGRADOU ROS PÚBLICOS; LAVAGE M  M ECANIZADA EM VIAS E 
LOGRADOU ROS PÚBLICOS;  RETIRA DA DE R E  E VEICULO DE F ISCALIZAÇÃO NO 
MU NICÍPIO D E  CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES. 

2. JUSTIFICATI VA 
Para uma institu ição especial izada como a Organização Mundial de Saúde (OMS) ,  
saneamento é o controle de todos os fatores do meio físico onde o homem habita, que 
exercem ou podem exercer efeitos prejud iciais ao seu bem-estar fís ico ,  mental ou social .  A 
l impeza urbana, ou seja ,  a remoção de entulho e demais materia is sem util idade e a vardção 
das ruas, além de outros serviços que dela fazem parte, consti uem ponto de g rande 
relevência no país e no mundo. Os incisos I e V do art. 30 da Constituição Federal 
estabelecem como atribuição mun icipal leg is l ar sobre assuntos de interesse local 
especia lmente quanto à orga nízaç:ão dos seus serviços públ icos, portanto, fica defin ida 
claramente a competência do M unicípio quanto ao gerenciamento dos serviços de limpeza 
urbana.  
O l ixo pode provocar efeitos maléficos através de agentes físicos, como nos casos de l ixos 
acumulados às m argens de cursos d'água ou de canais de d renagem e encostas, acabando 
por provocar o se assoreamento e o deslizamento dos taludes, respectivamente, como 
também por agentes qu ímicos, ta is como, a polu ição atmosférica causada pela queima de 
l ixo a céu aberto e a contaminação de lençóis d'água por substâncias químicas presentes na 
massa de res íduos, bem como. por agentes b iológicos. proven ientes do l ixo mal 
acondicionado ou depositado a céu aberto cons i tu indo focos de produção de agentes 
transmissores de doenças (ratos. baratas, moscas, etc.). 
A coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domici l iar, comercial e públ ico, 
conforme definição apresentada pelo Manua l de Gerenciamento Integrado de Resíduos 
Sólidos do I nstituto Brasilei ro de Administração Municipal ( I BAM) , entende-se como coleta o 
recolh imento dos resíduos acondicionados por quem os produz para encaminhá-los 
mediante transporte adequado. a uma passivei estação de transferênc ia ,  a um eventual 
tratamento e à disposição final .  
Conforme o l ivro "Lixo Mun icipal: Manual de Gerenciamento lntegrí;ldo" , c lass ifica-se como 
residuos sólidos do tipo domici l iar, os orig inados nas residências, oonstitu ldos basicamente 
por restos de alimentos, produtos deteriorados, jornais, revistas,  garrafas, embalagens em 
geral, papel h ig iênico, fraldas descartáveis, etc. Resíduos sólidos do tipo comercia l . como 
orig inado nos estabelecimentos comerciais e de serviços, como supermercados. bancos. 
lojas,  bares, restaurantes, etc. Constitu ído principalmente por papel. p lásticos, embalagens. 
papéis toalha, papel h ig iênico, etc. E residuos sól idos do t ipo públ ico ,  como gerados nos 
serviços de limpeza urbana. tais como varrição de vias públ icas,  l impeza de praias. de 
ga lerias .  de córregos e terrenos baldios, podas de ârvor e l impeza de áreas de feiras 
l ivres,  composto por restos vegetais d ive rsos e embalag 
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Diversas fon es afir 1am que o serviço de cole a de Resíduo Sól ido U rbano - RSU é o 
com ponente monetariamente mais representativo dentre os serviços de l impeza públ ica, 
podendo compreender de 35% a 70% dos valores g astos com l impeza urbana. Tendo uma 
part1cipaçào de 42.76%. do valor mensal deste Projeto Básico . 
Para os equipamentos caminhões coletores deve ser observada a necessidade de emprego 
de reserva técn ica , em méd ia  emprega-se um percentual  de 1 0%, em razão de manu enção 
e reparos. 
Cotidianamente um dos persis entes problemas que as administrações municipais 
enfrentam é a remoção de montes de resíduos das mais d iversas composições que não são 
removidos pela coleta regula r. Esses são descartados clandestinamente em todos os tipos 
de área. imped indo o t ráfego de veículos e pedes res. propiciando a proli eração de vetores 
e deteriorando a paisagem rbana conforme cita o l ivro "Lixo Municipal :  Manual de 
Gerenciamento I ntegrado". 
Embora a cidade não disponha de a lguns pontos para descarte apropriado de pequenas 
quantidades de materia is  inservíveis (móveis ,  eletrodomésticos, resíduos só lidos (entulho) é 
comum o despejo em praças. c.an eiras e outras áreas públ icas,  pelos próprios munícipes. 
portanto a coleta destes residuos, se faz de grande importância para o Municíp io .  
Outro fato de alta relevância, é a comum exis ência em alguns aterros sanitários e até 
mesmo nas ruas. de todo um número de pessoas que buscam na separação e 
comercialização de materiais recicláveis uma alternativa para o seu sus ento e de sua 
fami l ia .  Isto se dá em condições sub-hu manas. Entretanto é possível , manter esta at 1v1dade 
econômica, mas em adequadas condições de trabalho. Dado que o l ixo. uma vez 
aprove itado , pode reduzir o custo com a coleta de RSU e d isposição inat. Seu 
aproveitamento se faz através de reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, 
metal vid ro, etc. ) .  Ê o caso das unidades de beneficiamento de l ixo e dos programas de 
cole a seletiva, como a Associação dos Catadores de Materia is Recicláveis de C achoeiro de 
ltapemlí lm (Ascomirim) .  Hoje a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, realiza um apoio 
operacional a Ascomirim,  por meio de um caminhão-baú e dois auxil içires de serviços gerais. 
Com intuito de melhorar a C oleta de RSU,  os serviços de instalação ,  manutenção 
hígien izaçào e operação de contêineres enterrados de 3 .000 litros e de contêmeres de 
superfície de 1 .000 litros, foram desenvolvidos com a final idade de s uprimir a concentração 
de reslduos tipo domici l iar, comercial e de varrição, p reservando a s imetria estética de 
praças e calçadas.  Com base em levantamentos de pesquisa de dados da Ouvidoria 
municipa l ,  fiscalização e monitoramento da Secretaria de Serviços Urbanos , como também 
na base de dados populç1cionais e regiões centrais de grande comércio.  Visando atender os 
prmcíp,os e objetivos l istados nos arts . 6º e 7° da Lei nº 1 2.305/ 1 o. que insti ui a Polít ica 
Nacio nal de Resíduos Sólidos (PNRS) .  
Haja v ista a possibil idade de instalação e manu enção, considerando também, que a NBR 
9050: Acessibil idade a ed i 1cações, mobi l iário. espaços e equipçimen os u rbanos, Código de 
Trânsito Brasileiro: Lei nª 9.503/97, Anexo XV - Característica Fís icas e Estruturais da rede 
viária básica :  A lterado pela lei 7590/ 1 8 e o Anexo XVI - Calçada Cidadã:  Alterado pela lei 
7590/1 8,  do Plano Diretor M unicipa l ,  não prejudicando assim a acessibi l idçide e a circulação 
de pessoas e velculos, dessa forma, observa-se que nem todos os locais são aptos a 
instalação de con êineres subterrâneos, sendo necessário a util ização de con êineres de 
superfície. 
Evitando assim .  a premência e o desprovimento da el iminação de ambientes à prolifernção 
de vetores (insetos e roedores nocivos), como ambém o mau cheiro de residuos expostos e 
a obs rução do fluxo de pessoas e veículos. Visando também faci l itar a coleta seletiva de 
residuo, como também oferecendo menor risco para os coletores, já que el imina o contato 
d ireto com os sacos de resíduos. 
O serviço de l impeza de varrição tem por objetivo evitar, os problemas sanitários para a 
comunidade, interferências perigosas no t rânsito de veículos, riscos de acidentes para 
pedestres . preju izos ao turismo, inundações das ruas P. o entup imento dos bueiros .  

SECRETARIA DE ADMI N ISTRAÇÃO 
Ru� Br,:1h1m /1 ntônio Seder, 96/102 • Centro 
Ca c hoe i ro de ltapPmi r  m • ES • Cep: 29.300 060 
Tcl.· 28 3 1 5 5- S�R7 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 32Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



O cálculo de d imensionamen o do quantita ivo de mão de obra, para varrição manual de vias 
e logradouros púb l icos, foi realizado de acordo com a publ icação no Diário Oficial, Página 
1 9, do Tribunal de Con as do Estado de Rondônia (TCE-RO} de 7 de J unho de 201 3 , nº 446-
ano I l i .  que uti l iza como fonte para os í nd ices m ín imos de desempenho .  do Plano Básico de 
L impeza Urbana da Sec etaria de Serviços Púb l icos e Prevenção à Violência do M unicípio 
do S alvado r. 201 2 .  Como também a atividade produtividade média do Projeto Básico da 
Contratação De Empresa Para P restação De Serviços De Limpeza Urbana.  Concorrência 
nº . 2/20 1 0. 
Sendo a tr iagem e a frequência dos pontos a serem atendidos ,  sendo selecionada por, vias 
artérias, principal e coletora do munic ípio, de acordo com o Anexo XVI I I  - Tabela de 
Zoneamento e Hierarquização Viár ia .  Alterado pela lei 7590/20 1 8  e Anexo Xl - Tabela ZR . 
A lterado pela lei 7590/201 8 . do Plano Di retor M unicipal E com base levantamentos de 
pesqu isa de dados da Controladoria Geral do Mun ic íp io ,  fiscalização e mon itoramento da 
Secretaria de Serviços U rbanos, como também com base de dados populacionais e regiões 
centra is de grande comércio . que a presentam grande circu lação de pessoas e veículos; 
Com o propósito de expandir a quant idade e frequência. da  varrição de sarjetas de vias 
púb l icas. Concebe-se a implemen ação do sistema de varrição mecanizada .  De modo a 
velocidade de trabalho da varredeira mecânica é de 3 a 5 km/h , com média de 30 km/dia, 
conforme Cart i lha de L impeza Urbana ,  trabalho Realizado pelo CPU - Centro de Estudos e 
Pesqu isas Urbanas d o  I BAM em convênio com a Secretaria acional de Sanean ento -
S S - do M inistério d a  Ação Social - MAS. Comparativamente, segundo Projeto Básico d a  
Contra ação D e  Empresa P ara Prestação D e  Serviços D e  L impeza Urbana.  Concorrência 
nº . 2/20 1  O ,  um varredor tem rendimento de 2 ,  50 km/dia. Sendo assim a produtividade da 
varredeira mecanizada doze vezes maior, que a varrição manual .  
Equ ipe para real ização de serviços g erais de l impeza púb lica, tem a função de real izar a 
capina, roçagem, recolhimento de entu lhos de obras e terra. 
Segundo o Manual do I BAM, q uando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sa�etas 
acumulam terrn ,  onde em geral crescem mato e ervas daninhas. Desse modo, ornam-se 
necessários serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas. para 
restabelecer as condições de d renagem e evitar o mau aspecto das vias públicas .  
A capinação é de fundamental importância para a l impeza de logradouros (ruas, alamedas. 
avenidas). pois a existênc ia  de mato e ervas daninhas nas ruas ajuda a formação de 
depósitos de lixo que são jogados, em sua maioria, por moradores da  local idade. Nas valas 
de esgotos e córregos obstru ídos pelo mato, as águas servidas não escoam corretamente. 
tornando-os, focos de mosqu itos e abrigo para roedores, comprometendo o aspec o estético 
e saúde da populaç:ão próxima. 
A roçagem é m uito ti l izada ,  pois o mato e o capim são retirados sem prejudicar o terreno, 
mantendo sempre sobre eles uma cobertura vegeta l .  de proteção. Segundo o Manual do 
I BAM . as ceifadeiras portéteis (roçadeira costal) são mais indicadas para terrenos 
acidentados e para l ocais de d i  Ici l acesso para cei adei ras maiores. Possuem rend imento 
ãprox imado  de 800 mi/máqu ina/d ia .  
De forma preventiva o serviço de equipe para real izaç�o de serviços de limpeza de córregos 
e bocas de lobo uma atividade que deve ser executada regularmente junto com a varrição. 
Tem por objetivo garanti r o perfeito escoamento das águas pluviais e impedi r  que o matenal 
sól ido, retido durante as chuvas ,  seja levado para os ramais e galer ias para evitar e 
minim izar o a lagamento das ruas no período chuvoso. Desta forma tal serviço deve ser 
constante e interruptor. 
No caso da l impeza de córregos, galerias e boca de lobo, dependendo de suas dimensões. 
uti l iza-se a l impeza manual ,  como também a ut i l ização de equipamentos especializados, 
para que sejam retirados os materia is depositados, possibi l i tando o l ivre escoamento da 
água.  O n ão cumprimento poderá acarretar em ações de responsabi l idade cível e penal. 
a lém de multas aos infratores. 
A Lavagem mecanizada de vias e logradouros públicos, por meio de jatos de água deve ser 
restnta a situações especiais ,  tal seNiço se faz nece �ária devido a autonomia da empresa , 

�
E

aCB�a��::n
1
c�n��e:e� :: :�

S

•TC�::

ÃO 

r-i ;l. /Í 
lachoe 1 ro  de ltapem1 1 1 1n - t5 • Cep :  29 . 30D-060 � 

Fls.2:l/ 
Tel. i 8  3 1 5 , - � .'lR]  

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 33Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



para garantir maior ag i l idade e eficiência na prestação do  serviço, sem depender da 
con ratante, em vista que também, que para real ização atualmente de tal seNiço pelo 
município, se faz necessário a contração de equipamentos técn icos. De modo que se faz 
necessária a terceirização de tal serviço . 
A pintura de  meio-fio é um serviço posterior ao serviço de l impeza u rbana e é feita após a 
vamção e l impeza geral para dar um melhor acabamento ao serviço de l impeza públ ica 
bem como preservar a sinal ização de segurança para veículos e pedestres. 
Quanto a p in·ura de sarjetas, embora esse serviço não se insi ra no rol de at ividades 
elencadas pela Lei de Saneamento Básico, sua inclusão tem sido admi ida quando da 
l ic itação da l impeza urbana ,  visto ser um serviço subsequente a limpeza da sarjeta e de 
grande relevância para o rânsito. informamos ainda .  a Secretaria Munic í pio de Serviços 
U rbanos não possui màquina de pintura de sarjetas. como ambém não possui mão de obra 
qual ificada para operar tal equipamento, de modo que se faz necessária a terceirização de 
tal serviço. 
O municíp io de Cachoeiro de I apemirim possui uma área de 876,792 Km2 , divid ido em 08 
distr itos e 1 O povoados, sendo eles: distritos: Cachoeiro de l tapemirim (sede) .  Burarama,  
Conduru . Gironda,  ltaóca. Pacotuba ,  Sào Vicente e Vargem Grande do Soturno. Povoados 
Córrego dos Monos, Safra , Córrego do B rás. Santa Fé de Cima,  São José do Can a Galo .  
Fruteiras , Jaboticabei ra . Cout inho, Santana e Sambra . 
Devido o g rande te ritór io do município e a falta de velculos de transporte, log ística pa ra 
distribuição de equipamentos. insumos e servidores entre as equ ipes, fica comprometida. 
como ambém não possuem em quantitativos servidores, equipamentos e insumos 
adequados. E atualmente o serviço é real izado por 74 , 00 % por contratados. Des.a forma a 
tercei rização d o  serviço de l impeza do  interior se faz necessária. 
Com tudo para garantia da p restação dos serviços pela terceirizad a ,  se faz a necess idade 
de fisca l ização rigorosa por parte da P refeitura , desta forma se faz necessária a locação de 
veicu lo .  para s fiscalização. 
Compete à Secretaria de Serviços Urbanos, a formulação e implementação da pol ittca de 
l impeza públ ica do  Município de Cachoeiro de ltapemirim, garantindo à populaçáo o acesso 
sos serviços de l impeza em condições adequadas. 
O serviço a ser contratado abrangerá todo o munic l pio de Cachoeiro de ltspemirim, áreas 
urbanas. d istritos e localidades, inclusive as vias públicas sem pavimentação em alguns 
ba irros. 
O traba lho da Secre aria Municipal de Serviços Urbanos é realizado simultaneamente com 
os princípios do desenvolvimento susten áve l ,  m inimizando os efeitos danosos ao meio 
smbiente, decorrentes da geração de resíduos e maximizando os benefícios ambien ais. 
sociais e econômicos psra o Município . 
Considerando que a l impeza pública é um serviço essenc ial ,  condicionante de saL1de públ ica 
e de caráter ininterrupto, de responsabil idade do Executivo Munic ipal .  visando a redução 
significativa dos investimentos na compra de equ ipamentos. insumos e Jmptan ação de 
instalações físicas. a e 1c1ência da mão de obra .  a agi l idade na aqu isição de material 
sobressalente para os veículos e equipamentos, a el iminação de procedimentos 
burocráticos, conhecimento prévio dos gastos com o sistema, facíl i ando. entre outros 
aspetos, a fixação de vslores para eventua l  cobrança de taxa ou tarifa, como também a 
carência pela falta estrutura de equipamentos e quadro profissional próprio para prestar os 
serviços integrantes do  s istema de l impeza públ ica de forma mel indrosa e adequada. Para 
atender os p rincípios constitucionais norteadores da Administração Pública se faz 
necessário a contratação de empresa com capacidade técn ica atestada para prestar tal 
serviço ao Munic ip io de Cachoeiro de ltapemirim/ES,  em consonância com a Lei nº 8.666/93 
(Lei de Licitações e Contratos Públ icos) e nos moldes do presente Projeto Básico. 
Foi efetuad o  o agrupamento dos vàrios serviços desta pretensa contratação em um único 
item/ lote, por se t ratar de serviços de mesma natureza que devem ser executados de forma 
sequencia l , visando dotar de maior celeridade e eficiên · as várias etapas proced imen ais 
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relativas à contratação ,  formalização e gerenciamento dos seNiços que serão prestados 
bem como faci l idade para acompanhamento e fiscal ização do contrato.  
O agr pamento de vários serviços num mesmo item/lote não compromete a competitiv idade 
do certame, tendo em vista que os serviços pleiteados são habitualmente prestados pe lo 
mercado de forma conjunta, a ssim . faz-se necessár io que a proposta dos l icitantes englobe 
oda a execução do objeto . 

A licitação por item/lote único é mais satisfatória do ponto de vista da  efic iência técn ica . por 
manter a qual idade dos serviços ,  haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a 
cargo de um mesmo adminis rador. 
A inda. a Admin istração, com essa decisão justi ,cada, visa aumentar o desconto oferecido 
pelas empresas l i citan es devido ao ganho de escala com oferecimento de todos os serviços 
a serem l ic itados, bem como faci l itar e otim izar a gestão do contrato, pois caso os itens 
fossem d ivididos e tre vários li citantes e ocorresse q ua lquer atraso no cumprimento do 
objeto por pa e de algum deles. poderia comprometer todo o planejamento de ações a 
serem executsdas por esta Adminis ração. 
Atua lmente a Prefeitura gasta cerca de 2/3 do valor estimsdo para esta licitação ,  atendendo 
parcia lmente as demandas do M unicipio . Através desta pre ensa contratação v isamos 
atender todos os bairros e d ist itos ,  ampl iando em 54% o número dos serviços prestados 
com um aumento de apenas 33% do valor gasto atualmen e.  

3. CONSIDE RAÇÕES PARA TODOS OS S ERVIÇOS 
E specificações vâl idas para todos os serviços e tarefas a serem cotados além dos demais a 
serem d i scr iminados nos respectivos itens  específicos dos mesmos. 

A - Mão de obra: 
a. O ornecimento de todos os recursos associados à mão de obra deste projeto é de 
responsabil idade da  Con ratada. 
b. A Contratante não se responsabi l izará por débitos trabalhistas ,  aciden arios e/ou 
previdenc1ános, seja da mão de obra d i reta e ou i ndireta envolvidas neste proje o .  
c. Os custos com m ão de obra, como hora extra, adiciona l noturno, benefícios, entre outros, 
sào de responsabi l idsde da contratada .  Poderá ser previsto sistema de escala ,  desde que 
acordado com a contratan e. 

B - Manutenção Preventiva/Corretiva:  
A C ontratada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódi ca de 
veiculos e equipamentos usados na execução d os serviços, para garantir-lhes o correto 
funcionamento e , por consequêncis. a continuidade dos serviços prestados, bem como. a 
segurança dos seus colaboradores e munícipes afetados por esse serviço, devendo 
apresentar evidências documen ais, quando solicitado pela fiscal ização. O programa de 
manutenção preventiva/corretiva periódica de veículos e equipamentos deverá ser 
spresentado no Plano de Trabalho a ser entregue pela empresa que se sagrar vencedora , 
em até 20 dias a pós a assinatura do contra o .  

e - Veic u  los : 
A Contratada se compromete a garantir o funcionamento de toda a sua frota proposta. 
substituindo imed iatamente, qualquer vei culo inoperante, mantidas as mesmas 
especi 1cações do veiculo substitu ído. Os veicu les/equipamentos a serem util izados deverão 
ser dimensionados e os circuitos planejados de forma a permitir a devida manutenção ,  
preservsndo a execução dos serviços prestados, sem descontinuidade que acarrete preju ízo 
ao munic íp io .  
,A. Contra ada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica de 
veículos e equ ipamentos usados na execução dos serviços, para garantir- lhes o correto 
funcionamento e,  por consequência ,  a continuidade dos

1
(s!�iços p restados, bem como, a 

seg rança dos funcionários e munícipes afetados por
;c

• serviço, devendo apresentar  
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ev1dê cias documentais , quando solicitado pela fiscal ização. O programa de manutenção 
prevent1valcorret1va periód ica de veículos e equipamentos deverá ser apresentado no Plano 
de Trabalho a ser entregue pela empresa em até 20 d ias após a assinatura do contrato. 
A frota deverá estar em perfeito estado de conservação e funcionamento , devendo perma
necer em pe1ieíto estado de funcionamento. atendendo as normas e leg islações vigentes , 
durante o período de vigência do contrato. Caso a fiscalização da Prefeitura constate avaria 
nos equipamentos/veiculos es es deverão ser substitu ídos por ou ro, de modo a manter a 
qual idade da frota e dos serviços , não poderão em h ipótese alguma permanecer em vias e 
logradouros q uando não est iverem em serviço : 
Todos os veículos deverão possu ir  idade máxima de  5 (cinco) de fabncação, espelhos 
retrovisores em ambos os l ados , serem equipados com sinal ização sonora para marcha ré 
possuírem sinal ização com faixas reflexivas conforme Norma CONTRAN - Conselho 

acional  de Trânsito . No caso de carrocerias abertas estas deverão ser cobertas após os 
respectivos carregamen os por lonas impermeáveis pa ra trafegarem nas vias. 
Todos os veículos deverão ser dotados de sistema de rastreamento. monitoramento 
controle e gerenciamento log í stico de frotas . através de dispositivos móveis que utílizem 
tecnologia GPS •·Global Pos· ioning System" em tempo rea l .  A con ratada deverá 
d isponibil iz.ar. na sede da fiscalização, s istema de monitoramento onl ine, via sa él ite, para 
acompanhamento da movimentação d iária da frota da coleta domicil iar pela fiscalização . 
compatíve l para disponib i l ização aos cidadãos via portal . 
A empresa deverá possuir l icença de operação vigente para transporte dos reslduos classe 
l i-A e 1 1-B. 

D - U n iformes e Equipamentos de Proteção l ndivíd ua l :  
a .  A Contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus coletores, garis ,  motoristas. 
técnicos e demais recursos humanos envolvidos neste projeto, como os unifo rmes , EP l ' s  e 
E PC's (Eq 1 ipamentos de Proteção Individua l e Coletiva) : 
b .  ão será perm itido o t rabalho sem a uti l ização de un iformes, EPl 's e E PC's necessários, 
c. As peças deverão ser repostas gratuitamente sempre que se apresentarem desgastadas, 
destru ídas ou impróprias para a sua final idade . 
d .  Os uniformes deverão ser de cores com alta visibi l idade, segundo NBR nº 1 5. 292 , e neles 
deverão constar o nome da Contratada .  

E - P lano de Tra ba lho :  
A Contratad a  deverá apresentar o P lano de Trabalho deta lhado para todos os  serviços 
contratados em até 20 d ias após assinatura do contrato. Este Plano poderá ser o im izado, 
desde que aprovado junto a CO TRATANTE .  As otimizações do Plano serão de 
responsabi l idade da CONTRATADA. 
O Plano de Trabalho é un documento de extrema relevância não somen e para garantir o 
cumprimento do objeto a ser contratado,  como também , para que possa assegurar o não 
comprometimento da continuidade da prestação de serviços públ icos essenciais, servindo 
amda à CONTRATANTE como ferramenta de fiscalização dos serviços assumidos pela 
CONTRATADA. 
Na elaboração do Plano de Trab.alho devera constar o plano de deslocan ento das equipes, 
considerando a extensão do munic fp io ,  bem corno a mobil idade urbana, de forma ao 
aproveitamento i ntegra l da  carga horária e volume de serviços . 
O P lano de Trabalho com descrição da metodo logia de  execuç�o de todos os serviços a 
serem contratados e da estrutura organiz acional ,  será entregue para apresentação e 
aprovação pela S ecretaria de Serviços Urbanos em até 20 (vinte) dias a con ar da data de 
assinatura d o  contrato. 

o Plano de Trabalho a CONTRATADA deverà apresentar a estrutura organizacional e de 
suporte a ser oferecida para execução do contrato, bem como a metodologia de execução 
de cada serviço, considerando pecul iaridades do Município de Cachoeiro de ltapemirim ,  e 
as  demais condições de operação e de execução d
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Básico. em cada item de serviço a ser con ratado . constando no mín imo as informações 
confo me segue .  
- Planejamento ideal izado do serviço: 
- Descrição dos serviços e da rotina operacional com a programação das tarefas a serem 
cumpridas dianamen e por cada equipe/guarnição; 
- Dimensionamento dos equipamentos e mão de obra (descritivo qualitativo e quantitativo 
do pessoal d as equipes por turno, equipamentos, ferramentas e outros) ;  
- Mapas com os setores de rea lização dos serviços ,  rotas, com as informações de 
frequência, umo e dias de realização dos serviços na  semana por setor· 
- Rastreamento e Monitora mento da fro a operacional .  caso previsto vef culo no serviço· 
- Plano para d ispon ibi l ização online do monitoramento da frota .  nos equipamentos da 
fiscal ização na  sede da Secretaria de Serviços Urbanos. bem como no site da  PMCI ,  
- Programação de manutenção preventiva e corre iva de veículos e equipamentos; 
- Programação de socorro mecanico e p lano de reposição/substitu ição de veículos e 
equipamentos. 

F - S inal ização e proteção coletiva :  
Para execução dos  serviços devem ser tornadas todas as precauções necessárias para evi
tar acidentes . tanto dos trabalhadores. bem corno dos bens m ateria is ou pessoais de tercei
ros com uti l ização de EP I  adequado pelos trabalhadores e tela de proteção para evi ar  lan
çamen os de pedras ou objetos que possam atingir os veícu los estacionados ou transitando 
ou instalações existentes ao longo das vias públ icas. As equipes de roçada deverão ter dis
poníveis redes de proteção contra arremesso de pedras, em quantidades igual ou supenor 
ao número de roçade iras em operação. O modelo de rede a ser uti l izada deverá ser a prova 
do pela secretaria .  A CONTRATADA deverá disponibi l izar às equipes de trabalho os Equipa
mentos de Proteção Coletiva, recomendados para cada a ividade e loc.al de trabalho. O uso 
dos equipamentos deverá ser orientado por profissional legalmente habi l itado em segurança 
do trabalho. Seg uindo M anual Brasileiro de S inalização de rânsito - S inalização Tempera
ria - Conselho N aciona l  de Trânsito - CONTRAN . 
Os custos c om sinahzação e proteção coletiva estão inclusos no BDI (Bonificação e 
Despesas I ndiretas) . 

G - Composiçào de Custo : 
As composições de custos unitários deverão trazer, de forma exp l i cita , as seguintes 
informações 

• Deta lhamento dos Encargos Sociais, l imitados a 75.30% {Setenta e cinco inteiros e 
trinta centésimos) . 

Justificativa para o percentual  de Encargos Sociais 
As plani lhas de composição de custos adotadas na metodolog ia  de cálculo dos preços dos 
serviços consideram que. por trabalhador, a CONTRATADA deve pagar, no a no 11 meses 
trabalhados, ma is  um mês de férias e mais um mês de mão de obra de reposição nas 
ausências legais ,  total izando 1 3  meses. Por se tratar de serviços contínuos, sem 
interrupção, a Prefeitura paga à empresa contratada 1 2  medições mensais, onde devem ser 
incluídos os percentuais relativos às ausências legais ,  a saber: salário de um mês na 
reposição das férias ( 1 /1 2=8.33%) ,  um terço sem ferias (2 ,78%) , décimo terceiro salano 
(8 , 33%).  reposição no periodo de aux i l io-doença ( 1 . 39%). reposição no periodo de l icença 
patern idade (0, 02%) , reposição em dias d e  faltas legais (0, 28%) ,  reposição ern 
afastamentos por acidente de traba lho (3, 30%) e reposição no perlodo de aviso prévio ao 
final  do  contrato (7 d ias) (0.38%) ,  totalizando 24,85%. Se considera rmos um trabalhador, o 
seu salário é pago integralmente a cada mês pela Prefeitura em tod os os 1 2  meses do ano, 
a i  incluindo o mês que não trabalha por es ar em férias e nos afastamentos cobertos por lei .  
Ass im,  de acordo com os cá lculos d
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adiante apresen·ado , d evem ser acrescentados os seguintes percen uais para cobm a 
substituição de cada trabalhador. 
B - Provisionamentos para mão de obra de reposição de ausências legais 
R EPOSIÇÃO DE MÃ.O DE OBRA NO PER[ODO DE FÉRIAS 

�3 SI F�RIAS 
1 3 c SALARIO 

ja,33% 
2 .78% 
8 ,33%:, ---- ----

REPOSIÇÃO NO PERIODO DE AUXÍLIO DOENÇA 1 ,39% ----·- -----
REPOSIÇÃO NO PE RIODO DE L ICENÇA PATERN I DADE 

/REPOSIÇÃO E M  DIAS DE FALTAS LEGA IS  
rREPOS IÇÃO E M  AFASTAMENTOS POR ACIDENTE DE TRABALHO 
,____ ----
REPOSIÇÃO NO PE RÍODO DE AVISO PRÉVIO AO F I  AL DO CONTRATO (7 
D IAS) 
Soma de B 1  

0 ,02'% 
0.28% ---

13 ,30ª/., 
O 38% 

24 ,85% 

Dessa orma ,  a composIçao dos encargos sociais sobre os salários se resumem aos 
percentuais deta lhados na plani lha de composição de custos, 
• Deta lhamento da Boni 1cação e Despesas Indiretas - BD! , l im itadas a 35 ,86% (Trinta e 
três inteiros e cinquenta e quatro centésimos). 

Justificativa do B OI adotado 
• Foram adotados para a estimativa dos custos os  percentuais m áximos para P IS E 
COFINS - P ercent ai M áximo de PIS e COFINS .  Os licitan es devem ç1presentar o Recibo 
de Entrega da Escrituração Fiscal Dig ital da Contribuição para o P IS/PASEP e da COFINS -
EFD P I S/COFI N S  dos últ imos doze meses para fins de apuração do peroentual de 
contribuição efe ivo. l imitado aos percen uais máxímos estabelecidos, o qual  não deve recç1ir 
sobre nenhum dos outros componentes do BDI . Deverá ser apresentada a comprovação da 
base de calculo de PIS e COFINS na apresentação da plani lha de custo e durante o todo o 
con rato: 
• Todas as despesas com mão de obra em conformidade com a leg islação trabalhista e 
acordos coletivos vigentes; 
• Un iformes, equipamentos de proteção individual (EPI  s) e equipamentos de proteções 
cole ivas (EPC ' s) . 
• Gas os associados aos equipamentos envolvidos na operação dos serviços (a luguel / 
depreciação, combustível , peças, seguro .  l icenciamento , etc . ) :  
• I nsumos e ferramentas inerentes à prestação dos serviços (sacos p lásticos, ca l .  pás. etc). 
• Demais custos que se fizerem necessários à boa prestação dos serviços (bases 
operacionais com respectivas oficinas, instalações, deslocamentos de equipamentos. e c, ou  
seja .  os  custos de ADMINISTRAÇÃO LOCAL) ; 
• Os custos da administração locais necessários à perfeita execução dos serviços deverão 
ser d imensionados. conforme planejamento da execução dos serviços pela empresa,  não 
podendo ultrapassar o l im ite estabelecido pelo TCE-ES (Acordão nº 1 2 1 2/20 14) de 6,85% 
{Seis intei ros e o itenta e cinco centésimos) do custo operacional para cada item de serviço 
calculado. 
• Para elaboração da composição de custo d everão ser consideradas as  especificações 
técn icas e quantitativos do Projeto Básico, e os quantitativos apresentados na planilha base 
de composiçêo de custos. 

4. SERVIÇO DE COLETA E TRANS PORTE DE RESiDUOS SÓLI DOS 
4.1  - Da defi n ição 
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Para fins  do que estabelece este proJeto básico, são considerados RSU os res íduos 
oriundos de residências,  comercios, pred ,os de apartamen os. escri ónos e dos serviços de 
varr içâo manua l  de vias e logradouros  públicos. desde que acond icionados em recipientes 
adequados e c lassificados como Classe l i  A - não perigosos (NBR nº 1 0.004) , bem como os 
resid os orig inários de estabelecimentos públ icos e insti uc ionais de prestação de serviços . 
estabelecimen os come rciais e industr iais não perigosos. Este serviço deverá ser execu1ado 
com aux i l io de ca 1 inhão coletor compactador e coletores com a devida supervisão 
contêmeres p lásticos de a lta densidade e de capacidade de 1 000 l i tros e por con!êmeres 
enterrados de 3.000 l itros. E stes contêineres dão apoio aos serviços de cole .a com o 
objetivo de otimização destes serviços, redução de pontos viciados e manutençi!!o da 
l impezs nas calçadas e vias públ icas, pois l imitam a ação de  animais soltos que rasgam as 
sacolas de l ixo atraindo roedores. moscas e outros animais, com preju ízo para a saúde 
públ ica e bem-estar da c idade. 

4.2 - Metodologia de execução :  
4.2. 1 - Dos Serviços: 
Os serviços de coleta deverão ser executados conforme Plano de Trabalho detalr,ado 
apresentado pela CONTRATADA. com bases locais in ic ia lmente ind icados pela Secretaria 
de Serviços Urbanos e nos lugares de d ifícil acesso, obedecendo aos setores planeJados 
adequados ao sistema viário e a sus leg islação.  de forma a garantir uma constância de 
horá rios de atend imento em cada domici l io e garantir confiabi l idade na completa 
abrangência dos mesmos, 
É a ribu içâo da Contratada comunicar previamente à Cont ra ante qualquer mod ificação dos 
horários e planejamentos da atividade. Qualquer ai eração d everá ser precedida de 
comunicação a Secretaria de Serviços Urbanos, com antecedência de 48 (quarenta e o ito) 
horas. 
Todos os res íduos co letados serão encaminhados para local, dev idamente l icenciado , 
ind icado pela CONTRATA TE. em área inserida dentro dos l imites territoriais do munic ípio 
de Cachoeiro de ltapemirim / ES,  para pesagem e posterior destinação, observando normas 
operacionais específicas a evitar danos ou riscos à saude públ ica e à segurança e a 
minimizar os impactos ambientais adversos. 

4 .2 .2  - Da co leta e transporte:  
Para atend imento deste obJe o .  os serviços de coleta e transporte devem ser executados 
com frequência d iâr ia ,  alternada e em dia fixo da semana, conforme expresso no plano de 
trabalho. em todo perímetro urbano d istritos e zona rural, util izando transporte adequsdo 
para a coleta e para os coletores , desde o in ício dos setores até o centro de destinação f inal 
- aterro sanitário, i nclumdo sábados. domingos e eriados. A tabela de rotas poderá ser 
ut i l izada como base para estruturação do projeto com itinerários de coleta, porém outras 
bases devem ser empregadas de modo que se garanta o serviço em todo território do 
município (zona urbana ,  d istritos e rural) . 
. t:,,, CO TRATADA està impedida de real izar coleta de RSU no e ixo central do per ímet ro 
urbano no per íodo diurno. devendo neste trecho realizá-la a partir das  1 9  (dezenove) horas 
até as 06 (seis) horas do dia seguinte. 
A coleta aos domingos, na Av. Beira Rio deverá ser real izada pela manhã, no primeiro 
horário. cons ide rando o volume maior de reslduos gerados na referida reg ião devido ao 
m aior fluxo de usuérios nos sábados à noite. 
Na execução dos serviços de coleta ,  os veiculos coletores deverão deslocar-se nos circuitos 
em marcha reduzida ,  realizando paradas sempre que necessário .  no sentido de evitar 
correrias que gerem descuidos com a qualidade do serviço e/ou a segurança da equipe e de 
terce i ros .  
O circuito deve ser completamente executado pelo veículo coletor dentro do horário 
estabelecido para o turno, completando quantas cargas forem necessárias para ta l .  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ru.1 B rahim Antôr· io Seder, 96/ 02 • Centro 
Cachoe:ro de l l apemu m - [S • Ccp :  29 . 300-060 
Tel : 28 31 S � - �381  

f' .  
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 39Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



--.. -·---

Quando não houver sido conclu ída a coleta d o  setor. os veículos deverão rein icia-la ,  após a 
descarga , no  exato pon o onde parou pela lotação da carga .  
Nas vias de grande fluxo de ve ículos ou com canteiros cen rais a coleta deverá ser  feita em 
etapas d istintas para cada lado das mesmas, de forma a evitar a travessia pelos coletores a 
todo o momen o .  
Os detntos ,  que eventua lmente ca í rem dos sacos plást icos ou recip ientes durante a 
execução do  serviço , devem ser recolhid os imed iatamente . não podendo permanecer na v ia 
públ ica . 
Ê vedado transferir o conteúdo de um recip iente para ou ro, ati rá-lo de um ajudante para 
outro ou de volta ao passeio. 
Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira que o res íduo 
não transborde na vi a públ ica, sendo vedado  o depósito de res íduos no compartimento de 
carg a  trase ira. quando o veiculo estiver em trânsito. 
Nas vias ou tocais onde não houver possibi l idade de acesso para o veí culo coletor este 
deverá permanecer estacionado o mais próximo possível para que os coletores façam o 
recolh imento manua l  até o veículo. 
Deveráo ser reco lh idos todos os resíduos sól idos que estejam d ispostos para a coleta 
con orme definidos na NBR nº 1 0 .004 - Res íduos Classe l i -A e que atendam as seguintes 
cond ições: 

a) Dispostos no passeio públ ico em frente ao imóvel gerador: 
b} D ispos os na área de recuo para ajard inamento dos imóveis . desde que não es
tejam a uma d istância superior a 5 (cinco) metros do al inhamento do terreno. e o 
acesso a é os mesmos esteja segu ro e desobstru ído; 
e) D ispostos em contêineres; 
d) Acondic ionados em recipientes ou sacos plást icos com capacidade máxima de 
1 00 (cem) l i  ros; 
e) Resíduos soltos que enham sidos depositados em passeio público pela ação 
de ca adores ou anima is, sobre o materia l  d isposto para a coleta: 
f) Resíduos sólidos domici l iares com forma ou volume que não permitam seu devi
do acond icionamen o; 
g) Resíduos sól idos domicil iares d ispostos em contentores de superficie e en erra
dos de p ropriedade da contratada,  ins alados em locais d eterminados pela Secre
taria de Serviços Urbanos. 

A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas oficiais e abertas à circutaçáo ou 
que venham a ser tnsendas durante a vigência do Con rato, acessíveis aos caminhões 
coletores e o transporte deve ser realizado de maneira que os res íduos cole1ados não 
transbordem em v ia pública. 
No caso dos caminhões de coleta não puderem adentrar n as ruas por mo 1vos d iversos 
como falta de segurança causada por desloca mentos de terra , i nvasão da via por 
construções ou por qualq uer manifestação d a  população ou a inda,  quando a passagem dos 
caminhões causarem perigo à pop ilação ou aos funcionários, a CONTRATADA deverá 
suspender a coleta e comunicar a CONTRATANTE d e  imediato com a local 1zação para que 
seJam tomadas as prov1dênc1as cabíveis a situação. Deve ainda a CONTRATADA adotar 
horànos altematrvos quando as ruas tiverem grande fluxo de veículos, sempre em comum 
acordo com a CONTRATA TE. 
A CONTRATADA deverá realizar a coleta convencional ,  sejam quais forem os rec ip ientes 
uti l izados para seu acondicionamento. Caso o acond icionamento esteja inadequado,  a 
CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE , a fim de que esta possa tomar as 
providências das exigências legais .  
Os caminhões coletores deverão ser equipados com a p roteção de derramamento do 
chorume e serem carregados de maneira que não haja derramamento de resíduos nas vias 
e logradouros públicos. Caso haja o derramamento de resíduos sólidos, os coletores 
deverão recolher imediatamente e colocá-los no caminhão, sob pena de o CONTRATADO 
sofrer sanções contratuais .

, 
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Caso ocorra o derramamento dos l í qu idos  percolados tchorume) ou qualquer espécie de 
res iduo que comprometa a l impeza e a h ig iene d a  v ia públ ica, a CONTRATADA deverá 
providenciar a lavagem e a desinfecção do local , no prazo máximo de 04 (quatro) h oras 
após a ocorrência ,  corno também comunicar imed iatamente a F iscalização. 
Os resíduos provenientes do serviço de vamção também deverão ser coletados, desde que 
dev 1damen e acondíc1onados em sacos p lasticos e d ispostos em loca is  de áci l acesso . 
Os coletores deverão devolver os contêineres vazios nos locais de origem, em pé e com a 
respectiva ampa.  
Os resíduos cole ados deverão ser descarregados em local ind icado pela con ratante 
conforme descrito no item 4 .2 . 1 deste Projeto Básico. 

4 .2 .3 - Da co leta em áreas de d ifíc i l  acesso :  
Nas v i as  estrertas e ladeiras íngremes , onde não é passivei a passagem do caminhão 
coletor com capacidade de 1 5  m3

. a CONTRATADA deverá disponibi l izar um caminl1âo 
compactador de capacidade 6 m3 para coletar os resíduos no período d iu rno de modo a 
evitar a d 1spos1ção dos resíd uos pelos moradores em um só local ,  o qua l  pode se tomar um 
· Ponto Viciado" de l ançamento de l ixo. 

4. 2 .4 - Equipamentos e veícu lo :  
Os equipamentos a serem u i l 1zados deverão ser  dimensionados de forma a perm itir a 
substituição e devida manutenção. preservando a execução dos serviços prestados sem 
qualquer interrupção .  
Os caminhões compactadores deverão ser lavados periodicamen e no mês, podendo a Fis
cal ização solic itar a substitu ição de um ou mais caminhões durante o período de coleta .  
caso os mesmos não estejam devidamente l impos ou adequado para execução do serviço. 
A depender d a  situação h ídrica do munic íp io poderá flexibil izar a period icidade na l im peza 
dos caminhões, devendo ajustar no respectivo Proje o, de acordo com o sistema de rodízio 
de abastecimento de ág ua , 
Fica expressamente vedada a permanência de resíduos por mais d e  24 (vinte e quatro) ho
ras no in erior do equ ipamento coletor salvo por motivo de pane ou outro incidente aconteci
do com o veículo, o que deverá ser comunicado à F iscalização imediatamente apôs o ocorri
do. 
A contratada poderá inc lu i r  nos custos de sua proposta de preços a frota que ju lgar necessâ
r ia  visando garantir a execução tninte rrupta dos serviços com a qualidade e eficiência esta
belecidas em seu Plano de Trabalho .  
Para a execução dos serviços de coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos 
dom1ci l 1ares. pertinentes a es e Projeto Básico, a Contratada deverá d ispor, no mín imo, dos 
equ ipamen os abaixo relacionados 

• Chassi C aminhão Compactador de 1 5  m3 
- Cabine simples, com ar-cond icionado . 

motor a d iesel , com gerenciamento mecânico ou eletrônico , 6 cil ind ros, inJeção 
d ireta, poténcia m fnima de 260 CV, câmbio de 6 m archas à frente e 1 a ré, sistema 
elétr i co mínimo 1 2  Volts. embreagem mono d isco seco, eixo traseiro com dupla 
redução, tanque de combustível mínimo de 270 l itros, d ireção hidrául ica, Peso Bruto 
Total (PBT) homologado mlnimo de 1 6 .000 kg , freios a ar comprimido de do is 
circuitos,  tambor nas rodas dianteiras e raseiras, garantia de fábrica de 1 2  meses 
sem l imite de qui lometragem, equipado com todos os acessórios básicos de fábrica e 
equipamentos d e  segurança obriga órios, quebra sol externo, estepe com suporte Já  
adaptado no caminhão. 

• Chassi Caminhão Compactador de 6 m3 
- com ar-condicionado, motor a d iesel , 

potência mín ima de 1 20 CV, sistema elétrico min imo 1 2  Volts, d ireção h idrául ica , 
Peso Bruto Total (PBT) homologado mín imo de  1 0,700 kg. g arantia de fábrica de 1 2  
meses sem l imite d e  qu i lometragem, equipado com todos os acessórios básicos de 
fábrica e equipamentos de segurança obrigatórios. Quebra Sol externo, estepe com 
suporte jâ  adaptado no caminhão. 
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• D 1sposit1vo t ipo lifter para basculhamento de  contêineres plásticos de 1 . 000 litros. e 
pelo menos, um dos caminhões deverá ser dotado de braço articulável t ipo mune 
i nsta lado sobre o caminhão,  com a capacidade de , . amen!o compat1vel a co le a dos 
con ê ineres enterrados de 3 .000 litros :  

• S 1s  ema de rastreamento. monitoramento. controle e gerenciamento log i st ico e 
eletrón ico de frotas. através de d isposi 1vos móveis que uti l izem tecno log ia G P S  
"Global Posit ion ing System .. em tempo real ·  

• Do ados de tacógra o; 
, Escada de açesso ao eto; 
• Sobre a cabine do veículo e o equipamen o cornpactador, deverão ser i nstaladas 

1 zes de advertência na cor âmbar do t ipo sinal izador visual rotahvo (giro lex ou 
s imi lar) 

• Trava d a  porta Traseira Automática. 
• Deverão ter reservatório para armazenamento dos l í qu idos percolados (chorume) 

com capacidade suficiente pa ra uma vi agem. evitando. ass im , o d erramamento 
des es l í qu idos nas vias públ icas. Laterais em chapa única ca land rada e l isa; 

• N a  boca de carga deverá ser i nstalada i luminação que possíb1hte a visualização 
noturna deste compartirrento. de forma a m inimizar a poss ib i l idade de aciden e com 
os coletores; 

• A tomada de força terá o acionamento do i nterior d a  cabine, com emissão de baixo 
n ível de ru ído durante a coleta (atendendo aos l imites de ruído estabelecidos na 
leg islação v igente. medidos conforme preconizado na norma NBR 1 5 . 1 45/2004) .  O 
conJunto (chassi + equipamento) deverá ser dotado de d ispositivos para conter o 
ru ído dos subsistemas aos l imites previstos na legislação vigente . Os pon os de 
contato de  metais com os contéineres deverão ser dotados de dispos itivos para 
reduzi r  o ruído; 

• Os s istemas de i luminação e s inal ização devem estar em consonância com as 
normas de trânsito , em especial ,  às  do  CONTRAN . O veiculo deve ser bem 
visual izado de longe, ou seja ,  possuir, na parte superior d ianteira e rase1ra 
1 luminação especial de alerta do tipo s inaliz.ador sequencial ; 

• Deve ser instalado sensor traseiro ativado a utomaticamente quando acionada a 
marcha à ré com emissão de sinais sonoros: 

• Os caminhões coletores deverão a inda ser equipados com vassoura e pá de mão 
em perfeitas  condições, para o recolhimento dos resíduos que, porventura. sejam 
derramados nas vias e logradouros públ icos durante a realização da coleta; 

• Os veículos deverão ser equipados com câmera de ré; 
• Lâmpadas elevadas indicadoras de freio :  
• Espelhos retrovisores em ambos os lados; 
• Deverão ser p intadas ou uti l izadas fitas refletivas confo rme nonna CON

TRAN - Co1,selho Naciona l  de Trânsito. n as latera is e traseiras, 
• Os equ ipamentos deverão ser plotados. con orme padron ização visual  definida pela 

Contratante, em suas laterais .  campanhas educativas desenvolvidas pela PMCI O 
custo dos cartazes j à  estão i ncluso no custo de depreciação e manutenção do equi 
pamento 

• Os veicules deverão ter capacidade de carga adequada aos equipamentos u ihza
dos; 

• Os veículos deverão possuir a lém de placas regu lamentares, s inal ização de segu
rança ,  identificação d a  CONTRATADA, logomarca e telefone d a  Prefeitura M unic ipa l  
de Cachoeiro de ltapemirim para informações, sugestões e rec lamações: 

• Os veiculas de coleta deverão atender às exigências legais do Código Naciona l  de 
Trânsito e aos l im ites padrão de controle am iental quanto à polu i ção do ar e sonora . 
em estrita observância às  normas espec ific aplicáveis. 
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4.2.5 - Dos quantitativos previstos : 
Para execução dos serviços deste objeto está previsto o fornecimento pela CONTRATADA 
dos seguintes veiculos , equipamentos e mão de obra · 
-- - DESCRIÇÃO 
Motorista para os vei cules compactado res capacidade mínima de 1 5  m3 

QUANT. 
1 3  

:Motorista para os veículos compactadores capacidade de 6 mz 
--� 

O 1 
1 ---

1Coletor de res íduos sól idos 4 1  
Coordenador Operacional 02 

Caminh ão coletor compactador capacidade i gua l  e/ou superior a 1 5  m3 

Caminhão coletor compactador capacidade igual e/ou superior a 6 m'  

Total: 09  
sendo 07 
efetivos e 

02 
reservas 

0 1  

FREQUÊNCIA DIÁR IA :  Quando os serviços são executados de segund� 
sábado, nos períodos diurnos e noturnos, inclusive feriados. 

a .  F REQUÊNCIA ALTERNADA: Quando os serviços são executados em dias a lter
nados da semana . segundas. quartas e sextas, ou terças. qu intas e sábados. nos 
períodos d iurnos e noturnos, inclusive nos feriados. 
b. FREQUÊNCIA AOS DOM I NGOS: Deverão ser atendidas as vias contidas na ta
bela anteriormente mencionada (frequência e d ias da coleta) .  
e. Os serviços de coleta de RSU ocorrerão em dois urnos: 
- OTURNO: de 1 9h0Om as 3h20m (inclu indo uma hora de intervalo para refeição) . 

e, 
- D I URNO.  de 7h00m as 1 5h20m ( inclu indo uma hora de i ntervalo para refeição) .  
d. úmero de dias trabalhados ao mês: 
- Considerar 52 domingos no ano e 12 feriados oficia is ,  sendo: 

(365 d ias no ano - 52 domingos no ano)/ 1 2 meses = 26,08 d ias/mês: 
- Aos domingos existe a necessidade de trabalho nessa atividade para parte desse 

contingente. Nesse caso, o efetivo a ser util izado poderá compensar o seu dia de folga em 
outro dia da semana conforme determina a lei . 

e. Horas extras a 1 00% nos feriados: 
- Feriados: considerar o número médio de horas extras a 1 00%, do valor das horas 
normais trabalháveis ao mês (por funcionário) para traba lho nos feriados: 

( 1 2  feriados oficiais x 7 , 33 horas)/1 2 meses = 7 ,33 horas/mês. Para todos os funcionários d a  
equipe.  

4.2.6 - Dis posições gera is :  
O Plano de Traba lho com descrição da metodologia de execução dos serviços a serem 
contratados e da estrutura organizacional .  será entregue para apresentação e aprovaçào 
pela Secretaria de Serviços Urbanos em até 20 (vinte) d ias a contar da da a de assinatura 
do contrato. 
O Plano de Coleta poderé ser otimizado ,  desde que aprovado jun o a Contra ante. A 
ot1m 1zação do P lano de Coleta será de responsab ilidade da Contratada.  
A CONTRATADA deverá elaborar descritivo da metodolog ia de execução, conforme tabelas 
anteriores mencionadas - Setores de Coleta , para dimensionar os equipamentos e mão de 
obra necessários. A L icitan e deverá prever em sua proposta a reserva técnica de 
caminhões compactadores. 
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H avendo aumento de resíduos em decorrência de acréscimo da  população ou número de 
estabelecimentos deverá a CO !TRATADA adequar seus recursos para a end imen o da 
demanda.  
A CONTRATADA d everá desenvolver programa de capacitação cont ínua para prevenção de 
acidentes. bem como prover treinamento básico de primeiros socorros. Além disso , os 
colaboradores deverão ser orientados em relação à coleta porta a porta de  maneira a evitar 
que fiquem res lduos pelas ruas devido a seu manejo inadequado, bem como a manter 
relacionamento harmonioso com os usuários . 

4. 2 .7 .  C ri tér io d e  medição do serviço:  
O serviço d e  coleta será medido através do  peso l i quido dos resíduos ingressados e 
pesados em balança rodoviária instalada dentro d o  aterro sanitário - destino final  dos 
resíduos. 
O veiculo deverá ser pesado .  tanto na entrada q uanto na saída , e a d iferença dos pesos 
obtidos sera o peso l íqu ido de reslduos passível de medição. O somatório dos pesos 
l lquidos aferidos em cada mês será a quantidade mensal de resíduos a ser computado na 
medição daquele mês e d isponib i l izado em relatórios gerencia is ,  os quais farão parte do 
processo de medição da fa·ura do período mensal efetivado. Em caso do não 
funcionamento da balança será uti l izado para efe ito de medição da carga não pesada o 
peso obtido da méd ia calculada com base nas últ imas três pesagens efetuadas d aquela 
viagem, naquele setor, correspondente ao mesmo dia da semana.  

Unidade de medição: tonelada ( t )  / mês 

4. 3 - I mplantação, manutenção, h lg ien ização e o peração de contêíneres enterrados de 
3.000 l itros 
A contra ada d everá implantar. manter higienizar e operar 20 {vinte) contêineres enterrados 
de 3 000 l itros de capacidade. O ProJeto Executivo de instalação da un idade padrão deverá 
compor o Plano de Trabalho a ser apresentado em até 20 d ias após a contratação inclu indo 
o dimensiona mento e o m anual de operação e manutenção de cada u nidade projetada , 
como ambérn o Termo de Responsabil i dade Ambiental, podem ser elaborado pelos próprios 
profissionais da  empresa contratada ,  ou ainda, por empresas especia lizadas em consultoria 
técnica ambiental .  
Os contêineres devem possuir as segu intes características técnicas :  

• Os contêineres enterrados terão sua capacidade em 3.000 l itros: 
• A parte externa e corpo interno em ma erial antichama, com tampa de abertura 

superior e tampa do fundo em forma de bandeja com dobrad iças que permitam a 
abertura para o descarte dos resíduos, devendo possuir um bom desempenho 
mecânico; 

• Com garantia de 5 (cinco) anos dos equ ipamentos, caso o contêiner se deteriore 
antes d a  garantia, ou não tenha as carac erl sticas supracitadas. deverá, ser 
imed iatamente substitu ído sem ônus para contratante. 

A Contratad a  deverá instalar as un idades, de sua propriedade, em locais a serem ind icados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos in icialmen e ,  no prazo de até 60 d i as contados a partir 
da ass inatura da Ordem de Serviço específica para esta instalação. Os contêíneres serão 
d1sponibihzados para a coleta domici l iar e/ou para a coleta seletiva . os mesmos serão 
ins a lados pri ncipalmente em locais de grande movimentação de pessoas (áreas centrais) e 
demais localidades que demandem concentração considerável de resíduos. 
Após instalação . os contêineres deverão ser iden ificados com informação q uanto à 
uti l ização pelos muníc ipes e com a logomarca d a  Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
ltapernirirn, 
A contratada deverá apresentar o projeto executivo para o fornecimento dos contêineres 
enterrados, q ue deverão ser de material  resistente, com detalhamento construtivo e 
proced imentos de operação e manutenção ,  para aprovação da fiscal ização, antes da  
instalação. Toda a obra de escavação, instalação rre urbanização, incluindo reparos nos 
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pavimentos e equ ipamentos urbanos do entorno da área dos contêineres , caso se ap l ique 
será por conta da contratada. As posslveis interíerências sub errâneas ( 1ação, tubu lação 
entre ou ros) . quando existi rem , serão a cargo e de responsabi l idade da CONTRATADA. 
Para o custo de aquisição e instalação de contêineres enterrados não have rá repactuação 
contratua l ,  h averá repactuação somente para manutenção e depreciação dos mesmos. 
A manutenção e hig ien ização dos con êineres enterrados . den ro de uma adequada 
execução dos serviços com qual idade. sáo de responsabil idade da CONTRATADA, bem 
como a coleta e destinação dos res íduos a é o a erro san ár io .  conforme descrito no item 
4 . 2 . 1 deste Projeto Básico . do Municíp io 
Deverão ser uti l izados cam inhões coletores compactadores de no m ínimo 1 5  (quinze) ,nJ de 
carregamento trasei ro ,  com sistema de guincho para acionamento dos con êmeres de 3.000  
l i tros .  conforme já previsto no item 4.2 .4  - SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLI DOS. 
Deverá ser insta lado ainda sistem a  de con role de volume via GPS. de modo a o Im1za a 
coleta, evitando acúmulo de resíduos e coletas desnecessárias. 

4.3 . 1  - Estrutura a ser fornecida: 
20 contêinere enterrados de 3.000 l itros 

4.3.2 - C ritério de Medição  d o  Serviço : 
O fornecimen o de contêineres de 3.000 l itros será medido através do número de unidades 
fornecidas em cada mês para a execução do serviço . 

Unidade de medição: unidades/mês. 

4.4 - I mplantação ,  manutenção ,  h ig ienização e o peração de contêineres de su perfíc íe 
de 1 .000 l itros 
Para coleta mecanizada domrcil iar. sele iva {se necessário) . em locais de grande geração de 
res iduos, a con ratad a  deverá disponib i l izar 1 50 (cento e cinquenta) contêineres de 1 .000 
11 ros. E deverá fazer a manutenção, a h igienização e a roca das un idades dos contêineres 
plast1cos de alta dens idade, superficiais. os locais a serem indicados inicialmente pela 
Secretaria de Serviços Urbanos. 
Os resíduos a rm azenados nos contê ineres de 1 .000 l itros serão coletados pelos caminhões 
coletores compactadores de no m ín imo 1 5  (quinze) m3 de carregamento traseiro. com 
sIs ema de basculhamento e acionamento dos contêineres de 1 .000 l itros. conforme já 
ci ado item 4 .2 .4  - S E RVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RES!DUOS SÓLIDOS .  
Os contêineres devem possu i r  a s  segu intes características técnicas: 
- Capac idade de 1 .000 litros: 
- Confeccionado pelo processo de injeção em pol iet i leno de a lta densidade, com no mín imo 
8 mm de espessura; 
- Suportar no mínimo carga de até 400 kg; 
- Com absorventes e estab i l izadores de luz UV; 
- Possuir superficies interna s  pol idas e cantos arredondados; 
- Superfí cie lavável, de forma a não pern i t i r  vazamento ; 
- Dreno para escoamento de l íquido: 
- Possuir tampa , 04 rodas de borracha maciças g iratórias e dreno para l impeza :  
- Sistema de freios em duas rodas; 
- Tampa articulada ao  próprio  corpo : 
- La erais parc:1 basculhamento; 
- Medidas aproxim adas: 1 330 mm (altura) x 1 360 mm ( largura) x 1 095 mm 
(profundidade); 
- Produto dentro das normas legais; 
- Garantia mínima de 12 meses contra defeito de fab ric 
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Para a insta lação dos contêineres , de propriedade da Contratada ,  cada um deverá ser 
1den ,ficado i d iv idua lmente de acordo com sua uti l ização e local 1zação. sendo necessário 
inclu i r  adesivo com a logomarca da Prefeitura de Cachoeiro de ltapemi rím.  a ser fornecido 
pela iscalização, a cor será definida junto a Secretaria de Serviços Urbanos. 
A Contratante poderá sol icitar a inclusão ou remoção de contêíneres em a lguns pontos da 
cidade , caso seja identificada uma imediata adequação à nova real idade do loca l .  E 
qualquer alteração deverá ser precedida de comunicação a Secretaria de Serviços U rbanos, 
com antecedência mín ima de a é 48 (quarenta e oito) horas. 

4.4. 1 - Estrutura a ser fornecida: 
1 5 0  contêineres de superfí cie de 1 .000 l itros 

4.4.2 - Critério de Med ição d o  Serviço : 

-, 
1 

O fornecimento de contêineres d e  1 .000 litros será medido através do número de unidades 
fornecidas em cada mês para a execução do serviço. 

Unidade de medição:  unidades/mês. 

4.5  - Coleta ma nual de resíduos sól i dos do  ti p o  vo lumoso 
4.5.1 - Da definição: 
Reslduos vo lumosos são aqueles, por exemplo: sofás, colchões e outros restos de móveis 
pós-uso. A empresa deverá gara ntir ações v isando a reuti l ização e/ou reciclagem dos 
materiais vo lu mosos coletados no munic lp io ,  devendo os rejeitos serem encaminhados ao 
a erro sanitário e/ou d estinação ambientalmente adequada pertinente ao caso. 
A Contratada d everá reahzar a coleta de móveis sem condições de uso e m ateriais 
inservíveis d escartados de forma i rregular em locais impróprios ao longo das v ias e 
logradouros púb l icos do Munic ípio de Cachoeiro de ltapemirim-ES. 
A coleta ocorrerá sob demanda, em sazonal idade e/ou cronograma a ser defin ido entre a 
empresa e o municí pio. 
A co leta de resíduos inservíveis. vo lumosos poderá ocorrer em caráter excepciona l , por 
exemplo ,  em campanhas que o murnclpio venha a desenvolver para a prevenção à 
proliferação do mosquito transmisso r da dengue e de outras doenças. devendo a empresa 
con ratada prestar apoio. co leta e transporte dos materiais à destinação apropriada. 

4.5 . 2  - Meto dologia de execução :  
O serviço deverá s,er executado por equipe com posta de um motorista e do is  coletores de 
apoio . Devidamente un iformizados e com os equipamentos de proteção individual .  
O caminhão deverá ser carregado de maneira que não haja derramamento de resíduos nas 
vias e logradouros públicos. Caso haja o derramamento de resíduos, os coletores deverão 
'azer a l impeza, imediatamente, não exim indo a contratada da aplicação das sanções 
p revistas nes e instrumento. 
No caso do caminhão d e  co leta não puder adentrar nas ruas por motivos d iversos como. 
ialta de segurança causada po r deslocamentos de terra . invasão da via por construções ou 
por qualquer manifestação da população ou a inda, quando a passagem dos caminhões 
causarem perigo á população ou aos funcionários, A CONTRATADA deverá suspender a 
coleta e comunicar a CONTRATANTE d e  imediato com a local ização para que sejam 
tomadas as p rovidências cabiveis a situação . Deve ainda A CONTRATADA adotar horários 
alternat ivos quando as  ruas tiverem g rande fluxo de veículos ,  sempre em comum acordo 
com A CONTRATANTE.  
A empresa contratada deverá. obrigatoriamente, apresentar mensalmente a 1scallzação, 
plan i lhas elaboradas as q uais conterão a d i scrim inação dos volumes/pesagens de resíduos 
recicláveis coletados, A(s) planilha(s) deve ser assinada pelo responsável técnico pelas 
atividades e/ou pelo responsável lega l pela empresa. Os quantitativos mensais 
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apresentados devem ser anexados. mensalmen e , às notas fiscais dos serviços e/ou 
medições a serem real izadas. 
Os resi duos resultantes deste serviço deverão ser transportados pelo próprio equipamen o 
ou por outro sistema operacional i nd icado pela Con ratada até uma unidade de ransferência 
1nd1cada pela contratante ou diretamente no a erro sanitário, local izado no Distrito de São 
Joaquim ,  conforme descrrto no item 4 .2 . 1  deste P rojeto Básico , para d estinação junto aos 
demais res íduos coletados.  

4.5 .3  - Veicu lo :  
Os equipamentos a serem u i l izados deverào ser d imensionados de forma a per1111tIr a 
substituição e devida manutenção ,  preservando a execução dos serv iços prestados, sem 
qualquer interrupção. 
O camin ão deverá ser lavado periodicamente ao mês, podendo a Fiscal ização sol ic itar a 
substitu ição do caminhão d urante o per lodo de coleta.  caso os  mesmos não estejam devida
mente l impos ou adequado para execução do serviço. A depender da situação h idnca do 
municí pio poderá flexibi l izar a period icidade na l impeza dos caminhões, devendo ajustar no 
respectivo Projeto, de acordo com o s istema de rod ízio de abastecimento de água. 
Para a execução dos serviços de cole a e o transporte de resíduos sólidos urbanos 
dom 1c11 1ares pertinentes a este ProJe o Básico , a Contratada deverá d ispor dos 
equipamentos abaixo relacionados . 

• Chass, - com ar-condicionado, motor a diesel , potência mín ima de 1 20 CV, sistema 
elétrico mín imo 1 2  Volts, d ireção h idrául ica, Peso Bruto Total (PBT) homologado 
mínimo de 1 0.700 kg , garantia de fábrica de 1 2  meses sem l imite de qu i lometragem , 
equi pado com todos os acessórios básicos de fábrica e equipamentos de segurança 
obrigatórios, quebra sol externo, estepe com suporte já adap ado no caminhão, 

• Especificações técnicas da carroceria Carroceria a ser acoplada em caminhão 3/4 
para transporte de cargas secas e graneleiras em gera l .  Atentar para a existência de 
CSV (Certificado de Segurança Veic lar) e aprovação e certificado do DENATRAN.  

• S istema de rastreamento, monitoramento, controle e gerenciamento logist1co 
e eletrônico de frotas, através de dispositivos móveis que uti l izem tecnologia 
GPS '·G lobal Posit ioning System" ern tem po real ; 

• Do ados d e  tacografo , 
• Espelhos retrovisores em ambos os lados 
• Para-choque traseiro homologado; 
• Protetor lateral an 1cic l i s  a ;  
• Deve ser instalado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a mar

cha à ré com emissão de sina is sonoros; 
• Deverão ser p intadas ou utilizadas fitas refletivas conforme norma CONTRAN - Con

selho N aciona l de Trânsito , nas laterais e traseiras; 
• Os veículos deverão ter capacidade de carga adequada aos equ ipamentos ut i l iza

dos. 
• Os veículos deverão possuir a lém de placas regulamentares, sinalização de segu

rança , identificação da CONTRATADA .  logomarca e telefone da P refeitura Mun icipal 
de Cachoeiro de ltape1rnnm para informações, sugestões e reclamações. 

4.5.4 - Estrutu ra a ser fornecida :  
DESCRIÇÃO 

Motorista para o caminhão ¾ carroceria aberta 
Auxi l iar de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudante) 
Can inhão ¾ carroceria a berta 

1 1 
QUANT. 

01  
02 

01 
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Parâmetro s :  
1 )  Número de d ias trabs lhados a o  mês. 
(365 d ias no ano - 52 domingos no ano - 12 feriados} / 1 2  meses = 25 dias/mês.  -Even uai
mente em alguns d omingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse cont ingente. Nesse caso. o efetivo a ser uti l izado poderá compensar o seu d ia 
de folga em ou ro d ia  d a  semana con orme determina a lei .  
2 )  Turno normal  de trabalho: 
De segunda a sábado de 7:00 horas às 1 5:20 horas (com 1 hora de intervalo). ou 
De segunda a quinta de 07:00 as 1 7 :00 e na sexta-feira de 07 00 as 1 6:00 (com 1 hora de 
interva lo) . 

4.5.5 - C ri tério de med ição d o  serv iço:  
O serviço de cole a manual  de resíduos sól idos do tipo volumoso será medido a ravés da 
quantidade de caminhão uti l izada mult i pl icado pelo numero de horas d ispon ibi l izadas. 

U n idade de medição: h x cam inhão 

4 .6  - C oleta de resíduos sól idos do  t ipo selet iva 
4.6.1 - Da defin ição :  
Com base na Lei nº 12 .  305 que i nsti uí a ' -Política Nacional de Resíduos Sólidos" , de agos o 
de 2 0 1 0 , o Município de  Cachoeiro de ltapemirim in iciou a implantação da coleta sele iva , 
que envolve metas de redução,  reut i l ização, e reciclagem ,  entre outras com vistas a red uzir 
a q uan idade de reje ites encaminhados para d isposição final ambientalmente adequada ,  
m in 1m 1zancto os impactos no ambiente e aumentando as perspectivas de inclusão social e 
desenvolvimento econôm ico no mercado de resfduos sólidos. 
Com o desafio de melhoria da qualidade ambiental a Prefeitura de Cachoeiro de ltapemmrn 
implantou o serviço de Coleta Seletiva em estabelecimentos públ icos e privados 
cadastrados e com itinerário especificado pela Associação de C atadores de Cachoeiro de 
ltapem irim ,  com apoio da  Secre aria Municipal de  Meio Ambiente, esses locais funcionam 
como um pon o de entrega voluntária dos recicláveis armazenando-os em bags ou  outros 
contentores. Cabe ao mun lcipe levar o material seco ( reciclável) p roduzido em sua 
residência até os locais onde os recip ientes estarão alocados e a disponibi lização dos PEVs 
- Ponto de Entrega Voluntár ia . 
N a  medida em que o munic ípio ampl iar seu programa de co leta seletiva a contratada deverá 
atender a demanda de acordo com a metodolog ia  e c ronograma a ser es abelecido pelo 
CONTRATA NTE. 

4.6.2 - Metodolo g i a  de execução da co1eta e transporte dos res íduos sólidos do t i po  
seletiva : 
O serviço deverá ser executado por equ ipe composta de um motorista e dois coletores de 
apoio. Devidamente un iformizados e com os equipamentos de p roteção i nd ividua l . 
O caminhão deverá ser carregado de maneira que não haja derramamento de resíduos nas 
vias e logradouros públ icos. Caso haja  o derramamento de resíduos sól idos, os coletores 
deverão recolher, imediatamente, e coloca-los no caminhão, não eximindo a contratada da 
aplicação das sanções p revistas neste instrumento .  
N o  caso dos caminhões d e  coleta que não puderem adentrar nas ruas por motivos d iversos 
como falta de segurança causada por deslocamentos de terra ,  invasão da v,a por 
cons  ruções ou por qualquer manifestação da população ou a inda.  quando a passagem dos 
caminhões causarem perigo à população ou aos funcionários, a CONTRATADA deverá 
suspender a coleta e comunicar a CONTRATANTE de imediato com a localização para que 
sejam tomadas as providências cab íveis a situação. Deve ainda a CONTRATADA adotar 
horários alternativos quando as ruas tiverem grande fluxo de veiculas, sempre em comum 
acordo com a CONTRATANTE. 
A empresa contratada deverá, obrigatoriamente . apresentar mensalmente a fiscalização .  
p lani lhas elaboradas as quais conterão a d iscriminaçã

f

do volumes/pesagens de res íduos 
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rec1cláve,s coletados A(s) p lan tlha(s) deve ser assinada pelo responsével técnico pelas 
atividades e/ou pelo responsável legal pela empresa .  Os quantitat ivos mensais 
apresentados d even ser anexados, mensalmente , às notas fisca is dos serviços e/o 
medições a serem real izadas. 

4.6.3 - Equ i pamentos e ve ícu lo : 
Os equ ipamentos a serem uti l izados deverão ser d imensionados de forma a perm itir a 
subs11tutção e devida manutenção, preservando a execução dos serviços prestados, sem 
qualquer i terrupção. 
O caminhão deverá ser l avado duas vezes ao mês. podendo a Fisca lização sol ici ar a s  bs 
t ituição do caminhào durante o período de cole a ,  caso o mesmo não esteja devidamente 
l impo ou adequado para execução do serviço. A depender da situação hídrica do municí p io 
poderá flexrb i l izar a periodicidade na l impeza dos caminhões, devend o  ajustar no respectivo 
ProJe o. de acordo com o sistema de rod ízio de abas ecimento de água.  
F,ca expressamente vedada a permanência de resíduos de um d ia  para outro no interior do 
equ ipamento coletor, salvo por motivo de pane ou outro incidente acontecido com o ve icu lo ,  
o q ue deverá ser comunicado à Fiscal ização imediatamen e após o ocorrido.  
Para a execução dos serviços de coleta e o 1ransporte de res íduos, pertinentes a este 
Projeto Básico .  a Contratada deverá dispor. no m í n imo,  dos equipamentos abaixo 
relacionados: 

• Chassi - com ar-condic ionado, motor a d iesel , potência minima de 1 20 CV, s istema 
elétrico m lnimo 1 2  Vai s .  direção h id rául ica . Peso Bruto Total (PBT) homologado 
mintmo de 1 0.700 kg, garantia de ábrica de 1 2  meses sem l imite de q uilometragem , 
equ ipado com todos os acessónos básicos de fábnca e equipamentos de segurança 
obrigatórios. Quebra Sol externo ,  estepe com suporte já adaptado no caminhão. 

• S i stema de rastreamento. monitoramento. controle e gerenciamento log istico e ele 
trônico de  frotas , através de  d ispositivos móveis que  utilizem tecnolog ia GPS ' Global 
Positioning Systemfl em tempo real :  

• Dotados de tacógrafo. 
• Espelhos retrovisores em a m bos os lados; 
• Especificações técnicas da carroceria: gaiola de aço estruturad a  acima d a  car oce-

r ia com fechamento em tela nas laterais frontal traseira e no teto, porta traseira 
com duas fo lhas de abertura total ,  porta lateral . assoa lho em aço xad rez: 

• Para-choque traseiro homologado. 
• Protetor lateral ant1c1c l ista , 
• Deve ser insta lado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a mar

cha à ré com emissão de s ina is  sonoros; 
• Deverão ser pintadas ou uti l izadas fitas refletivas conforme nom1a CONTRAN - Can

se i  o N acional de Trânsito , nas laterais e raseiras; 
• O baú do caminhão deverá ser plotado,  conforme padronização visual defintda pela 

Contratante, em suas latera1s , campanhas educativas desenvolvidas pela PMCI . O 
custo dos cartazes já estão incluso no custo d e  aquisição, depreciação e manuten
ção do equipamento: 

• O veícu lo deverá ter capacidade de carga adeq uada aos equipamentos util izados;  
• Os ve í cu los deverão possuir a lém de placas regulamentares, sinal ização de segu

rança ,  identificação da CONTRAT.A.DA, logomarca e telefone da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de ltapemirim para informações, sugestões e reclamações . 

4.6.4 - Estru tura a ser fornecida :  
f DESCRIÇÃO __ _ 

Motorista para o caminhão ¼ baü 
-rUANT. 

0 
1 

Auxi l iar de Serviços Diversos (gani aJudan
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Cam1nhào % t ipo ba  · 

Parâmetro s :  
1 )  úmero d e  d ias t raba lhados ao mês: 

2 
o 
1 ----

(365 dias no ano - 52 domingos no ano - 1 2  feriados) / 1 2  meses = 25  dias/mês. -Eventual 
mente. em alguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa ativ idade para 
parte desse contingente. esse caso , o efetivo a ser uti l izado poderá compensar o seu d ia 
de folga em outro d ia da semana conforme determina a lei , 
2) Turno normal de tra ba lho :  
De seg u nda a sábado de 7 .00 horas às 1 5 :20 horas (com 1 hora de intervalo) , ou 
De segunda a qu inta de 07:00 as 1 7:00 e na sexta-feira de 07 :00 as 16 : 00 (com 1 hora de 
intervalo) 

4.6.5 - Critério de med ição d o  serv iço :  
O serviço de coleta de resíduos sól idos do tipo seletiva será medido através da quan idade 
de caminhão uti l izada m ultiplicado pelo número de horas d i sponibi l izadas.  

Un idade de m edição : h x cam inhão  

5 - SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
5.1  - Varrição manual de vias e logradouro s  públ icos : 
5. 1 . 1  - Da def i n ição:  
A varrição manua l  compreende a operação manua l  de varredura ,  o recolhimento e 
ensacamento dos res íduos varridos, o esvaziamento de cestos públicos de residuos 
(papeleiras) , executada nas vias e logradouros públicos abrangendo as vias. sarje as. 
grades de buei ros ou g rades de boca de lobo, córregos. rotatórias e canteiros ce trais de 
ruas e avenidas não aJa rd inados. os locais e frequência in icia lmente indicados pela 
Secretaria de Serviços U rbanos, 
Em nenhuma h ipótese a CONTRATADA poderá deslocar as equ ipes de varrição para a 
rea l ização de qua lquer outro serviço sem prévia a utorização da CONTRATANTE. 
O serviço de varrição deverá sempre ser executado. por e ixo de via ,  concomitantemente dos 
dois lados das vias e logradouros públicos, inclusive nos cantei ros centrais e não 
ajard inados. 
A equipe de vamção será composta por 02 (dois) ga ris varredores e deverá estar equipada 
com contêiner de 1 20 (cento e vinte) l itros sem tampa e com rodinhas, guarnecidos com 
sacos plásticos nor atizados e com identificação ,  suficientemente resistentes para evitar  o 
derramamento até o seu recolhimento pelos ve icu las d a  coleta de resíduos sól idos 
domici l iares. e a inda ,  de utensí l ios e ferramentas necessários para a perfeita rea l ização d os 
traba lhos como pazinha. vassourão. sacos plásticos de no m ín imo 1 20 (cento e vinte) l itros. 
Os Supervisores deverão portar unifo rme de aspecto v isual d istinto dos varredores (çores 
características para os supervisores de equipes) e a eles competirá à tarefa de coordenar as 
a 1v idades dos varredores e deles cobrarem a q ual idade e eficiência nos serviços de 
vamção manua l .  

5 .1 .2  - Metodologia de execução: 
Os turnos de varrição manua l  poderão ser: matutino. vespertino ou noturno , conforme as 
necessidades de cada local idade, devendo os horários de in íc io e término de cada turno 
con s•ar do detalhamento do Plano de Trabalho a ser elaborado pela Contratada e aprovado 
pe la fiscalização nos primeiros 20 dias da vigência do contrato. 
O in ício dos serviços poderão ser: Matutino, entre as 06 00 horas e às 07 ' 30 horas, 
Vespertino entre as 1 3. 00 horas e às 1 4 :30 horas e Noturno, entre as 21 : 00 horas e às 
2 1 : 30 horas . 
É atribu ição da CONTRATADA comunicar p reviamente à Contratante qualquer modificação 
dos horários e planejamento da atividade. Qualq
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comunicação a Secre aria de Serviços Urbanos.  com antecedência mínima de até 48 
(quarenta e oito) horas. 
O produto dos serviços de varrição manua l  deverá ser acondicio ado em sacos plásticos de 
no mín imo 1 00 (cem) l i t ros e deverão ser coletados pelas equipes da coleta de resíduos 
especia is ,  e ou a inda ,  pelas equipes de serviços complementares de  l impeza . N ão sera 
perrn1tiao o acúmulo de res íduos de varrição sem que haJa o acondicionamento dos 
resíduos nos referidos sacos plásticos , bem como o ato de varrer detritos para dentro de 
bueiros (boca de lobo). 
A CONTRP..TADA devera transportar as equipes de forma a garantir os deslocamentos 
necessários à perfei a execução dos serviços,  respeitando as legislações vigentes . 
A CONTRATADA poderá p ropor durante a vigéncia do Contrato . a lém de novo 
dImens1onamento através de otimização do plano ,  outros tipos de equipamentos auxi l iares 
na varrição, podendo mudar, assim ,  o P lano de Trabalho , mediante aprovação expressa da 
Secretaria de Serviços Urbanos. 
Para elaboração da p lan i lha de custo, deverá ser adotada uma produção média d iária de 
4 .400 m de eixo por dup la de varredores. 
Será apresentad a  pela CONTRATANTE plan i lha contendo os bairros a serem contemplados 
pelos serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos, com as respec Ivas 
frequências. Os serviços de varrição manual de vias e log radouros púbicos devem ser 
rea l izados confo rme rege a Norma da ABNT, NSR  nº 1 3.464 . 

5 . 1 .3 - Eq u i pamentos:  
Os equipamentos a serem ut1 l 1zados deverão ser dimensionados de orma a permiti r a 
subst1tu 1ção e devida manutenção .  p reservando a execução dos serviços prestados sem 
qualquer interrupção. 
Para a execução de varrição manual  de vias e logradouros públícos, pertinentes a este 
ProJeto Básico, a Contratada deverá d i spor, dos equipamentos a baixo relac ionados. 

• Con êiner. p lastico 1 20 (cento e vmte) l itros com rodas, resistentes ao impacto, fabri
cado em pol ip ropileno ,  d imensões aproximadas de 88 (ortenta e oito) cm de altura x 
53 (cinquenta e três) cm de largura x 58 (cinquenta e o ito) cm de profundidade; 

• Vassoura , base medindo aproximadamen e 50 cm de comprimento e 4 a 4 , 5  cm de 
larg ura, cabo de madei ra l igeiramen e apare lhada com aproximadamente 1 75 cm de 
comprimento; 

• E nxada, quadrada 2 , 5  mm, com cabo de madeira medindo aproximadamente 1 .30 
m.  metá lica , om olho de 38 mm; 

• Pá de l ixo. para l impeza urbana , 
• Saco plástico, para coleta de RSU (Reslduos Sólidos Urbanos). capacidade de 1 00 

l i tros. med indo: 750 x 1 050 mm espessura. 0 ,08 mm. parede dupla, cor Preta. 
5.1 .4 - Estrutu ra a ser fornecida: --------

0 E S CRI Ç A O 
Auxi l iar  de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudante) 
Auxil iar de Serviços Diversos Noturno (gari/ ajudante) 

QUANT. 
36 

06 ------
1Supervisor de  d iurno 02 

Motorista Noturno 01 
Parâmetros: 
1 )  úmero de dias traba lhados ao mês: 
(365 dias no ano - 52 domingos no ano - 1 2  feriados) / 1 2  meses = 25 dias/mês. -Eventusl
mente, em alguns domingos poderá haver a necessidade de t ra balho nessa attvidade para 
parte desse contingente. Nesse caso. o efetivo a ser utilizado poderá compensar o seu dia 
de folga em outro dia da semana conforme determina  a lei .  
2) Turno nonnal de trabalho: 
De segunda a sábado de 7 .00 horas às 1 5·20 horas m 1 hora de intervalo) . ou 
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De segunda a quinta d e  07 :00 a s  1 7 : 00 e na sexta-fe ira d e  07 00 as 16 :00 (com 1 hora de 
intervalo) .  

5 .1 . 5  - Critério de med ição do serviço: 
Será medido através das d istâncias efetivamente varr idas e hmpas, devendo a varriçào ser 
real izada simultaneamente nos dois lados da via para que seja total izado o cumprimento da 
mesma .  o somatório das d istâncias varridas d iariamente e a eridas pela fiscal ização, será a 
quantidade a ser computada na medição daquele mês. Deverá ser considerado eixo varrido .  
os do is lados da via. 

Unidade de medição: km de eixo varrido I mês. 

5.2 - Varr ição mecanizada logra dou ro s  p úbl icos 
5 .2 .1  - Da defin ição: 
O serviço de varriçào mecanizada consiste na varriçáo e remoção dos res íduos existentes 
ao longo das sarjetas de vias e logradouros públ icos, mediante a uti lização de varredeiras 
mecánicas. Estes deverão ser executados nas vias e logradouros públ icos onde o tráfego de 
veículos e intenso e pode colocar em risco a integridade dos colaboradores da varrição 
manual e munícipes, nos períodos diurno e noturno. Nos locais e frequência inicialmente 
ind icados pela Secretaria de Serviços Urbanos. 
5 .2.2 - Metodolog ia  de execução:  
O serviço deverá ser executado por  equipe composta de um motorista d iurno, um motonsta 
noturno. como ambém um auxil iar de serviços diversos diurno e um auxi liar de serviços 
diversos noturnos de apoio. Devidamen e un iformizados e com os equipamentos de 
proteção individual . 
O caminhão deverá ser carregado de mane ira que não haja derramamento de resíduos nas 
vias e logradouros públ icos. Caso haja  o derramamento de resíduos. o auxi l iar de serviços 
d iversos deverá rea l izar  a l impeza da via ou logradouro .  imediatamente , não eximindo a 
contra ada da  aplicação das sanções previstas neste i nstrumento. 
No caso do caminhão não puder adentrar nas ruas por motivos diversos como, falta de 
segurança causada por deslocamentos de terra. mvasão da via por construções ou  por 
qualquer manifestação da população ou ainda, quando a passagem do caminhão causar 
perigo à população ou a funcionários da empresa, a CONTRATADA deverá suspender a 
varrição e comunicar a CONTRATANTE de imediato com a localização para que sejam 
tomadas as providências cabiveis a s ituação. Deve ainda a CONTRATADA adotar horários 
alternativos quando as ruas tiverem grande fluxo de veículos, sempre em comum acordo 
com a CONTRATANTE. 
Os resíduos resultantes deste serviço deverão ser transportados pelo próprio equipamento 
ou por outro sistema operacional indicado pela Contratada até uma unidade de transferência 
indicada pela contratante ou d iretamente no aterro sanitário, localizado no Distrito de São 
Joaquim. conforme descrito o item 4 .2 .  l deste Projeto Básico, para des inação junto aos 
dema is res!duos coletados. 
Cabera a Contratante a provisão. sem ônus para a Contratada ,  da água necessária a ser 
util izada pelos equipamentos. quando da execução destes serviços. 
5.2.3 - Eq uipamentos e veicu lo :  
O equipamento a ser  uti l izado devera ser dimensionado de forma a permitir a substituição e 

devida manutenção, preservando a execução dos serviços prestados. sem qualquer 
interrupção. 
O caminhão deverá ser lavado três vezes ao mês, podendo a Fisca l ização solicitar a substi 
tuição de um caminhão durante o perl odo de coleta, caso os mesmos não estejam devida
mente l impos ou adequado para execução do serv iço. A depender da situação h ídrica do 
municí p io poderá flex ibil izar a period icidade na l impeza dos caminhões, devendo ajustar no 
respectivo Projeto , de acordo com o sistema de rod ízio  de abastecimento de agua. 
Para a execução do serviço de varr ição mecanizada ertinente a este P rojeto Básico , a 
Contratada deverá d ispor, do equipamento abaixo relac· nado: 
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• Chassi - com ar-condicionado. motor a diesel , po ência mínima de 1 20 CV. sistema 
elétrico m í nimo 1 2  Volts, d ireção hid rául ica Peso Bruto Total (PBT) homologado 
mín imo de 1 0.700 kg . g arantia de fábrica de 1 2  meses sem l imite de qu ilome ragem . 
equipado com todos os acessórios básicos de á brica e equ ipamentos de segurança 
obrigatórios. quebra sol externo. estepe com suporte Já  adaptado  no caminhão 

• S istema de rastreamento, mor ntoramento controle e gerenciamento log ístrco e ele
rõntco de frotas, através de d 1spos1tivos móveis que uti l izem tecnologia GPS · G lobal 
Positioning System" em tempo real: 

• Dotados de tacógrafo: 
• Espelhos retrovisores em a mbos os lados; 
• Deve ser instalado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a mar

cha à ré com emissão de sinais sonoros, 
• Deverão ser pintadas ou uul izadas fi as refletivas conforme norm a  CONTRA - Con 

selho Nacional de Trânsito, nas laterais e Lraseiras 
• Os veí culos deverão ter capacidade de carga adequada aos equ ipamentos utiliza 

dos. 
• Os ve1cu los deverão possuir além de placas regulamentares, s inal ização de seg u

rança, identificação da CONTRATADA, logomarca e telefone da Prefeitura M unicipal 
de Cachoe iro de ltapeminm para informações sugestões e reclamações. 

• O eq uipamento varredeira deverá ser p lotado, conforme padronização v isual defin ida 
pela Contratante .  em suas latera is , campanhas educativas desenvo lv idas pela PMC I  
O custo dos cartazes J á  estão incluso no  cus  o de  depreciação e manutenção do 
equ ipamento . 

• Porte grande e do tipo autopropel ida, d ispensando acoplamento ou tração por equ i
pamentos adicionais : 

• Possuir  reservatório de água, de aspersão para evitar a dispersão de poeira sufici
entes para operação continua em 04 (quatro) horas de serviço, não sendo permitida 
a paralisaçã para reabastecimentos: 

• A máquina varredeira deverá ser equipada com vassouras laterais. e boca de sucção 
a vácuo em ambos os lados . com a capacidade m ínima de varrição de 3 .00 km/h. 

5.2.4 - Estrutura a ser fornecida 
DESCRIÇAO QUANT. 

Auxil iar  de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudante) 
Auxi l iar de Serviços D iversos oturno (gari/ ajudante) 
M otorista de Caminhão Diurno 
Motorista de C aminhão Noturno 
\tarredeira mecânica do tipo autopropelida 
1 ------

Parâmetros: 
1 )  Número de d ias trabalhados ao mês: 

-�--��-
_ ,  - 0 1  

0 1  
0 1  

(365 d ias no  a no - 5 2  domingos n o  ano - 1 2 fenados) / 1 2  meses = 2 5  dias/mês. -Eventua l
mente . em alguns domingos podera haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse contingente. Nesse caso, o efetivo a ser util izado poderá compensar o seu dia 
de folga em o utro d ia da semana conforme determina a lei .  
2 )  Turno norma l  de traba lho: 
De segunda a sábado: 
-NOTURNO:  in ic io entre 2 1 h00m e 22h00m, e término entre 05h20m e 06h20m ( incluindo 
uma hora de intervalo para refeição) : 
-DIURNO:  de 7h00rn as 1 5h20m (incluindo uma hora

)

d
�f

-�
teNalo para refei

:�
ou 
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de seg unda a q uinta de 07:00 as 1 7:00 e na sexta-feira de 07:00 as 1 6 :00 (com 1 hora de in
tervalo) .  
5 .2 .5 - Cr itér io de medição do  serv iço :  
Serâ med ido através das d istândas efetivamente varridas e l impas , devendo a varrição ser 
real izada nos do is lados da via para que seja totalizado o cumprimento da mesma. O 
somatório das d istâncias varridas d iariamente e aferidas pela fiscalização, será a quant idade 
a ser computada na medição daquele més. 

Unidade de m edição: km de sarjetas I mês 

6. SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA PÚ BLICA 
A contratação destes serviços é Justificada pela flexibi l id ade de atividades que abrange. 
atendendo todas as demandas de serviços diversos, através de pessoal devidamente 
capacitado para o desempenho nessas funções. 
Os serviços complementares correspondem a urna série de ações relacionadas aos serviços 
de l impeza urbana e ao manejo de res íduos sól idos.  ta is como. raspagem. capina, roçada 
l 1mpe2a de va las a céu aberto. córregos,  boca de lobo, l impeza de eventos públicos e 
l impeza dos locais onde se real izam feiras l ivres.  
Por serem complementares, as atividades consideradas rotineiras são suscetíve is a 
flexib i l ização, fazendo com que os atend imentos ocorram na medida de suas necess idades. 
Tais serviços não rotinei ros têm profunda relevância no contexto da preservação da saúde 
p °lbl ica e bem-estar da população atendid a, na preservação do patrimônio do municlpio e no 
atendimento ao interesse coletivo e da maioria dos cidadãos e também. ainda no aspecto da 
segurança oferecendo melhor vis ibi l idade noturna aos motoristas com a pintura dos rneios
fios , dentre outras relevâncias. 
Por tais motivos, as programações dessas a ividades deverão ser permanentemente 
flex ibi l lzadas pela CONTR.A.TANTE e CONTRATADA, e de forma conjunta 
permanentemente replanejadas em face da ocorrência de prioridades. 
Os resíduos coletados deverão ser descarregados até uma un idade de transferência 
indi cada pela contratante ou  d i retamente no aterro sanitário, localizado no Distrito de São 
Joaqu11n. conforme descrito no item 4 . 2 . 1  deste Proje o Bâsico. 

6.1 - Equ i pes de O pe rações Especia i s  - M ut irões 
6. 1 . 1 - Da def in ição: 
A Contratada ,  de acordo com uma p rogramação p révia a ser fornecida pela fiscalização . 
deverá estar apta a atender a qualquer uma das situações previstas na gestão da 
manutenção da l impeza urbana, quando devera proceder a l impeza dos locais determ inados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos. 
A atividade de capina, roçagem e raspagem em vias públicas consistem na ope ração de 
recolh imento dos res íduos existentes. tipo areia , lama, entulhos e vegetação ao longo de 
vias em cada uma das margens e nas superfí cies dos passeios. Quando ocorrem,  as 
chuvas carregam detritos para as sarjetas, acumulando terra. onde em geral crescem matos 
e as ervas daninhas . Torna-se necessário en ão os serviços de capina do mato e a 
raspagem de terra das sarjetas. para restabelecer as cond ições d e  drenagem e evitar o mau 
aspecto das vias públicas. 
Serão realizados os serviços de l impeza urbana e o manejo de resíduos sólidos não 
relacionados nos serviços anteriores como l impeza de bueíros (boca de lobo) , raspagem . 
cap ina roçada,  l impeza de eventos públicos , l impeza de monumentos dentre outros 
necessários para a segurança e saúde da população e do patrimônio do munictpio. 
A Contratante poderá a utorizar. mediante comunicação por escrito e assinada pela 
fiscal ização. a execução do serviço de l impeza em terrenos própnos munic 1pa1s ou de 
responsab1 l tdade do M urncip io ,  remoção de resíduos em terrenos particulares que  
acumulam água  e passíveis de focos de dengue ou outros vetores. l impeza e remoção de  
resíduos em praças e parques. l impeza em cemitérí s públicos, m utirões de l impeza em 
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loca is de sinistro (incênd ios , desl izamentos alagamentos . desabamentos, temporais 
ac identes veiculares, entre outros) .  
Todos os equIpame tos d ispos os nessa equipe , ficarão a d isposição da  secretaria para 
atendimento a todas as demandas do contrato . sendo previamente acordado com a 
CO TRATAt TE . sem prejudicar o desempenho de tal equipe e não onerando o contrato .  

6. 1 .2 - Metodolog ia  de execução :  
A equ ipe de serviços gerais de l impeza pública será composta de  0 1  (um)  supervisor. 04 
(qua ro) operadores de roçadeira e 1 8  (dezoito) ajudantes de serviços gerais. que se 
deslocarão por meios já previs o no Proje o Básico. 
A empresa CO TRATADA deverá obrigatoria mente , apresentar mensalmente a 
fisca l ização plani lhas elaboradas as quais conterão a discriminação dos volumes/pesagens 
de resíduos coletados. A(s) p lanilha(s) deve ser assinada pelo responsável técnico pelas 
atividades elou pelo responsável l egal pela empresa . Os quantitativos mensais 
apresentados devem ser anexados, mensalmente, às notas fiscais dos serviços e/ou 
medições a serem real izadas.  
O produto dos serviços de varrição manual deverá ser acondicionado em sacos plásticos de 
no m ínimo 1 00 (cem) litros e deverão ser coletados pelas equipes da coleta de resíduos 
especiais. e ou a inda,  pelas equ ipes de serviços complementares de l impeza. A contratada 
deverá recolher todo materia l  oriundo dos serviços rea l izados pelas equ ipes dentro do prazo 
máximo de 24 horas. 

6. 1 . 3 - Equipamentos e I nsumos :  
Deverão ser considerados insumos e ferramentas necessários à boa  execução dos serviços. 
em quantidades apropriadas,  como pá ,  enxada. vassourão, sacos plásticos, carrinho t ipo g i 
rico chibanca ,  rastelo, foice, p icareta e demais necessários à boa execuçêo dos trabalhos. 

Os segu intes i nsumos devem possuir os requis i os 
• Pá de Bico, com cabo de madeira med indo aproximadamente 1 ,20 m ;  
• Vassoura,  base medindo aproximadamente 50 cm de comprimento e 4 a 4 , 5  cm de 

larg ura , cabo de madeira l igeiramente aparelhada com aproximadamente 1 75 cm de 
comprimento; 

• Enxada .  quadrada 2 , 5  mm, com cabo de madeira medindo aproximadamente 1 , 30 
m ,  me á1 ica. com olho de  38 mm ;  

• Saco plástico , para coleta de RSU (Resíduos Sól idos Urbanos) , capacidade de 1 00 
li ros. medindo: 750x 1 050 mm,  espessura: 0 ,08 mm. parede dupla, cor: Preta . 

• P icareta, ponta e pá larga .  com cabo de madeira de 90 cm , em aço.carbono de alta 
qual idade, temperado, medindo 505 x 1 04 mm.  

O equipamento deve possui r  o segu inte requisito. 
• As roçadeiras mecânicas portáteis deverão ter motor a combustão (dois tempos) e 
potência mín ima de 1 .6kw. Deverão ter possibi l idade de corte pelo uso de l inha de nylon 
de diâmetro 2 ,4  mm ou com lâmina de aço de 2 (duas) ou 3 {três) pontas .  O equipamen
to deverá permit ir o t rabalho contínuo por pelo menos 4 (quatro) horas sem necessidade 
de desl igar o motor para resfriamento , apenas para reabastecimento. O equipamento 
deve manter as características or igina is do fabricante , ou seja , permanecer com prote
ção l imi tadora de fio de nylon e proteção de materiais. A vencedora do certame deverá 
manter uma loja ou a rmazém ou similar para armazenar os equipamentos necessários 
para a perfeita execução dos serviços objeto d esta lícitação. 

6 . 1 .4 - Estrutura a ser fornecida -
DESCRIÇAO ----

IAux1har de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudante) 
QUA NT. 

1 8  - --t-_04 

� - 04 
Operador de Roçadeira 
Roçadeira 
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Parâmetros: 
1 )  úmero de d ias traba lhados ao mês· 
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(365 dias no ano - 52 domingos no ano - 1 2  feriados) / 1 2  meses =- 25 d ias/mês .  -Eventual
mente, em alguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa a ividade para 
parte desse contingente. Nesse caso, o efetivo a ser uti l izado poderá compensar o seu d ia  
de folga em outro dia d a  semana conforme determina a lei. 
2) Turno nonnal de trabalho: 
De segu nda a sábado de 7 :00 horas às 1 5·20 horas (com 1 hora de intervalo) , ou 
De segunda a quinta de 07 00 as 17 00 e na sexta-feira de 07 00 as 1 6 :00 (com 1 hora de 
intervalo) . 
6.1.5  - C ritério de medição do serv iço : 
O serviço de equ ipes de Operações Especiais - M utirões será medido através do número 
de pessoal d isponibi l izado mult ipl icado pelo número de horas rabalhadas .  

Unidade de medição: homem x hora 

6.2 - Equ ipe de real iz.ação de serv iços gerais de  l im peza púb l i ca  
6 .2 . 1  - Da  defin ição: 
A Contratada . de acordo com uma programação prévia a ser fornecida pela fisca l ização, 
deverá estar apta a atender a qualquer uma das situações previstas na gestão da 
manutenção da l impeza urbana. quando deverá proceder a l im peza dos locais determinados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos. 
A atividade de capina, roçagem e raspagem em vias públicas consistem na operação de 
reco lh imento dos reslduos exis entes, tipo areia , lama, entulhos e vegetação ao longo de 
vias em cada uma das margens e nas superfícies dos passeios. Quando ocorrem, as 
chuvas carregam detritos para as sa�etas, acumulando terra onde em geral c rescem ma os 
e as ervas daninhas. Torna-se necessário en ão os serviços de capina do mato e a 
raspagem de terra d as sarjetas. para res1abelecer as condições de d renagem e evIta,r o mau 
aspecto das vias públ icas. 
Serão real izados os serv iços de l impeza urbana e o manejo de resí duos sól idos não 
relacionados nos serviços anteriores como l impeza de buei ros (boca de lobo). raspagem.  
capina , roçada ,  l i  peza de eventos públicos, l impeza de monumentos dentre outros 
necessários para a segurança e saúde da população e do patrimônio do munic íp io 
A Contra ante poderá autorizar, med iante com n icação por escrito e assinada pela 
fiscal ização , a execução do serviço de l impeza em terrenos próprios municipa is ou de 
responsabi l idade do M unicípio , remoção de res íduos em terrenos particulares que 
acumulam água e passiveis de focos de dengue ou  outros vetores. l impeza e remoção de 
res íduos em praças e parques. l impeza em cemitérios públicos, l impeza em locais de 
s in istro ( incêndios, desliza mentos. a l agamentos. desabamentos , temporais, acidentes 
veiculares, entre outros) .  
Todos os  equipamentos d ispostos nessa equipe, ficarão a d isposição da secreta ria para 
atendimento a todas as demandas do contrato, sendo previamente acordado com a 
CO 'TRATANTE, sem prejud icar o desempenho de ta l  equipe e não onerando o contrato. 

6 .2.2 - Metodologia de execução: 
A equipe de serviços gerais de l impeza pública será composta de 02 (dois) supervisores, 07 
(sete) operadores de roçadeira e 1 8  (dezoito) ajudantes de serviços gerais, que se 
deslocarão por meios já previsto no Proje  o Bás ico. 
O caminhão será util izado no transporte das ferramentas , dos equipamentos e materia is 
necessários para a execução dos serviços e na remoção dos resíduos. Os res íduos 
or iundos dos serviços deverão ser recolhidos e retirados imed iatamente após a conclusão 
dos trabalhos, dentro do prazo máximo de 24 horas. ou ainda, pelas equ ipes de serviços 
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derramamento de resíduos nas vias e log radouros públ icos. Caso haja o derramamen o de 
resid 10s. deverão ser reco lhtdos, imediatamente, e colocados no caminhão, não eximindo a 
contratada da ap l icação das sanções previs as neste ins rumento . 
Os resíduos cole ados deverão ser descarregados até uma unidade de transferência 
indicada pela contratante ou diretamente no aterro sani ário, localizado no Distrito de São 
Joaquim,  conforme descrito no item 4 . 2. 1 deste Projeto Básico. 
Os veículos que não puderem adentrar nas ruas por motivos diversos como, falta de 
segurança causada por deslocamentos de terra , invasão da via por construções ou por 
qualquer manifestação da população ou ainda, quando a passagem dos caminhões 
causa rem perigo à população ou aos funcionários, a CONTRATADA deverá suspender o 
serviço e comun icar a CO TRATANTE de i mediato com a localização para que sejam 
ornadas as providências cabíveis a situação. Deve ainda a CONTRATADA adotar horários 
a lternativos quando as ruas tiverem grande fluxo de veículos, sempre em comum acordo 
com a CONTRATANTE . 

6 .2 .3 - Equ ipamentos e I nsumos:  
Deverão ser considerados insumos e ferramentas necessários à boa execução dos serviços. 
em quantidades apropriadas. como pá ,  enxada. vassourão, sacos plásticos, carrinho tipo 91 -
r ico ,  chibanca, rastelo , foice, p icareta e demais necessários à boa execução dos trabalhos. 

Os seguintes i nsu mos devem possuir os req isitos: 
• Pá de Bico, com cabo de madeira medindo aproximadamen e 1 ,20 m :  
• Vassoura, base medindo aproximadamente 50 cm de comprimento e 4 a 4 ,5  cm de 

larg ura ,  cabo de madeira l igeiramen e aparelhada com aproximadamente 1 75 cm de 
comprimento , 

• Enxada, quadrada 2 , 5  mm,  com cabo de m adeira medindo a proximadamen e 1 . 30 
m. metál ica, com olho de 38 mm:  

• Saco plástico, para coleta de RSU (Resíduos Sól idos Urbanos) . capacidade de 1 00 
l itros. medindo: 750x 1 050 mm, espessura :  0 ,08 mm. parede d upla, cor: Preta . 

• Pica reta,  ponta e pá larga .  com cabo de madeira de 90 cm, em aço-carbono de a lts 
qualidade, temperado, medindo 505 x: 1 04 mm. 

O equ ipamento deve possuir o seguinte requ isito : 
• As roçadeiras mecânicas portáteis deverão ter motor a combustão (dois tempos) e 

potência m í nima de 1 ,6kw. Deverão ter poss ibi l idade de corte pelo uso de l inha de nylon 
de d iâmetro 2 .4 mm ou com lâmina de aço de 2 (d ,as) ou 3 (três) pontas. O equipamen 
to deverá perm i•ir o trabalho cont inuo por pelo menos 4 (quatro) horas sem necessidade 
de desl igar o motor para resfriamento , apenas para reabastecimento. O equipamento 
deve manter as características orig inais do fab ricante, ou seja. permanecer com prote
ção l imítadora ele fio de nylon e proteção de materiais. A vencedora do certame deverá 
manter uma loja ou armazém ou similar para armazenar os equipamentos necessários 
para a perfeita execução dos serviços objeto desta licitação . 

6 .2.4 - Veícu los: 
Os equipamentos a serem uti l izados deverào ser d imensionados de forma a permitir a subs
tituição e devida manutenção. preservando a execução dos serviços prestados. sem qual
quer inte rrupção . 
Os caminhões deverão ser lavados d uas vezes ao mês, podendo a Fiscalização solicitar a 
substituição dos mesmos du rante o período de serviço, csso os mesmos não estejam devi
d amente limpos ou adequado para execução do serviço . A depender da situação hídrica do 
mun ic íp io poderá flexibi l izar a period icidade na limpeza dos veícu los , devendo ajustar no 
respectivo Projeto, de acordo com o sistema de rod ízio de abastecimento de égua. 
Para a execução dos serv iços, pertinentes a este P roJeto Básico. a Contratada devera 
dispor, dos equipamentos abaixo relacionados. 

• Chass i  - com ar-condicionado,  motor a d iesel, potência m ín ima de 1 20 CV, sistema 
elétrico minirno 1 2  Volts, d i reção hidráulica, Peso Bruto Total (PBT) homologado 
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mínimo de 1 0.700 kg . garantia de fábrica de 12 meses sem l tmite de quilometragem,  
equipado com todos os acessórios básicos de fábrica e equipamentos de segurança 
obriga órios ,  quebra sol externo, estepe com suporte já adaptado no caminhão; 

• S is ema de rastreamento, monitoramen o, controle e gerenciamento log í stico e ele
'rônico de frotas ,  a ravés de d ispositivos móveis que uti l izem tecnologia GPS Global 
Pos1 íoning Sys em" em tem po real 

• Dotados de tacógrafo; 
• Espelhos retrovisores em a mbos os  lados; 
• !=specificações técnicas da carroceria : Carrocena a ser acoplada em caminhão 3/4 

para transporte de cargas secas e g raneleiras em gera l .  Atentar  para a existência de 
C SV (Certificado de Segurança Veicular) e a provação e certificado do DENATRAN .  

• Pa ra-choque traseiro homologado ;  
• Prote o r  lateral an  icicl ista; 
• Deve ser instalado sensor rasei ro ativado a utomaticamente q uando acionada a mar

cha à ré com emissão de sinais sonoros ,  
• Deverão ser p intadas ou  uti l izadas itas refletivas confor~me norma CONTRfa.N - Con

selho Na cional de Trânsito . nas laterais e traseiras, 
• Os veí culos deverão ter capacidade de cc:irga adequada aos equ ipamentos uti l iza

dos ;  
• Os velculos deverão possuir a lém de placas regulamentares, stnalizaçào de segu

rança, 1dent1ficação da CONTRATADA, logomarca e telefone da Prefeitura Mun ic ipal 
de Cachoeiro de ltapemirim para informações sugestões e reclamações 

• Cabine sup lementar de transporte de passageiros com a capacidade mí nima de seis 
pesso as, com banhei ro ;  

• Equ ipado com sinal izador visual rotattvo ou  in1erm1tente tipo G iroflex instalado sobre 
a cabine; 

6 . 2 .5 - Estrutu ra a ser fornecida:  
1 - ·- ·- D ES CRIÇÀ� ··-- - - -

Auxi l iar de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudan e) 

- -- -, QUANT. - ·- _ 
1 0  - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ,--- --- -- - -

1
operador de Roçadeira 

__ __ __ __ ___ __ __ 4 
Roçadeira -,- -- -4- -· 

-- - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- - -- -- -- -
Lider de Equipe Oi 1 rno 2 - -- -- -- -- -- -- --- -- -- -- -- --· -- -- -- --

/Caminhão ¾ ,  cabine suplementar de transporte de passageiros ,  
I 

2 
carroceria aberta 
Parâmetros :  
1 )  úmero de d ias trabalhados ao mês: 
(365 dias no ano - 52 domingos no ano - 1 2 feriados) / 1 2  meses = 25 d ias/mês. Eventual
mente , em alguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse contingen e. Nesse caso, o efetivo a ser util izado poderá compensa r o seu dia 
de fo lga em outro dia da semana conforme determina a lei. 
2)  Turno normal de trabalho:  
De segunda a sábado de 7 :00 horas às 1 5:20 horas (com 1 hora de intervalo). ou 
De segunda a quinta de 07:00 as 1 7 :00 e na sexta-fe i ra de 07:00 as 1 6:00 (com 1 hora de 
intervalo). 
6.2.6 - C ri tério de medição do servíço: 
O serviço das equipes de reafiz.ação de serviços gerais de l impeza públ ica serão medidos 
a ravés do número de pessoal e veiculos d isponibihzados mult ipl icado  pelo número de horas 
trabalhad as. 

Un idade de medição: ho 1em x hora 
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6 . 3  - Equipe pa ra real ização de serviços de l impeza de bueíros, boca de l obo  e 
córregos 
6 .3 . 1 - Da def i n ição:  
L impeza e desobstrução de  bueiros e córregos, compreendendo a remoção de entu lhos. 
vege ação .  solo e materia l  granular depositado. de forma q ue o loca l resulte completarr ente 
des impedido . 
Esta especificação trata dos proced imentos a serem seguídos na execução de serviços 
relativos a l impeza e desobs rução de bueiros (bocas de lobo) e córregos. determinados 
pela secre a ria de serviços urbanos. 
A Contratante poderá sol icitar a inclusão ou remoção de bueiros (bocas de lobo) e córregos 
caso seja identificada uma imediata adequação à nova real idade do local .  E qualquer 
a lteração deverá ser precedida de comunicação a Secretaria de Serviços Urbanos . com 
antecedência m ín ima de até 48 (quarenta e oito) horas. 
Para reti rar de ma iores volumes de resíduos, a equipe de serviços gerais de l impeza de 
boca de lobo e córregos, contará com o apoio de retroescavadeira, pá carregadeira e 
caminhões basculantes, já previsto neste projeto basico. 
Todos os equipamentos d ispostos nessa equipe, fica rão a disposição da secretaria para 
atendimento a todas as  demandas do contrato , sendo previamente acord ado com a 
CONTR/i,TANTE, sem prejudicar o desempenho de ai equipe e não onerando o contrato. 
6 . 3.2 - Metodo log ia de execução: 
Os serviços da Equ ipe deverão se restring ir á segu inte natureza :  

• Limpeza de bueiros a retirada de todos os resíduos que possam impedir o escoa 
mento, da  vazão pluvial: 

• As g relhas das bocas de lobos deverão estar desobs ruidas de  todos os residuos 
que venham a d ificultar a vazão pluvial, 

• E rradicação da vegetação, nas bordas das bocas de bueiros, com o objetivo de con
ter sua expansão ou crescimento de forma que venha a facilitar o escoamento das 
águas, e melhorar o aspecto visual ; 

• Limpeza e remoção de detritos e outros materiais de sistemas de galerias tubulares 
de aguas pluviais; 

• Limpeza e remoção de detritos e outros materiais de sistemas de galerias moldadas 
de águas pluviais; 

• Limpeza e remoção de detritos e outros ma eria is de ramais de galerias de águas 
pluviais; 

• Limpeza e remoç.ao de detritos e outros materiais de poços de visitas:  
• L impeza manual das margens e do  leito de córregos com remoção dos materiais re

sultantes; 
• Remoção do materia l excedente e restos de entulho , i ncluindo os detritos deoorren

tes do transbordamento do sistema de drenagem , 
• Retirada de res tduos sólidos ( l ixo) existente na calha dos córregos, inclusive excesso 

de areia existente em determinados locais; 
• Capinação e roçagem das vegetações existentes na ca lha e encosta , até o talude. 

dos córregos. 
O caminhão seré utilizado no transporte das ferramentas , dos equipamentos e materiais 
necessários para a execução dos serviços e na remoção dos reslduos. Os reslduos 
oriundos dos serviços deverão ser recolhidos e retirados imediatamente após a conclusão 
dos trabalhos, dentro do p razo máximo de 24 horas. e ou ainda ,  pelas equipes de serviços 
complementares de l impeza. Deverão ser carregados de maneira que não haja 
derramamento de residuos nas vias e logradouros públicos. Caso haja o derramamento de 
resíduos, deverão ser recolhidos, imediatamente. e colocados no caminhão, não eximindo a 
contratada da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
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Os resíduos cole ados deverào ser descarregados até uma un idade de trans erência 
ind icada pela contra ante ou d i retamen e no aterro sanitári o ,  localizado no Distri o de São 
Joaqu im .  conforme descri o no item 4 .2 . 1 deste Projeto Básico . 

6 .3 .3 - Insumos :  
Deverão ser considerados os insumos necessários à boa execução dos  seNiços ,  em quanti
dades apropriadas. como pá ,  enxada, vassourão , sacos plásticos, carrinho tipo g irico , chi
banca . rastelo, foice, picareta e demais necessários à boa execução dos traba lhos. 
Os segu intes insumos deveram ter a segu inte d iscrição· 

• Pá  de Bico, com cabo de madei ra medindo aproximadamente 1 , 20 m ·  
• Vassou ra. base med indo aproximadamente 50 cm de comprimento e 4 a 4 , 5  cm de 

largura .  cabo de m adeira l igeiramente aparelhada com aproximadamente 1 75 cm de 
comprimento; 

• Enxada ,  quadrada .2 ,5  mm, com cabo de madeira medindo a proximadamen e 1. 30 
m,  metálica , com olho de 38 mm;  

• Saco plástico. para coleta de RSU (Residuos Sólidos U rbanos) , capacidade de 1 00 
l i tros, medindo: 750x1 050 mm,  espessura :  0 . 08  mm.  parede dupla . cor: Preta .  

• P icareta. ponta e pá l arga ,  com cabo de madeira de 90 cm, em aço-carbono de alta 
qual idade , temperado.  medindo 505 x 1 04 m m .  

6.3 .4 - Veicu lo :  
O vei culo a ser  ut1 l 1zado deverá ser  d 1mens1onado de forma a permitir a subs 1tuição e 
devida manutenção ,  preservando a execução dos serviços p restados, sem qualquer 
interrupção . 
O caminhão deverá ser l avad o  duas vezes ao mês. podendo a Fiscalização solicitar a subs
t itu ição dura nte o período, caso o mesmo não esteja devidamente l impo ou adequado para 
execução do serviço. A depender d a  situação h ídrica do municipio poderá flexibilizar a per io
dicidade na l impeza do caminhão . devendo ajustar no respectivo P rojeto. de acordo com o 
s istema de rodízio de abastecimento de água.  
Para a execução dos serviços de l impeza de bueiros. boca de lobo e córregos, pertinen es a 
este P roje o Básico , a Contratada deverá d ispor, no minimo, dos equipamentos abaixo 
relacionados: 

• Chassi - com a r-condicionado motor a d iesel, potência minima de 1 20 CV, s istema 
elétrico m ínimo 1 2  Volts. direção hidrául ica .  Peso Bruto Tota l  (PBT) homologado 
mínimo de 1 0 .700 kg, garantia de fábrica de 12  meses sem l im ite de qu i lometragem. 
equipado com todos os acessónos básicos de fábrica e equipamentos de segurança 
obrigatórios quebra sol externo. estepe com suporte já adaptado no caminhão. 

• S istema de rastreamento . morntoramento . contro le e g erenciamento log ístico e ele
trônico de frotas, através de d ispositivos móveis que utilizem tecnologia GPS "Global 
Posit ioning System· em tempo real .  

• Dotados de  tacógrafo. 
• Espelhos retrovisores em ambos os lados: 
• Especificações técn icas da carroceria .  Carroceria a ser acoplada em caminhào 3/d 

para transporte de  cargas secas e graneleiras  em geral. Atentar para a existência de 
CSV (Certificado de Segurança Veicular) e aprovação e certificado do DENATRAN . 

• Para-choque traseiro homologado; 
• Protetor lateral anticicl ista: 
• Deve ser instalado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a mar

cha á ré com emissão de s inais sonoros; 
• Deverão ser pintadas ou uti l izadas fitas refie ivas conforme norma CONTRAN - Con

selho Naci ,:ma l  de Trânsito. nas laterais e traseiras, 
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• Os veícu los dE-verão ter capacid ade de carga adequada aos eq1.i ipamentos utiliza
dos. 

• Os veículos deverão possu i r  além de placas regulamentares, sinal ização de segt · 
rança,  identificação da CONTRATADA. logomarca e telefone da  Prefeitura Mun icipal 
de Cachoeiro ele ltapem1nm para i nformações, sugestões e reclamações; 

• Guindas e com a capacidade de içamen o de carga m i nima de  1 . 500 kg , 
• C abine suple entar de  transporte de passageiros com a capacidade ml nima ae seis 

pessoas, com banheiro: 
• Equipado com sinallzador visual rotativo ou  intermi ente tipo Giroílex insta lado sobre 

a cabi ne . 

6 . 3 . 5  - Equipamento : 
Os equipamentos devem possu ir os segu intes requisitos: 

• As roçadeiras mecânicas portateis deverão ter motor a combustão (dois tempos} e 
po  ência mínima de 1 ,6kw. Deverão ter possibi l idade de corte pelo uso de l inha de 
nylon de diâmetro 2 .4 mm ou com lâmina de  aço de 2 (duas) ou 3 (três) pontas.  O 
equipamento deverá permitir o trabalho conti nuo por pelo menos 4 (quatro) horas 
sem necessidade de desligar o motor para resfr iamento, apenas para reabas eci
mento. O equipamento deve manter as caracterí sticas or iginais do fabricante, ou 
seja , permanecer com proteção l imitadora de 10 de ny lon e proteção de matenais. 

6.3.6 - Estrutura a ser fornec ida :  - - DESCRIÇAO - -· -· - T OUANT. --- -- ----- -- ·-- -- · ·-- -- --- -- --- -- --
Auxi l iar de Serviços Diversos Diurno (gani ajudante) 05 
Operador de roçadeira ' 02 1 1R oçadeira -- -- -- ---

-- -- -- -- -- -- ---j 02 
--

1 der de Equipe Diurno 0 1  - - - -· - - - - -- -- -- -- - - - 1  
Motoris a de caminhão D iurno 01 1 1 - - - - - - - - - ·- ·-- - ---,--- -
Caminhão ¾ ,  cabine suplementar de transporte de passageiros ,  carroceria aberta 1 0 1  

1 -- --Parâmetros : 
1 )  Número de d ias trabalhados ao mês: 
(365 dias no ano - 52 domingos no ano - 13 feriados) / 1 2  meses = 25 dias/mês. Even ua1-
mente, em a lguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse contingente. Nesse caso, o efetivo a ser u i l izado poderá compensar o seu d i a  
de  folga em outro d ia da  semana conforme determina a lei . 
2) Turno normal  de trabalho· 

De segunda a sábado de 7 :00 horas às 1 5:20 horas {com 1 hora de intervalo). ou 
De segunda a qu inta de 07:00 as 1 7:00 e na sexta-feira de 07:00 as 16 :00 (com 1 hora de 
intervalo). 
6.3. 7 - C ritério de med ição do serviço 
O serviço da equipe para real ização de serviços de l impeza de bueiros, boca de lobo e cór
regos serão med idos através do número de pessoal e veículos disponibil izados mult ip l icado 
pelo número de horas trabalhadas. 

Unidade de medição:  homem x hora 

6.4 - Equipe de real ízação d e  serv iços gerais de  l im peza públ ica nos d istritos 
6 .4. 1 - Da d efin ição : 
A Contratada ,  de acord o  com uma programação prévia a ser fornecida pela fiscal ização. 
deverá estar apta a atender a q ualquer uma das ;,ituações previstas na gestão da 
manutenção da  l impeza nos d istritos de Soturno, 
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Conduru, P acotuba .  Gi ronda , Sào Joaquim , entre outros distritos do municip10. quando 
deverá proceder a l impeza dos loca is determinados pela Secretaria de Serviços Urbanos. 
A atividade de varrição , capina e raspagem em vias públ icas consistem na operação de 
recolh imento dos res íduos existentes, ipo areia ,  lama e vegetação ao longo de vias em 
cada uma das margens e nas superfí cies dos passeios ,  o esvaz iamento de cestos públ icos 
de res iduos {papeleiras) . execu ada nas vias e logradouros públ icos abrangendo as vias. 
saqetas . g rades de bueiros ou g rades de boca de lobo. córregos. rotatórias e canteiros 
centra is de ruas  e avenidas. 
Quando ocorrem. as chuvas carregam detri os para as sarjetas. acumulando terra , onde em 
geral crescem matos e as ervas dan inhas. orna-se necessário então os serviços de capina 
do mato e a raspagem de terra das sarjetas, para restabelecer as cond ições de drenagem e 
evitar o mau aspecto das via.s públ icas. 
As equ ipes de serviços gerais de l impeza pública será composta por 03 (três) operador de 
roçadeira e 1 6  (dezesseis) ajudante de serviços gera is .  que posicionados 05 (cinco) 
equipes. para exoneração de custo com a atividade de transporte de pessoas, ficará de 
responsabil idade da contratada a contratação de funcioná rios, residentes no distrito 
determinado , o operário composto na referida equ ipe poderá ser deslocado para ação de 
l impeza em diversos locais, por meios de  transportes já previsto neste proje o básico. 
A Contratada poderá propor du rante a vigência do Contrato, além de novo d imensionamento 
através de otimização do plano. outros tipos de equipamentos auxiliares na  varrição, 
podendo mudar, assim. o Plano de Trabalho. mediante aprovação expressa da Secretaria de 
Serviços Urbanos. 

6.4.2 - Metodología de execução:  
Os supervisores deverão portar uniforme de aspecto visua l  d istinto dos varredores (cores 
características para os supervisores de equipes) e a ele competi rá à tarefa de coordenar as 
atividades dos ajudantes e deles cobrarem a q uahdade e eficiência nos serviços de varrição 
manua l . capina.  e raspagem em vias públicas. Terá um veiculo tipo pick-up. para real izar o 
deslocamento entre os distritos ,  possibilitando assim a real ização da supervisão do serviço. 
Os resíduos coletados deverão ser descarregados até uma un idade de transferência 
indicada pela contratante ou d i retamente no aterro san itário. localizado no Distrito de São 
Joaquim,  conforme descrito no i em 4 .2 . 1  deste Projeto Básico. 
É atribu ição da CONTRATADA comunicar previamente à CONTRATANTE qualquer 
modificação dos horários e planej amento da atividade. Qualquer a lteração devera ser 
precedida de comunicação a Secretaria de Serviços Urbanos, com antecedência m ínima de 
até 48 (quarenta e oito) horas. 
Os turnos poderão ser. matutino ou vespertino. conforme as necessidades de cada 
localidade. devendo os horários de in íc io e término de cada turno constar do detalhamento 
do Plano de Trabalho a ser elaborado pela Contratada e aprovado pela fisca l ização nos 
primeiros 20 d ias da vigência do contrato 
O in icio dos serviços podera ser: Matutino. entre as 06:00 horas e às 07 . 30 horas e 
vespertino entre as 1 3 ·00 horas e às 1 4 : 30  horas. 

6.4.3 - I nsumos:  
Deverão ser considerados insumos necessanos a boa execução dos serviços, em 
quantidades apropriadas. como pá, enxada,  vassourão , sacos plásticos ,  carrinho ipo g i rico . 
chibanca, rastelo. foice, picareta e demais necessários à boa execução dos trabalhos .  
Os seguintes insumos devem possu , r  os requis itos . 

• Pa de Bico. com cabo de madeira medindo aproximadamente 1 ,20 m ;  
• Vassoura. base medindo ap roximadamente 50 cm de comprimento e 4 a 4 , 5  cm de 

largura . cabo de madeira ligeiramente aparelhada com aproximadamente 1 75 cm de 
comprimento; 

• Enxada ,  quadrada 2 , 5  mm, com cabo de ma ei ra med indo aproximadamente 1 .30 
m. metálica, com olho de 38 mm: 
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• S aco plástico , para coleta de RSU (Reslduos Sólidos Urbanos) . capacidade de 1 00 
l itros .  medindo 750x1 050 mm. espessura: 0 ,08 mm. parede dup la , cor: Preta. 

• P icareta. ponta e pá larga. com cabo de madeira de 90 cm . em aço--carbono de alta 
q Ia l idade, temperado .  medindo 505 x 1 04 mm . 

6 .4 .4 - Equ ipamento: 
O equ ipamento a ser utihzado deverâ ser d imensionado de forma a permítt r  a substitu ição e 

devida manutenção preseNando a execução dos serviços prestados sem q ualquer mterr 1p
ção. 
O equipamento deverá possuir o segu inte requisito: 

• As roçadeiras mecânicas portáteis deverão ter motor a combustão (dois tem
pos) e potência m l n ima de 1 ,6kw. Deverão ter possib i l idade de corte pelo 
uso de l inha de nylon de d iâmetro 2 .4 mm ou com lâmina de aço de 2 (duas) 
ou 3 (três) pontas. O equipamento deverá permitir o trabalho contínuo por 
pelo menos 4 (quatro) horas sem necessidade de desligar o motor para res
friamen o ,  apenas para reabastecimento. O equipamento deve manter as ca
racterístic.as orig inais do fabricante. ou seja, permanecer com proteção l im i
tadora de  fio de nylon e proteção de materia is . 

6.4.5 - Estru tu ra a ser fornec ida :  - -- -- -- -- -- --
QUANT. 

1 6  - - --+ -· -j - 03 
03 
0 1  - -- ·- -- __ _ ] _  -

Parâmetros :  
1 )  úmero de d ias t rabalhados ao  mês: 
(365 dias no ano - 52 domingos no ano - 13 feriados) / 1 2  meses = 25 d ias/mês. Eventual
men e. em alguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse contingente. Nesse caso. o efetivo a ser utilizado poderá compensar o seu dia 
de olga em outro dia da semana conforme determina a lei .  
2) Turno normal de rabalho: 
De segunda a sâbado de 7:00 horas às 1 5:20 horas (com 1 hora de i ntervalo) . ou 
De segunda a qu inta de 07:00 as 1 7 :00 e na sexta-feira de 07:00 as 1 6:00 (co m  1 hora de 
intervalo). 
6.4.6 - Cri tér io  de medição do serviço:  
O serviço da equ ipe de realização de serviços gerais de l impeza pública nos d ist ritos serão 
medidos através do número de pessoal e ve i culos d isponibi l izados multipl icado pelo número 
de horas trabalhadas. 

Unidade de medição: homem x hora 

6 .5 - Equ i pamentos para Remoção de Res íduos Especiais 
6.5. 1 - Da defi n i ção : 
Conforme o l ivro " L ixo M un icipal Manua l  de Gerenciamento Integrador , d iariamente um dos 
persistentes p roblemas q ue as administrações municipa is  enfrentam é a remoção de montes 
de resíduos das mais diversas composições que não são removidos pela coleta regular. 
Esses são descartados clandestin amente em todos os t ipos de á rea,  propiciando a 
proliferação de vetores. impedindo o tráfego de velculos e pedestres e deteriorando a 
paisagem u rbana . 
A Contratada ,  de acordo com uma programação prév· a ser fornecida pela fiscal ização , 
devera estar apta a atender a qualquer uma das situações previstas na gestão da  
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manutenção da l impeza urbana,  quando deverá proceder a l impeza dos locais determinados 
pela Secre aria de Serviços Urbanos. 
A Con ra ada deverá realizar a coleta de móveis sem condições de uso e materiais 
mserviveis descartados de orma irregular em locais impróprios ao longo das vias e 
logradouros públ icos do Município de Cachoeiro de ltapemi rim-ES. 
O serviço deverá ser executado por equ ipe composta de um motorista e dois coletores de 
apoio .  Devid amente un iformizados e com os equ ipamentos de p roteção individua l .  
6.5.2 - Metodo log ia  d e  execução: 
O cam in hão deverá ser carregado de maneira que não haJa derramamento de res íduos nas 
vias e logradouros públicos. Caso haja o derramamento de resíduos sólidos. deverão ser 
recolher. imediatamente, e co loca-los no caminhão não eximindo a contratada da apl icação 
das sanções previstas neste instrumento . 
No os equipamentos não puderem adentrar nas ruas por motivos diversos como. má 
conservação das vias públicas, bueiros  quebrados, falta de segurança causada por 
deslocamentos de terra. invasão da via por construções ou por qualquer  manifes ação da 
população ou  a inda,  quando a passagem dos caminhões causarem perigo à população, A 
CO TRATADA deverá suspender o serviço e comunica r  a CONTRATANTE de imediato com 
a l ocal ização para que sejam tomadas as providências cablveís a s ituação. Deve ainda A 
CO TRATADA a dotar horários alternativos quando as ruas tiverem grande fluxo de veículos, 
sempre em comum acordo com A CONTRATANTE. 
,ll, empresa contratada deverá, obrigatoriamente. apresentar mensalmente a fisca l ização, 
plan i lhas elaboradas as q uais conterão a discriminação dos volumes/pesagens de resíduos 
recicláveis coletados.  A(s) planilha(s) deve ser assinada pelo responsável técnico pelas 
atividades e/ou pelo responsável legal pela empresa. Os quantitativos mensais 
apresentados devem ser anexados . mensalmente. às notas fisca i s  dos serviços e/ou 
medições a serem reaHzadas. 
Os res íduos resu ltantes des e serviço deverão ser transportados pelo próprio equipamento 
ou por outro sistema operacional indicado pela Contratada a é uma unidade de transferência 
1nd 1cada pela contratante ou d iretamente no aterro sanitár io. localizado no Distrito de São 
Joaquim , confo rme descrito no item 4 . 1 .2 des e Projeto Básico, para destinação Junto aos 
demai s  res íduos cole ados. 
6 .5.3 - Equ ipamentos e veícu los: 
Os equipamentos a seren uti l izados deverão ser d imensionados de forma a perm1tI r  a 
subsntuição e devida manutenção, preservando a execução dos serviços prestados, sem 
qualquer mterrupção. 
Os caminhões deverão ser lavados três vezes ao mês, e a retroescavadeira e a pá carrega
deira deverão ser lavadas duas vezes ao mês. podendo a Fiscalização solicitar a substitui 
ção dos mesmos durante o período de serviço, caso os mesmos não estejam devidamente 
l impos ou adequado para execução do serviço. A depender d a  situação hídrica do município 
poderá flexibiliZar a periodicidade na l impeza dos caminhões, devendo ajustar no respectivo 
P rojeto, de acordo com o sistema de rod ízio de abastecimento de água. 
P ara a execução dos serviços, pertinentes a este Projeto Básico, a Contratada deverá 
d ispor dos equiparnen os abaixo relacionados 

• Caminhão basculhante 8 a 1 O m3 

• Chassi - com ar-condicionado ,  motor a d iesel, potência m ín ima de 1 50 CV, sistema 
elétnco m í  imo 1 2  Volts .  d i reção hidrául ica. equipado com todos os acessórios 
básicos de fábrica e equipamentos de segurançB obr igatórios. Quebra Sol externo 
estepe com suporte já adaptado no caminhão, 

• S istema de rastreamento, moni  oramento, controle e gerenciamento log ist1co e 
eletrônico de frotas,  através de d1sposit1vos móveis que utilizem tecnolog ia GPS 
"G lobal Positioning System" em tempo rea l ;  

• Dotados d e  tacógrafo; 
• Espelhos retrovisores em ambos os  lados, 
• Para-choque traseiro homologado; 
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• Protetor la eral anticicl ista : 
• Deve ser ins a lado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a 

marcha à ré com emissão de sinais sonoros; 
, Sistema de a larme sinal izador sonoro e v isua l  de caçamba levantada; 
• Deverão ser pintadas ou uti l izadas fitas refletivas conforme norma CONTRA -

Conselho Nacional de Tr;;lnsito, nas latera is e traseiras: 
• Os veículos deverão ter capacidade de carga adequada aos equ ipamentos 

uti l izados: 
• Os veículos deverão posslllr além de placas regulamentares, sinal ização de 

segurança ,  1dent1ficação da CONTRATADA. logomarca e telefone da Prefeitura 
M unic ipa l  de C achoeiro de l iapemirim pa a informações suges ões e reclamações 

• Bascu l l1an e com a capacidade de 8 a 1 O m3 

• Pá  Carregadeira de rodas 
• Motor d iesel, urboal imentado 
• l nJeção d i reta ,  04 tempos; 
• Motor potência bruta no mí nimo de 1 20 hp ;  
• Com no m ín imo de 04 ci l indros, 
• D ireção h idráu lica ; 
• Tração 4x4 ; 
• Peso operaciona l  no m ínimo de 1 0 .500 kg ; 
• Caçamba  com capacidade m in ima 1 .4 m3

, com dentes, 
• Transmissão com no  min imo de 4 velocidades à frente e 3 à ré; 
• Freios h i d rául icos mu lti-d isco, em banho de óleo, nas quatro rodas; 
• Pneus sem camera, med idas aproximadamente de ( 1 2 ou1 6) lonas; 
• N iveladores de caçamba: 
• Posicionador / nivelador automático da  caçamba; 
• S istema de antiderrapagem, 
• Faróis a frente e a ré; 
• Limpador/ lavador de para-brisa . 
• Se as  indicadoras de d i reção ;  
• Cab ine fechada com certificação ROPS (contra capotagem) e FOPS (contra queda 

de materiais) . com a r-condicionado de fábrica. 
• S istema de rastreamento. monitoramento, controle e gerenciamento log íst ico e 

eletrônico de frotas,  através de  dispositivos móveis que util izem tec elogia GPS 
"Global Pos i  1oning System" em tempo real ;  

• Deve ser instalado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a 
marcha à ré com emissão de s inais sonoros; 

• Os veícu los deverão possu i r  além de p lacas regu lamen ares, s ina lização de 
segurança, 1denti, cação da CONTRATADA, logomarca e telefone da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de l tapemirim  para informações, sugestões e reclamações. 

6 .5.4 - Estrutura a ser fornecida :  
DESCRIÇAO 

1 Caminhão basculhante 8 a 1 0  m .  com motorista __ _ --- --- --- ----
Pá Carregadeira de rodas, com motorista 

Parâmetros :  
1 )  N úmero de d ias tra balhados ao mês: 

01  

(365 d i as  no a no - 52  domingos no ano - 13  feriados) / 12  meses = 25 dias/mês. Eventua l
mente. em alguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse contingente. Nesse caso, o efetivo a ser uti lizado poderá compensar o seu dia 
de folga em outro d ia da  semana conforme determina a lei . 
2) Turno norma l  de traba lho: 

SECRETAR: 

�:

g

:::,: �:::::: 

7 DO horas ás 1 5  20 Mras t m 
: 

hora de inleN•
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- ... 

De segunda a quinta de 07:00 as 1 7  00 e na sexta-fe i ra de 07:00 as 1 6 ·00 (com 1 hora de 
1nteNalo). 
6 .5 .5 - C ri tér io  de medição do serv iço :  
O serv iço de equipa mentos para remoção de reslduos especiais será medido através da 
quantidade de equ ipamentos uti l izados mu ltipl icado pe lo  número de horas d isponibi liz adas. 

U n idade de  med ição :  h x equipamento 

6 .6  - Lava9em mecanizada de vias e l og radouros p úb l icos 
6 .6 . 1  - Da  defi n ição:  
Compreende os seNiços de lavagens de vias onde foram real izados os serviços gerais de 
l impeza púb l ica ,  apoio a varrição mecanizada e a p intura mecanizada das v ias e 
logradouros públ icos do munícipio. Este serviço realiza-se com jateamento de água com 
pressão suficiente para remoção total de possíveis resídi.Jos não removidos pelos serviços 
aqu i  citados. 
Caberá a Contratante a p rovisão, sem ônus para a C ontratada da água necessária a ser 
ut 1 l 1zada pelos equipamentos, quando da execução destes serviços. 
6 .6 . 2  - Metodo logia de execução: 
O serviço deverá ser executado por equipe composta de um motorista d iurno e um auxi l iar 
de serviços d iversos diurno de apoio. Devidamente uniformizados e com os equipamentos 
de pro eção individual .  

o caso do caminhão não puder adentrar nas ruas por motivos d iversos como. bueiros 
quebrados, fal a de segurança causada por deslocamentos de terra, invasão da via por 
construções ou por qualquer manifestaçáo da população ou ainda. quando a passagem dos 
caminhões causarem perigo à população, a CONTRATADA deverá suspender o serviço e 
comunicar a CONTRATANTE de imediato com a localização para que sejam tomadas as 
providências cabíveis a s ituação. Deve ainda a CONTRATADA adotar horários aliemativos 
quando as ruas tiverem grande fluxo de vef culos,  sempre em comum acordo com a 
CONTRATANTE .  
6.6.3 - Veicu lo :  
O ve iculo a ser  util izado  deverá ser dimensionado de forma a permit i r  a substituição e 
dev ida manu enção preservando a execução dos serviços prestados. sem qualquer 
1nte rr 1pção 
O caminhão deverá ser l avado duas vezes ao mês, podendo a Fiscal ização sol icitar a subs
tituição durante o período. caso o mesmo não esteJa devidamente l impo ou adequado para 
execução do serviço. A depender da situação hídrica do município poderá flexibilizar a perio
dic idade na l impeza do caminhão, devendo aJustar no respectivo P rojeto. de acordo com o 
sistema de rodízio de abastecimento de água 
Para a execução d esse serviço, é pertinente a este ProJeto Básico, a Contratada deverá 
dispor. do equipamento abaixo relacionado: 

• Chassi - com a r-cond icionado .  motor a d iesel , potência mínima de 1 50 CV. sistema 
elétrico m ínimo 1 2  Vol ts .  d i reção hidrául ica, garantia de fábrica de 1 2  meses sem l i 
mite de qui lometragem, equipado com todos os acessórios básicos de fábrica e equi
pamentos de segurança obrigatórios. Quebra Sol externo. estepe com suporte já 
adaptado no caminhão; 

• S istema de rastreamento, monitoramento, controle e gerenciamento log í stico e ele
trônico de frotas, através de d ispositivos móveis que uti l izem tecnolog ia GPS "Global 
Pos1tioning Sys em" em tempo rea l .  

• Dotados de tacógrafo ; 
• Espelhos retrovisores em ambos os lados ,  
• Especificações técnicas da carroceria: ga iola de aço estruturada acima da carroceria . 

com fechamento em tela nas laterais, frontal, traseira e no teto, porta trase i ra com 
duas folhas de abertura total , porta lateral ;  assoalho em aço xadrez , 

• Pa ra-choque traseiro homologado; 
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• Protetor lateral ant1c1c l 1s  a .  
• Deve ser i nstalado sensor traseiro ativado automaticamente quando acionada a mar

cha à ré com emissão de si n ais sonoros; 
• Deverão ser pintadas ou ut i l izadas fitas refletivas conforme norma CONTRA - Con

selho Nac ional de Trânsi o ,  nas laterais e traseiras: 
• Os veículos deverão ter capacidade de carga adequada aos equ ipamentos uti l lza

àos 
• Os vei culas deverão possuir além de placas regu lamentares. sinal ização de segu

rança .  1dentificaç�o da CONTRATADA. logomarca e telefone da Prefeitura Munic ipal 
de Cachoeiro de ltapem1nm para info rmações, sugestões e rec lamações. 

• Equiparado cc,m sina l 1zador visual rotativo ou intermitente tipo Giroflex insta lado so
bre a cabine: 

• Capacidade de arm azenamento de 8 .000 l itros de água ,  
• Como tam bém tanq ue com passad iço na parte superior do  tanque com pimura anti

derrapante e corrimão de proteção nas laterais. 
• Possuído os  seguintes acessórios saídas tipo bico de pato dianteiro, conjunto de i rri

gador s uperior traseiro (Rabo de pavão) ,  barra tipo chuveiro na trasei ra ,  para-choque 
trase iro) .  carretel de retração manual ,  canhão com g iro de 360° , p lataforma para ope
ração do "canhão" di usar com gradi l  de pro eção.  faixas refletivas. protetores laterais 
e sistema elétrico e lanternas conforme as resoluções do CONTRAN. 

6 .6.4 - Estrutura a ser fornecida : 
,- - -- . DESCRIÇAO 

·-- ·-- -- ·-
T
-

QUANT. 
Auxil iar de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudante) -- 01 
·-- --. -- -- --. -- --- ·--· ·-- --- ,-- -- --
Cammhão Pipa capacidade d e  8 .000 l it ros ,  com motorista 0 1  

L -- -- -- -- -- -- -- --· -- -- -- --
Parâmetros : 
1 )  úmero de d ias trabalhados ao mês: 
(365 d ias no ano - 52 domingos no ano - 1 3  feriados) / 1 2  meses = 25 d ias/mês. Eventual
mente em alguns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse cont ingente. Nesse caso, o efetivo a ser utilizado poderá compensar o seu d ia 
de folga em outro d ia d a  semana conforme determina a le i .  
2) Turno normal de rabalho · 
De segunda a sàbado de 7:00 horas ás 1 5 :20 horas (com 1 hora de intervalo) .  ou 
De segunda a quinta de 07· 00 as 17 00 e na sexta-feira de 07:00 as 1 6 :00 (com 1 hora de 
intervalo). 
6.6.5 - C ri tério d ie medição do serviço:  
O serviço de l avagem mecanizada de vias e logradouros púb licos serâ medido através da 
quantidade de caminhão uti l izada multipl icado pelo numero de horas d isponibilizadas. 

U n idade de medição :  h x caminhão 

7 - Serviços Complementa res 
7 . 1  - Pintura mecanizada  de g u ias de vias e logradouros  públ icos 
7 . 1 . 1  - Da defin ição :  
A contratada deverá realizar a pintura mecanizada d e  guias das vias pavimentadas com 
apl icação de tinta a base de àgua ,  a p intura de g uias é um serviço complementar ao serviço 
de l impeza urbana e é rea lizada após a varrição e limpeza g eral para dar um melhor 
acabamento aos serviços de l impeza públ ica. melhorando a segurança no trânsrto . 
princ ipalmente no período noturno. A log istica de programação para definir empregabi l idade 
da máquina ,  d everá ser flexibi l izada e acordada entre a fiscalização e a contratada levando
se em conta a dinamização e eficiência dos serviço . E ficará sob responsabi l idade da 
contratada o transporte do equipamento. 
7 . 1 . 2  - Metodo log ia de execução:  
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---, 

A pintura de guias deverá ser rea lizada nas vias pr1ncIpaIs da c idade e eventos , 
preferencialmente de segunda a sábado. podendo ser rea lizada no periodo diurno ou 
noturno. dentro de uma programação pré-determinada e também deverá atender ás 
necessidades de urgência q ue surg irem du rante a execução dos trabalhos . 
A área de pintura será de 0 ,25  m2/metro l inear. pois o meto-fio tem 1 5  cm de altura (_espelho 
- face que está voltada para a pista de rolamento) e 1 0  cm de largura .  A pintura deverá ser 
real izad a s imultaneamente n as duas faces. 
Na apl icação da pint ra se existir qualquer  sujeira que possa comprometer a qualidade do 
serviço, esta deverá ser removida antes da aplicação da p intura. 
7. 1 .3 - Equ ipamento 
O equipamento a ser util izado deverá ser d 1mens1onado de forma a permitir a substituição e 
devida manutenção, preservando a execução dos serviços prestados, sem qualquer 
1nte rupçào. 

• Alimentação a g asolina ,  
• Comprimen o da Mangueira m ín imo de 1 5  metros. 
• Garantia do Fabricante 1 2  metros; 
• Pistola de pintura . 

7 . 1 .4 - Estrutura a ser fornecida 
r - - - - D�C�� - -· -

-- --
Q�N� 

Auxil iar de Serviços Diversos Diurno (gari/ ajudante) 1 ·- 01 -
- - - --- - -- -- - -- -- -- --- - ·- -- - - -

Máquina de p intura 01  
P arâmetros :  
1 )  Número d e  d ias rabalhados ao mês. 
(365 d ias no ano - 52 domingos no ano - 12 feriados) /  1 2  meses = 25 dias/mês. -Eventua l
mente. em alg uns domingos poderá haver a necessidade de trabalho nessa atividade para 
parte desse contingente. Nesse caso, o efetivo a ser utilizado poderá compensar o seu dia 
de folga em outro d ia da semana con orme determina a lei .  
2) Turno normal de trabalho: 
De segunda a sábado :  
-NOTURNO: mício entre 2 1 h00m e 22h00rn. e término entre 05h20m e 06h20m ( incluindo 
uma hora de intervalo para refeição) : 
-D IURNO de 7h00m as 1 5h20m (incluindo uma hora de intervalo para refeição). ou 
de segunda a qu inta de 07 :00 as 1 7·00 e na sexta�feira de 07:00 as 1 6 :00 (com 1 hora de in
tervalo) . 
7. 1 .5 - Critér lo de  med ição do  serviço 
Será medido através das d istâncias das sarjetas efetivamente p intadas. O somatório das 
distâncias p intadas d iariamente e aferidas pela fiscalização, será a quantidade a ser 
computada na medição daquele mês. 

Unidade de medição: km de sarjetas pintadas I mês. 

7.2 - Fornecimento de Ônibus de transporte de pessoas em geral 
7 . 2 . 1  - Da definição:  
Ônibus rodoviá ri o  para transporte de pessoas em geral com capacidade m , nima de 40 
lugares. para transporte das segu intes equipes: varrição manual de v ias e logradouros 
públ icos e equ ipes de O perações Especiais - M ut irões juntamente com seus insumos , 
ferramentas e equipamentos. dos serviços previstos neste projeto básico. Podendo ser 
uti l izados por outros serviços previstos nesse projeto básico, desde que previamente 
comunicados a contratan e .  
A Contratada ,  de acordo com uma programação prévia a ser fornecida pela fiscal ização .  
deverá estar apta a atender a qualquer uma das situações previstas na gestão da 
manutenção da l impeza urbana. quando deverá proc er  a l impeza dos locais determinados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos. 
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7.2 .Z - Equ ipamentos e veícu los : 

' 
-

, F. 

SEMAO 
:lfClln-lJC -� --------

Os equipamentos a serem uti l izados deverão ser a1mensionados de forma a perm1t1r a 
subs 1tu içâo e devida manutenção, p reserva do a execução dos serviços prestados, sem 
qualquer i nterrupção. 
Caso os ônibus n ão puderem adentrar nas ruas por motivos d iversos como.  mé 
conservação das vias públicas, bueiros quebrados. falta de segurança causada por 
deslocamentos de terra, invasão da via por construções ou por qualquer manifestação da 
população o 1 ainda , quando a passagem dos ón ibus causarem perigo à população A 
CONTRATADA devera suspender o serviço e comunicar a CONTRATA TE de imediato com 
a local ização para que sejam tomadas as prov1dêncías cabíveis a situação. Deve a i  da A 
CO TRATADA adotar horários  a lternativos quando as ruas tiverem grande fluxo de ve ículos 
sempre em comum acordo com A CONTRA ANTE. 
Os ônibus deverão ser lavados duas vezes ao mês, deverão ser lavadas duas vezes ao 
mês , podendo a Fiscalização solicitar a substitu ição dos mesmos d urante o perlodo de ser
viço . caso os mesmos não estejam devidamen e l impos ou adequado para execução do ser
viço. A depender da situação h ídrica do m unic ip io poderá flexib i lizar a periodicidade na lim
peza d os ônibus, devendo ajustar no respec ivo Projeto. de acordo com o sistema de rod ízio 
de abastecimento de água.  
Para a execução dos serviços, pertinentes a este Pro1eto Básico, a C ontratada devera 
dispor dos equipamentos abaixo relacionados 

• Ônibus, rodoviário para transporte de pessoas em gera l 
• Capacidade mín ima de 40 ( lugares) , 
• Equipamen os de segurança obrigatórios: 
• Estepe com suporte já adaptado; 
• S 1s ema de rastreamento , monitoramento. controle e gerenciamento logí stico e 

eletrôn ico de frotas. através de dispositivos móveis que ut i l izem tecnologia GPS 
"Global Positioning System" em tempo real .  

• Dotados de tacógrafo; 
• Espelhos retrovisores em ambos os lados. 
• Deve ser instalado sensor traseiro ativado automa icamen e qua ndo acionada a 

marcha à ré com emissão de sinais sonoros,  
• Deverão ser pintadas ou uti l lzadas fitas refletivas conforme norma CONTRAN -

Conselho N acional de Trâns ito, nas laterais e traseiras: 
• Os veículos deverão possuir além de placas regulamentares , sinalização de 

segurança, identificação da CONTRATADA logomarca e telefone da Prefeitura 
M unicipa l  de Cacl1oeiro de l tapemmm para informações, sugestões e reclamações , 

• Banheiro quimico i nterno ou rebocado: 
• Registro junto a ANTT 
• Espaço especifico para transporte d•e ferramentas; 
• Toldo acionado por molas. de fácil maneJo e montagem . 

7.2.3 - Estrutura a ser fornecida: -
DESCRIÇÃ,-0-

1 Ôn ibus urbano de transporte · ---- ---
' 03 ---7,2.4 - Critério de Med ição d o  Serviço: 
O servlço de fornecimento de Ônibus de transporte de pessoas em geral será medido 
através do número de ón ibus em operação. 

Un idade de medição: u nidades / mês. 

7 .3 - Fornecimento Veiculo de serviço, t i po pick-up 
7 .3 . 1  - Da d efinição: 
Veiculo de serviço. t ipo pick-up, para uso do supervisor da equipe para realização de 
serviços gerais de l im peza públ ica do  ln erior. como transporte de pessoas. ferramentas e 
insumos. Desta forma sendo util izado prioritariament

i
:

• •

_

quipe para realização
� 

serviços 
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gera is de l impeza públ ica do Interior. Porém desde que, previamente acordado com a 
contratante, poderá ser deslocado para outros serviços , como no serviço de pintura 
mecanizada de guias de vias e logradouros públicos. Expl íc itamente proibido o transporte de 
pessoas na caçamba do veículo. 
A Contratada ,  de acordo com uma programação prévia a ser fornecida pela fisca l ização. 
deverá estar apta a atender a qualq uer uma das situações p revistas na gestão da 
m anutenção da l impeza urbana , quando deverá proceder a l impeza dos locais determ inados 
pela Secretaria de Serviços Urbanos. 
Todos os equ ipame tos dispostos nessa equ ipe, ficarão a d i sposição da secretaria para 
atendimento a todas as demandas do con ra o, sendo previamente acordado com a 
CO TRATANTE. sem p rejud icar o desempenho de tal equipe e não onerando o contrato . 
7 .3 .2  - Veícu lo :  
Os equipamentos a serem uti l izados deverão ser  d imensionados de forma a perm1t1r a subs
titu ição e devida manutenção,  preservando a execução dos serviços p restados . sem qual
q 1er Interru pção . 
O ve i culo deverá ser lavados duas  vezes ao mês. podendo a Fiscaliza�o sol icitar a substi 
tuição dos mesmos dura nte o período de serviço, caso os mesmos não estejam devidamen
te l impos ou adequado para execução do serviço. A depender da situação h íd rica do municl
p io poderá flexíbt l izar a period icid ade na l impeza do veiculo. devendo ajustar no respectivo 
P rojeto de acordo com o sistema de rod lz io de abastecimento de água. 
Para a execução dos serv iços pertinentes a este Pro1eto Básico , a Contratada devera 
d ispor, dos equipamentos abaixo relacionados: 

• Veiculo de serviço, tipo pick-up: 
• Equipamentos de segurança obrigatórios; 
• Estepe; 
• Sistema de rastreamento, monitoramento . controle e gerenciamento logístico e 

eletrônico de frotas, através de d ispositivos móveis que uti l izem tecnologia GPS 
'Global Positíoning System" em tempo real: 

• Espelhos retrovisores em ambos os l ados: 
• Santo antôrn o  em grades: 
• F reios ABS: 
• Airbags fronta is; 
• Cintos de três pontos para todos os ocupantes; 
• Ar-condicionado: 
• Caçamba com capacidade peso mínimo de 500 kg; 
• Os veículos d everão possuir alêm de p lacas regu lamentares, s inal ização de 

segurança , identificação da CONTRATADA. logomarca e telefone da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de l tapemírim para informações, sugestões e reclamações, 

7 .3.4 - Estrutura a ser fornecida:  

1 . D ESCRIÇÃO � QUANT. 
Veícu lo  de serviço� pick-up __ __ ___ __ __ 1 _ · 0 1  __ _ _ 

7.3 .5 - Critério de m ed ição do serviço : 
A d ispon ibi l ização de ve i culo de serviço t ipo p ick-up, será medido através do numero de 
unidade fornecida em cada mês para a execução do serviço. 

Unidade de medição: unídades/mês 

7.4 - Fornecimento de Escavadeira h idráulica 
7 .4. 1 - Da defin ição :  
O objetivo da  l impeza é retirar sedimentos e objetos, evitando assim prej u ízo , material, 
econômico e socia l .  Fazendo a l impeza dos taludes, dando a inclinação necessaria ao 
talude (nas margens) para prevenir a erosão ,  recolh imento dos entulhos despejados de 
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forma irregular no leito e caso necessário o rebaixamento da calha . Aumentando assim a 
vazão da água do local, evi ando transtornos à populaç-ão nos períodos chuvosos. 
A Contratada ,  de acordo com uma programação prévia a ser fornecida pela fiscalização . 
deverá estar a pta a atender a qualquer uma das s ituações p revistas na ges ão da 
manutenção da l im peza urbana,  quando deverá proceder a l impeza dos locais determinados 
pela Secreta.ria de SeNiços Urbanos 
Todos os equipamentos d ispostos nessa equipe. ficarão a disposição da secretaria para 
atend imento a todas as demandas do contrato , sendo previamente acordado com a 
CO!\JTRATANTE , sem prejudicar o desempenho de tal equipe e não onerando o contrato 
7 .4.2 - Equipamento:  
Os equipamentos a serem utilizados deverão ser d 1mens1onados de forma a permitir a 
subs ítu 1ção e devida manutenção.  preservando a execução dos serviços prestados. sem 
qualquer interrupção. 
O equ ipamento deverá ser lavados duas vezes ao més, podendo a F iscalização solicitar a 
subst itu ição dos mesmos durante o período de serviço. caso os mesmos não estejam devi
d amente l impos ou adequado para execução do serviço. A depender da s ituação hídrica do 
munic íp io poderá flexibi lizar a period icidade na  l impeza do veiculo,  devendo ajustar no res
pect ivo Projeto. de acordo com o sistema de rodízio de abastecimento de água. 
Para a execução dos seNiços, pertinentes a este ProJeto Básico, a Contratada deverà 
d ispor, dos equ ipamentos aba ixo relacionados· 
• M i n i  Escavadeira h idráu l ica 

• Motor d iesel; 
• I nsta lada sobre estei ras de borracha, 
• Peso operaciona l  m í nimo de 3 .500,00 kg: 
• Profundidade m ínima de escavação de 2 .800.00 mm,  
• Tanque de combust ível com capacidade m ínima de 35 l itros; 
• S istema de i lum inação para trabalho noturno ;  
• Lêmina d ianteira , controlada hidrau licamente : 
• Controles do  t ipo joystick de baixo esforço; 
• Faróis a frente e a ré; 
• Setas indicadoras de direção; 
• Cabine fechada com certificação ROPS (contra capotagem) e FOPS (contra queda 

de materiais) . com ar-condicionado; 
• L im pador/lavador d e  pára-brisa 

7 .4.3 - Estrutura a ser fornecida  
DESCRIÇAO QUAN 

Mini Escavadei ra H id rául ica 01 
7 .4.4 - C ritério d ,e med ição do  serviço ·-- -- --- -- -- --- -- -
,A, d isponibi l ização de m iniescavadeira h idráulica, seré medido através do número de horas 
fornecida em cada mês para a execução do serviço. 

Un idade de medição: Horas/mês 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente projeto básico correrão com Recursos Próprios da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, à con a da dotação orçamentária :  
Ficha onte de Recurso: 02249 
ProJeto/Atividade: 2.102 
Despesa.  3 .3 . 90. 39.99 
Fonte de Recurso: 1 0000001 - Recursos Ord inârios. 

9- 0BSERVAÇÕES GERAIS 
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9. 1 - A  CONTRATADA executora do serviço proposto neste projeto deverá apresentar veí cu
los sempre em condições de uso. e colaboradores devidamente uniformizados e identifica 
dos,  bem como prestar total obediência à legislação de trânsito e ao P lano M unicipal de Mo
bi l idade U rbana, além das normas de segurança e medicina do trabalho;  
9 .2  - É de obrig ação da CONTRATADA o recrutamento e fornecimento de mão de obrs e de 
todos os equipamentos necessários à execução dos serviços objetos deste Termo de Refe
rência . bem como o cumprimento do disposto nas Normas Regulamentadoras do M in is  ério 
do Trabalho e da Medicina e Segurança do Trabalho vigentes : 
9 3 - Os colaboradores da CONTRATADA só poderão ocupar seu posto de trabalho devida
mente equipados com EP l "s compaUve1s com os serviços executados e uniformizados, Os 
encargos trabalh istas, previdenc iários. fisca is . comerciais e demciis ônus necessários à exe
cução dos Contratos são de responsabi l idade da CONTRATADA, devendo as mesmas men
surá-los na execução dos seus Pla nos de Trabalho; 
9 .4  - Todas as ocorrências q ue acontecerem na  execução de qualquer objeto deste Projeto 
Básico deverão ser reg istradas pela CONTRATADA que deverá dar ciênc ia ao CONTRA
TANTE , respondendo por sua omissão integralmente; 
9.5 - A  CO TRATADA deverá dispor de local onde devera concentrar todas as atividades de 
contro le admin is rativo e operaciona l . com insta lações específicas para setor admin istrat ivo, 
setor de controle e operação, setor de almoxarifado, ambulatório médico, vestiário completo 
e refeitório, lavador de veículos, máquinas e equipamentos. 
9.6 - Ficam vedadas a cessão. transferência . ou subcontratação tota l do objeto desta l icita
ção. pela l icitante venced ora a outra empresa . 
9 .6 . 1 - A Contratada original ,  deverá ter anuência prévia da Contratante. caso opte pela sub
con ratação de determinados serviços. 
9 .6 .2 - A CONTRATADA se responsabilizará pela qual idade dos serviços subcontratados, 
respondendo perante o CONTRATANTE pela execução total do objeto contratado, não ha
vendo nenhuma relação entre o CONTRATANTE e a subcontratada, de modo que,  também 
pelos a os ou omissões desta , a CONTRATADA é plenamente responsável. 

10 - DA FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
1 0 . 1  - A fiscal ização dos serviços prestados será realizada por fiscais designados pela Se
cretaria Mun icipal de Serviços Urbanos - SEMSUR,  por meio de servidor nomeado por Por
taria ,  a qual  não poderá ter sua ação impedida pela contratada,  que deverá permitir à fiscal i 
zação acesso aos seus depós, os. oficinas, garagens e outras dependências . possibilitando 
a verificação de máquinas e pessoal .  fornecendo quando solicitadas. todos os dados e ele
mentos re erentes aos serv iços: 
1 0 .2 - Os fiscais do Contrato deverão ter a responsabil ídade de fazer cumprir as cond ições 
e disposições dos Contratos , devendo solicitar qua lquer i nformação complementar ao acom
panhamento dos mesmos. 
1 0.3  - A  CONTRATADA erá o prazo de cinco d ias úteis para atender as  solicitações do fis
cal ,  bem como o mesmo prazo para responder passiveis notificações sem prejuizo aos ser
viços; 
1 0 .4 - O fisca l deverá acompanhar o processo de pesagem dos caminhões de coleta de re
síduos sól idos domicil iares,  atestando os valores dos resíduos efetivamente coletados e re
g istrados nos tiquetes de pesagem : 
1 0 . 5  - O fiscal poderá a qualquer momento exig i r  troca de veiculo ou  equipamento que não 
esteJa adeq uado ou que não atenda às exigências dos serviços, bem corno aqueles que 
apresentarem quebras, defeitos mecânicos frequentes, ru im estado de conservação ou ava
nas em geral que prejudíquem a execução dos serviços. com prazo máximo de 24 h , 
1 0 .6 - A  contratada deverá dispor de 02 veículos (caminhonete) para fiscali.zação do contra
to, com segu ro e manutenção por conta da contratada sem motorista. Com o combust ível 
por conta do CONTRATANTE. 
1 0 .7 - Estrutura a ser fornecida: 

DESCRIÇAO 
1. -=====- -_ -_ -_ -_ -_-_-_-:.:.::.:.::_-===-=--=--
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Veic 1!0 de serviço. tipo p ick-up  
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1 0 .8 - Requisitos do veí culo de fiscal ização: 
• Equipamentos de segurança obrigatórios; 
• Es epe; 
• S istema de rastreamento m on itoramento, controle e gerenciamento log í s  1co 

e eletrónico de frotas, através de d ispositivos móveis que u 1 l izem tecnologia 
GPS �Global Positíoning System'' em tempo real ;  

• Espelhos retrovisores em ambos os  lados; 
• Santo antõrno em grades; 
• Freios ABS ;  
• Airbags frontais: 
• Cintos de três pontos para todos os ocupantes; 
• Ar-cond icionado ;  
• C açamba com capacidade peso mínimo de 500 kg; 

02 

• Os veículos deverão possuir  além de placas regulamen ares, sina l ização de segu
rança, logomarca e telefone da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemir im para 
i nformações, sugestões e reclamações: 

11 - HABILITAÇÃO 
1 1 . 1  - Serão exig idos, para fins de habil itação das licitantes, os segu intes documentos· 
1 1 . 1 . 1  - Comprovante de reg istro ou inscrição da empresa licitante no CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, de sua sede, com validade prevísta em Lei; 
1 1  _ 1 .2 - Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, expedido(s) por pessoa jurídica de 
d 1 reíto público ou privado ,  devidamente registrado no conselho de classe (se houver) . que 
demonstre ter a EMPRESA L IC ITANTE executado serviços compatíveis em caracte rí sticas 
quantidades e prazos aos serviços objeto desta l icitação, sendo consideradas parcelas de 
maior relevância técnica: 
a )  Coleta manual e mec.anizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar e comercias, com 

o emprego de cam inhões compactadores com quantitativo aceitável de 2 1  _QOO (vinte e 
um mil) oneladas por ano, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total estima
do anual ,  

b) Varrição man ual de vias e logradouros públ icos, com quantitativo aceitável de 1 3 .800 
(treze mi l  e oitocentos) qui lômetros {eixo) por ano. correspondente a 50% (cinquenta por 
cento} do total es imado anual; 
e) Equ ipes de operações especiais - mutirões, para real ização de serviços gerais de 
l impeza (Capina. raspagem e Roç:agem) , com quantitativo aceitável de 25 .288,05 (vin e e 
cinco mi l ,  duzentos e oitenta e oito horas e trinta minutos) hora/homem por ano. correspon
dente a 50% (cinq enta por cento) do total estimado anual .  
1 1 .  1 . 3  - É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade téc
n ica da l 1 c1tante: 
1 1 . 1  4 - Apresentar Declaração com o compromisso de garantir o correto funcionamento de 
todas as instalações, equipamentos e sistemas necessários ao pleno desenvolvimento dos 
serviços descritos no Projeto Básico: 
1 1 . 1 .  5 - Atestado de visita técnica expedido pelo municíp io ,  através da Secreta na M unic1pal 
de Serviços Urbanos, atestando que a empresa visitou os locais dos serviços, e tem pleno 
conhecimento das condições locais para execução do objeto da presente licitação ou 
declaração de responsabi l idade para as empresas que não realizarem a visita técnica , 
declarando que se responsabi l izam integralmente por qua isquer eventuahdades 
ocasionadas por sua não realização. 
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1 1 .  1 6 - A Contra'ada deverá possuir em seu quadro funcional profissio nal{is) de n ível supe
rior. detentor(es) de Atestado(s) de Responsab il idade Técnica fornecido(s) por pessoa jurid i
ca de direito 7 públ ico ou privado, acompanhad o(s) d o(s) respect1vo(s) CAT (Certificado de 
A estado Técnico) emít ido(s) pelo CR EA, 
í 1 . 1 .  7 - A comprovação da  existência do profissional no quadro permanente deverá ser feita 
por um dos segu intes documentos: 
1 1 . 1  7 . 1  - Apresentação da cópia da Carteira de Trabalho; 
1 1 . 1 .7 . 2  - Através do contrato social  da empresa , devidamente reg istrado na Junta Comerci
al  no caso de sócio, sob pena de inabi l itação; 
1 1 .  1 7 3 - Contrato de prestação de serviços. devidamente registrado no cartório de registro 
de t itulos e documentos, 
1 1 . 1 7 4 - Contra o de pres ação de serviços, devidamente reg istrado no cartório de registro 
de títulos e d ocumentos: 
1 1 . 1 . 7 . 5  - Certidão de Regis ro de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA - Conselho Regional 
de E ngenharia e Agronomia .  
1 0 . 1 .7 .6  - Comprovante de Reg istro ou inscrição do profissional no CREA - Conselho Regi 
ona l de Engenharia e Ag ronomia .  com validade prevista em Le i .  
1 1 . 2 - A  estado(s) de capacidade técnico-profissiona l ,  expedido(s) por pessoa Juríd ica de d i
re i  o públ ico ou privado, devidamente reg istrado no CREA e acompanhado(s) do{s) respect 1 -
vo(s) acervo(s) técnico(s), demonstrando que o PROFISSIONAL(AIS)  RESPONSAVEL(E IS) 
TÉCN I CO($) DA LIClTANTE , tenha(m) executado(s) serviços compatlveis ao objeto desta l 1 -
c1tação . sendo consideradas como parcelas de maior relevância técnica: 
1 1  2 . 1  - Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do 1po dom icil iar e comercias 
com o emprego de caminhões compactadores . 
1 1 .2 .2 - Varríção manua l  de  vias e logradouros públicos, 
1 1 .2 . 3  - Equipes para realização de serviços gera is de l im peza (Cap ina ,  raspagem e roça
gem e remoção de esíduos); 

1 1 .  3 - Será cri é rio de Hab ilitação v isita da Secre a ria de Serv1ços Urbanos a empresa ven 
cedora do certame. 

1 2  - VALORES REF ERENCIAIS 
A prestação dos serviços constantes deste Pro1eto Bás ico possui características que se 
d iferenciam de m unicípio para outro munici p io ,  devido a fatores como urbanização, 
extensão territoria l ,  c l ima,  cultura, geografia,  etc. Desta forma ,  torna-se inviáve l  a 
comparação de serviços de mesma n atureza com aqueles prestados em outras loca lidades. 
Ass im .  faz-se necessário a formulação de uma composição de  preços unitários para 
consolidação de um orçamento referéncia a ser util izado no processo contratação, tendo por 
base parâmetros médios medidos nos serviços em execução na cidade no prazo de 30 
(trinta) meses. 

1 3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 3 . 1 - M anter uma base/escritório na municipa lidade; 
1 3 . 2  - Manter a l iderança do·s traba lhos localmente, 
1 3. 3  - Fornecer os d ados aos profissionais da municipalidade , nomeados como fiscais; 
1 3 .4 - Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes do 
presente Projeto Básico e do Contrato e demais documentos que o integram;  
13  5 - Colocar em d isponib ilidade, para in icio dos serviços contratados. toda a frota e equi
pamentos necessários e suficientes para regular o cumprimento das atividades contratadas: 
1 3 .6 - Assumir  a inteira responsabil idade pela qual idade dos produtos tratados neste Termo: 
1 3 . 7 - Responsabi liz ar-se por todas as informações levantadas e fornecidas para cobrança, 
1 3 . 8  - Assumir a responsabi l idade pelos encargos sociais ,  trabalhistas, previdenciários, fis
cais ,  comerciais, salários de pessoal e qualquer o utro encargo resultante da adjudicação, i n 
clusive verificar as devidas habi litações dos profissionais que possuem atribuição para de
senvolver as atividades relacionadas a execução dos

.
1jetos deste projeto: 

SECRETARIA D E  ADMINISTRAÇÃO //"' , Á-/ 
Rua B rah1m /\ntônio Se der, 96/ 102 • Centro /h ! I Cachoe iro de l!apcmi rim - l:S • Cep: 79.300-060 , 
foi.  18 3 1 5 5  5387  
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1 3  9 - Responder cívi l e penalmente por qualquer dano, de qualquer natureza que venham 
a sofrer seus funcionários e terceiros . em razão de ações ou omissões, dolosas ou culpo 
sas. por parte d a  CONTRATADA. decorrentes do fornecimento de informações não reais .  ou 
de a rasos no cumprimento dos objetos: 
1 3  1 0  - Reparar. corrig i r, remover ou substitu ir, as suas expensas, no todo ou em part.e, o 
objeto deste projeto que apresentar falhas apontadas pela fiscalização,  ou que não apresen
tar consonância com as Po l íticas. Leis afins e Contratos; 
1 3. 1 1  - Atender as sol icitações do CONTRATANTE inerentes ao contrato firmado: 
1 3. 1 2  - A Contratada deverá possui r  em seu quadro funcional p rofissiona l(is) de n ivel supe
rior detentor(es) de Atestado(s) de Responsabil idade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídi
ca de d i reito públ ico ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT (Certificado de 
Atestado Técnico) emit 1do{s) pelo C R E/1. : 
1 3 . 1 3  - A  comprovação da existência do profissional no  quadro permanente deverá ser feita 
por um dos seguin es documentos: 
1 3 . 1 3 . 1 - Apresentação da cópia da Carteira de Trabalho; 
1 3. 1 3 .2  - Através do contrato social da empresa. devidamente registrado na Junta Comerc i 
a l no caso de sócio, sob pena de inabi l itação; 
1 3. 1 3. 3  - Contrato de prestação de serviços, devidamente reg istrado no cartório de reg is•ro 
de t i  ulos e documentos , 
1 3 . 1 3.4 - Contrato de prestação de serviços. devidamente reg i strado no cartório de registro 
de títulos e documentos: 
1 3 . 1 3 . 5  - Certidão de R eg istro de Pessoa Juríd ica emitida pelo CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia. 
1 3 . 1 3 .6 - Comprovante de Registro ou inscrição do profissional no CREA - Conselho Reg io 
nal de Eng enharia e Agronomia ,  com validade prevista em Lei. 
1 3  . 1 4  - Atestado(s) de capacidade técnico-profissional , expedido(s} por pessoa juríd ica de 
direi o público ou privado ,  devidamente registrado no C R EA e acompanhado(s) do(s) res
pectivo(s) acervo(s) técnico(s) , demonstrando que o PROF ISSIONAL(A IS) 
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO($) DA LICITANTE . tenha(m) executado(s) serviços compa
tíveis ao objeto desta l icitação, sendo consideradas como parcelas de maior relevância téc
nica 
1 3. 1 4 . 1  - Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domici l iar e comercias 
com o emprego de caminhões compactadores: 
1 3 . 1 4.4  - Varríção manual  de vias e logradouros públ icos ,  
1 3 . 1 4  5 - Equipes para realização de serviços gerais de l impeza (Capina . raspagem , roça
gem e remoção de resíduos) 
1 3. 1 5  - Ates ado de visita técnica expedido pelo munic íp io,  através da Secretaria Mun icipal 
de Serviços Urbanos. atestando que a empresa visitou os locais dos serviços ,  e tem pleno 
conhecimento das condições l ocais para execução do objeto da presente l ic itação 
1 3 . 1 6  - Declaração de responsabi l idade (para as empresas que não realizaram a visita téc
nica), declarando que se responsabil iza  integralmente por quaisquer eventual idades ocasio
nadas por sua não rea lização . 
1 3. 1 7  - A empresa contratada fica proibida de transportar trabalhadores coletores de l ixo em 
estribos de caminhões no trajeto entre a garagem da empresa até o ponto de início da cole
ta de lixo e entre o ponto fina l  e a garagem da empresa, bem como a respeitar todas as nor
mas previstas no Código de Trânsito Brasilei ro e outras legislações pertinentes com o servi 
ço em questão. 
1 3 . 1 8 - A  empresa deverá possuir l icença de operação vigente para transporte dos resíduos 
classe l i-A e 1 1-B . 
1 3. 1 9  - Não ceder, transferir o subcontratar o objeto total desta l ic itação sem prévio acordo 
com o contratante. 

1 4  - Caberá à CONTRATANTE: 

S ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua  Brahirn A ntônio 5eder, 96/101 • Centro 
Ca cnoeiro de lta pemir rm ES • Cep: 29.300-060 
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1 4  1 - Emit ir Ordem de In ic io de Serviço autorizando o in ic io da execução dos serviços pela 
co tratada . 
1 4 . 2  - Vistoriar a frota e equipamentos para a real ização dos serviços an  erio rmente à emis
são da ordem de in ício dos serviços; 
1 4 . 3  - Oficiar à contratada sobre a inclusão ou exclusão de ruas . ro as e/ou logradouros 
para execução dos serviços contratados; 
1 4 .4 - Fiscal izar permanentemente a execução dos serviços contratados acompanhando, a 
fim de assegurar a regu la ridade e o fiel cumprimente do contrato , em especial o cumprimen
to da metodolog ia de execução contratada; 
1 4 .5 - Apl icar, quando for o caso, as  penal idades previstas no contrato; 
14 .6  - Efetuar o pagamento das medições dos serviços na orma e condições previstas no 
presente proJeto; 
14 .7  - Recusar o pagamento caso o mesmo não tenha atingido os objetivos descritos neste 
Projeto Básico . 

1 5  - SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 
1 5  1 - A empresa licitante deverá observar r igorosamente as cond ições es abelecidas no 
edital ,  sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7° da Lei nº 1 0 . 520/2002 e nos a i
gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/ 1 993, conforme o díspos o. 
a) Imped imento, de l icitar e contratar com a Admin istração Públ ica e,  seu descredenc,a
mento junto ao Cadastro de Fornecedores do M unicl pio ou no Sistema de Cadastro de For
necedores (SICAF) .  por prazo nunca superior a 05 (cinco) anos. nos segu intes casos: 
I - não celebrar o Contrato. 
II - deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
I l i  - ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
IV - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
V - não mantiver a proposta; 
V I  - se comportar de modo 1nidõneo ou cometer fraude fiscal. 
b) Advertência , pela i nexecução total ou parcial do contrato, ou instrumento equiva lente. 
desde que não tenha resultado prejuízo para a Admin istração. 
e) Multa nos seguintes casos: 
1 - Mu lta de 0 .5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso. l imitada a 1 0% (dez por 
cento) do valor mensal da fatura. pela não execução do serviço nos prazos estabelecidos 
II - Mui a de 3% (três por cento) do valor estimado para contratação por deixar de entre
gar alguma documentação exigida para o certame; 
III - Mul ta de 1 0% (cinco por cento) do valor total da contratação, quando não mantiver a 
sua proposta; 
IV - M ulta de 1 0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela sua inexecuçào parcial 
ou total; 
V - 1 5% (qu inze por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do prazo de 
val idade de sua proposta não retirar a Autorização de Fornecimento , Ordem de Serviço ou 
não celebrar o Contrato; apresentar documentação ou declaração falsa ; falhar ou fraudar na 
execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal .  
d) Poderão ser considerados in idôneos. as empresas ou profissionais que: 
l - Tenham praticado atos i l í citos v isando a frustrar os objetivos da l icitação; 
11 - Demons rarem não possuir idoneidade para contratar com a Admin istração em virtude 
de atos i l l citos privados. 
1 5 .2 - A Administração determi nará o prazo de aplicação da sanção prevista , contando com 
o máximo de até 5 (cinco) anos, tomando por pressupostos as especific idades de cada caso 
e a g ravidade das condutas apuradas. 
1 5  3 - A pena de multa poderá ser apl icada cumulativamente com as demais sanções restn
nvas de direitos constantes neste instrume nto. 

S ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RuJ Bra l 1 1m J\ntõnio 5eder, 96/102 • Centro 
(Jrhoe iro de ltapern,r ,m - ES • Ccp: 29.300-060 
TPL: 28 '1 1 55 - 5 382 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 76Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



'""':;�-··+ t�� 
· SEMAD . SlCJIIT_,._flt 

- -··� 
1 5.4 - O atraso para efeito de cálculo da mui a será contato em d ias corridos . a part i r  do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprirnen
o da obrigação. 
1 5 . 5  - O valor das multas apl icadas. após regular  processo admin istrativo , será descontado 
da garantia do contrato e/ou do pagamento devido pelo Mun icípio de Cachoeiro de ltapeml
rim , quando for o caso, cobrada jud ic ia lmente . Se os valores não forem suficientes, a d ife
rença deve á ser ressa rcida ao  Municipio no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ,  a contar 
da aplicação da sanção. 
1 5 .6 - Decorrido mais de trin a dias de atraso na execução do objeto pactuado, a ad minis
tração poderá rescindir un i lateralmente o contrato. sem preju ízo da apl icação das demais 
sanções previstas em lei .  
1 5.7 - As sanções admin istrativas somente serão ap licadas pela Admin istração. após a de
vida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévía. 
1 5 .8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de re
cebimento, onde será ind i cada a conduta considerada i rregular, a motivação e a espécie de 
sanção admin istrativa que se pretende apl icar. o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa , 
1 5 .9 - Os l ic itantes serão notificados para apresentarem suas defesas em até. 
a) 5 (cinco) dias úte,s, a contar do recebimento da notificação , no caso de apl icação das 
sanções previstas nos itens 1 5 . 1  "a" a ··c" .  
b) 10 (dez) d i as úteis ,  a contar do recebimento d a  notificação, no caso de aplicação da 
sanção prevista no item 1 5. 1  ' d" . 
1 5. 1  O - No exerci cio de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres. 
bem como aduzir a lega ções referentes à m atéria objeto do p rocesso. 
1 5. 1 1 - Ao l ic itante incumbirá provar os fatos e situações aleg adas e, sem preju izo da autori
dade processante. averiguar as situações 1nd 1spensáveis à elucidação dos fatos e impres
cind íveis à formação do seu convencimento. 
1 5. 1 2  - O desatendimento a notificação i mporta o reconhecimento da veracidade dos fatos 
e a preclusão do direito pelo licitante. implicando na imediata aplicação da sanção prevista 
em Lei e no edital. 
1 5 . 1 3  - Assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, é facultado à licitante ou 
Contratada i nteressada: 
I nterpor recurso c ntra a ap licação das sanções de Advertência ,  M ulta, Suspensão e 
Imped imento, descredenciamen o, no prazo de 5 (cinco} d ias úteis, a contar da ciênc,a da 
respectiva notIficaçào, e; Interpor ped ido de reconsideraçêo da aplicação da sanção de 
Declaração de l nidoneidade,  no prazo de 10 (dez) dias úteis ,  a contar da ciência da 
respec iva notificação. 
1 5. 1 4  - Subsidiariamente e no que couber, serão aplicadas sanções aqui não elencadas e 
previstas na  Lei de Licitações nº . 8 .666/93, consol idada. 

1 6  - DECLARAÇÃO 
O ProJeto Básico foi elaborado pelo servidor  desta secretaria Leonardo Santos de P aula 
Engenheiro C ivil - C R EA-ES nº 045309/0. Portanto a provo o conteúdo do presente 
documento, revisado pela servidora Afanna Alme ida ,  Bióloga - Reg i stro CRB10 nº 9 1 .557/02• 
D .  

Cachoeiro ·�e lta pemirim-�S , 14 de março de 201 9 .  

·J-� CM- Lt; 
v'ANDER DE J US �ACIE L  

Secretár io M u n ic ipal e Serv iços Urbanos 
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Cachoeiro de Itapemirim, 03 de maio de 2024.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7041 - 06 de Maio de 2024

DOM Nº 7038 DE 06/05/2024

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 194/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT.
CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
OBJETO: O presente termo tem por objeto reajustar o valor do Contrato nº 194/2019, firmado em
27/06/2019, de acordo com a  “Cláusula Sétima, subitem 7.3 – do Reajuste” do referido contrato. 
VALOR: R$ 1.631.071,74 (hum milhão, seiscentos e trinta e um mil, setenta e um reais e setenta
e quatro centavos), o valor do contrato originário, passando de R$ 43.304.056,56 (quarenta e três
milhões, trezentos e quatro mil,  cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos  para R$
44.935.128,30 (quarenta e quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e oito
reais e trinta centavos), referente ao período 20 de abril de 2023 à 29 fevereiro de 2024.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: Recurso  da  seguinte  Secretaria/Unidade  Orçamentária  e
respectivo Programa de Trabalho:
Gestão/Unidade:  14.01  –  Secretaria  Municipal  de  Manutenção  e Serviços;
Projeto/Atividade:  2.135  –  Recolhimento  de  Resíduos  Sólidos;
Elemento  de Despesa:  : 33903999000 - Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa-Jurídica;
Fonte  de  Recurso: 250000000001;
Ficha: 5255.
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024.
SIGNATÁRIOS: Lorena  Vasques  Silveira  -  Secretária  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,
Ricardo Gonçalves Valente e Marco Antônio Valente - Diretores da Contratada.
PROCESSO: 23854/2023.
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DOM Nº 7038 DE 06/05/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 103/2024.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADA: ANA PAULA PEREIRA DAS NEVES-ME.
OBJETO: realização do show da Cantora PAULA NEVES, a fim de apresentação às
22h00min  do  dia  29/06  durante  as  comemorações  da  Festa  de  Cachoeiro  2024,
incluindo as despesas de de cachê com show colocado, transporte (aéreo e local), hotel,
alimentação,  camarins,  carregadores e encargos com notas fiscais,  evento que será
realizado na cidade de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
DATA: 29/06/2024
HORÁRIO: 22h00min
DURAÇÃO: 02h00min 
LOCALIDADE: Parque de Exposição Carlos Caiado Barbosa
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste contrato correrão
por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
Órgão: 12.01
Projeto/Atividade: 1.037 - FESTA DE CACHOEIRO 
Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha/Fonte: 02238/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 31/12/2024.
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024
SIGNATÁRIOS:  Fernanda Maria  Merchid  Martins  Moreira  -  Secretária Municipal de
Cultura e Turismo e Ana Paula Pereira das Neves - Representante da Contratada.
PROCESSO: 21246/2024.
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1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 194/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM E A EMPRESA CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM/ES.

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede no Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, sito na Rua Brahim Antônio
Seder, nº 96/102, 2º Andar, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CGC/MF sob o
nº 27.165.588/0001-90, atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT, representada neste ato por sua titular Sra.
LORENA VASQUES SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora do CPF nº
114.304.377-40, e da Carteira de Identidade sob RG nº 1.971.602-ES, nomeada pelo
Decreto Municipal nº 32.825 de 28/04/2023, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 31.733.363/0008-36, com sede Al Araguaia, nº
2.044, Torre II, Andar 15, Conj 1501, 1502, 1510, 1511, 1512, 1513, 1514, Tambore,
Barueri/SP, CEP: 06.455-906, através da sua filial localizada no Município de Vitória/ES, à
Rua Doutor Eurico de Aguiar, nº 130, sala 1.001, Santa Helena, CEP nº 29.055-042, inscrita
no CNPJ sob o nº 31.733.363/0001-60, representada neste ato pelos Diretores, o Sr.
RICARDO GONÇALVES VALENTE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº
003.057.278-93 e RG n.º 7.980.532 SSP/SP e o Sr. MARCO ANTÔNIO VALENTE,
brasileiro, casado, empresário, Portador da Carteira de Identidade nº 6.126.630-9 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF nº 012.279.898-81, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta do processo administrativo sob n° 23449/2022, resolvem firmar o 1º
Termo de Re-Ratificação ao 5º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019, mediante
as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Presente Termo tem por objeto a retificação da Espécie do 5º Termo de Apostilamento ao
Contrato nº 194/2019, assim:

 Onde se lê:
5º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019.

 Leia-se:
6º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019

CLÁUSULASEGUNDA – DARATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e disposições do Contrato que não colidirem com o presente Termo,
ficam ratificadas.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente TERMO acompanhado de 02 (duas)
testemunhas, igualmente signatárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de maio de 2024.

LORENAVASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

RICARDOGONÇALVES VALENTE
Diretor da Contratada
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MARCOANTÔNIO VALENTE
Diretor da Contratada
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ADRIANA OLIVEIRA
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7047 - 14 de Maio de 2024

DOM Nº 7042 DE 13/05/2024

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 012/2024.
CONVENENTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e o MUNICÍPIO DE CASTELO. 
OBJETO:  GABRIELA ZANELATO ASSIS BONATO, professora PEB-A, Especialização, Nível I,
Referência C,  25hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação/EMEB "Maria das Victórias de
Oliveira  Andrade",  para  atuar  na  Prefeitura  Municipal  de  Castelo,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas
previstas na Lei Municipal nº 3995/1994, art. 96, Lei nº 4009/1994, art.113 - IV, Lei nº 8024/2023 e
Parecer do Conselho Nacional de Educação por sua Câmara de Educação Básica no Parecer
CNE/ CEB N° 18/2012.,  proferido pelo Conselho Nacional  de Educação,  por  sua Câmara de
Educação Básica. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2024.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho –  Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,  João
Paulo Silva Nali – Prefeito Municipal de Castelo e Gabriela Zanelato Assis Bonato – Servidora.
PROCESSO: 18989/2024 
.
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DOM Nº 7043 DE 14/05/2024

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 194/2019
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  –
SEMMAT.
CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
OBJETO: a  retificação  da  Espécie  do  5º  Termo  de  Apostilamento  ao  Contrato  nº
194/2019, assim:

Onde se lê:
5º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019.

Leia-se:
6º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2024.
SIGNATÁRIOS:  Lorena  Vasques  Silveira  - Secretária  Municipal  de  Manutenção  e
Serviços,  Ricardo  Gonçalves  Valente  e  Marco  Antônio  Valente  –  Diretores  da
Contratada. 
PROCESSO: 23449/2022.
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1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 194/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM E A EMPRESA CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM/ES.

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede no Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, sito na Rua Brahim Antônio
Seder, nº 96/102, 2º Andar, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CGC/MF sob o
nº 27.165.588/0001-90, atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT, representada neste ato por sua titular Sra.
LORENA VASQUES SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, portadora do CPF nº
114.304.377-40, e da Carteira de Identidade sob RG nº 1.971.602-ES, nomeada pelo
Decreto Municipal nº 32.825 de 28/04/2023, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 31.733.363/0008-36, com sede Al Araguaia, nº 2.044,
Torre II, Andar 15, Conj 1501, 1502, 1510, 1511, 1512, 1513, 1514, Tambore,
Barueri/SP, CEP: 06.455-906, através da sua filial localizada no Município de Vitória/ES, à
Rua Doutor Eurico de Aguiar, nº 130, sala 1.001, Santa Helena, CEP nº 29.055-042, inscrita
no CNPJ sob o nº 31.733.363/0001-60, representada neste ato pelos Diretores, o Sr.
RICARDO GONÇALVES VALENTE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº
003.057.278-93 e RG n.º 7.980.532 SSP/SP e o Sr. MARCO ANTÔNIO VALENTE,
brasileiro, casado, empresário, Portador da Carteira de Identidade nº 6.126.630-9 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF nº 012.279.898-81, doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta do processo administrativo sob n° 23854/2023, resolvem firmar o 1º
Termo de Re-Ratificação ao 6º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019, mediante
as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Presente Termo tem por objeto a retificação da Espécie do 6º Termo de Apostilamento e a
Cláusula Segunda – do Valor do Contrato nº 194/2019, assim:

 Onde se lê:
6º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
1.2. Com o presente termo, fica acrescido em R$ 1.631.071,74 (hum milhão, seiscentos e
trinta e um mil, setenta e um reais e setenta e quatro centavos), o valor do contrato
originário, passando de R$ 43.304.056,56 (quarenta e três milhões, trezentos e quatro mil,
cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos para R$ 44.935.128,30 (quarenta e
quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e trinta
centavos), referente ao período 20 de abril de 2023 à 29 fevereiro de 2024.

 Leia-se:
8º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
1.2. Com o presente termo, fica acrescido em R$ 1.631.071,74 (hum milhão, seiscentos e
trinta e um mil, setenta e um reais e setenta e quatro centavos), o valor do contrato
originário, passando de R$ 43.304.056,56 (quarenta e três milhões, trezentos e quatro mil,
cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos para R$ 44.935.128,30 (quarenta e
quatro milhões, novecentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e oito reais e trinta
centavos), referente ao período 20 de abril de 2023 à 30 junho de 2024.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e disposições do Contrato que não colidirem com o presente Termo,
ficam ratificadas.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente TERMO acompanhado de 02 (duas)
testemunhas, igualmente signatárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de maio de 2024.

LORENAVASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

RICARDO GONÇALVES VALENTE
Diretor da Contratada

MARCOANTÔNIO VALENTE
Diretor da Contratada

Testemunhas:

1. 2.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7048 - 15 de Maio de 2024

DOM Nº 7044 DE 15/05/2024

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 6º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 194/2019
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  –
SEMMAT.
CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
OBJETO: a  retificação  dda  Espécie  do  6º  Termo  de  Apostilamento  e  a  Cláusula
Segunda – do Valor do Contrato nº 194/2019, assim:

Onde se lê:
6º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
1.2. Com o presente termo, fica acrescido em R$ 1.631.071,74 (hum milhão, seiscentos
e trinta e um mil, setenta e um reais e setenta e quatro centavos), o valor do contrato
originário, passando de R$ 43.304.056,56 (quarenta e três milhões, trezentos e quatro
mil, cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos para R$ 44.935.128,30 (quarenta
e quatro milhões,  novecentos e trinta e cinco mil,  cento e vinte e oito reais e trinta
centavos), referente ao período 20 de abril de 2023 à 29 fevereiro de 2024.

Leia-se:
8º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 194/2019

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
1.2. Com o presente termo, fica acrescido em R$ 1.631.071,74 (hum milhão, seiscentos
e trinta e um mil, setenta e um reais e setenta e quatro centavos), o valor do contrato
originário, passando de R$ 43.304.056,56 (quarenta e três milhões, trezentos e quatro
mil, cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos para R$ 44.935.128,30 (quarenta
e quatro milhões,  novecentos e trinta e cinco mil,  cento e vinte e oito reais e trinta
centavos), referente ao período 20 de abril de 2023 à 30 junho de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024.
SIGNATÁRIOS:  Lorena  Vasques  Silveira  - Secretária  Municipal  de  Manutenção  e
Serviços,  Ricardo  Gonçalves  Valente  e  Marco  Antônio  Valente  –  Diretores  da
Contratada. 
PROCESSO: 23854/2023.
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Fls.1/2

4º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2019

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A EMPRESA CORPUS SANEAMENTO E
OBRAS LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede no Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, sito na Rua Brahim Antônio
Seder, nº 96/102, 2º Andar, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CGC/MF sob o
nº 27.165.588/0001-90, atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT, representada neste ato por seu titular Sr.
NEWTON DE SOUZA PINTO FILHO, brasileiro, casado, administrador, portador do CPF nº
445.261.726-34, e da Carteira de Identidade sob RG nº 1522685 SSP/ES, nomeado pelo
Decreto Municipal nº 34.157 de 03/06/2024, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 31.733.363/0008-36, com
sede Al Araguaia, nº 2044, Torre II, Andar 15, Conj 1501, 1502, 1510, 1511, 1512, 1513,
1514, Tambore, Barueri-SP, CEP: 06.455-906, através da sua filial localizada no Município
de Vitória/ES, à Rua Doutor Eurico de Aguiar, nº 130, sala 1001, Santa Helena, CEP 29055-
042, CNPJ 31.733.363/0001-60, representada neste ato pelos Diretores comercial o Sr.
RICARDO GONÇALVES VALENTE, brasileiro, casado, empresário, Portador da Carteira de
Identidade nº 7.980.532-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 003.057.278-93 e o Sr MARCO
ANTONIO VALENTE brasileiro, casado, empresário, Portador da Carteira de Identidade nº
61266309 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 012.279.898-81, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta do processo administrativo sob
Protocolo nº 31358/2024 resolvem firmar o 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2019,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto renovar a vigência do Contrato nº 194/2019, firmado
em 27/06/2019, para dar continuidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1. Com o presente termo o contrato em epígrafe fica renovado por 12 (doze) meses, em
conformidade com o Art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. Tendo em vista a renovação deste termo, fica renovado também o valor do contrato, no
montante de R$ 36.774.574,80 (trinta e seis milhões, setecentos
e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos) .

CLÁUSULAQUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do objeto deste
Termo correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesa:

Ficha: 5255 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos Não
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos – Superávit – 250000000001
Ficha: 2645 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos Não
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos – 150000000001

CLÁUSULAQUINTA – DARESCISÃOANTECIPADA
5.1.Caso ocorra, a qualquer tempo, a conclusão do processo licitatório em andamento, cujo
objeto é a Contratação de empresa de engenharia, por meio de Concorrência Pública sob
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Fls.2/2

regime de empreitada por preço unitário, do tipo menor preço global, destinado a executar
os serviços integrantes do sistema de limpeza pública no âmbito do município Cachoeiro de
Itapemirim, com a respectiva assinatura do instrumento contratual, fica automaticamente
rescindido este contrato, não perfazendo a CONTRATADA direito a indenizações.

5.2. Declara a CONTRATADA com a assinatura deste, que tem plena ciência da possível
rescisão antecipada.

CLÁUSULASEXTA – DARATIFICAÇÃO
6.1. As demais Cláusulas e disposições do Contrato originário que não colidirem com o
presente Termo, ficam ratificadas.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente TERMO, acompanhado de 02 (duas)
testemunhas, igualmente signatárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de junho de 2024.

NEWTONDE SOUZAPINTO FILHO
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços

RICARDO GONÇALVES VALENTE
Diretor Comercial

MARCO ANTONIO VALENTE
Diretor Comercial

Testemunhas:

1. 2.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as
assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7896-D5EC-8D8C-E33F ou
vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para verificação: 7896-D5EC-8D8C-E33F

Hash do Documento
C943889D2ACC529C59E4F255EEA3E5FD2DD35081DF786BDEAC465D9105069E83

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/06/2024 é(são) :

Ricardo Gonçalves Valente (Signatário) - ***.057.278-** em
27/06/2024 17:35 UTC-03:00
Nome no certificado: Ricardo Goncalves Valente
Tipo: Certificado Digital

Marco Antonio Valente (Signatário) - ***.279.898-** em
27/06/2024 17:35 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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ATOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7079 - 28 de Junho de 2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT.
CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
OBJETO: renovar a vigência do Contrato nº 194/2019, firmado em 27/06/2019, para dar
continuidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.
VALOR: R$ 36.774.574,80 (trinta e seis milhões, setecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e
setenta e quatro reais e oitenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, em conformidade com o Art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes
do objeto deste Termo correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de
despesa:
Ficha: 5255 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos Não Vinculados de
Impostos e Transferências de Impostos – Superávit – 250000000001
Ficha: 2645 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos Não Vinculados de
Impostos e Transferências de Impostos – 150000000001
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2024.
SIGNATÁRIOS: Newton de Souza Pinto Filho - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços,
Ricardo Gonçalves Valente e Marco Antonio Valente - Diretores Comerciais.
PROCESSO: 31358/2024.
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PORTARIA Nº 224/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto nº 34.902/2025, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº 5280/2025,
resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor GIOVANNI
MACHADO MASCARELO,  lotado  na  SEMMAT,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO   CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 194/2019
27/06/2019

CORPUS SANEAMENTO E
OBRAS LTDA

Contratação de empresa de engenharia para a
execução de serviços integrantes do Sistema
de Limpeza Pública no Município de Cachoeiro

de Itapemirim/ES

17.052/2018
 

Art.  2°  Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  – Propor a celebração de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.
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V – Comunicar  formalmente à  unidade competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada.

VII  –  Manter,  sob  sua  guarda,  cópia  dos  processos  de

contratação.

VIII  – Confrontar  os  preços e  quantidades constantes  da

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX  -  Verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento

contratual.

X  -  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obra,  serviço  ou

fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI  –  Receber  e  atestar  Notas  Fiscais  e  encaminhá-las  à

unidade competente para pagamento.

Art.  3º O  fiscal  nomeado  deverá
providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo de
referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo
de  outros  documentos  que  entender  necessários  ao  exercício  da
fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a
Portaria nº 412/2023.

Cachoeiro de Itapemirim,24 de janeiro de 2025. 

ARY ROBERTO MOREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
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C. C. ITEM CONTA Primeiro CLASSE VALOR GRUPO CATEGORIA DESCRIÇÃO FABRICANTE ANO CHASSI
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8246MR103037
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8247MR103113
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8248MR109549
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8249MR103145
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8247MR103256
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8246MR103281
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8246MR108187
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536J8247MR109882
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR ATE 8M³ PESADO CAMINHAO HYUNDAI /HD 80 HYUNDAI 2021 95PGA18FPNB000745
5212 0212 1007 COLETOR COMPACTADOR 8 A 15M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.260 4X2 VOLKSWAGEN 2021 9536K8243NR039800
5214 0214 1007 BAÚ PESADO CAMINHAO CARGO 816S 4X2 FORD 2018 9BFVEADS7KBS46341
5220 0220 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO DELIVERY 9.170 4X2 VOLKSWAGEN 2019 9535H5TB5LR019048
5221 0221 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO 710 4X2 MERCEDES BENZ 2008 9BM6881578B603194
5221 0221 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO CARGO 816S 4X2 FORD 2014 9BFVEADS1EBS68338
5221 0221 1007 CACAMBA BASCULANTE ATE 8M³ PESADO CAMINHAO CARGO 1319 4X2 FORD 2014 9BFXEB1B4FBS80777
5221 0221 1007 CACAMBA BASCULANTE ATE 8M³ PESADO CAMINHAO CARGO 1319 4X2 FORD 2014 9BFXEB1B4FBS80780
5221 0221 1007 CACAMBA BASCULANTE ATE 8M³ PESADO CAMINHAO CARGO 1319 4X2 FORD 2014 9BFXEB1B6FBS79307
5221 0221 1007 ONIBUS PESADO ONIBUS BUSSCAR ECOSS U 4X2 MERCEDES BENZ 2007 9BWR882W17R714358
5221 0221 1007 ONIBUS PESADO ONIBUS CAIO APACHE S21 MERCEDES BENZ 2001 9BM3840671B280120
5221 0221 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO DELIVERY 9.170 4X2 VOLKSWAGEN 2019 9535H5TB4LR019722
5221 0221 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO DELIVERY 9.170 4X2 VOLKSWAGEN 2019 9535H5TB5LR019647
5221 0221 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO DELIVERY 9.170 4X2 VOLKSWAGEN 2019 9535H5TBXLR020289
5221 0221 1007 CARROCERIA GUINDASTE PESADO CAMINHAO WORKER 13.180 4X2 VOLKSWAGEN 2001 34403212249196REM
5221 0221 1007 CACAMBA BASCULANTE ATE 8M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.190 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536E8237MR109893
5221 0221 1007 CACAMBA BASCULANTE ATE 8M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.190 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536E8234MR109964
5221 0221 1007 CACAMBA BASCULANTE ATE 8M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.190 4X2 VOLKSWAGEN 2020 9536E8235MR109889
5221 0221 1007 TANQUE PIPA  ATE 10M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.230 4X2 VOLKSWAGEN 2019 9536G8244LR023619
5221 0221 1007 TANQUE PIPA  ATE 10M³ PESADO CAMINHAO CONSTELLATION 17.230 4X2 VOLKSWAGEN 2019 9536G8244LR023927
5222 0222 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO L 1318 4X2 MERCEDES BENZ 2008 9BM6940008B600716
5222 0222 1007 CARROCERIA PESADO CAMINHAO DELIVERY 8.160 4X2 VOLKSWAGEN 2012 9531M52PXDR319032
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FROTA PLACA Primeiro PROPRIETÁRIO UNIDADE C. C. ITEM CONTA Primeiro CLASSE VALOR GRUPO CATEGORIA DESCRIÇÃO FABRICANTE ANO
070-U705 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U706 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U715 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U733 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U735 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U856 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U857 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U858 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U859 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U860 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U861 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U862 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U863 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U864 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U865 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U866 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U867 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U868 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U869 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U870 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U871 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U872 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U873 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U874 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U875 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
070-U876 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5221 0221 1007 ROCADEIRA OUTROS ROCADEIRA LATERAL FS220 STIHL 2019
071-U082 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5222 0222 1007 MOTOSERRA OUTROS MOTOSERRA MS-260 STIHL 2024
071-U083 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5222 0222 1007 MOTOSERRA OUTROS MOTOSERRA MS-361 STIHL 2024
071-U084 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5222 0222 1007 MOTOSERRA OUTROS MOTOSERRA MS-180 STIHL 2024
071-U085 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5222 0222 1007 MOTOSERRA OUTROS MOTOSERRA MS-180 STIHL 2024
072-U102 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5222 0222 1007 MOTOPODA OUTROS MOTOPODA HT135 STIHL 2024
072-U103 PROPRIO 52 - Cachoeiro 5222 0222 1007 MOTOPODA OUTROS MOTOPODA HT135 STIHL 2024
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

CONTRATO: 194/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

MÊS DE REFERÊNCIA: NOVEMBRO 2024

➔ Item 4. - Serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos

● Item 4.1 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar,

comercial e de varrição, com monitoramento eletrônico de frota.

O serviço foi prestado de acordo como consta no 

● Plano de trabalho da empresa,  ocorrendo algumas adversidades como, veículos

estacionados irregularmente, ruas e estradas intrafegáveis devido a chuva.

O critério de medição de acordo com os itens 4.2.7 do Projeto Básico, é medido através da

quantidade de resíduos coletados em toneladas por mês. Desta forma, a empresa anexa à

medição  os  tickets  de  pesagem contendo  tais  informações.  Após  análise  da medição,

certificamos que os tickets de pesagens emitidos pela empresa CTRCI, responsável pela

destinação final dos resíduos – número contrato: 241/2022, são compatíveis com os tickets

juntados a este processo de pagamento.

● Item 4.3 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos recicláveis

O serviço foi prestado de acordo as orientações da Secretaria Municipal de Urbanismo,

Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, formalizado através do processo

5544/2024, para atendimento das demandas da  Associação de Catadores de Materiais

Recicláveis de Cachoeiro de Itapemirim (Ascomirim).

E na ociosidade das demandas  da  SEMURB,  foi  realizado coleta  resíduos  volumosos

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”. 

Informamos que de acordo com o item 4.6.5 do Projeto Básico, o critério de medição dos

serviços de coleta de resíduos tipo seletiva é medido através da quantidade de caminhão
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utilizado multiplicado pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade medição: h x

caminhão,  e  conforme  o  item  4.6.2  a  empresa  contratada  deverá,  obrigatoriamente,

apresentar  mensalmente  a  fiscalização,  planilhas  elaboradas  as  quais  conterão  a

discriminação  dos  volumes/pesagem contendo  tais  informações,  não  sendo  cobrado  o

peso dos resíduos, somente as horas x caminhão trabalhados. 

Os seguintes dados foram passados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e

Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, através do processo 25072/2024.

● Item 4.5 – Instalação, manutenção, higienização e operação de contêineres de

superfície de 1.000 litros

O serviço foi prestado de acordo como no plano de trabalho da empresa e solicitações da PMCI.

O critério de medição é medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês,

sendo a unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Item 5. - Serviços de varrição de vias e logradouros públicos 

● Item 5.1 – Varrição manual de vias e logradouros públicos 

O serviço  foi  prestado  de  acordo  com o plano  de  trabalho  da  empresa  sem nenhum

incidente  na prestação do serviço,  foi  constatado que a quantidade de quilômetros  de

sarjetas varridas está de acordo do plano de trabalho da empresa, sendo a unidade de

medição: Quilômetros de sarjetas ao mês.

➔ Item 6. - Serviços gerais de limpeza públicas 

● Item 6.1 – Equipe de Operações Especiais – Mutirões 

01/11/2024 RUA EDDY SARDEMBERG MENDES MONTE CRISTO

01/11/2024 CEMITÉRIO SOTURNO

01/11/2024 RUA OLIVEIRA TABELINE PARAISO

01/11/2024 RUA MERENTINO PEREIRA GOMES PARAISO

01/11/2024 RUA PASTOR PERICLES DE OLIVEIRA PARAISO

04/11/2024 AURENIVEA DOS SANTOS NOSSA SENHORA
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APARECIDA

04/11/2024 RUA BERTILIA FERREIRA NOSSA SENHORA
APARECIDA

04/11/2024 RUA JOSE LECIO DA SILVA MOTA NOSSA SENHORA
APARECIDA

04/11/2024 RUA MERENTINO PEREIRA GOMES PARAISO

04/11/2024 RUA PASTOR PERICLES DE OLIVEIRA PARAISO

04/11/2024 RUA ALBERICO GUILHERME ROSA PARAISO

04/11/2024 RUA SEBASTIAO VIEIRA COSTA PARAISO

05/11/2024 RUA GONÇALVES COELHO PARAISO

05/11/2024 RUA RODRIGUES ALVES PARAISO

05/11/2024 RUA JOAO FASSARELA PARAISO

05/11/2024 RUA EUCLIDES DA CUNHA PARAISO

05/11/2024 RUA QUINTINO BOCAIUVAS PARAISO

05/11/2024 RUA PAULINA MARTINS SANTOS PARAISO

05/11/2024 RUA JOSE PAULINO CIPRIANO NOSSA SENHORA
APARECIDA

05/11/2024 AURENIVEA DOS SANTOS NOSSA SENHORA
APARECIDA

05/11/2024 RUA JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS NOSSA SENHORA
APARECIDA

05/11/2024 RUA ANGELA MARIA DE FREITAS ESTRINGER NOSSA SENHORA
APARECIDA

05/11/2024 RUA NICOMEDIO DE SOUZA NOSSA SENHORA
APARECIDA

05/11/2024 RUA CUPERTINO CORDEIRO DE SOUZA NOSSA SENHORA
APARECIDA

05/11/2024 RUA GONÇALVES COELHO PARAISO
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05/11/2024 RUA RODRIGUES ALVES PARAISO

05/11/2024 RUA JOAO FASSARELA PARAISO

05/11/2024 RUA EUCLIDES DA CUNHA PARAISO

05/11/2024 RUA PAULINO MARTINS SANTOS PARAISO

06/11/2024 RUA EDMUNDO DOS SANTOS PARAISO

06/11/2024 RUA JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA PARAISO

06/11/2024 RUA ALCENI CARNEIRO MARTINS PARAISO

06/11/2024 RUA ALPILIO EMILIO DA COSTA PARAISO

06/11/2024 RUA BECO MANOEL LAURINDO DOS ANJOS PARAISO

06/11/2024 RUA JUDITH ALVES MOTTA PARAISO

06/11/2024 RUA EDMUNDO DOS SANTOS PARAISO

06/11/2024 RUA JOAQUIM CARNEIRO MARTINS PARAISO

06/11/2024 RUA ALCENI CARNEIRO MARTINS PARAISO

06/11/2024 RUA ALPIO EMILIO DA COSTA PARAISO

06/11/2024 BECO MANOEL LAURINDO DOS SANTOS PARAISO

07/11/2024 RUA LIBIO VIEIRA MACHADO PARAISO

07/11/2024 RUA MARIA AMELIA CURCIO XAVIER PARAISO

07/11/2024 RUA GONÇALVES CRESPO PARAISO

07/11/2024 RUA OSVALDO CRUZ PARAISO

07/11/2024 ESCADARIA HILDA GABELE PARAISO

07/11/2024 RUA NEUZA DA SILVA FERREIRA PARAISO

08/11/2024 RUA ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA PARAISO

08/11/2024 RUA PEDRO AMERICO PARAISO

08/11/2024 RUA HENRIQUE SCARDUA PARAISO
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08/11/2024 RUA LUIZ ANTONIO BALBIMO PARAISO

08/11/2024 RUA FLORENTINO VAUTIL PARAISO

11/11/2024 RUA LAURO VIANA PARAISO

11/11/2024 RUA VALTER JOAO FASSARELA PARAISO

11/11/2024 RUA ILDA CARDOSO DA SILVA PARAISO

12/11/2024 RUA LAURO VIANA PARAISO

12/11/2024 RUA ELVIRA VIANA PARAISO

13/11/2024 RUA PEDRO RIZO PARAISO

13/11/2024 RUA VICENTE GARAMBONE PARAISO

14/11/2024 RUA VICENTE GARAMBONE PARAISO

14/11/2024 RUA ATALIBA BRITO PARAISO

14/11/2024 RUA ELVIRO ATAIDE FREITAS PARAISO

18/11/2024 RUA AFONSO RIGO PARAISO

18/11/2024 RUA DR. OZIRES AZEVEDO PARAISO

18/11/2024 RUA FRANCISCO RIBEIRO GOMES PARAISO

18/11/2024 RUA AFONSO RIGO PARAISO

19/11/2024 RUA ARACI PEREIRA VIANA PARAISO

19/11/2024 RUA CID LUIS BORGES PARAISO

19/11/2024 RUA MANOEL NASCIMENTO TOBIAS PARAISO

19/11/2024 RUA JOAO SASSO PARAISO

19/11/2024 RUA RICARDO RONQUETE PARAISO

19/11/2024 RUA ALFREDO SARTORIO PARAISO

19/11/2024 RUA EUCLIDES DA CUNHA PARAISO

19/11/2024 AVENIDA FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR PARAISO
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21/11/2024 AVENIDA FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

22/11/2024 AVENIDA FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

25/11/2024 RUA CORONEL FRANCISCO ATHAYDE CONDURU

25/11/2024 RUA FELINO ALVES PACHECO CONDURU

25/11/2024 RUA MARCIO CARREIRO CONDURU

25/11/2024 CRECHE CONDURU

26/11/2024 CRECHE CONDURU

26/11/2024 RUA MARCIO CARREIRO CONDURU

26/11/2024 NORTE CONDURU

26/11/2024 SITIO BELA VISTA CONDURU

27/11/2024 RUA CANDIDO MOREIRA DE MATOS CONDURU

27/11/2024 RUA NORTE CONDURU

27/11/2024 RUA ANTONIO SUPLETO CONDURU

27/11/2024 RUA SANTA RITA DE CASSIA CONDURU

27/11/2024 RUA MALHEIROS CONDURU

27/11/2024 RUA FELIPE CALANON CONDURU

27/11/2024 RUA FUED NEMER CONDURU

27/11/2024 RUA ANTONIO ALVES ROLHA CONDURU

28/11/2024 RUA ANTONIO GOMES CONDURU

28/11/2024 SITIO BELA VISTA CONDURU

28/11/2024 RUA ANTERO CAMARA CONDURU

28/11/2024 RUA FELICIO CHAMOM CONDURU

29/11/2024 RUA GERALDO MARTINS GONZALES CONDURU

29/11/2024 RUA ANTERO CAMARA CONDURU
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29/11/2024 RUA MANOEL SIMAO DA ROCHA CONDURU

● Item 6.2 – Equipe de realização de serviços gerais de limpeza pública

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

01/11/2024 RUA RAUL LUIZ DE SOUZA ALTO MONTE CRISTO

01/11/2024 RUA TERCIO DO ROSARIO JARDIM ITAPEMIRIM

01/11/2024 RUA AMELIA TIRELLO AEROPORTO

01/11/2024 RUA JOSE CALEGARIO AEROPORTO

04/11/2024 RUA CHRISTIANO VEIGA DOS SANTOS ALTO MONTE CRISTO

04/11/2024 RUA JOSE CALEGARIO AEROPORTO

04/11/2024 RUA ARLINES CARLETI AEROPORTO

04/11/2024 AVENIDA ARISTIDES CAMPOS PARAISO

05/11/2024 AVENIDA CARLOS LINDEMBERG RUBEM BRAGA

05/11/2024 AVENIDA ARISTIDES CAMPOS PARAISO

06/11/2024 AVENIDA JONES DOS SANTOS NEVES SANTO ANTONIO

06/11/2024 AVENIDA CARLOS LINDEMBERG RUBEM BRAGA

06/11/2024 RUA JOSE CALEGARIO AEROPORTO

06/11/2024 RUA ARLINES CARLETI AEROPORTO

06/11/2024 RUA DOMINGOS CALEGARI AEROPORTO

06/11/2024 PRAÇA DE FATIMA CENTRO
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06/11/2024 RUA ANITA FREITAS SANTIAGO ALTO MONTE CRISTO

07/11/2024 AVENIDA JONES DOS SANTOS NEVES SANTO ANTONIO

07/11/2024 RUA JOSE CALEGARIO AEROPORTO

07/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

08/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

08/11/2024 RUA TERCIO DO ROSARIO JARDIM ITAPEMIRIM

08/11/2024 RUA JOSE CALEGARIO AEROPORTO

11/11/2024 RUA JOSE CALEGARI AEROPORTO

11/11/2024 RUA JOSE JOAO FIORIO AEROPORTO

11/11/2024 RUA CONSTANTINO NEGRELE AEROPORTO

11/11/2024 RUA CARLOS VIANA COUTINHO

11/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

12/11/2024 RUA CARLOS VIANA COUTINHO

12/11/2024 RUA ALBERTINO FONTOURA COUTINHO

12/11/2024 RUA PROJETADA COUTINHO

12/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

13/11/2024 PRAÇA DE FATIMA CENTRO

13/11/2024 ES 482  COUTINHO

13/11/2024 RUA TERCIO DO ROSARIO JARDIM ITAPEMIRIM

13/11/2024 AVENIDA GOVERNADOR CARLOS
LINDEMBERG

JARDIM ITAPEMIRIM

14/11/2024 RUA MANOEL FONSECA IBITIQUARA

14/11/2024 PRAÇA HILDA CALAZANS DOS SANTOS GILBERTO MACHADO

14/11/2024 AVENIDA GOVERNADOR CARLOS
LINDEMBERG

RUBEM BRAGA
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18/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

18/11/2024 RUA TERCIO DO ROSARIO JARDIM ITAPEMIRIM

18/11/2024 AVENIDA GOVERNADOR CARLOS
LINDEMBERG

JARDIM ITAPEMIRIM

19/11/2024 AVENIDA GOVERNADOR CARLOS
LINDEMBERG

JARDIM ITAPEMIRIM

19/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

21/11/2024 RUA HUMBERTO SATULO ITAOCA

21/11/2024 RUA PROJETADA ITAOCA

21/11/2024 RUA LUIZ NASCIMENTO COUTINHO

21/11/2024 AVENIDA CARLOS VIANA COUTINHO

22/11/2024 RUA SEM NOME COUTINHO

22/11/2024 RUA PROJETADA ITAOCA

25/11/2024 RUA RAUL NASCER BNH

25/11/2024 TREVO BNH BNH

25/11/2024 RUA PROJETADA ITAOCA

25/11/2024 RUA ANTONIO SOARES ITAOCA

25/11/2024 RUA PRINCIPAL ITAOCA

26/11/2024 RODOVIA ENGENHEIRO FABIANO VIVACQUA BNH

26/11/2024 RUA PROJETADA ITAOCA

26/11/2024 RUA ANTONIO SOARES ITAOCA

27/11/2024 PRACINHA ITAOCA

27/11/2024 RUA CANDIDO MOREIRA DE MATOS CONDURU

27/11/2024 RUA ANTONIO SUPLETO CONDURU

27/11/2024 SANTA RITA DE CASSIA CONDURU
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27/11/2024 RUA MALHEIROS CONDURU

28/11/2024 RUA ANTONIO SOARES ITAOCA

28/11/2024 PRACINHA ITAOCA

28/11/2024 RUA ANTONIO GOMES CONDURU

28/11/2024 SITIO BELA VISTA CONDURU

28/11/2024 ATERRO CARIARA CONDURU

29/11/2024 RUA PEDRO VIVACQUA ITAOCA

29/11/2024 RUA BRAS VIVACQUA ITAOCA

● Item 6.3 – Equipe para realização de serviços de limpeza de bocas de lobo e

córregos

 

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro Serviço

01/11/24 RUA DR. JUSCELINO
HERMELY

AMARELO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

01/11/24 RUA JERONIMO RIBEIRO AMARELO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

04/11/24 RUA RUFINO LEAL CORREGO DOS
MONOS

LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

05/11/24 RUA JOSE RIBEIRO AVELAR CORREGO DOS
MONOS

LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA
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05/11/24 RUA NATALIA APARECIDA
CIPRIANO

CORREGO DOS
MONOS

LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

05/11/24 AVENIDA CARLOS
LINDEMBERG

RUBEM BRAGA LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

06/11/24 AVENIDA FRANCISCO
MARDEGAN

AEROPORTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

06/11/24 RUA JOAO BATISA
CALEGARIO

AEROPORTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

07/11/24 RUA DOMINGOS  ALCINO
DADALTO

ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

08/11/24 RUA DOMINGOS ALCINO
DADALTO

ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

11/11/24 RUA DOMINGOS ALCINO
DADALTO

ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

12/11/24 AVENIDA JONES DOS
SANTOS NEVES

ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

12/11/24 RUA CAPITAP JOSE VIEIRA VILA RICA LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

13/11/24 RUA JOSE FIGUEIREDO ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

13/11/24 RUA RAUL LUIS DE SOUZA ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

13/11/24 RUA ANITA FREITAS
SANTOAGO

ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

14/11/24 RUA RAUL LUIS DE SOUZA ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

14/11/24 RUA JOSE PARTELI ALTO MONTE CRISTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

30/12/99 AVENIDA LEOPOLDINA
SMARZARO

SÃO LUCAS LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

18/11/24 AVENIDA LEOPOLDINA
SMARZARO

SÃO LUCAS LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA
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18/11/24 RUA JOAO FORTUNATO
CANHOLATO

BOA ESPERANÇA LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

19/11/24 AVENIDA CONSTANTINO
NEGRELE

AEROPORTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

25/11/24 AVENIDA FRANCISCO
LACERDA DE AGUIAR

GILBERTO MACHADO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

26/11/24 AVENIDA FRANCISCO
LACERDA DE AGUIAR

GILBERTO MACHADO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

26/11/24 RUA VICENTE GARAMBONE PARAISO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

26/11/24 RUA LIBIO VIANA MACHADO PARAISO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

26/11/24 RUA LACERDA DE AGUIAR NOSSA SENHORA DA
GLORIA

LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

27/11/24 AVENIDA FRANCISCO
LACERDA DE AGUIAR

GILBERTO MACHADO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

29/11/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO LIMPEZA, RASPAGEM
E CAPINA

● Item 6.5 – Equipe para remoção de resíduos especiais

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. Desta

forma, a empresa anexa à medição os tickets de pesagem contendo tais informações, não

sendo cobrado o peso dos resíduos, somente o homem x horas trabalhadas. Após análise

da  medição,  certificamos  que  os  tickets  de  pesagens  emitidos  pela  empresa  CTRCI,

responsável  pela  destinação  final  dos  resíduos  –  número  contrato:  135/2019,  são

compatíveis com os tickets juntados a este processo de pagamento. O serviço foi prestado

de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e solicitações da PMCI,

através do sistema de comunicação com a população “156”, sem nenhum incidente na

prestação do serviço. Sendo prestado nos seguintes locais:
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01/11/2024 SANTA ROSA
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01/11/2024 GRUTA

01/11/2024 SOTURNO

01/11/2024 GIRONDA

01/11/2024 BELA VISTA

04/11/2024 GRUTA

04/11/2024 NOVA BRASILIA

04/11/2024 ALTO UNIAO 

04/11/2024 CAMPO DA LEOPOLDINA

04/11/2024 RECANTO

04/11/2024 NOVO PARQUE

04/11/2024 ALTO AMARELO

04/11/2024 INDEPENDENCIA 

04/11/2024 PARAISO

04/11/2024 IBC 

04/11/2024 CAMPO DA LEOPOLDINA

04/11/2024 OTTON MARINS

05/11/2024 GRUTA

05/11/2024 ZUMBI

05/11/2024 BASILEIA 

05/11/2024 ARARIGUABA

05/11/2024 SANTA CECILIA

05/11/2024 NOSSA SENHORA DA GLORIA
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05/11/2024 PARAISO 

05/11/2024 OTTON MARINS

05/11/2024 RUBEM BRAGA

05/11/2024 AMARELO

05/11/2024 CMU

05/11/2024 BELA VISTA

06/11/2024 GRUTA

06/11/2024 AGOSTINHO SIMONATO

06/11/2024 ALTO MONTE CRISTO

06/11/2024 ALTO AMARELO

06/11/2024 IBITIQUARA

06/11/2024 ALTO BELA VISTA 

06/11/2024 SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

06/11/2024 CORAMARA

06/11/2024 BELA VISTA

06/11/2024 SÃO FRANCISCO DE ASSIS

07/11/2024 GRUTA

07/11/2024 CORAMARA

07/11/2024 BELA VISTA

07/11/2024 AGOSTINHO SIMONATO

07/11/2024 AMARAL 
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07/11/2024 PARQUE DAS LARANJEIRAS

07/11/2024 OTTON MARINS

07/11/2024 VILA RICA

07/11/2024 CORAMARA 

07/11/2024 BELA VISTA

08/11/2024 GRUTA

08/11/2024 GILSON CARONE

08/11/2024 PRAÇA DA BANDEIRA

08/11/2024 INDEPENDENCIA

08/11/2024 CAIÇARA

08/11/2024 NOSSA SENHORA DA PENHA

08/11/2024 AQUIDABAN

08/11/2024 VILA RICA

08/11/2024 GILSON CARONE 

08/11/2024 SAO LUCAS

08/11/2024 SAMUEL LEVY

11/11/2024 JACÚ

11/11/2024 SOTURNO

11/11/2024 SOTURNO

11/11/2024 ESTELITA COELHO MARTINS

11/11/2024 ZUMBI 
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11/11/2024 GILSON CARONE

12/11/2024 JACÚ

12/11/2024 PARAISO

12/11/2024 AMARELO

12/11/2024 RECANTO

12/11/2024 JARDIM ITAPEMIRIM

12/11/2024 PARAISO

13/11/2024 JACÚ

13/11/2024 PARAISO 

13/11/2024 SUMARÉ

13/11/2024 CORAMARA

13/11/2024 IBC

13/11/2024 CENTRO

13/11/2024 ELPIDIO VOLPINI

13/11/2024 SUMARÉ

13/11/2024 CORAMARA

14/11/2024 JACÚ

14/11/2024 PARAISO 

14/11/2024 AEROPORTO

14/11/2024 ELPIDIO VOLPINI

14/11/2024 MONTE LIBANO
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14/11/2024 GUANDU

14/11/2024 PARAISO

14/11/2024 NOVA BRASILIA

18/11/2024 JACÚ

18/11/2024 CONDURU

18/11/2024 AEROPORTO

18/11/2024 AGOSTINHO SIMONATO

18/11/2024 CORAMARA

18/11/2024 AMARELO

18/11/2024 CORONEL BORGES

18/11/2024 SANTA CECILIA

18/11/2024 ITAOCA

18/11/2024 AGOSTINHO SIMONATO

18/11/2024 CORAMARA

19/11/2024 JACÚ

19/11/2024 ALTO AMARELO

19/11/2024 INDEPENDENCIA 

19/11/2024 CORAMARA

19/11/2024 AMARELO

19/11/2024 NOVA BRASILIA

19/11/2024 ALTO UNIAO
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19/11/2024 MARIA ORTIZ

19/11/2024 PARAISO

21/11/2024 SOTURNO

21/11/2024 IBC

21/11/2024 TEIXEIRA LEITE

21/11/2024 ZUMBI

21/11/2024 BNH DE CIMA

21/11/2024 BNH DE BAIXO

21/11/2024 CORAMARA

21/11/2024 IBC

21/11/2024 TEIXEIRA LEITE

21/11/2024 ZUMBI 

22/11/2024 SOTURNO

22/11/2024 ZUMBI

22/11/2024 AMARELO

22/11/2024 SUMARÉ

22/11/2024 ABELARDO MACHADO

22/11/2024 MARBRASA

25/11/2024 SOTURNO

25/11/2024 SÃO SIMAO

25/11/2024 IBC
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25/11/2024 SÃO GERALDO

25/11/2024 PARAISO

25/11/2024 ALTO AMARELO

25/11/2024 FERROVIARIOS

26/11/2024 SOTURNO

26/11/2024 CAMPO DA LEOPOLDINA

26/11/2024 FÉ E RAÇA

26/11/2024 VILLAGE DA LUZ

26/11/2024 VILA RICA

26/11/2024 SÃO LUCAS

26/11/2024 IBC

26/11/2024 INDEPENDENCIA 

26/11/2024 AQUIDABAN

26/11/2024 SAO FRANCISCO DE ASSIS

26/11/2024 AMARAL

27/11/2024 RODOVIA DO FRADE X SOTURNO

27/11/2024 PRAÇA DA BANDEIRA

27/11/2024 NOVO PARQUE

27/11/2024 INDEPENDENCIA

28/11/2024 RODOVIA DO FRADE X SOTURNO

28/11/2024 INDEPENDENCIA 
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28/11/2024 NOVO PARQUE

28/11/2024 PRAÇA DA BANDEIRA

28/11/2024 MARBRAZA

28/11/2024 VILLAGE DA LUZ

29/11/2024 SOTURNO

29/11/2024 CONDURU

● Item 6.6 – Lavagem mecanizada de vias e logradouros públicos 

O critério de medição é medido através da quantidade de horas utilizadas multiplicado pelo

número de caminhões disponibilizados, sendo a unidade de medição: hora x Homem. 

O serviço foi prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem

nenhum incidente na prestação do serviço 

Data  Endereço Bairro

01/11/24 RUA QUADRA DE ESPORTE AMARELO

01/11/24 RUA DO CEMITÉRIO AEROPORTO

01/11/24 RUA DA PRAÇA E ACADEMIA VILA RICA

01/11/24 RUA JOAO SASSO SÃO GERALDO

01/11/24 ACADEMIA CENTRO

04/11/24 CANTEIRO NOVO PARQUE

04/11/24 CANTEIRO BAIMINAS

04/11/24 CANTEIRO BELA VISTA
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04/11/24 CANTEIRO ZUMBI

04/11/24 CANTEIRO OTTON MARINS

04/11/24 AVENIDA MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

04/11/24 RUA COSTA PEREIRA CENTRO

04/11/24 AVENIDA BEIRA RIO GUANDU

04/11/24 RUA GERALDO AMBROSIO GILSON CARONE

04/11/24 AVENIDA BOLIVAR DE ABREU AQUIDABAN

04/11/24 RUA QUADRA AGOSTINHO
SIMONATO

04/11/24 RODOVIA ENGENHEIRO FABIANO VIVACQUA BNH

05/11/24 ESCADARIA SAMUEL LEVI

05/11/24 ESCADARIA PONTE DE FERRO CENTRO

05/11/24 ESCADARIA ROTATORIA DA UNIMED GILBERTO MACHADO

05/11/24 ESCADARIA TV GAZETA GILBERTO MACHADO

30/12/99 AVENIDA MAURO MIRANDA MADUREIRA GUANDU

05/11/24 PRAÇA JERONIMO MONTEIRO CENTRO

05/11/24 PONTO DE ONIBUS E TERMINAL BEIRA RIO

05/11/24 QUADRA DE ESPORTES BOA ESPERANÇA

05/11/24 ROTATORIA DA ITAPEMIRIM PARAISO

06/11/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

06/11/24 RUA DONA DALVA GILSON CARONE

06/112024 AVENIDA THEODORICO FERRAÇO GILSON CARONE
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06/112024 QUADRA AGOSTINHO
SIMONATO

06/112024 CANTEIRO VALAO VALAO

06/112024 CANTEIRO CORAMARA CORAMARA

06/112024 CANTEIRO CORAMARA CORAMARA

06/112024 CANTEIRO BNH BNH

06/112024 CANTEIRO SESI IBC

06/112024 CANTEIRO ESTAÇÃO CENTRO

06/112024 CANTEIRO TV GAZETA GILBERTO MACHADO

06/112024 CANTEIRO JOBEL GILBERTO MACHADO

06/112024 CANTEIRO POSTO SENNA GILBERTO MACHADO

07/11/24 PRACINHA PRAÇA DA BANDEIRA

07/11/24 ESCADARIA DONATO DE PAULA ALVES PRAÇA DA BANDEIRA

07/11/24 CANTEIRO SAMBRA SOTURNO

07/11/24 CANTEIRO SALGADINHO SOTURNO

07/11/24 ROTATORIA DA ILHA POSTO AQUIDABAN

07/11/24 ROTATORIA DA ILHA CHURRASQUINHO AQUIDABAN

07/11/24 CANTEIRO SAMUEL LEVI AQUIDABAN

07/11/24 CANTEIRO SELITA NOVA BRASILIA

07/11/24 CANTEIRO IPE NOVA BRASILIA

07/11/24 CANTEIRO JARAGUA GILBERTO MACHADO

07/11/24 QUADRA OTTON MARINS
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07/11/24 PATIO EXTERNO PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

07/11/24 QUADRA VILA RICA

07/11/24 PRACINHA DO MERCADO AMARELO

07/11/24 AVENIDA THEODORICO FERRAÇO GILSON CARONE

07/11/24 CANTEIRO NOVO PARQUE

07/11/24 CANTEIRO CORONEL BORGES

07/11/24 CANTEIRO BAIMINAS

07/11/24 CANTEIRO BELA VISTA

07/11/24 CANTEIRO OTTON MARINS

07/11/24 RUA VIRGINIA, ESCADARIA E PONTO BERNARDO HORTA

07/11/24 CANTEIRO VALAO

07/11/24 CANTEIRO CORAMARA

07/11/24 CANTEIRO CORAMARA

07/11/24 CANTEIRO BNH

07/11/24 CANTEIRO SESI IBC

07/11/24 CANTEIRO POSTO SENNA GILBERTO MACHADO

07/11/24 CANTEIRO DESCIDA SHOPPING SUL GILBERTO MACHADO

07/11/24 PRAÇA PEDRO CUEVAS CENTRO

07/11/24 RUA CAPITAO DESLANDES CENTRO

08/11/24 CANTEIRO BALA VISTA 

08/11/24 CANTEIRO BAIMINAS
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08/11/24 CANTEIRO CORONEL BORGES

08/11/24 CANTEIRO NOVO PARQUE

08/11/24 QUADRA BNH DE BAIXO

08/11/24 QUADRA BNH DE CIMA

08/11/24 QUADRA ZUMBI

08/11/24 AVENIDA THEODORICO FERRAÇO GILSON CARONE

08/11/24 CANTEIRO ZUMBI

08/11/24 CANTEIRO OTTON MARINS

08/11/24 PONTO DE ONIBUS CENTRO

08/11/24 ACADEMIA CENTRO

11/11/24 RUA DR. OZIRIS ALMEIDA VILA RICA

11/11/24 AVENIDA LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

11/11/24 RUA OZIRES DE ALMEIDA FREITAS VILA RICA

11/11/24 RUA ANTONIO CONTARINE CORAMARA

11/11/24 RUA JORGE JOSÉ NUNES IBC

11/11/24 RODOVIA ENGENHEIRO FABIANO VIVACQUA BNH

11/11/24 BEIRA RIO CENTRO

11/11/24 RUA MARIO AUGUSTO ROCHA INDEPENDENCIA

11/11/24 RUA LUIS SEMPRINI INDEPENDENCIA

11/11/24 RUA FERNANDO DE MELO PORTINHO INDEPENDENCIA

12/11/24 RUA MANOEL FONSECA IBITIQUARA

12/11/24 RUA LAURO VIANA GILBERTO MACHADO
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12/11/24 RUA DR. JOSE PAES BARRETO GILBERTO MACHADO

12/11/24 AVENIDA NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO VILA RICA

12/11/2024 RUA EDMUNDO RAMOS ALTO NOVO PARQUE

12/11/2024 AVENIDA JOAO SASSO SÃO GERALDO

12/11/2024 QUADRA ZUMBI

12/11/2024 RUA MANOEL FONSECA FERROVIARIO

12/11/2024 CAMPO DE FUTEBOL SAO GERALDO

12/11/2024 CANTEIRO VALAO 

12/11/2024 CANTEIRO CORAMARA

12/11/2024 CANTEIRO BNH

12/11/2024 CANTEIRO IBC

12/11/2024 CANTEIRO NOVA BRASILIA

12/11/2024 CANTEIRO NOVA BRASILIA

13/11/24 AVENIDA JOAO SASSO SÃO GERALDO

13/11/24 PRACINHA DO MERCADO AMARELO

13/11/24 AVENIDA MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

13/11/24 RUA SEBASTIÃO PAIVA CORAMARA

13/11/24 AVENIDA BENINCA CORAMARA

13/11/24 RUA DAS PALMEIRAS ALTO AMARELO

14/11/24 RUA JOAO DE DEUS MADUREIRA RECANTO

14/11/24 RUA SEBASTIÃO PAIVA CORAMARA

14/11/24 RUA DOMINGOS JOSE DA ROCHA NOVO PARQUE

RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.28 3155-5328 Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 165Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SEMMAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

14/11/24 RUA FRANCISCO DIAS SIQUEIRA NOVO PARQUE

14/11/24 RUA ARGEMIRO BARBOSA AMORIM CORAMARA

14/11/24 RUA SEBASTIAO DE PAIVA VIADURRE CORAMARA

18/11/24 ESCADARIA SAMUEL LEVY SAMUEL LEVY

18/11/24 ESCADARIA TREVO DA UNIMED GILBERTO MACHADO

18/11/24 ESCADARIA DA TV GAZETA GILBERTO MACHADO

18/11/24 PONTO DE ONIBUS E TERMINAL CENTRO

18/11/24 RUA VIRGINIA BERNARDO HORTA

18/11/24 RUA FRANCISCO DIAS SIQUEIRA NOVO PARQUE

18/11/24 AVENIDA BOLIVAR DE ABREU ABELARDO MACHADO

18/11/24 RUA ATILIO VIVACQUA VILAGE

18/11/24 RUA PLINIO VIEIRA MACHADO VILAGE

18/11/24 RUA JORDAO PASSAMAI ZUMBI

18/11/24 RUA OSVALDO MALFACINI ZUMBI

19/11/24 AVENIDA JUSTINIANO DA SILVA JUNIOR VILAGE DA LUZ

19/11/24 RUA GODOFREDO ADVERSI MONTE CRISTO

19/11/24 AVENIDA BOLIVAR DE ABREU ABELARDO MACHADO

19/11/24 PRAÇA TEATRO RUBEM BRAGA CENTRO

19/11/24 RUA JOSE DE ALENCAR SAO LUIZ GONZAGA

19/11/24 PRAÇA GETULIO VARGAS SAO LUIZ GONZAGA 

19/11/24 RUA MARECHAL RONDON SAO LUIZ GONZAGA

19/11/24 RUA GUIDO CARLLETI TEIXEIRA LEITE
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19/11/24 RUA MIGUEL DIAS JACQUES TEIXEIRA LEITE

21/11/24 RUA EROTILDES ALBINO DAMASCENO IBC

21/11/24 RUA VIRGINIA BERNARDO HORTA

21/11/24 RUA SANTOS PASSONI SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

21/11/24 PISTA DE POUSO E DECOLAGEM CAMPO DE AVIAÇÃO

21/11/24 PRACINHA VILA RICA

21/11/24 ESCADARIA MARIA DA SILVA PEDROTI AQUIDABAN

21/11/24 ESCADARIA ERNESTO MIGUEL DA SILVA AQUIDABAN

21/11/24 RUA BERNARDO HORTA VILA RICA

21/11/24 RUA JOAQUIM AQUINO XAVIER NOVA BRASILIA

22/11/24 AVENIDA FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

22/11/24 RUA SANTOS PASSONI SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

22/11/24 QUADRA GILSON CARONE

22/11/24 AVENIDA LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

22/11/24 RUA HERMINIO ALTOÉ JARDIM ITAPEMIRIM

22/11/24 RUA EULINDA JACCOND  DE ANDRADE ALTO MONTE CRISTO

25/11/24 PRAÇA JERONIMO MONTEIRO CENTRO

25/11/24 RUA VRIGINIA BERNARDO HORTA

25/11/24 ACADEMIA CENTRO

25/11/24 RUA SANTOS PASSONI SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

25/11/24 QUADRA SANTA CECILIA
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25/11/24 RUA RUBENS RANGEL RUBEM BRAGA

25/11/24 RUA FRANCISCO LEMOS RUBEM BRAGA 

25/11/24 RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK VILLAGE

25/11/24 RUA BATALHA RIBEIRO NOVO PARQUE

25/11/24 RUA BERNARDO HORTA GUANDU

26/11/24 GINASIO DE ESPORTES ITAOCA

26/11/24 RUA PEDRO VIEIRA RUBEM BRAGA

26/11/24 RIA FRANCISCO LEMOS RUBEM BRAGA

26/11/24 RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK VILLAGE

26/11/24 RUA LUIZ XIV VILLAGE

26/11/24 RUA CORINTO BARBOSA VILLAGE

26/11/24 RUA JOAO SASSO SÃO GERALDO

26/11/24 CANTEIRO ZUMBI

26/11/24 QUADRA ZUMBI

26/11/24 CALÇADA EM VOLTA AO CRAS ZUMBI

26/11/24 CANTEIRO VALÃO

26/11/24 CANTEIRO CORAMARA

26/11/24 CANTEIRO CORAMARA

26/11/24 CANTEIRO BNH

26/11/24 CANTEIRO IBC

26/11/24 ACADEMIA CENTRO
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26/11/24 CANTEIRO CENTRO

26/11/24 CANTEIRO NOVA BRASILIA

26/11/24 CANTEIRO NOVA BRASILIA

27/11/24 ESCADARIA PONTE DE FERRO SAMUEL LEVI

27/11/24 RUA CORONE GUARDIA SUMARÉ

27/11/24 RUA DR. ANTONIO CUNHA ALTO AMARELO

27/11/24 ESCADARIA ROTATORIA DA UNIMED GILBERTO MACHADO

27/11/24 ESCADARIA TV GAZETA GILBERTO MACHADO

27/11/24 ACADEMIA BEIRA RIO CENTRO

27/11/24 RUA CORONEL GUARDIA CENTRO

27/11/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

27/11/24 QUADRA NOVO PARQUE

27/11/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

27/11/24 PRACINHA VILA RICA

27/11/24 PRACINHA MONTE CRISTO 

27/11/24 ESCADARIA MARIA DA SILVA PEDROTI AQUIDABAN

27/11/24 ESCADARIA ERNESTO MIGUEL DA SILVA AQUIDABAN

27/11/24 RUA DR. ANTONIO CUNHA ALTO AMARELO

28/11/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

28/11/24 RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA NOSSA SENHORA DE
FATIMA

28/11/24 RUA ANACLETO RAMOS RUBEM BRAGA

28/11/24 RUA RUBENS RANGEL RUBEM BRAGA
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28/11/24 RUA FRANCISCO LEMOS RUBEM BRAGA

28/11/24 QUADRA DE AREIA AMARELO

28/11/24 RUA FRANCISCO LEMOS RUBEM BRAGA

28/11/24 ACADEMIA BEIRA RIO CENTRO

28/11/24 RUA DR. ANTONIO CUNHA ALTO AMARELO

28/11/24 RUA ETELVINA VIVACQUA NOVA BRASILIA

29/11/2024 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

29/11/24 RUA JOSE PAINEIRAS BNH

29/11/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES AEROPORTO

29/11/24 PRAÇA GILBERTO MACHADO

29/11/24 RODOVIA ENGENHEIRO FABIANO VIVACQUA BNH

29/11/24 ACADEMIA BEIRA RIO CENTRO

29/11/24 RUA VIRGINIA ESCADARIA BERNADO HORTA

29/11/24 RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK VILLAGE DA LUZ

➔ Item 7. - Serviços Complementares

● Item 7.1– Pintura mecanizada de guias de vias e logradouros públicos. 

O critério de medição é medido através das distâncias das sarjetas efetivamente pintadas.

O  somatório  das  distâncias  pintadas  diariamente  e  aferidas  pela  fiscalização,  será  a

quantidade a ser computada na medição daquele mês. 

01/11/2024 RUA MARLLETE LOPES RANGEL (CEMITÉRIO) INDEPENDENCIA

04/11/2024 CENTRO CENTRO

05/11/2024 CENTRO CENTRO
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06/11/2024 CENTRO CENTRO

07/11/2024 CENTRO CENTRO

08/11/2024 CENTRO CENTRO

11/11/2024 AVENIDA FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO

12/11/2024 AVENIDA FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO

13/11/2024 AVENIDA FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO

14/11/2024 MURO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AEROPORTO

18/11/2024 MURO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AEROPORTO

19/11/2024 MURO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AEROPORTO

21/11/2024 MURO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AEROPORTO

22/11/2024 MURO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AEROPORTO

25/11/2024 MURO PARQUE DE EXPOSIÇÃO AEROPORTO

26/11/2024 RUA JOANA CARLETE FIORIO AEROPORTO

27/11/2024 AVENIDA FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO

28/11/2024 RUA JOÃO BATISTA CALEGÁRIO AEROPORTO

29/11/2024 RUA JOAO BATISTA CALEGÁRIO AEROPORTO

● Item 7.2 – Ônibus de transporte de pessoas em geral

Foram fornecidos 03 (três) unidades de ônibus de transporte de pessoas em gral, durante

o mês, sendo um utilizado para transporte da Equipe de Serviços De Varrição De Vias

Públicas e outro pela Equipe de Operação Especiais – Mutirões. O critério de medição será

medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês, sendo Unidade de

medição: Unidades x Mês.
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● Item 7.5 – Veiculo de Fiscalização

Foram fornecidas 05 (cinco) unidades de veículos, durante o mês, sendo um utilizado a

serviço  da  contratante.  O  critério  de  medição  será  medido  através  da  quantidade  de

unidades disponibilizadas por mês, sendo unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Conclusão

Informamos que esta fiscalização vem se empenhado a acompanhar os diversos serviços

prestados pela empresa, observando a quantidade, qualidade e o desenvolvimento dos

mesmos, desta verificamos que os serviços estão sendo prestados.

Desta forma, concluímos que a medição constante deste processo está em conformidade

com as cláusulas contratuais.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de Dezembro de 2024.

Adeir Brugnara                                                     Romário Januário

Fiscal do contrato – Portaria nº412/2023               Fiscal do contrato – Portaria nº412/2023

Leonardo Santos de Paula                                                                   

Fiscal do contrato – Portaria nº412/2023              

Engenheiro Civil – ES – 045309/D
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

CONTRATO: 194/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

MÊS DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2024

➔ Item 4. - Serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos

● Item 4.1 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar,

comercial e de varrição, com monitoramento eletrônico de frota.

O serviço foi prestado de acordo como consta no Plano de trabalho da empresa, ocorrendo

algumas  adversidades  como,  veículos  estacionados  irregularmente,  ruas  e  estradas

intrafegáveis devido a chuva.

O critério de medição de acordo com os itens 4.2.7 do Projeto Básico, é medido através da

quantidade de resíduos coletados em toneladas por mês. Desta forma, a empresa anexa à

medição  os  tickets  de  pesagem contendo  tais  informações.  Após  análise  da medição,

foi solicitado a revisão do ticket N° 20241231153700, em anexo. Após revisão da empresa

CTRCI, responsável pela destinação final dos resíduos – número contrato: 241/2022, foi

feita uma correção do ticket, desta forma o a quantidade total de resíduos coletado foram

de 4.126,07 toneladas, tendo a contratada 

● Item 4.3 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos recicláveis

O serviço foi prestado de acordo as orientações da Secretaria Municipal de Urbanismo,

Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, formalizado através do processo

5544/2024, para atendimento das demandas da  Associação de Catadores de Materiais

Recicláveis de Cachoeiro de Itapemirim (Ascomirim).

E na ociosidade das demandas  da  SEMURB,  foi  realizado coleta  resíduos  volumosos

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”. 

Informamos que de acordo com o item 4.6.5 do Projeto Básico, o critério de medição dos

serviços de coleta de resíduos tipo seletiva é medido através da quantidade de caminhão
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utilizado multiplicado pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade medição: h x

caminhão,  e  conforme  o  item  4.6.2  a  empresa  contratada  deverá,  obrigatoriamente,

apresentar  mensalmente  a  fiscalização,  planilhas  elaboradas  as  quais  conterão  a

discriminação  dos  volumes/pesagem contendo  tais  informações,  não  sendo  cobrado  o

peso dos resíduos, somente as horas x caminhão trabalhados. 

Os seguintes dados foram passados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e

Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, através do processo 25072/2024.

● Item 4.5 – Instalação, manutenção, higienização e operação de contêineres de

superfície de 1.000 litros

O serviço foi prestado de acordo como no plano de trabalho da empresa e solicitações da PMCI.

O critério de medição é medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês,

sendo a unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Item 5. - Serviços de varrição de vias e logradouros públicos 

● Item 5.1 – Varrição manual de vias e logradouros públicos 

O serviço  foi  prestado  de  acordo  com o plano  de  trabalho  da  empresa  sem nenhum

incidente  na prestação do serviço,  foi  constatado que a quantidade de quilômetros  de

sarjetas varridas está de acordo do plano de trabalho da empresa, sendo a unidade de

medição: Quilômetros de sarjetas ao mês.

➔ Item 6. - Serviços gerais de limpeza públicas 

● Item 6.1 – Equipe de Operações Especiais – Mutirões 

01/12/24 PARQUE DE EXPOSIÇÕES (Feira da Bondade) AEROPORTO

02/12/24 AV. LACERDA DE ÁGUIAR PARAISO

03/12/24 AV. LACERDA DE ÁGUIAR PARAISO

04/12/24 AV. LACERDA DE ÁGUIAR PARAISO

05/12/24 CAMPO DO ALTO UNIÃO ALTO UNIÃO
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06/12/24 RUA PROFESSORA ANA GRAÇA BRUNELO DE

FREITAS

IBC

06/12/24 RUA ATANAGILDO DE ARAUJO IBC

06/12/24 RUA DEPUTADO RAYMUNDO ARAUJO DE

ANDRADE

IBC

06/12/24 RUA JOSE LOPES DE ABREU IBC

06/12/24 RUA GIL MOREIRA IBC

09/12/24 AV. JOSE FELIX CHEIM IBC

09/12/24 RUA GIL MOREIRA IBC

09/12/24 RUA ALGENI VIANA MARINHO IBC

09/12/24 RUA MARIA ANTONIO DE LIMA ROCHA IBC

10/12/24 AV. JOSE FELIX CHEIM IBC

11/12/24 AV. JOSE FELIX CHEIM 
SÃO FRANCISCO DE

ASSIS

12/12/24 AV. JOSE FELIX CHEIM SÃO FRANCISCO DE

ASSIS

12/12/24 PRAÇA CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

16/12/24 AV. JOSE FELIX CHEIM SÃO FRANCISCO DE

ASSIS

16/12/24 PRAÇA CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

17/12/24 RUA SEBASTIAO CASTILHO AMARAL

17/12/24 RUA CLARINDA RODRIGUES JORDAO AMARAL

17/12/24 RUA JACIMAR GONÇALVES COELHO AMARAL

17/12/24 RUA JOSE BONIFACIO AMARAL

17/12/24 RUA DR DEOLINDO BAIMINAS
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18/12/24 RUA JERONIMO RIBEIRO AMARELO

18/12/24 RUA COSTA PEREIRA CENTRO

18/12/24 PRAÇA GILBERTO MACHADO CENTRO

19/12/24 AV.FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

19/12/24 RUA SEABRA MUNIZ INDEPENDÊNCIA

19/12/24 BENJAMIN SILVA INDEPENDÊNCIA

20/12/24 CARLOS VIANA COUTINHO

20/12/24 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

23/12/24 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

24/12/24 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

26/12/24 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR PARAÍSO

27/12/24 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR PARAÍSO

30/12/24 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR PARAÍSO

● Item 6.2 – Equipe de realização de serviços gerais de limpeza pública

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

02/12/24 AV. ALAN KARDEC DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

03/12/24 AV. ALAN KARDEC DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

04/12/24 RUA PACIFICO PEZZODIPANE DR. LUIZ TINOCO DA
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FONSECA

04/12/24 PRAÇA DE FÁTIMA CENTRO

05/12/24 AV. ALAN KARDEC DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

06/12/24 AV. ALAN KARDEC DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

06/12/24 AVN NSRA DA CONSOLAÇÃO VILA RICA 

09/12/24 ROD. ENG. FABIANO VIVACQUA DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

10/12/24 RUA ALCEBIADES JOSE SOBREIA WALDIR FURTADO DE

AMORIM

10/12/24 RUA SEBASTIÃO LACERDA DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

11/12/24 AV. ALAN KARDEC DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

12/12/24 RAUL NASSAR DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

13/12/24 AV. ALAN KARDEC DR. LUIZ TINOCO DA

FONSECA

17/12/24 RUA FOTOGRAFO GUILHERME CORAMARA

17/12/24 RUA CORINA CAIADO FRANCA CORAMARA

18/12/24 RUA CORINA CAIADO FRANCA CORAMARA

18/12/24 PRAÇA DE FATIMA CENTRO

19/12/24 RUA CORINA CAIADO FRANCA CORAMARA

19/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

20/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA
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23/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

24/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

26/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

26/12/24 RUA SAO SEBASTIAO AEROPORTO

27/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

30/12/24 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

02/12/24 RUA BENEDITO ROQUE ITAOCA PEDRA

02/12/24 RUTH SOARES VIEIRA ITAOCA PEDRA

02/12/24 RUA BENEDITO ROQUE ITAOCA PEDRA

03/12/24 RUA FIORAVANTE LUCAS ITAOCA PEDRA

04/12/24 RUA BENEDITO ROQUE ITAOCA PEDRA

04/12/24 RUA PEDRO VIVACQUA ITAOCA PEDRA

04/12/24 RUA GENIVALDO MARTINS COSTA ITAOCA PEDRA

04/12/24 RUA PROJETADA ITAOCA PEDRA

05/12/24 SÃO JOAQUIM SÃO JOAQUIM

06/12/24 R. DEOCLÉSIO COSSI ITAOCA PEDRA

09/12/24 R. DEOCLÉSIO COSSI ITAOCA PEDRA

09/12/24 RUA ANTÔNIO CAROLINA ITAOCA PEDRA

10/12/24 PRAÇA DE  FATIMA CENTRO

11/12/24 PRAÇA DE  FATIMA CENTRO

11/12/24 AVENIDA N. SENHORA CONSOLAÇÃO VILA RICA

12/12/24 RUA SEVERINO MATHIAS DE SOUZA CENTRO

12/12/24 PRAÇA DE  FATIMA CENTRO

12/12/24 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO
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13/12/24 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO

15/12/24 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO

15/12/24 PRAÇA CORONEL BORGES CORONEL BORGES

17/12/24 PRAÇA CORONEL BORGES CORONEL BORGES

17/12/24 R. LUDÁRIO FONSECA ARARIGUABA

17/12/24  CANTEIROS R. COSTA PEREIRA CENTRO

18/12/24 AVENIDA BEIRA RIO  (CANTEIROS) GUANDU

18/12/24 TREVO DA ILHA DA LUZ GUANDU

18/12/24 RUA BERNADO HORTA GUANDU

19/12/24 RUA BERNADO HORTA GUANDU

19/12/24 AVENIDA LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

20/12/24 AVENIDA LACERDA DE AGUIAR (ESCADARIA -

CANTEIRO)

GILBERTO MACHADO

20/12/24 DIRCEU GONÇALVES DE MEDEIROS VILA RICA

23/12/24 RUA BERNADO HORTA GUANDU

23/12/24 SAMUEL LEVY AQUIDABAN

23/12/24 AV. GOV. CARLOS LINDEMBERG RUBEM BRAGA

24/12/24 SAMUEL LEVY AQUIDABAN

25/12/24 SAMUEL LEVY AQUIDABAN

25/12/24 ANGELO AMARAL AEROPORTO

27/12/24 JOÃO BATISTA CALEGARIO (CENTRO DE

ZOONOSES)

AEROPORTO

30/12/24 JOÃO BATISTA CALEGARIO (CENTRO DE

ZOONOSES)

AEROPORTO

30/12/24 SAMUEL LEVY AQUIDABAN
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30/12/24 SIQUEIRA CAMPOS IBITIQUARA

● Item 6.3 – Equipe para realização de serviços de limpeza de bocas de lobo e

córregos

 

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro Serviço

02/12/24 ANTENOR MARIANO DE

OLIVEIRA

NOVO PARQUE LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

02/12/24 GABRIEL DA ROSA

MACHADO

NOVO PARQUE LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

03/12/24 R. ANTÔNIO FELISMINO

RIBEIRO 

SOTURNO LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

03/12/24 ES-486 SOTURNO LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

04/12/24 RUA VITORIO RAVARO SOTURNO LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

04/12/24 ANTENOR MARIANO DE NOVO PARQUE LIMPEZA,
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OLIVEIRA RASPAGEM E

CAPINA

05/12/24 ANTENOR MARIANO DE

OLIVEIRA

NOVO PARQUE LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

09/12/24 EMANUEL PEREIRA DA

SILVA

MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

10/12/24 FIRMINO JOSE PEREIRA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

11/12/24 MANOEL PEREIRA DA SILVA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

12/12/24 MANOEL PEREIRA DA SILVA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

13/12/24 FIRMINO JOSE PEREIRA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

13/12/24 ALDEMIR MEDINA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

13/12/24 ALDEMIR MEDINA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

13/12/24 ALDEMIR MEDINA MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E
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CAPINA

16/12/24 HORACY AMARANTES

MATTOS

MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

17/12/24 HORACY AMARANTES

MATTOS

MARBRASA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

17/12/24 R. LAURO LEMOS (PRAÇA

DO VILLAGE)

VILLAGE DA LUZ LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

18/12/24 R. LAURO LEMOS (PRAÇA

DO VILLAGE)

VILLAGE DA LUZ LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

18/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS

(TREVO DA SELITA)

BASILEIA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

19/12/24 FRANCISCO SANTOS ZUMBI LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

19/12/24 PRAÇA DO ALTO EUCALIPTO

(PRACINHA DO POMBAL)

ZUMBI LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

19/12/24 OTACILIO DA SILVA SANTOS ZUMBI LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

20/12/24 OTACILIO DA SILVA SANTOS ZUMBI LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA
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20/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS ZUMBI LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

23/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS GILBERTO

MACHADO

LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

24/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS CAMPO LEPOLDINA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

24/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS BASILEIA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

26/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS GILBERTO

MACHADO

LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

26/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS BASILEIA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

27/12/24 PRAÇA DE FATIMA CENTRO LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

27/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS BASILEIA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

30/12/24 AVENIDA ARISTIDE CAMPOS BASILEIA LIMPEZA,

RASPAGEM E

CAPINA

30/12/24 RUA MAURILIO COELHO ILHA DA LUZ LIMPEZA,

RASPAGEM E
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CAPINA

● Item 6.5 – Equipe para remoção de resíduos especiais

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. Desta

forma, a empresa anexa à medição os tickets de pesagem contendo tais informações, não

sendo cobrado o peso dos resíduos, somente o homem x horas trabalhadas. Após análise

da  medição,  certificamos  que  os  tickets  de  pesagens  emitidos  pela  empresa  CTRCI,

responsável  pela  destinação  final  dos  resíduos  –  número  contrato:  135/2019,  são

compatíveis com os tickets juntados a este processo de pagamento. O serviço foi prestado

de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e solicitações da PMCI,

através do sistema de comunicação com a população “156”, sem nenhum incidente na

prestação do serviço. 

● Item 6.6 – Lavagem mecanizada de vias e logradouros públicos 

O critério de medição é medido através da quantidade de horas utilizadas multiplicado pelo

número de caminhões disponibilizados, sendo a unidade de medição: hora x Homem. 

O serviço foi prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem

nenhum incidente na prestação do serviço. 

➔ Item 7. - Serviços Complementares

● Item 7.2 – Ônibus de transporte de pessoas em geral

Foram fornecidos 03 (três) unidades de ônibus de transporte de pessoas em gral, durante

o mês, sendo um utilizado para transporte da Equipe de Serviços De Varrição De Vias

Públicas e outro pela Equipe de Operação Especiais – Mutirões. O critério de medição será

medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês, sendo Unidade de

medição: Unidades x Mês.

● Item 7.5 – Veiculo de Fiscalização

Foram fornecidas 05 (cinco) unidades de veículos, durante o mês, sendo um utilizado a
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serviço  da  contratante.  O  critério  de  medição  será  medido  através  da  quantidade  de

unidades disponibilizadas por mês, sendo unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Conclusão

Informamos que esta fiscalização vem se empenhado a acompanhar os diversos serviços

prestados pela empresa, observando a quantidade, qualidade e o desenvolvimento dos

mesmos, desta verificamos que os serviços estão sendo prestados.

Desta forma, concluímos que a medição constante deste processo está em conformidade

com as cláusulas contratuais.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de Janeiro de 2025

Romário Januário

Fiscal do contrato – Portaria nº412/2023

Leonardo Santos de Paula                                                                   

Fiscal do contrato – Portaria nº412/2023              

Engenheiro Civil – ES – 045309/D
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

CONTRATO: 194/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO DE 2025

➔ Item 4. - Serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos

● Item 4.1 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar,

comercial e de varrição, com monitoramento eletrônico de frota.

O serviço foi prestado de acordo como consta no 

● Plano de trabalho da empresa,  ocorrendo algumas adversidades como, veículos

estacionados irregularmente, ruas e estradas intrafegáveis devido a chuva.

O critério de medição de acordo com os itens 4.2.7 do Projeto Básico, é medido através da

quantidade de resíduos coletados em toneladas por mês. Desta forma, a empresa anexa à

medição  os  tickets  de  pesagem contendo  tais  informações.  Após  análise  da medição,

certificamos que os tickets de pesagens emitidos pela empresa CTRCI, responsável pela

destinação final dos resíduos – número contrato: 241/2022, são compatíveis com os tickets

juntados a este processo de pagamento.

● Item 4.3 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos recicláveis

O serviço foi prestado de acordo as orientações da Secretaria Municipal de Urbanismo,

Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, formalizado através do processo

5544/2024, para atendimento das demandas da  Associação de Catadores de Materiais

Recicláveis de Cachoeiro de Itapemirim (Ascomirim).

E na ociosidade das demandas  da  SEMURB,  foi  realizado coleta  resíduos  volumosos

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”. 

Informamos que de acordo com o item 4.6.5 do Projeto Básico, o critério de medição dos

serviços de coleta de resíduos tipo seletiva é medido através da quantidade de caminhão
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utilizado multiplicado pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade medição: h x

caminhão,  e  conforme  o  item  4.6.2  a  empresa  contratada  deverá,  obrigatoriamente,

apresentar  mensalmente  a  fiscalização,  planilhas  elaboradas  as  quais  conterão  a

discriminação  dos  volumes/pesagem contendo  tais  informações,  não  sendo  cobrado  o

peso dos resíduos, somente as horas x caminhão trabalhados. 

Os seguintes dados foram passados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e

Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, através do processo 25072/2024.

● Item 4.5 – Instalação, manutenção, higienização e operação de contêineres de

superfície de 1.000 litros

O serviço foi prestado de acordo como no plano de trabalho da empresa e solicitações da PMCI.

O critério de medição é medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês,

sendo a unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Item 5. - Serviços de varrição de vias e logradouros públicos 

● Item 5.1 – Varrição manual de vias e logradouros públicos 

O serviço  foi  prestado  de  acordo  com o plano  de  trabalho  da  empresa  sem nenhum

incidente  na prestação do serviço,  foi  constatado que a quantidade de quilômetros  de

sarjetas varridas está de acordo do plano de trabalho da empresa, sendo a unidade de

medição: Quilômetros de sarjetas ao mês.

➔ Item 6. - Serviços gerais de limpeza públicas 

● Item 6.1 – Equipe de Operações Especiais – Mutirões 

DATA ENDEREÇO BAIRRO

02/01/2025 CANTEIRO DA ITAPEMIRIM NOSSA SENHORA DA
GLORIA

03/01/2025 RUA NILTON ULTRAMAR NOSSA SENHORA DA
GLORIA

03/01/2025 RUA ENGENHEIRO FABIANO VIVAQUA MONTE BELO

06/01/2024 RUA ENGENHEIRO FABIANO VIVAQUA MONTE BELO
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06/01/2025 AV.  FRANCISCO MARDEGAN BOLO DE NOIVA

07/0/2025 RODOVIA RICARDO BARBIERI BOA VISTA

08/01/2025 RODOVIA RICARDO BARBIERI BOA VISTA

09/01/2025 RODOVIA RICARDO BARBIERI RUI PINTO BANDEIRA

10/01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES PERIM CENTER

13/01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES CAIÇARA

13/01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES IBC

14//01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES KM 90

14/01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES SÃOO FRANCISCO

14/01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES OTTO MARINS

15/01/2025 AV . JONES DOS SANTOS NEVES SANTO ANTÔNIO

15/01/2025 RUA JOÃO BOSCO FIÓRIO MARBRASA

15/01/2025 RUA ALDEIR ALMEIDA MARBRASA

16/01/2025 RUA ALFREDO SANTIAGO LOUZADA MARBRASA

16/01/2025 RUA HORACI AMARANTES MATOS MARBRASA

16/01/2025 RUA JOÃO BOSCO FIÓRIO MARBRASA

16/01/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN MARBRASA

16/01/2025 UNIDADE  DE SAÚDE UPA MARBRASA

17/01/2025 RUA HORÁCIO LOBO MARBRASA

17/01/2025 RUA FIRMINO JOSÉ PEREIRA MARBRASA

17/01/2025 RUA ANTÔNIO CORDEIRO MARBRASA

17/01/2025 RUA ARLINDA CARLOS DA SILVA MARBRASA

17/01/2025 RUA DENIR BLUNK SILVEIRA MARBRASA

17/01/2025 RUA MANOEL PEREIRADA SILVA MARBRASA
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20/01/2025 RUA JOSÉ PAINEIRAS MARBRASA

20/01/2025 RUA ROGÉRIO PEREIRA LOPES MARBRASA

20/01/2025 RUA LAIRA TORRES DE JESUS MARBRASA

20/01/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN MARBRASA

21/01/2025 RUA OSCAR PEREIRA DE FREITAS MARBRASA

21/01/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN MARBRASA

21/01/2025 RUA VALDIR DA SILVA MARBRASA

22/01/2025 RUA VALDIR DA SILVA MARBRASA

22/01/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN MARBRASA

22/01/2025 RUA JOSÉ POLETO MARBRASA

22/01/2025 RUA CARMENO DIÓRIO MARBRASA

23/01/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO

24/01/2025 LIMPEZA DO CAMPO COUTINHO

27/01/2025 RUA ELCLÉSIO ALVES CONDURU

27/01/2025 RUA FELÍCIO CHAMON CONDURU

27/01/2025 RUA  ANTÔNIO ALVES ROCHA CONDURU

27/01/2025 RUA MALHEIROS CONDURU

27/01/2025 AV. CÂNDIDO  CÂMARA CONDURU

28//01/2025 AV. CÂNDIDO  CÂMARA CONDURU

28//01/2025 RUA RENATO LOUZADA CONDURU

28//01/2025 RUA MANOEL SIMÃO DA ROCHA CONDURU

28//01/2025 RUA GERALDO MARTINAS GONZALES CONDURU

28//01/2025 RUA MANOEL SIMÃO DA ROCHA CONDURU

28//01/2025 RUA LUIZ TEIXEIRA DE MELO CONDURU
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28//01/2025 RUA FRANCISCO ATHAYDE CONDURU

29/01/2025 RUA MÁRCIO CARNEIRO CONDURU

29/01/2025 RUA FELINO ALVES PACHECO CONDURU

29/01/2025 RUA MÁRCIO CARNEIRO CONDURU

29/01/2025 RUA FRANCISCO ATHAYDE CONDURU

30/01/2025 ESCOLA MUNICIPAL ALTO MONTE CRISTO MONTE CRISTO

30/01/2025 SUPER CRECHE SÃO LUCAS

30/01/2025 EMEB PADRE GINO ZATELI GILSON CARONE

30/01/2025 EMEB NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS AGOSTINHO
SIMONATO

31//01/2025 CRECHE AO LADO CAIK IBC

31/01/2025 EMEB  MARIA TEREZA BRANDÃO DE MELLO BASILÉIA

● Item 6.2 – Equipe de realização de serviços gerais de limpeza pública

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

02/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

03/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

06/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

07/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

08/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

09/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA ELPÍDIO VOLPINI
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10/01/2025 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR GILBERTO MACHADO

10/01/2025 AV. CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

10/01/2025 RUA  MARIO VITOR MOURA DE SOUZA GILBERTO MACHADO

10/01/2025 RUA JUSTO BICALHO GILBERTO MACHADO

10/01/2025 AV. FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR CENTRO

10/01/2025 RUA MAURO  VITOR DE SOUZA GILBERTO MACHADO

10/01/2025 RUA JUSTO BICALHO GILBERTO MACHADO

10/01/2025 RUA RESK SALIM MACHADO GILBERTO MACHADO

13/01/2025 RUA VITÓRIO CONRADO AEROPORTO

13/01/2025 RUA MARCOS FACINI AEROPORTO

13/01/2025 RUA EUCLIDES DA CUNHA PARAÍSO

13/01/2025 AV. FREDERICO AUGUSTO AEROPORTO

14/01/2025 RODOVIA LÚCIO MEIRA AEROPORTO

15/01/2025 RODOVIA LÚCIO MEIRA AEROPORTO

15/01/2025 RUA JOÃO BOSCO FIÓRIO  MARBRASA

16/01/2025 RODOVIA  GUMERCINDO MOURA NUNES
(CEMITÉRIO)

SANTA ROSA / SOTURNO

17/01/2025 RODOVIA GUMERCINDO MOURA NUNES
(CEMITÉRIO)

SANTA ROSA / SOTURNO

20/01/2025 CEMITÉRIO SOTURNO

21/01/2025 CEMITÉRIO SOTURNO

22/01/2025 CEMITÉRIO GIRONDA

23/01/2025 CAMPO DE COUTINHO COUTINHO

24/01/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO
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27/01/2025 PRAÇA DE CONDURU CONDURU

28/01/2025 RUA NORTE CONDURU

28/01/2025 RUA ANTÔNIO SUPELETO CONDURU

29/01/2025 EMEB MARIA DAS NEVES ALTO UNIÃO

29/01/2025 RUA NEWTO FERREIRA DE ALMEIDA MONTE BELO

29/01/2025 EMEB PROFESSOR DEUSDETE BATISTA CORAMARA

29/01/2025 RUA DAVID  ALBERTO LOSS CORAMARA

30/01/2025 EMEB PROFESSOR DEUSDETE BATISTA CORAMARA

30/01/2025 EMEB JACOMO SILOTI SOTURNO

30/01/2025 EMEB SEBASTIÃO ROSA MACHADO SOTURNO

31/01/2025 EMEB LAURINO SASSO SOTURNO

31/01/2025 PRAÇA DE SOTURNO SOTURNO

● Item 6.3 – Equipe para realização de serviços de limpeza de bocas de lobo e

córregos

 

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

02/01/2025 AV. JOÃO DE DEUS MADUREIRA ILHA DA LUZ

02/01/2025 AV. JOÃO DE DEUS MADUREIRA ILHA DA LUZ
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02/01/2025 RUA MAURÍLIO COELHO ILHA DA LUZ

03/01/2025 AV. JOÃO DE DEUS MADUREIRA TEIXEIRA LEITE

03/01/2025 RUA MIGUEL DIAS JAQUES ELPÍDIO VOLPINI

03/01/2025 RUA MIGUEL DIAS JAQUES ELPÍDIO VOLPINI

06/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA TEIXEIRA LEITE

06/01/2025 RUA MIGUEL DIAS JAQUES VALÃO

07/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

07/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

07/01/2025 RUA EDMAR DA SILVA CORAMARA

08/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

09/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA CORAMARA

10/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

13/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

14/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

15/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

16/01/2025 AV. MAURO COELHO TEIXEIRA LEITE

17/01/2025 AV. MAURO COELHO TEIXEIRA LEITE

20/01/2025 AV. MAURO COELHO TEIXEIRA LEITE

21/01/2025 AV. MAURO COELHO TEIXEIRA LEITE

22/01/2025 AV. MAURO COELHO TEIXEIRA LEITE

23/01/2025 RUA SEBASTIÃO BUENO AMARAL

24/01/2025 RUA SEBASTIÃO BUENO AMARAL

27/01/2025 CECAPEB MORRO GRANDE

28/01/2025 CECAPEB MORRO GRANDE
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29/01/2025 CECAPEB MORRO GRANDE

29/01/2025 CECAPEB MORRO GRANDE

30/01/2025 CECAPEB MORRO GRANDE

30/01/2025 EMEB LUIZ SEMPRINI PACOTUBA

30/01/2025 EMEB CIBELIA TEIXEIRA ZIPINOTI COUTINHO

31/01/2025 EMEB CIBELIA TEIXEIRA ZIPINOTI COUTINHO

31/01/2025 EMEB LUIZ SEMPRINI PACOTUBA

● Item 6.5 – Equipe para remoção de resíduos especiais

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. Desta

forma, a empresa anexa à medição os tickets de pesagem contendo tais informações, não

sendo cobrado o peso dos resíduos, somente o homem x horas trabalhadas. Após análise

da  medição,  certificamos  que  os  tickets  de  pesagens  emitidos  pela  empresa  CTRCI,

responsável  pela  destinação  final  dos  resíduos  –  número  contrato:  135/2019,  são

compatíveis com os tickets juntados a este processo de pagamento. O serviço foi prestado

de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e solicitações da PMCI,

através do sistema de comunicação com a população “156”, sem nenhum incidente na

prestação do serviço. Sendo prestado nos seguintes locais:

● Item 6.6 – Lavagem mecanizada de vias e logradouros públicos 

O critério de medição é medido através da quantidade de horas utilizadas multiplicado pelo

número de caminhões disponibilizados, sendo a unidade de medição: hora x Homem. 

O serviço foi prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem

nenhum incidente na prestação do serviço 
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Data  Endereço Bairro

02/01/2025 AV. MAURO MIRANDA MADUREIRA VALÃO

03/01/2025 AV JUSCELINO KUBITSCHEK VILLAGE DA LUZ

03/01/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

06/01/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

06/01/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

07/01/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

07/01/2025 AV CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

07/01/2025 RUA JOÃO NATAL GILSON CARONE

08/01/2025 RUA VITÓRIO CONRADO AEROPORTO

09/01/2025 RUA VITÓRIO CONRADO AEROPORTO

09/01/2025 RUA GERALDO AMBRÓSIO GILSON CARONE

10/01/2025 RUA LAFAYETE BERNARDES GUANDÚ / CENTRO

10/0/2025 ROTATÓRIA DA UNIMED GILBERTO MACHADO

10/01/2025 AV CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

13/01/2025 RUA DARCI SÉRGIO GOMES MONTE BELO

13/01/2025 RUA RUI MARCOS NOVAES FACINI AEROPORTO

14/01/2024 RUA VITÓRIO CONRADO AEROPORTO

14/01/2025 RUA ANTÔNIO FRANCISCO BRAZ AEROPORTO

15/01/2025 RUA ANTÔNIO FRANCISCO BRAZ AEROPORTO

15/01/2025 RUA JUSTO BICALHO ABELARDO MACHADO

15/01/2025 RUA RUTH VIVAQUA CENTRAL PARQUE
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16/01/2025 RUA ANTÔNIO CAETANO GILBERTO MACHADO

16/01/2025 AV GOV. CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

17/01/2025 RUA IDÁLIA ROCHA AMARELO

20/01/2025 PRAÇA GILBERTO MACHADO CENTRO

20/01/2025 AV. ETELVINA VIVAQUA OTTO MARINS

21/01/2025 RUA HENRIQUE DUTRA NOVA BRASÍLIA

21/01/2025 RUA JOÃO LESQUEVES NOVA BRASÍLIA

21/01/2025 RUA MANOEL DA COSTA NOVA BRASÍLIA

21/01/2025 ACADEMIA DO GINÁSIO NOVA BRASÍLIA

22/01/2025 AV. GEREMIAS SANDOVAL AQUIDABAN

22/01/2025 RUA ANTÔNIO GANHOTO AQUIDABAN

22/01/2025 RUA CARIRI AQUIDABAN

22/01/2025 QUADRA POLIESPORTIVA AQUIDABAN

22/01/2025 PRAÇA AQUIDABAN

22/01/2025 RUA CATAGUAZES AQUIDABAN

22/01/2025 PRAÇA DA BANDEIRA AQUIDABAN

22/01/2025 RUA ARACATI AQUIDABAN

22/01/2025 QUADRA POLIESPORTIVA AQUIDABAN

22/01/2025 ACADEMIA POPULAR AQUIDABAN

23/01/2025 RUA ARNALDO FONSECA BAIMINAS

23/01/2025 RUA MOREIRA INDEPENDÊNCIA

23/01/2025 AV JOÃO PEREIRA DOS SANTOS BAIMINAS
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23/01/2025 RUA DINO TRÊS VILA RICA 

24/01/2025 AV NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO VILA RICA 

27/01/2025 RUA EDSON CARONE RUBEM BRAGA

27/01/2025 RUA JOÃO SASSO SÃO GERALDO

28/01/2025 QUADRA RUI PINTO BANDEIRA

28/01/2025 PRAÇA RUI PINTO BANDEIRA

28/01/2025 CRAS RUI PINTO BANDEIRA

28/01/2025 PRAÇA UNIÃO

28/01/2025 PRAÇA DA PAZ ARARIGUABA

28/01/2025 RUA GILSON LESQUEVES MONTE BELO

29/01/2025 RUA SEBASTIÃO DE PAIVA CORAMARA

30/01/2025 RUA FRANCISCO CABRAL CORAMARA

30/01/2025 RUA VITÓRIO CAMPOS DERLOTO AEROPORTO

30/01/2025 RUA FRANCISCO CABRAL CORAMARA

30/01/2025 CORREGO DO BRÁS CÓRREGO DOS
MONOS

➔ Item 7. - Serviços Complementares

● Item 7.1– Pintura mecanizada de guias de vias e logradouros públicos. 

O critério de medição é medido através das distâncias das sarjetas efetivamente pintadas.

O  somatório  das  distâncias  pintadas  diariamente  e  aferidas  pela  fiscalização,  será  a

quantidade a ser computada na medição daquele mês. 

● Item 7.2 – Ônibus de transporte de pessoas em geral

Foram fornecidos 02 (dois) unidades de ônibus de transporte de pessoas em gral, durante
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o mês, sendo um utilizado para transporte da Equipe de Serviços De Varrição De Vias

Públicas e outro pela Equipe de Operação Especiais – Mutirões. O critério de medição será

medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês, sendo Unidade de

medição: Unidades x Mês.

● Item 7.5 – Veiculo de Fiscalização

Foram fornecidas 05 (cinco) unidades de veículos, durante o mês, sendo um utilizado a

serviço  da  contratante.  O  critério  de  medição  será  medido  através  da  quantidade  de

unidades disponibilizadas por mês, sendo unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Conclusão

Informamos que esta fiscalização vem se empenhado a acompanhar os diversos serviços

prestados pela empresa, observando a quantidade, qualidade e o desenvolvimento dos

mesmos, desta verificamos que os serviços estão sendo prestados.

Desta forma, concluímos que a medição constante deste processo está em conformidade

com as cláusulas contratuais.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de fevereiro de 2025.
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

CONTRATO: 194/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

MÊS DE REFERÊNCIA: FEVEREIRO DE 2025

➔ Item 4. - Serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos

● Item 4.1 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar,

comercial e de varrição, com monitoramento eletrônico de frota.

O serviço foi prestado de acordo como consta no 

● Plano de trabalho da empresa,  ocorrendo algumas adversidades como, veículos

estacionados irregularmente, ruas e estradas intrafegáveis devido a chuva.

O critério de medição de acordo com os itens 4.2.7 do Projeto Básico, é medido através da

quantidade de resíduos coletados em toneladas por mês. Desta forma, a empresa anexa à

medição  os  tickets  de  pesagem contendo  tais  informações.  Após  análise  da medição,

certificamos que os tickets de pesagens emitidos pela empresa CTRCI, responsável pela

destinação final dos resíduos – número contrato: 241/2022, são compatíveis com os tickets

juntados a este processo de pagamento.

● Item 4.3 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos recicláveis

O serviço foi prestado de acordo as orientações da Secretaria Municipal de Urbanismo,

Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, formalizado através do processo

5544/2024, para atendimento das demandas da  Associação de Catadores de Materiais

Recicláveis de Cachoeiro de Itapemirim (Ascomirim).

E na ociosidade das demandas  da  SEMURB,  foi  realizado coleta  resíduos  volumosos

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”. 

Informamos que de acordo com o item 4.6.5 do Projeto Básico, o critério de medição dos

serviços de coleta de resíduos tipo seletiva é medido através da quantidade de caminhão

utilizado multiplicado pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade medição: h x
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caminhão,  e  conforme  o  item  4.6.2  a  empresa  contratada  deverá,  obrigatoriamente,

apresentar  mensalmente  a  fiscalização,  planilhas  elaboradas  as  quais  conterão  a

discriminação  dos  volumes/pesagem contendo  tais  informações,  não  sendo  cobrado  o

peso dos resíduos, somente as horas x caminhão trabalhados. 

Os seguintes dados foram passados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e

Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, através do processo 25072/2024.

● Item 4.5 – Instalação, manutenção, higienização e operação de contêineres de

superfície de 1.000 litros

O serviço foi prestado de acordo como no plano de trabalho da empresa e solicitações da PMCI.

O critério de medição é medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês,

sendo a unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Item 5. - Serviços de varrição de vias e logradouros públicos 

● Item 5.1 – Varrição manual de vias e logradouros públicos 

O serviço  foi  prestado  de  acordo  com o plano  de  trabalho  da  empresa  sem nenhum

incidente  na prestação do serviço,  foi  constatado que a quantidade de quilômetros  de

sarjetas varridas está de acordo do plano de trabalho da empresa, sendo a unidade de

medição: Quilômetros de sarjetas ao mês.

➔ Item 6. - Serviços gerais de limpeza públicas 

● Item 6.1 – Equipe de Operações Especiais – Mutirões 

DATA ENDEREÇO BAIRRO

03/02/2025 RUA JORGE MARCONDES DE SOUZA AMARAL

03/02/2025 COLÉGIO ROTARY NOVA BRASÍLIA

04/02/2025 RUA GETÚLIO VARGAS AEROPORTO

04/02/2025 RUA JOSÉ MARDEGAN AEROPORTO

04/02/2025 RUA OZÓRIO CALEGARI AEROPORTO

04/02/2025 RUA HILDA TIRELO SEQUINI AEROPORTO

05/02/2025 RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS AEROPORTO
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05/02/2025 RUA HILDA TIRELLO  SEQUINI AEROPORTO

05/02/2025 RUA MARIA FERRARI AEROPORTO

05/02/2025 RUA JOÃO BATISTA DA COSTA AEROPORTO

05/02/2025 RUA CEZIRA D’ AGUSTINHO AEROPORTO

06/02/2025 RUA HELENA DEBONA AEROPORTO

06/02/2025 AV. FRANCISCO MARDEGAN AEROPORTO

06/05/2025 RUA JOANA PAYER BOA VISTA

06/02/2025 RUA CLAUDINA RIBEIRO DE ALMEIDA BOA VISTA

06/02/2025 RUA VIRGÍLIO DIAS DE ALMEIDA BOA VISTA

06/02/2025 RUA RAMES GOMES DA SILVA BOA VISTA

07/02/2025 RUA DOMINGOS ERVATE SEQUINI BOA VISTA

07/02/2025 RUA CARLOS NEGRINI BOA VISTA

07/02/2025 RUA CEZIRA D’ AUGUSTINHO BOA VISTA

10/02/2025 RUA ITECLINO ALVAREDO LAQUINI BOA VISTA

10/02/2025 RUA CLÁUDIO DE ANDRADE BOA VISTA

10/02/2025 RUA RAIMUNDO FULIN BOA VISTA

10/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGÁRI AEROPORTO

10/02/2025 RUA RAQUEL DALVI CALEGÁRI AEROPORTO

11/02/2025 AV. FIOROVANTE CIPRIANO AEROPORTO

11/02/2025 RUA ITECLINO ALVAREDO LAQUINI AEROPORTO

11/02/2025 RUA CONSTANTINO TIRELO AEROPORTO

11/02/2025 RUA JOSÉ JOÃO FIÓRIO AEROPORTO

11/02/2025 RUA JOSÉ CALEGÁRIO AEROPORTO
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11/02/2025 RUA RAQUEL DALVI CALEGÁRI AEROPORTO

11/02/2025 RUA DOMINGAS SONCIN CALEGARI AEROPORTO

13/02/2025 RUA AMACIA MARIA TIRELO AEROPORTO

13/02/2025 RUA JOSÉ SECHIN AEROPORTO

13/02/2025 RUA ANTÔNIO CORREA CARDOSO AEROPORTO

13/02/2025 RUA SÃO SEBASTIÃO AEROPORTO

13/02/2025 RUA CEMIRO TIRELO AEROPORTO

13/02/2025 RUA JÚLIO FREIRE AEROPORTO

14/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

17/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

18/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

19/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

20/02/2025 RUA NICANOR BATISTA AEROPORTO

20/02/2025 RUA VILA BATISTA AEROPORTO

20/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGARI AEROPORTO

20/02/2025 RUA CROTIDES MAVIA DA CONCEIÇÃO AEROPORTO

21/02/2025 RODOVIA LÚCIO MEIRA AEROPORTO

22/02/2025 RUA GIOVANE COSTA NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA

22/02/2025 RUA FRANCISCO DIAS SIQUEIRA NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA

22/02/2025 RUA ROMANO CANTARINI ABELARDO FERREIRA
MACHADO

22/02/2025 RUA ANDRÉ CAETANO ABELARDO FERREIRA
MACHADO

22/02/2025 RUA BOAVENTURA GUIMARÃES ABELARDO FERREIRA
MACHADO
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22/02/2025 RUA ALFREDO BATISTA DE AZEVEDO ABELARDO FERREIRA
MACHADO

22/02/2025 RUA OLGA CANTARINI ABELARDO FERREIRA
MACHADO

24/02/2025 RUA JOÃO LUIZ CAMPOS DE JESUS AEROPORTO

24/02/2025 RUA MENDES F. DE JESUS AEROPORTO

24/02/2025 RODOVIA CACHOEIRO X MUQUI AEROPORTO

24/02/2025 RUA JOSÉ ANTÔNIO DO AMARAL AEROPORTO

24/02/2025 AV. LÚCIO MEIRA AEROPORTO

25/02/2025 RUA JOÃO LUIZ CAMPOS DE JESUS AEROPORTO

25/02/2025 AV. CONSTANTINO NEGRELI AEROPORTO

25/02/2025 RUA RICARDO BARBIERI AEROPORTO

25/02/2025 RUA VITÓRIO CAMPOS AEROPORTO

25/02/2025 RUA ALFREDO SECO AEROPORTO

26/02/2025 RUA ÂNGELO DO AMARAL AEROPORTO

26/02/2025 AV. LÚCIO MEIRA AEROPORTO

26/02/2025 RUA EVANDO DE ALMEIDA VIGUETE AEROPORTO

27/02/2025 AV. CONSTANTINO NEGRELI AEROPORTO

28/02/2025 RUA JOSÉ MOREIRA FILHO SÃO LUCAS

28/02/2025 RUA ALCIDES DE CAMPOS SÃO LUCAS

28/02/2025 RUA ADÃO HILÁRIO GOMES SÃO LUCAS

03/02/2025 EMEB RUA OSVALDO MALFACINE ZUMBI

03/02/2025 RUA AGOSTINHO FERREIRA MACHADO OTTO MARINS

03/02/2025 RUA JOAQUIM CAIADO OTTO MARINS
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04/02/2025 RUA MILETO LOUZADA OTTO MARINS

04/02/2025 RUA SÃO MIGUEL OTTO MARINS

04/02/2025 RUA LUIZ BAIÃO OTTO MARINS

04/02/2025 RUA JOAQUIM CAIADO OTTO MARINS

05/02/2025 RUA NILTON RIBEIRO ROSA OTTO MARINS

05/02/2025 RUA RUBENS RANGEL OTTO MARINS

06/02/2025 RUA SÃO MIGUEL OTTO MARINS

06/02/2025 RUA ANTÔNIO SECATI OTTO MARINS

06/02/2025 RUA EMÍLIO PASSAMAI OTTO MARINS

07/02/2025 RUA ROMILDO FERRAI BEIRUTI OTTO MARINS

07/02/2025 RUA NELSON BORELI OTTO MARINS

07/02/2025 RUA ANTERO DOS SANTOS FRANÇA OTTO MARINS

07/02/2025 RUA NELSON BORELI OTTO MARINS

10/02/2025 RUA JOSÉ DIAS LOBATO OTTO MARINS

10/02/2025 RUA RUTH ORTÊNCIA OTTO MARINS

10/02/2025 RUA JOSÉ DIA LOBATO OTTO MARINS

11/02/2025 RUA FRANCISCO DE ALMEIDA RAMOS OTTO MARINS

11/02/2025 RUA HENRIQUE DUTRA NICÁCIO NOVA BRASÍLIA

11/02/2025 RUA MANOEL DOMINGUES MONTEIRO NOVA BRASÍLIA

11/02/2025 RUA NELSON BORELLI NOVA BRASÍLIA

11/02/2025 RUA JOÃO LESQUEVES NOVA BRASÍLIA

12/02/2025 RUA ETELVINA VIVAQUA OTTO MARINS

12/02/2025 RUA JOÃO DA SILVA BELA VISTA

12/02/2025 RUA ALVINO MOREIRA DE SOUZA BELA VISTA
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12/02/2025 RUA OTÁVIO ROCHA BELA VISTA

12/02/2025 RUA JERÔNIMO AFONSO DE MENDONÇA BELA VISTA

13/02/2025 RUA JERÔNIMO AFONSO DE MENDONÇA BELA VISTA

13/02/2025 RUA SEBASTIÃO LUIZ DE CARVALHO BELA VISTA

13/02/2025 RUA ARGENTINO MODESTO BELA VISTA

14/02/2025 RUA ALFREDO MARTINS AMARAL BELA VISTA

14/02/2025 RUA JOSÉ EUZÉBIO LOPES BELA VISTA

14/02/2025 RUA PAULO CÉZAR ROCHA DO AMARAL BELA VISTA

14/02/2025 RUA ALFREDO MARTINS DO AMARAL BELA VISTA

14/02/2025 RUA JORGE SEVERINO BARBOSA BELA VISTA

17/02/2025 RUA ALCACIBA CASILHA VIANA BELA VISTA

17/02/2025 RUA PAULO HENRIQUE SILVA BELA VISTA

17/02/2025 RUA HILDA COCO FONSECA BELA VISTA

18/02/2025 RUA JORGE SEVERINO BARBOSA BELA VISTA

18/02/2025 RUA GENI ALVES LEITE BELA VISTA

18/02/2025 RUA SOLIMAR ALVES DE LEITE BELA VISTA

18/02/2025 RUA  JORGE SEVERINO BARBOSA BELA VISTA

19/02/2025 RUA SOLIMAR ALVES LEITE BELA VISTA

19/02/2025 RUA OLÍVIA DAS DORES RODRUIGUES BELA VISTA

21/02/2025 RUA BOM PASTOR BELA VISTA

21/02/2025 RUA HILDA COCO FONSECA BELA VISTA

21/02/2025 RUA NOSSA SENHORA DA PAZ BELA VISTA

22/02/2025 RUA  ANTONIETA CATARINI SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA GLADISTONE FERNANDES COSTA SANTA CECÍLIA
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22/02/2025 RUA JESSÉ DE FREITAS TRISTÃO SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA MANOEL B. DOS SANTOS SANTA CECÍLIA

24/02/2025 RUA ABEL BRAGA CARDOSO BELA VISTA 

24/02/2025 RUA JONAS PEDRO DE OLIVEIRA BELA VISTA 

24/02/2025 RUA FLORIANO FONSECA BELA VISTA 

24/02/2025 RUA HILDA COCO FONSECA BELA VISTA 

25/02/2025 RUA BOM PASTOR BELA VISTA 

25/02/2025 RUA HILDA COCO FONSECA BELA VISTA 

25/02/2025 RUA  ÂNGELO BRESSAN BELA VISTA 

25/02/2025 RUA SEBASTIÃO JOSÉ MACHADO BELA VISTA 

26/02/2025 RUA SEBASTIÃO JOSÉ MACHADO BELA VISTA 

26/02/2025 RUA ÂNGELO BRESSAN BELA VISTA 

26/02/2025 RUA AMÉLIA CORDEIRO BELA VISTA 

26/02/2025 RUA JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS BELA VISTA 

● Item 6.2 – Equipe de realização de serviços gerais de limpeza pública

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

03/02/2025 EMEB LAURINO SASSO GIRONDA

03/02/2025 RUA JERÔNIMO MOREIRA FILHO - PSF GIRONDA

03/02/2025 RUA PORFÍFIO BIAZATE - PSF VALÃO

04/02/2025 RUA ANTÔNIO DALVI - PSF VALÃO
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04/02/2025 RUA ARISTIDES ALFAIATE - QUADRA VALÃO

04/02/2025 AV. CRISTIANO DIAS LOPES - PRAÇA GILBERTO MACHADO

05/02/2025 AV. CRISTIANO DIAS LOPES - PRAÇA GILBERTO MACHADO

05/02/2025 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO

06/02/2025 PRAÇA E QUADRA PACOTUBA

07/02/2025 PRAÇA E QUADRA PACOTUBA

07/02/2025 PRAÇA VILLAGE DA LZUZ

10/02/2025 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO

10/02/2025 POSTO DE SAÚDE SOTURNO

11/02/2025 QUADRA E PRAÇA SOTURNO

11/02/2025 CALÇADÃO SOTURNO

12/02/2025 CALÇADÃO SOTURNO

13/02/2025 CAMPO SÃO GERALDO

17/02/2025 CAMPO SÃO GERALDO

18/02/2025 CAMPO SÃO GERALDO

19/02/2025 RUA JOÃO SASSO SÃO GERALDO

20/02/2025 EMEB SERTÃO MONTE ALTO MOLEDO

20/02/2025 RUA MARIA AUGUSTA DE MORAES GILBERTO MACHADO

20/02/2025 RUA JUAREZ TEIXEIRA GILBERTO MACHADO

21/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGARI MARBRASA

21/02/2025 AV. FIOROVANTE CIPRIANO AEROPORTO

22/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA CENTRO

24/02/2025 PONTE DO ARCO CORONEL BORGES

24/02/2025 RUA JOÃO VOLDINO CORONEL BORGES
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24/02/2025 RUA LUDÁRIO DA FONSECA CORONEL BORGES

24/02/2025 RODOVIA JOÃO DE DEUS MADUREIRA FILHO CORONEL BORGES

25/02/2025 RUA MOREIRA – PONTE E PONTO DE ÔNIBUS INDEPENDÊNCIA

25/02/2025 URBÂNO CAGNIN - PRAÇA INDEPENDÊNCIA

25/02/2025 RUA MOREIRA INDEPENDÊNCIA

26/02/2025 PASSARELA AQUIDABAN

26/02/2025 PONTE AQUIDABAN

26/02/2025 PRAÇA AQUIDABAN

28/02/2025 LIMPEZA EVENTO CARNAVAL PARAÍSO

28/02/2025 LIMPEZA EVENTO CARNAVAL BOA VISTA

03/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

04/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

05/02/2025 RUA JOÃO SANTANA SUMARÉ

05/02/2025 RUA LUIZ ALVES SUMARÉ

06/02/2025 RUA JOÃO SANTANA SUMARÉ

06/02/2025 RUA LUIZ ALVES SUMARÉ

06/02/2025 RUA GLADISTONE RUBIM SUMARÉ

07/02/2025 RUA GLADISTONE RUBIM SUMARÉ

07/02/2025 RUA  JOÃO SANTANA SUMARÉ

07/02/2025 RUA ARISTÓTELES GOMES VIANA OTTO MARINS

10/02/2025 RUA GLADISTONE RUBUM SUMARÉ

10/02/2025 RUA PAPA JOÃO XXII SUMARÉ

11/02/2025 RUA AUGUSTO RUSCHI SUMARÉ

11/02/2025 RUA PAPA JOÃO XXII SUMARÉ
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11/02/2025 RUA JONAS PEDRO DE OLIVEIRA ALTO BELA VISTA

12/02/2025 RUA ÁUREA PINTO GONÇALVEZ GILBERTO MACHADO

13/02/2025 RUA GENARO RIBEIRO SUMARÉ

14/02/2025 RUA PAPA JOÃO XXII SUMARÉ

17/02/2025 RUA AUGUSTO RUSCHI GILBERTO MACHADO

17/02/2025 RUA MARIO AUGUSTO DE MORAES GILBERTO MACHADO

18/02/2025 PRAÇA PORTINARI GILBERTO MACHADO

18/02/2025 RUA WALTER DE OLIVEIRA GILBERTO MACHADO

1902/2025 RUA AUGUSTO RUSCHI GILBERTO MACHADO

19/02/2025 RUA MARIO AUGUSTO DE MORAES GILBERTO MACHADO

20/02/2025 RUA ITAJUBA AMARELO

21/02/2025 RUA HUMBERTO MAITAN GILBERTO MACHADO

21/02/2025 RUA AUGUSTO RUSCHI GILBERTO MACHADO

21/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA BEIRA RIO

22/02/2025 RUA JOSÉ GONÇALVES ROCHA SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA IRENI LIMA MENEGAZZI SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA LETO ANTÔNIO DUARTE SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA JOSÉ PINTO SANTA CECÍLIA

24/02/2025 RUA JUAREZ TEIXEIRA GILBERTO MACHADO

24/02/2025 RUA DR. JUSTINO HEMERLY AMARELO

25/02/2025 RUA DR. JUSTINO HEMERLY AMARELO

26/02/2025 RUA JOÃO BEZERRA AMARELO

27/02/2025 RUA JOÃO BEZERRA AMARELO

28/02/2025 RUA ANTÔNIA MARIA ROSA SÃO LUCAS
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28/02/2025 RUA JOSÉ MOREIRA FILHO SÃO LUCAS

28/02/2025 RUA PAULO VIEIRA DA SILVA SÃO LUCAS

03/02/2025 SUPER CRECHE VILLAGE DA LUZ

04/02/2025 EMEB PROFESSORA CELY SANTOS DE
OLIVEIRA

ALTO MONTE CRISTO

04/02/2025 SUPER CRECHE VILLAGE DA LUZ

05/02/2025 CEMITÉRIO AEROPORTO

06/02/2025 PRAÇA SÃO JOAQUIM

06/02/2025 RUA LAURO LEMOS – PRAÇA VILLAGE DA LUZ

06/02/2025 RUA LAURO LEMOS – POSTO DE SAÚDE VILLAGE DA LUZ

07/02/2025 PRAÇA SÃO JOAQUIM

10/02/2025 RUA DR. MOZART SANTANA JÚNIOR - UBS VILLAGE DA LUZ

10/02/2025 RUA PAPA PAULO VI - PRAÇA VILLAGE DA LUZ

10/02/2025 CRECHE ZILDA SOARES MOURA VILLAGE DA LUZ

11/02/2025 RUA DOS CANARINHOS FÉ E RAÇA

12/02/2025 RUA DOS CANARINHOS FÉ E RAÇA

12/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS - ESCADARIA GILBERTO MACHADO

13/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA BEIRA RIO

14/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA BEIRA RIO

17/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA BEIRA RIO

17/02/2025 RUA ARMANDO DUARTE CRUZ - GINÁSIO AQUIDABAN

18/02/2025 RUA ARMANDO DUARTE CRUZ - GINÁSIO AQUIDABAN

19/02/2025 RUA JOÃO PENHA GILBERTO MACHADO

19/02/2025 RUA AUGUSTO RUSCHI GILBERTO MACHADO

19/02/2025 RODOVIA RICARDO BARBIERI RUI PINTO BANDEIRA
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20/02/2025 AV. RUI PINTO BANDEIRA RUI PINTO BANDEIRA

20/02/2025 RUA HILÁRIO MUCELINI AEROPORTO

20/02/2025 RUA ELVIARA BOG LOUZADA AEROPORTO

20/02/2025 RUA ÂNGELO SILVÉRIO AEROPORTO

20/02/2025 RUA ÁLVARO CRISTOMO DE VARGAS AEROPORTO

21/02/2025 RUA JOÃO PENHA GILBERTO MACHADO

21/02/2025 RUA WALTER OLIVEIRA GILBERTO MACHADO

21/02/2025 RUA VIRGÍLIO ROMANELLI GILBERTO MACHADO

22/02/2025 RUA CABO TAVEIRA SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA JOSÉ PINTO SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA ANGELINA MASTELO FORNAZIER SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA MOACIR DOS SANTOS - ESCADARIA SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA PEDRO MACEDO SANTA CECÍLIA

22/02/2025 RUA CABRAL DOS SANTOS SANTA CECÍLIA

24/02/2025 RUA OCTÁVIO GUIMARÃES GILBERTO MACHADO

24/02/2025 RUA SANTO VALIATE AMARELO

25/02/2025 RUA IDÁLIA ROCHA CORDEIRO AMARELO

25/02/2025 RUA DR. JUSTINO HEMERLY AMARELO

26/02/2025 RUA ROSA ADAMI AMARELO

26/02/2025 RUA ANTONIETA GONÇALVEZ PASSINI AMARELO

26/02/2025 PRAÇA PARAÍSO

27/02/2025 PRAÇA PARAÍSO

28/02/2025 RUA WALMIR PEREIRA BORGES SÃO LUCAS

28/02/2025 RUA RAIMUNDO FULIN SÃO LUCAS
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● Item 6.3 – Equipe para realização de serviços de limpeza de bocas de lobo e

córregos 

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

- - -

● Item 6.5 – Equipe para remoção de resíduos especiais

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. Desta

forma, a empresa anexa à medição os tickets de pesagem contendo tais informações, não

sendo cobrado o peso dos resíduos, somente o homem x horas trabalhadas. Após análise

da  medição,  certificamos  que  os  tickets  de  pesagens  emitidos  pela  empresa  CTRCI,

responsável pela destinação final dos resíduos – número contrato: 135/2019 e 22/2025,

são compatíveis com os tickets juntados a este processo de pagamento. O serviço foi

prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e solicitações da

PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem nenhum incidente

na prestação do serviço. Sendo prestado nos seguintes locais:

● Item 6.6 – Lavagem mecanizada de vias e logradouros públicos 

O critério de medição é medido através da quantidade de horas utilizadas multiplicado pelo

número de caminhões disponibilizados, sendo a unidade de medição: hora x Homem. 

O serviço foi prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem

nenhum incidente na prestação do serviço
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Data  Endereço Bairro

04/02/2025 QUADRA SÃO JOAQUIM

04/02/2025 RUA LUCINDO BILLIO MONTE CRISTO

06/02/2025 RUA AMÉLIO JOSÉ GILBERTO MACHADO

06/02/2025 AV. CRISTIANO DIAS LOPES GILBERTO MACHADO

06/02/2025 RUA EUCLIDES ALMEIDA IBC

07/02/2025 RUA CARLOS VIANA COUTINHO

09/02/2025 RUA MILETO NOLASCO ALTO MONTE CRISTO

09/02/2025 RUA RUTH VIVAQUA CENTRAL PARQUE

09/02/2025 RODOVIA RICARDO BARBIERI AEROPORTO

10/02/2025 RUA PAULO AFONSO IBC

11/02/2025 RUA PAULO AFONSO IBC

11/02/2025 RUA MARIA FERNANDO ALTO NOVO PARQUE

11/02/2025 RUA FRANCISCO LEMOS RUBEM BRAGA

12/02/2025 RUA FRANCISCO LEMOS RUBEM BRAGA

12/02/2025 AV. JUSTINIANDO DA SILVA VILLAGE DA LUZ

12/02/2025 RUA CORINTO BARBOSA LIMA VILLAGE DA LUZ

13/02/2025 RUA CORINTO BARBOSA VILLAGE DA LUZ

13/02/2025 RUA MANOEL FELIPE SOBRINHO VILLAGE DA LUZ

14/02/2025 RUA CORINTO BARBOSA VILLAGE DA LUZ

14/02/2025 RUA CARLOS VIANA COUTINHO

17/02/2025 RUA CARLOS VIANA COUTINHO
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18/02/2025 RUA CARLOS VIANA COUTINHO

19/02/2025 RUA CARLOS VIANA COUTINHO

19/02/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

19/02/2025 RUA DORIAN PONTES DE PAULA SANTA HELENA

20/02/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

20/02/2025 RUA PIO XII VILLAGE DA LUZ

21/02/2025 RUA WALACE DE CASTRO VILLAGE DA LUZ

21/02/2025 RUA JOÃO SASSO SÃO GERALDO

21/02/2025 RUA COSTA PEREIRA CENTRO

22/02/2025 RUA ITALINA PANCINI SILVEIRA RUI PINTO BANDEIRA

22/02/2025 RUA SEABRA MUNIZ INDEPENDÊNCIA

22/02/2025 RUA ARI LIMA INDEPENDÊNCIA

22/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA CENTRO

24/02/2025 RUA ITECLINO ALVAREDO AEROPORTO

24/02/2025 RUA CONSTANTINO TIRELO AEROPORTO

24/02/2025 RUA JOÃO CALEGARI AEROPORTO

24/02/2025 RUA JOSÉ CALEGARI AEROPORTO

24/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGARI AEROPORTO

26/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGARI AEROPORTO

26/02/2025 EMEB PADRE GINO GILSON CARONE

26/02/2025 GINÁSIO SÃO JOAQUIM

27/02/2025 RUA JOSÉ CALEGARI AEROPORTO
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27/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGARI AEROPORTO

27/02/2025 RUA JOÃO CALEGARI AEROPORTO

28/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGARI AEROPORTO

28/02/2025 RUA ÂNGELO DO AMARAL AEROPORTO

03/02/2025 RUA ALBERTO SARTÓRIO CORONEL BORGES

03/02/2025 EMEB GENI GUÁRDIA SÃO GERALDO

03/02/2025 CALÇADA DA ESCOLA PARAÍSO

04/02/2025 AV CÂNDIDO CÂMARA CONDURU

04/02/2025 RUA ANTÔNIO ALVES DA ROCHA CONDURU

04/02/2025 RUA PARREIRA CONDURU

05/02/2025 RUA CORONEL FRANCISCO ATHAYDE CONDURU

05/02/2025 RUA GERALDO MARTINS GONZALES CONDURU

05/02/2025 RUA NORTE CONDURU

06/02/2025 RUA BRAZ VIVAQUA ITAÓCA

06/02/2025 RUA RUTH SOARES DA SILVA ITAÓCA

07/02/2025 RUA RUTH SOARES DA SILVA ITAÓCA

07/02/2025 RUA ITÁOCA ITAÓCA

10/02/2025 EMEB ELÍZIO CORTE IMPERIAL TEIXEIRA LEITE

10/02/2025 RUA GUIDO CARLETT TEIXEIRA LEITE

11/02/2025 RUA GUIDO CARLETT TEIXEIRA LEITE

12/02/2025 RUA GUIDO CARLETT TEIXEIRA LEITE

12/02/2025 RUA JOÃO RIBEIRO DIAS REIS SÃO FRANCISCO DE
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ASSIS

13/02/2025 QUADRA AGOSTINHO
SIMONATO

13/02/2025 QUADRA BELA VISTA

14/02/2025 QUADRA VILLAGE DA LUZ

14/02/2025 QUADRA ALTO MONTE CRISTO

14/02/2025 RUA QUIRINO GONÇALVES CAIÇARA

16/02/202 PRAÇA DE FÁTIMA CENTRO

17/02/2025 RUA JOSÉ TURINI RECANTO

18/02/2025 QUADRA E ACADEMIA BASILÉIA

18/02/2025 RUA  VITÓRIO CHECON AEROPORTO

22/02/2025 PRAÇA COLÉGIO CRISTO REI INDEPENDÊNCIA

22/02/2025 RUA JOSÉ MARQUES GONÇALVES SÃO LUCAS

24/02/2025 RUA JOSÉ MARQUES GONÇALVES SÃO LUCAS

26/02/2025 RUA JOSÉ MARQUES GONÇALVES SÃO LUCAS

26/02/2025 PRAÇA E QUADRA RUI PINTO BANDEIRA

27/02/2025 PRAÇA RUI PINTO BANDEIRA

27/02/2025 RUA ANA SILVEIRA  (APAGAR POEIRA) RUI PINTO BANDEIRA

27/02/2025 RUA ALAMEDA PROFESSORA AZENETE DE
MORAES COELHO

RUI PINTO BANDEIRA

28/02/2025 RUA LEOPOLDINA PRATES WALDIR FURTADO
AMORIN

28/02/2025 RUAS AO REDOR DA QUADRA WALDIR FURTADO
AMORIN
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03/02/2025 RUA VIRGÍNIA BERNARDO HORTA

03/02/2025 MERCADO DA PEDRA BERNARDO HORTA

03/02/2025 AV. JONES DOS SANTOS NEVES AV. JONES DOS
SANTOS NEVES

04/02/2025 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO

04/02/2025 PRAÇA SÃO JOÃO CENTRO

04/02/2025 ACADEMIA DO TEATRO RUBEM BRAGA BEIRA RIO

05/02/2025 RUA GERALDO AMBRÓSIO GILSON CARONE

06/02/2025 RUA GERALDO AMBRÓSIO GILSON CARONE

06/02/2025 RUA DJALMA MANOEL DA SILVA GILSON CARONE

07/02/2025 RUA GENARO RIBEIRO SUMARÉ

10/02/2025 RUA GENARO RIBEIRO SUMARÉ

11/02/2025 RUA GENARO RIBEIRO SUMARÉ

11/02/2025 RUA CLEMENTE SARTÓRIO IBC

12/02/2025 RUA CLEMENTE SARTÓRIO IBC

12/02/2025 RUA DULCINO JOSÉ BERNARDO JARDIM AMÉRICA

12/02/2025 ACADEMIA DO TEATRO RUBEM BRAGA BEIRA RIO

13/02/2025 PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO CENTRO

13/02/2025 RUA VIRGÍNIA BERNARDO HORTA

13/02/202 MERCADO DA PEDRA BERNARDO HORTA

14/02/2025 RUA QUIRINO GONÇALVES CAIÇARA

14/02/2025 RUA OSVALDO LUIZ ZABAN CAIÇARA

14/02/2025 ESCADARIA ANA MARIA AGUILAR SATLER CAIÇARA
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17/02/2025 RUA ALBERTO BORELI CAIÇARA

17/02/2025 AV. JONES DOS SANTOS NEVES AV. JONES DOS
SANTOS NEVES

18/02/2025 RUA ALBERTO BORELI CAIÇARA

18/02/2025 AV. JONES DOS SANTOS NEVES AV. JONES DOS
SANTOS NEVES

21/02/2025 RUA DORALINO DE SOUZA VILLAGE DA LUZ

21/02/2025 RUA JUCELINO KUBITSCHEK VILLAGE DA LUZ

21/02/2025 MERCADO DA PEDRA BERNARDO HORTA

24/02/2025 RUA IZABEL PEREIRA LIMA AMARAL

25/02/2025 RUA LUIZ MOREIRA NETO AMARAL

26/02/2025 RUA MARIA DA SILVA PEDROTI ESCADARIA AQUIDABAN

26/02/2025 RUA POTIQUARAS AQUIDABAN

26/02/2025 RUA JOSÉ DÁRIO DIAS CORAMARA

27/02/2025 RUA JOSÉ DÁRIO DIAS CORAMARA

27/02/2025 RUA ERNESTO MIGUEL DA SILVA AQUIDABAN

28/02/2025 RUA ERNESTO MIGUEL DA SILVA AQUIDABAN

28/02/2025 PRAÇA DE FÁTIMA BEIRA RIO

03/02/2025 RUA EDMUNDO DOS SANTOS PARAÍSO

03/02/2025 RUA CORONEL FRANCISCO DE BRAGA CENTRO

03/02/2025 AV. CAPITÃO DESLANDES CENTRO

04/02/2025 RUA ALFREDO SARTÓRIO PARAÍSO
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04/02/2025 RUA 25 DE MARÇO CENTRO

05/02/2025 RUA FOTÓGRAFO GUILHERME CORAMARA

06/02/2025 RUA MARIA ASSUNÇÃO ATHAYDE ALTO CORAMARA

06/02/2025 RUA MILTON ORNELAS CENTRAL PARQUE

07/02/2025 RU DR. ANTÔNIO CUNHA ALTO AMARELO

10/02/2025 RUA MARIA TEREZA BRANDÃO DE MELO CENTRAL PARQUE

11/02/2025 QUADRA SANTA CECÍLIA

11/02/2025 QUADRA 9º BATALHÃO CORONEL BORGES

11/02/2025 QUADRA SANTO ANTÔNIO

11/02/2025 QUADRA CORONEL BORGES

11/02/2025 QUADRA AMARAL

12/02/2025 RUA MANOEL PAIVA SANDERBEG CORONEL BORGES

12/02/2025 RUA JOAQUIM AGUINO XAVIER NOVA BRASÍLIA

12/02/2025 RUA ÂNGELO MENEGUICI NOVA BRASÍLIA

13/02/2025 RUIA ESTEVÃO CARDOSO DE AMORIM NOVA BRASÍLIA

13/02/2025 RUA PEDRO STELITA HERQUENHOFF BASILÉIA

14/02/2025 RUA ITELINO DE ALVAREDO LAQUINI AEROPORTO

14/02/2025 RUA JOSÉ LORENZO SOLINO AMARELO

17/02/2025 RUA JOSÉ LORENZO SOLINO AMARELO

17/02/2025 RUA JOÃO BATISTA CALEGÁRIO AEROPORTO

17/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS BASILÉIA

18/02/2025 RUA CONSTANTINO TIRELLO AEROPORTO
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18/02/2025 RUA MANOEL JUSTINO CORAMARA

18/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS BASILÉIA

21/02/2025 RUA WALTER DE OLIVEIRA GILBERTO MACHADO

21/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS BASILÉIA

24/02/2025 RUA HELENA DE OLIVEIRA AGOSTINHO
SIMONATO

24/02/2025 RUA HILTON MEDINA AGOSTINHO
SIMONATO

24/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS BASILÉIA

25/02/2025 RUA JOSÉ FERREIRA AGOSTINHO
SIMONATO

25/02/2025 RUA DR. LOURIVAL DE PAULA AGOSTINHO
SIMONATO

25/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS BASILÉIA

26/02/2025 RUA JOÃO FRANCISCO VIEIRA BASILÉIA

26/02/2025 AV. ARISTÍDES CAMPOS BASILÉIA

26/02/2025 RUA JOVELINA PAIVA DE AZEVEDO BASILÉIA

27/02/2025 RUA JORGE MARCONDES DE SOUZA COSTA E SILVA

27/02/2025 ESCADARIA BELA VISTA

27/02/2025 RUA SEBASTIÃO SIMONATO AGOSTINHO
SIMONATO

27/02/2025 RUA ALFREDO MARTINS DO AMARAL BELA VISTA

28/02/2025 RUA ODÍLIO RIZZO SÃO GERALDO
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➔ Item 7. - Serviços Complementares

● Item 7.1– Pintura mecanizada de guias de vias e logradouros públicos. 

O critério de medição é medido através das distâncias das sarjetas efetivamente pintadas.

O  somatório  das  distâncias  pintadas  diariamente  e  aferidas  pela  fiscalização,  será  a

quantidade a ser computada na medição daquele mês. 

● Item 7.2 – Ônibus de transporte de pessoas em geral

Foram fornecidos 03 (dois) unidades de ônibus de transporte de pessoas em geral, durante

o mês, sendo um utilizado para transporte da Equipe de Serviços De Varrição De Vias

Públicas e outro pela Equipe de Operação Especiais – Mutirões. O critério de medição será

medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês, sendo Unidade de

medição: Unidades x Mês.

● Item 7.5 – Veiculo de Fiscalização

Foram fornecidas 01 (um) unidades de veículos, durante o mês,  sendo um utilizado a

serviço  da  contratante.  O  critério  de  medição  será  medido  através  da  quantidade  de

unidades disponibilizadas por mês, sendo unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Conclusão

Informamos que esta fiscalização vem se empenhado a acompanhar os diversos serviços

prestados pela empresa, observando a quantidade, qualidade e o desenvolvimento dos

mesmos, desta verificamos que os serviços estão sendo prestados.

Desta forma, concluímos que a medição constante deste processo está em conformidade

com as cláusulas contratuais.

Giovanni Machado Mascarelo
Fiscal do contrato
Portaria n° 224/2025 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

CONTRATADA: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

CONTRATO: 194/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

MÊS DE REFERÊNCIA: MARÇO DE 2025

➔ Item 4. - Serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos

● Item 4.1 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos do tipo domiciliar,

comercial e de varrição, com monitoramento eletrônico de frota.

O serviço foi prestado de acordo como consta no Plano de trabalho da empresa, ocorrendo

algumas  adversidades  como,  veículos  estacionados  irregularmente,  ruas  e  estradas

intrafegáveis devido a chuva.

O critério de medição de acordo com os itens 4.2.7 do Projeto Básico, é medido através da

quantidade de resíduos coletados em toneladas por mês. Desta forma, a empresa anexa à

medição os  tickets  de  pesagem contendo tais  informações.  Após análise  da  medição,

certificamos que os tickets de pesagens emitidos pela empresa CTRCI, responsável pela

destinação final dos resíduos – número contrato: 241/2022, são compatíveis com os tickets

juntados a este processo de pagamento.

● Item 4.3 – Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos recicláveis

O serviço foi prestado de acordo as orientações da Secretaria Municipal de Urbanismo,

Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, formalizado através do processo

5544/2024, para atendimento das demandas da  Associação de Catadores de Materiais

Recicláveis de Cachoeiro de Itapemirim (Ascomirim).

E  na  ociosidade  das  demandas da SEMURB,  foi  realizado  coleta  resíduos volumosos

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”. 

Informamos que de acordo com o item 4.6.5 do Projeto Básico, o critério de medição dos

serviços de coleta de resíduos tipo seletiva é medido através da quantidade de caminhão

utilizado multiplicado pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade medição: h x

RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.28 3155-5328 Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 222Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SEMMAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

caminhão,  e  conforme  o  item  4.6.2  a  empresa  contratada  deverá,  obrigatoriamente,

apresentar  mensalmente  a  fiscalização,  planilhas  elaboradas  as  quais  conterão  a

discriminação  dos  volumes/pesagem contendo  tais  informações,  não  sendo  cobrado  o

peso dos resíduos, somente as horas x caminhão trabalhados. 

Os seguintes dados foram passados pela Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e

Desenvolvimento Sustentável – SEMURB, através do processo 25072/2024.

● Item 4.5 – Instalação, manutenção, higienização e operação de contêineres de

superfície de 1.000 litros

O serviço foi prestado de acordo como no plano de trabalho da empresa e solicitações da PMCI.

O critério de medição é medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês,

sendo a unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Item 5. - Serviços de varrição de vias e logradouros públicos 

● Item 5.1 – Varrição manual de vias e logradouros públicos 

O serviço  foi  prestado  de  acordo  com o  plano  de  trabalho  da  empresa  sem nenhum

incidente na prestação do serviço,  foi  constatado que a quantidade de quilômetros de

sarjetas varridas está de acordo do plano de trabalho da empresa, sendo a unidade de

medição: Quilômetros de sarjetas ao mês.

➔ Item 6. - Serviços gerais de limpeza públicas 

● Item 6.1 – Equipe de Operações Especiais – Mutirões 

DATA ENDEREÇO BAIRRO

 05/03/2025 Rua Ângelo Silvério Aeroporto

05/03/2025 Rua Nilson Leal Aeroporto

05/03/2025 Rua Cipriano Leal Sobrinho Aeroporto

05/03/2025 Rua Lauro Campos Aeroporto

05/03/2025 Rua  Adriano Leal dos Santos Aeroporto

05/03/2025 Rua Vitório Campos Delorto Aeroporto

05/03/2025 Rua Elvira Bochi Louzada Aeroporto
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06/03/2025 Rua Apóstolo Tiago Maior Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua Antônio Moreira dos Santos Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua Gelson Dias dos Santos Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Av. Rui Pinto Bandeira Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua José A de Miranda Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua Manoel Ramos Brandão Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua Orlando Luiz Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua João Afonso Miranda Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua Antônio Gonçalves dos Santos Rui Pinto Bandeira

07/03/2025 Rua Silvino Ambrósio Boa Vista

07/03/2025 Rua Raimundo Fulin Boa Vista

07/03/2025 Rua Zildo Gomes Boa Vista

07/03/2025 Rua Manoel Pereira Martins Boa Vista

07/03/2025 Rua Alfredo Ceco Boa Vista

10/03/2025 Rua João Pancini Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Maria Ribeiro da Silva Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Manoel Pereira Martins Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Valmir Pereira Borges Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua José Farias de Jesus Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Regina Lachina Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Manoel Ramos Brandão Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Ademar Teixeira dos Santos Rui Pinto Bandeira

10/03/2025 Rua Abel Cardoso Coelho Rui Pinto Bandeira
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11/03/2025 Rua Pedro Amorim Prates Boa Vista

11/03/2025 Rua Mercedes Quintino da Silva Lourenço Boa Vista

11/03/2025 Rua José Farias Jesus Boa Vista

11/03/2025 Rua Silvino Ambrósio Boa Vista

12/03/2025 Rua Silvino Ambrósio Boa Vista

12/03/2025 Rua Ademir da Cruz Fernandes Boa Vista

12/03/2025 Rua Izidorio Pessini Boa Vista

12/03/2025 Rua Aide Silverio Boa Vista

12/03/2025 Rua Marinho Machado Coelho Boa Vista

12/03/2025 Rua Luiza Pecini Silvério Boa Vista

12/03/2025 Rua Francisco de Assis Manhoni Boa Vista

12/03/2025 Rua Alameda Professora Azenat de Morais Boa Vista

12/03/2025 Rua Augusto Boldrin Silvério Boa Vista

12/03/2025 Rua Ana Campos Delorto Boa Vista

13/03/2025 Rua Ana Campos Delorto Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Av Rui Pinto Bandeira Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua Ana Silvério Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua Apóstolo André Rui Pinto Bandeira

14/03/2025 Av Rui Pinto Bandeira Rui Pinto Bandeira

15/03/2025 Rodovia Ricardo Barbieri Rui Pinto Bandeira

17/03/2025 Rua Sargento Valdemir Simões Zumbi

17/03/2025 Rua Ruan de Souza Almeida Zumbi

17/03/2025 Rua Rubens Leandro da Silva Zumbi

18/03/2025 Rua Sargento Valdemir Simões Zumbi
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18/03/2025 Rua Francisco Santana Fraga Zumbi

18/03/2025 Rua Sargento Valdemir Simões Zumbi

19/03/2025 Rua Manoel João do Nascimento Zumbi

19/03/2025 Rua Altino de Deus Moreira Zumbi

19/03/2025 Rua Marcondes Borges de Morais Zumbi

19/03/2025 Rua José Antônio Santana Zumbi

20/03/2025 Rua Francisco Santos Zumbi

20/03/2025 Rua João Felipe Zumbi

20/03/2025 Rua Otocílio da Silva Santos Zumbi

21/03/2025 Rua José Antônio Santana Zumbi

21/03/2025 Rua Mimoso do Sul Zumbi

21/03/2025 Rua João Batista de Souza Zumbi

21/03/2025 Rua Nossa Senhora Aparecida Zumbi

21/03/2025 Rua Cariacica Zumbi

24/03/2025 Rua Lorival da Silva Zumbi

24/03/2025 Rua Nova Venência Zumbi

25/03/2025 Rua Adriano Pereira Zumbi

25/03/2025 Rua Colatina Zumbi

25/03/2025 Rua Augusto Nogueira Zumbi

25/03/2025 Rua de Carvalho Zumbi

27/03/2025 Av. Francisco Lacerda de Aguiar Gilberto Machado

27/03/2025 Av. Francisco Lacerda de Aguiar Paraíso

28/03/2025 Av. Francisco Lacerda de Aguiar Paraíso

31/03/2025 Rua Ladeira Vitor Coelho de Almeida Nossa Senhora de
Fátima
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31/03/2025 Rua Artur Prata Nossa Senhora de
Fátima

31/03/2025 Rua da Paz Nossa Senhora de
Fátima

31/03/2025 Rua Manoel Belmiro dos Santos Nossa Senhora de
Fátima

31/03/2025 Rua André Caetano Nossa Senhora de
Fátima

Mutirão 2

05/03/2025 Rua Manoel Cardoso da Silva Bela Vista

05/03/2025 Rua Ângelo Bressan Bela Vista

05/03/2025 Rua Manoel Eduardo da Silva Bela Vista

05/03/2025 Rua Clarinda Rodrigues Jordão Bela Vista

06/03/2025 Rua José Barros Bela Vista

06/03/2025 Rua Alfredo Martins Amaral Bela Vista

07/03/2025 Rua Edgar Beraldo Bela Vista

07/03/2025 Rua Ângelo Boss Bela Vista

10/03/2025 Rua José Bonifácio Bela Vista

10/03/2025 Rua Hermes Silva Bela Vista

11/03/2025 Rua Otávio Rocha Bela Vista

11/03/2025 Rua Antônio Fernandes Bela Vista

11/03/2025 Rua Hermes Silva Bela Vista

11/03/2025 Av Theodorico de Assis Ferraço Gilson Carone

12/03/2025 Av Mauro Miranda Madureira Gilson Carone

13/03/2025 Av Theodorico de Assis Ferraço Gilson Carone

14/03/2025 Av Theodorico de Assis Ferraço Gilson Carone
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17/03/2025 Rua Maria Dolores Santana Zumbi

17/03/2025 Beco da Rua Maria Dolores Santana Zumbi

17/03/2025 Rua Sebastiana Candida da Silva Zumbi

17/03/2025 Rua Julieta de Moraes da Silva Zumbi

17/03/2025 Escadaria da Rua Julieta de Moraes da Silva Zumbi

17/03/2025 Beco da Rua Sebastiana Candida da Silva Zumbi

17/03/2025 Beco da Rua Maria Dolores Santana Zumbi

17/03/2025 Rua Maria A de Jesus Ramos Zumbi

17/03/2025 Beco da Rua Maria A de Jesus Ramos Zumbi

18/03/2025 Rua Sebastião Carolina dos Santos Zumbi

18/03/2025 Rua Altivo Scarpini Zumbi

18/03/2025 Rua Baixo Guandú Zumbi

18/03/2025 Rua Maria Dolores Santana Zumbi

18/03/2025 Rua  José Antônio Santana Zumbi

18/03/2025 Beco da  Rua Maria Dolores Santana Zumbi

18/03/2025 Beco da Rua Julieta de Moraes da Silva Zumbi

18/03/2025 Rua Nair Pereira Scarpini Zumbi

19/03/2025 Rua Sebastião Carolina dos Santos Zumbi

20/03/2025 Rua Paulo Alves Zumbi

20/03/2025 Rua Manoel Domingues Zumbi

20/03/2025 Rua Waldelino Silva Zumbi

20/03/2025 Rua Mario Luiz Caetano Zumbi

20/03/2025 Rua Ecoporanga Zumbi

20/03/2025 Rua Sebastião Carolina dos Santos Zumbi
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21/03/2025 Rua José Eugênio de Souza Zumbi

21/03/2025 Rua Ecoporanga Zumbi

21/03/2025 Beco da  Rua Ecoporanga Zumbi

21/03/2025 Rua Carly Boechart de Vargas Zumbi

21/03/2025 Rua Baixa Guandú Zumbi

24/03/2025 Rua Edith Santana Machado Zumbi

24/03/2025 Beco da Rua Edith Santana Machado Zumbi

24/03/2025 Praça da Rua Edith Santana Machado Zumbi

24/03/2025 Rua Lorival da Silva Zumbi

24/03/2025 Beco da Rua Lorival da Silva Zumbi

24/03/2025 Rua Baixo Guandú Zumbi

24/03/2025 Beco da Rua Baixo Guandú Zumbi

24/03/2025 Escadaria  da Rua Baixo Guandú Zumbi

25/03/2025 Rua Nossa Senhora dos Milagres Zumbi

25/03/2025 Rua Valdemir Stanzani Zumbi

25/03/2025 Beco da Rua Nossa Senhora dos Milagres Zumbi

25/03/2025 Rua Maria Sebastião da Conceição Zumbi

25/03/2025 Beco da Rua Maria Sebastião da Conceição Zumbi

25/03/2025 Escadaria da Rua Maria Sebastião da Conceição Zumbi

25/03/2025 Rua Augusto Lameira Zumbi

25/03/2025 Rua José Antônio de Santana Zumbi

26/03/2025 Rua Átila Vivaqua Village da Luz

26/03/2025 Rua Papa João Paulo Village da Luz

26/03/2025 Rua Gilberto Machado Village da Luz
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27/03/2025 Rua Corinto Barbosa Lima Village da Luz

27/03/2025 Rua José Martins da Rocha Village da Luz

27/03/2025 Rua Presidente Juscelino Kubistcheck Village da Luz

27/03/2025 Rua Getúlio Vargas Village da Luz

28/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

31/03/2025 Av. Francisco Lacerda de Aguiar Gilberto Machado

● Item 6.2 – Equipe de realização de serviços gerais de limpeza pública

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 

Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

05/03/2025 Rua Recanto das Pedras São Lucas

06/03/2025 Rua Recanto das Pedras São Lucas

07/03/2025 Rua Recanto das Pedras São Lucas

10/03/2025 Rua Recanto das Pedras São Lucas

12/03/2025 Escadaria Vila Rica

12/03/2025 Rua Antônio Júlio Lisboa Vila Rica

12/03/2025 Rua Horácio Félix Coramara

13/03/2025 Rua Apóstolo Matias Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua Italino Pancini Silvério Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua Apóstolo Thiago Menoq Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua João Afonso Miranda Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua Gelson Dias dos Santos Rui Pinto Bandeira
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13/03/2025 Rua João Afonso Miranda Rui Pinto Bandeira

13/03/2025 Rua Silvio Carlos Jacomeli Rui Pinto Bandeira

14/03/2025 Rua Apóstolo Matias Rui Pinto Bandeira

17/03/2025 Córrego Vermelho Itaóca

18/03/2025 Córrego Vermelho Itaóca

19/03/2025 Córrego Vermelho Itaóca

20/03/2025 Córrego Vermelho Itaóca

21/03/2025 Rua Braz Vivaqua Itaóca

24/03/2025 Rua Braz Vivaqua Itaóca

25/03/2025 Rua Braz Vivaqua Itaóca

26/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

27/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

28/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

31/03/2025 Rua Basílio Pimenta Basiléia

31/03/2025 Rua Pedro Erstellita Herkenhoff Basiléia

31/03/2025 Rua Jacinto Pastro Basiléia

Capina 2

05/03/2025 Rua Dr. Justino Hemerly Gilberto Machado

06/03/2025 Rua Dr. Justino Hemerly Gilberto Machado

07/03/2025 Rua Dr. Justino Hemerly Gilberto Machado

10/03/2025 Rua Dr. Justino Hemerly Gilberto Machado

10/03/2025 Rua João Pereira dos Santos Filho Gilberto Machado

11/03/2025 Rua Mario Vitor Moura de Souza Gilberto Machado

12/03/2025 Rua Hyfrclen Machado Gilberto Machado
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12/03/2025 Rua Mario Vitor Moura de Souza Gilberto Machado

13/03/2025 Rua Hyfrclen Machado Gilberto Machado

14/03/2025 Rua Neuza Rastoldo Agostinho Gilberto Machado

14/03/2025 Rua Hyfrclen Machado Gilberto Machado

17/03/2025 Rua Manoel Basílio Zumbi

17/03/2025 Rua Renê Nogueira Zumbi

18/03/2025 Rua Maria Dias da Silva Zumbi

19/03/2025 Rua Maria Dias da Silva Zumbi

19/03/2025 Rua Renê Nogueira Zumbi

19/03/2025 Rua Nossa Senhora Aparecida Zumbi

20/03/2025 Rua Renê Nogueira Zumbi

21/03/2025 Rua Renê Nogueira Zumbi

21/03/2025 Rua São Benedito Zumbi

21/03/2025 Rua Colatina Zumbi

24/03/2025 Rua Colatina Zumbi

24/03/2025 Rua Baixo Guandú Zumbi

24/03/2025 Rua Amélia C. Passamai Zumbi

25/03/2025 Rua Baixo Guandú Zumbi

25/03/2025 Rua João Lesqueves Nova Brasília

25/03/2025 Av. Aristídes Campos Nova Brasília

25/03/2025 Rua Marinho Coelho Vila Rica

26/03/2025 Rua Nenda Rastoldo Agostini Amarelo

27/03/2025 Rua Norma Pacheco Carreiro Amarelo

27/03/2025 Rua Jorcelino Lucas Pereira Monte Cristo
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27/03/2025 Rua Enédia da Cunha Reis Monte Cristo

28/03/2025 Rua Vitório Conrado Aeroporto

28/03/2025 Trevo Cachoeiro x Muqui Aeroporto

Capina 3

05/03/2025 Rua Maria de Santana São Lucas

05/03/2025 Rua João Salaroli São Lucas

05/03/2025 Rua Daniel de Medeiros São Lucas

05/03/2025 Rua Enês da Silva São Lucas

05/03/2025 Rua Daniel Pereira de Medeiros São Lucas

05/03/2025 Av. Leopoldina Smarzarro São Lucas

06/03/2025 Av. Leopoldina Smarzarro São Lucas

07/03/2025 Av. Leopoldina Smarzarro São Lucas

07/03/2025 Rua Manoel Botelho de Paiva São Lucas

10/03/2025 Av. Leopoldina Smarzarro São Lucas

10/03/2025 Rua João Marques Gonçalves São Lucas

11/03/2025 Rua José Marques Goçalvers São Lucas

11/03/2025 Av. Antônio Alves São Lucas

11/03/2025 Rua Aldeir Almeida São Lucas

12/03/2025 Estação Ferroviária Recanto

12/03/2025 Rua Reinaldo Machado Recanto

13/03/2025 Rua Coronel Francisco Braga Recanto

14/03/2025 Rua Reinaldo Machado Recanto

17/03/2025 Rua Reinaldo Machado Estação Ferroviário

18/03/2025 Rua Reinaldo Machado Estação Ferroviário
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19/03/2025 Rua Reinaldo Machado Estação Ferroviário

20/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Novo Parque

20/03/2025 Escadaria Rua Alfredo Levi Novo Parque

21/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Novo Parque

24/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

24/03/2025 Ginásio Rubem Braga

25/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

26/03/2025 Av. Newton Braga  (ponto viciado) Arariguaba

26/03/2025 Av. Aristíodes Campos (ponto viciado) Santo Antônio

27/03/2025 Rua Genaro Ribeiro (ponto viciado) Sumaré

27/03/2025 Otílio Roncetti (ponto viciado) Gilson Carone

27/03/2025 Av. Theodorico Ferraço (ponto viciado) Parque Laranjeiras

27/03/2025 Rua Amâncio Venâncio (ponto viciado) Arariguaba

28/03/2025 Rua Amânci Silva (ponto viciado) Arariguaba

28/03/2025 Rua Manoel Ferreira Brandão (ponto viciado) Monte Belo

28/03/2025 Rua João Batista Calegário (ponto viciado) Aeroporto

28/03/2025 Rua Ivan de Souza Almeida (ponto viciado) Zumbi

31/03/2025 Rua João de Deus Madureira Filho 

(ponto viciado)

Ilha da Luz

● Item 6.3 – Equipe para realização de serviços de limpeza de bocas de lobo e

córregos 

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. 

Sendo  o  serviço  foi  prestado  de  acordo  como  no  plano  de  trabalho  da  empresa,  e

solicitações da PMCI, através do Projeto Tamo Chegando. 
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Sendo o serviço foi prestado nos seguintes locais.

Data  Endereço Bairro

- - -

● Item 6.5 – Equipe para remoção de resíduos especiais

O critério de medição é medido através da quantidade de homem utilizado multiplicado

pelo número de horas disponibilizadas, sendo a unidade de medição: homem x hora. Desta

forma, a empresa anexa à medição os tickets de pesagem contendo tais informações, não

sendo cobrado o peso dos resíduos, somente o homem x horas trabalhadas. Após análise

da  medição,  certificamos  que  os  tickets  de  pesagens  emitidos  pela  empresa  CTRCI,

responsável pela destinação final dos resíduos – número contrato: 135/2019 e 22/2025,

são compatíveis com os tickets juntados a este processo de pagamento.  O serviço foi

prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e solicitações da

PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem nenhum incidente

na prestação do serviço. Sendo prestado nos seguintes locais:

● Item 6.6 – Lavagem mecanizada de vias e logradouros públicos 

O critério de medição é medido através da quantidade de horas utilizadas multiplicado pelo

número de caminhões disponibilizados, sendo a unidade de medição: hora x Homem. 

O serviço foi prestado de acordo como cronograma de Limpeza Urbana do município, e

solicitações da PMCI, através do sistema de comunicação com a população “156”, sem

nenhum incidente na prestação do serviço

 

Data  Endereço Bairro

05/03/2025 Rua Manoel Pereira da Silva Marbrasa

07/03/2025 Rua Valdelino José Permanhani Coramara

07/03/2025 Rua Erotoides Aldino Damasceno Jardim Itapemirim

RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.28 3155-5328 Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 235Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SEMMAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

10/03/2025 Av. Fiorovante Cipriano Aeroporto

10/03/2025 Rua Erotoides Aldino Damasceno Jardim Itapemirim

11/03/2025 Rua Romildo Gomes Cazadini Jardim Itapemirim

11/03/2025 Rua Maria de Lurdes Braga Abelardo Machado

11/03/2025 Rua Sebastião Paiva Coramara

12/03/2025 Rua Fotógrafo Guilherme Coramara

12/03/2025 Rua Guararema Zumbi

12/03/2025 Rua Santos Dumont Alto Amarelo

13/03/2025 Rua Ângelo Boss Baiminas

14/03/2025 Rua Ângelo Boss Baiminas

14/03/2025 Rua Mendes de Sá Baiminas

14/03/2025 Rua Eduardo Cardoso Baiminas

14/03/2025 Praça da Bandeira Aquidaban

14/03/2025 Rua Hernandes Duarte Agostinho Simonato

17/03/2025 Rua Hernandes Duarte Agostinho Simonato

17/03/2025 Rua Luiz Nascimento Coutinho

17/03/2025 Rua José  Antônio Campanha Basiléia

18/03/2025 Av. Beira Rio Guandú

24/03/2025 Av Theodorico de Assis Ferraço Gilson Carone

25/03/2025 Av Theodorico de Assis Ferraço Gilson Carone

26/03/2025 Rua Antônio Nascimento Coutinho

26/03/2025 Av. José Felix Chein Otto Marins
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27/03/2025 Rua GodofredoAdversi Monte Cristo

27/03/2025 Rua Eddy Sandeberg Mendes Monte Cristo

27/03/2025 Rua Portiguara Aquidaban

27/03/2025 Rua José Batista Calegário Aeroporto

28/03/2025 Rua João Ribeiro do Reis São Francisco de Assis 

28/03/2025 Rua Vitório Conrado Aeroporto

31/03/2025 Rua Geraldo Ambrósio Gilson Carone

31/03/2025 Rua Hugo Zago Gilson Carone

Equipe Pipa 2 Diurno

05/03/2025 Rua Raimundo Fulin Boa Vista

06/03/2025 Rua João Missi Waldir Furtado Amorin

07/03/2025 EMEB Gerci Ferreira Guimarães (quadra) Fé e  Raça

07/03/2025 Rua Alcebíades José Sobreira Waldir Furtado Amorin

07/03/2025 Rua Decorcino Paterno Vargas Waldir Furtado Amorin

10/03/2025 Rua Alcebíades José Sobreira Waldir Furtado Amorin

10/03/2025 Rua Hostílio Borges Waldir Furtado Amorin

11/03/2025 Rua Wilson Dalfior Santiago Waldir Furtado Amorin

12/03/2025 Rua Alcebíades José Sobreira Waldir Furtado Amorin

12/03/2025 Rua Marcos Novaes Facine Aeroporto

12/03/2025 Rua Geraldo Ambrósio Gilson Carone

13/03/2025 Km 9 Conduru

13/03/2025 Rua Euclides Almeida IBC
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14/03/2025 Rua José Baliana Monte Cristo

14/03/2025 Rua Enedir da Cunha Reis Monte Cristo

17/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

17/03/2025 Rua Pedro Macedo Ferroviário

17/03/2025 Av. Coronel Francisco Athaide Conduru

18/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

19/03/2025 Av. Governador Carlos Lindenberg Rubem Braga

20/03/2025 Av. Coronel Francisco Athaide Conduru

24/03/2025 Av. Coronel Francisco Athaide Conduru

24/03/2025 Av. Cândido Câmara Conduru

24/03/2025 Rua Norte Conduru

25/03/2025 Av. Cândido Câmara Conduru

25/03/2025 Av. Cândido Câmara Conduru

25/03/2025 Rua Santa Rita De Cássia Conduru

26/03/2025 Av. Cândido Câmara Conduru

28/03/2025 Rua João Lesqueves Nova Brasília

28/03/2025 Rua Professora Ana Graça Brunelo de Freitas IBC

31/03/2025 Rua Deputado Raimundo Andrade Monte Cristo 

31/03/2025 Rua Clemente Satório IBC

Equipe Pipa 3 Noturno

03/03/2025 Rua Emílio Passamae Otto Marins

03/03/2025 Rua Nilton Ribeiro Rosa Otto Marins

RUA AGILDO ROMERO, S/N, SÃO GERALDO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
CEP 29314-670
TEL.28 3155-5328 Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400370038003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

fls. 238Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200340035003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SEMMAT
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

05/03/2025 Rua Manoel Domingues Monteiro Nova Barsília

05/03/2025 Rua Nilton Ribeiro Rosa Otto Marins

05/03/2025 Av. Jones dos Santos Neves Av. Jones dos Santos
Neves

06/03/2025 Praça Jerônimo Monteiro Centro

06/03/2025 Rua Virgínia  / Escadaria / Mercado da Pedra Bernardo Horta

07/03/2025 Rua Maria de Fátima Pin Caiçara

07/03/2025 Praça de Fátima Beira Rio

10/03/2025 Rua Maria de Fátima Pin Caiçara

10/03/2025 Rua Augusta Venturim Cola Caiçara

11/03/2025 Rua Augusta Venturim Cola Caiçara

11/03/2025 Praça São João e ruas laterais Centro

11/03/2025 Rua Izidório Barbieri Centro

12/03/2025 Rua Djalma Maoel da Silva Gilson Carone

12/03/2025 Rua Velha Juliana Centro

12/03/2025 Rua Salatiel Francisco da Silva Basílio Pimenta

13/03/2025 Rua Salatiel Francisco da Silva Basílio Pimenta

13/03/2025 Rua Lauro Viana Centro

14/03/2025 Rua Virgínia  / Escadaria / Mercado da Pedra /
Ponto de ônibus

Bernardo Horta

14/03/2025 Praça Jerônimo Monteiro Centro

17/03/2025 Rua Walter de Oliveira Gilberto Machado

17/03/2025 Rua Alameda Professor Azenath de Morais Aeroporto
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Coelho

18/03/2025 Caminhão em Manutenção

19/03/2025 Caminhão em Manutenção

20/03/2025 Caminhão em Manutenção

21/03/2025 Rua Walter de Oliveira Gilberto Machado

21/03/2025 Rua Raimundo Fulin Aeroporto

24/03/2025 Rua dos Cisnes Fé e Raça

24/03/2025 Av. Mauro Miranda Madureira Valão

25/03/2025 Rua Aroldo Pastro Basílio Pimenta

25/03/2025 Av. Mauro Miranda Madureira Valão

26/03/2025 Rua João Sasso São Geraldo

27/03/2025 Rua Domingos Lourencini Oliveira Parque da Laranjeiras

27/03/2025 Rua Etelvina Vivaqua Nova Barsília

28/03/2025 Rua Wilson Dalfior Santiago Waldir Furtado Amorin

28/03/2025 Rua Etelvina Vivaqua Nova Barsília

31/03/2025 Rua João Sasso São Geraldo

Equipe Pipa 4 Noturno

03/05/2025 Rua  Fernado  Passoni São Francisco

03/03/2025 Rua José Moreira Filho  São Lucas

05/03/2025 Rua Leopoldina Smarzano  São Lucas

05/03/2025 Rua  Pastor Péricles de Oliveira Paraíso

05/03/2025 Rua Reginaldo Machado Recanto
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06/03/2025 Campo de Futebol Valão

06/03/2025 Rua Reinaldo Machado Recanto

06/03/2025 Rua Coronel Antônio Marins Recanto

06/03/2025 Rua Apóstolo  João Evangelista Rui Pinto Bandeira

06/03/2025 Rua Italina Pancini Silvério Rui Pinto Bandeira

07/03/2025 Rua Italina Pancini Silvério Rui Pinto Bandeira

07/03/2025 Rua Joaquim Pirez de Amorim Gilberto  Machado

07/03/2025 Rua Carlos Viana Coutinho

10/03/2025 Rua Carlos Viana Coutinho

10/03/2025 Rua Delício Januário da Silva Valão

10/03/2025 Rua  Manoel Braga Machado Ferroviário

11/03/2025 Rua Pedro Satório Sobrinho Coronel Borges

11/03/2025 Av. Iune Depes Waldir Furtado Amorin

11/03/2025 Rua Pedro Vargas Waldir Furtado Amorin

12/03/2025 Rua Pedro Vieira Rubem Braga

12/03/2025 Rua Jílio Cézar Santos Monte Belo

12/03/202 Rua Ubaldo Cagnin Independência

13/03/2025 Rua Manoel Justinho Coramara

13/03/2025 Rua Maria Dias da Silva Zumbi

14/03/2025 Caminhão em Manutenção

17/03/2025 Rua Corinto Barbosa Village da Luz

18/03/2025  Rua Corinto Barbosa Village da Luz
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18/03/2025 Av. Justiniano da Silva Júnior Village da Luz

19/03/2025 Rua Walace de Castro Barbosa Village da Luz

19/03/2025 Rua Edmundo dos Santos Paraíso

20/03/2025 Rua Walace de Castro Barbosa Village da Luz

20/03/2025 Rua José Antônio Campanharo Recanto

21/03/2025 Rua Ducino José América Jardim América

21/03/2025  Rua Castorina Passoni São Francisco de Assis

24/03/2025 Av. Caiçara Coramara

24/03/2025 Rua Ademar Passoni de Oliveira São Francisco de Assis

25/03/2025 Rua Ademar Passoni de Oliveira São Francisco de Assis

25/03/2025 Av. Caiçara Coramara

26/03/2025 Rua João Sasso São Geraldo

27/03/2025 Rua Jorcelino Lucas Pereira Monte Cristo

27/03/2025 Rua Emília Silva Monte Cristo

27/03/2025 Rua Resk Salin Carone Gilberto Machado

28/03/2025 Rua Vitório Conrado Aeroporto

28/03/2025 Rua Resk Salin Carone Gilberto Machado

28/03/2025 Rua Luiz Antônio Balbino Paraíso

31/03/2025 Rua Alzemira Marques da Silva Marbrasa

31/03/2025 Rua Euclides da Cunha Paraíso

➔ Item 7. - Serviços Complementares
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● Item 7.1– Pintura mecanizada de guias de vias e logradouros públicos. 

O critério de medição é medido através das distâncias das sarjetas efetivamente pintadas.

O  somatório  das  distâncias  pintadas  diariamente  e  aferidas  pela  fiscalização,  será  a

quantidade a ser computada na medição daquele mês. 

● Item 7.2 – Ônibus de transporte de pessoas em geral

Foram fornecidos 03 (dois) unidades de ônibus de transporte de pessoas em geral, durante

o mês, sendo um utilizado para transporte da Equipe de Serviços De Varrição De Vias

Públicas e outro pela Equipe de Operação Especiais – Mutirões. O critério de medição será

medido através da quantidade de unidades disponibilizadas por mês, sendo Unidade de

medição: Unidades x Mês.

● Item 7.5 – Veiculo de Fiscalização

Foram fornecidas 01 (um) unidades de veículos,  durante o mês,  sendo um utilizado a

serviço  da  contratante.  O  critério  de  medição  será  medido  através  da  quantidade  de

unidades disponibilizadas por mês, sendo unidade de medição: Unidade x Mês.

➔ Conclusão

Informamos que esta fiscalização vem se empenhado a acompanhar os diversos serviços

prestados pela empresa, observando a quantidade, qualidade e o desenvolvimento dos

mesmos, desta verificamos que os serviços estão sendo prestados.

Desta forma, concluímos que a medição constante deste processo está em conformidade

com as cláusulas contratuais.

Giovanni Machado Mascarelo
Fiscal do contrato
Portaria n° 224/2025 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de abril de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM/ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS – SEMMAT 

Coordenador Executivo – Sr. Giovanni Machado Mascarelo – Fiscal do Contrato 

 

Assunto: Resposta à notificação n° 001/2025 
 

 CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 

31.733.363/0008-36, com sede na Alameda Araguaia, nº 2044, Torre II, Andar 15, Conj. 1501, 

1502, 1510, 1511, 1512, 1513 e 1514, Tamboré, Barueri-SP, CEP: 06.455-906, através de 

sua filial em Vitória/ES, inscrita no CNPJ nº 31.733.363/0001-60, localizada na Rua Doutor 

Eurico de Aguiar, nº 130, Sala 1001, do ed. Blue Chip Business Center, Praia de Santa Helena, 

Vitória/ES, CEP 29.055-045, telefone (027) 2121-6100, prestadora de serviços para esta 

Municipalidade, serve do presente para informar o que segue: 

 

A empresa CORPUS recebeu a Notificação n° 001/2025 via e-mail em 25/03/2025, 

emitida pela Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços (SEMMAT), comunicando sobre 

o recebimento de reclamações pela falta de prestação dos serviços de coleta de resíduos. 

Comunicou ainda que, a empresa deverá apresentar solução das solicitações listadas na 

notificação e encaminhar para o endereço eletrônico: semmat.adm@cachoeiro.es.gov.br, e 

efetue a imediata regularização dos serviços no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

 

Inicialmente, cabe salientar que todos os serviços são executados em conformidade 

com as ordens de serviços emitidas pelo Município, bem como o Plano de Trabalho, cuja 

elaboração demanda técnica e expertise na área, de modo que a frequência, forma de 

execução, equipe e equipamentos, são dimensionados de forma a atender as demandas dos 

serviços, de acordo com o Edital e Contrato.  

 

Diante disso, a empresa executa e sempre executou os serviços com excelência, 

cumprindo com rigor os ditames legais e contratuais, e conforme Plano de Trabalho aprovado 

pela Administração.  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Cristina Maria Valente Atchabahian e Marco Antonio Valente. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 36DD-0CF6-82D6-110B.
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Em atenção aos locais informados na notificação, as coletas de resíduos domiciliares 

ocorrem nas frequências descritas abaixo, conforme Plano de Trabalho aprovado:  

 

- Rod. Volta do Caixão – Arariguaba - Noturno (terça, quinta e sábado); 
- Igreja Santa Rita, Nova Brasília - Noturno (segunda, quarta e sexta); 
- Rod. Valão - Diurno (terça, quinta e sábado); 
- Av. Aristides Campos - Noturno (segunda, quarta e sexta); 
- Gilson Carone - Diurno (segunda, quarta e sexta); 
- Rua Amâncio Silva, Arariguaba - noturno (terça, quinta e sábado); 
- Monte Belo - Diurno (terça, quinta e sábado); 
- Novo Parque - noturno (terça, quinta e sábado); 
- Travessia Amarelo x Amaral - noturno (terça, quinta e sábado). 

 

 

Em reunião realizada em 26/03/2025, entre o Secretário Sr. Ary Moreira e o Sr. Deivid 

(representante da empresa Corpus) com o objetivo de identificar a melhor solução para 

resolver o problema relatado, foi informado pelo Sr. Deivid que, atualmente, o contrato nº 

194/19 teve os serviços contemplados pelo item 4.2 do Termo de Referências suspensos por 

determinação do município, dependendo de nova ordem de serviços para sua retomada, este 

item contempla os recolhimentos de entulhos ensacados, móveis e galhos descartados em 

locais impróprios. Contudo, a coleta de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) está ocorrendo de 

maneira satisfatória, atendendo todos os setores conforme o previsto. O que se observa é que 

os pontos viciados têm incentivado a população a descartar resíduos de forma irregular, 

inclusive lixo domiciliar fora do dia de coleta, resultando na mistura desses resíduos com os 

entulhos. 

 

Considerando que a programação do item 6.5. dos serviços do Termo de Referência 

é realizada pela Administração e executada pela Contratada, e com o intuito apoiar o 

município e mitigar de imediato as reclamações, foi acordado em reunião que será 

disponibilizado uma equipe de capina para realizar a limpeza dos pontos viciados. 

Posteriormente, a equipe de máquinas pesadas (item 6.5.) ficará responsável pela 

manutenção dessas áreas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Cristina Maria Valente Atchabahian e Marco Antonio Valente. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 36DD-0CF6-82D6-110B.
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Encaminhamos abaixo a relação de fotos dos locais que foram limpos até o momento, 

cumprindo, portanto, o solicitado de limpeza dos locais em cinco dias úteis, uma vez que estas 

limpezas foram realizadas no período de 26/03/2025 a 31/03/2025. 
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Em relação ao derramamento de chorume nos endereços mencionados na notificação 

em epígrafe, informamos que desde 2024 foi implantado um plano de ação com a realização 

da limpeza da caixa de chorume e da caixa compactadora diariamente, ao final da coleta 

diurna, plano este que tem se demonstrado eficaz. Alguns pontos de ocorrência foram 

somente em período chuvoso, em que os resíduos se tornam mais úmidos. 
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Importante frisar que, a empresa CORPUS sempre agiu e age com boa fé e sempre 

está pronta a corrigir de forma imediata qualquer dificuldade que possa ocorrer durante a 

execução dos serviços, sempre buscando o pleno atendimento do contrato, dentro dos 

padrões de qualidade, agilidade, presteza e celeridade, cumprindo rigorosamente os prazos 

e as metas estabelecidas, bem como obedecendo todas as normas contratuais e editalícias. 

Desta forma, não há que se falar em falta de prestação dos serviços e/ou descumprimento 

das obrigações, uma vez que, comprovadamente, a empresa sempre prestou seus serviços 

com qualidade, dentro dos parâmetros contratuais. 

 

É o que se apresenta para o momento, ficamos à disposição para eventuais dúvidas 

ou esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Sem mais, aproveitamos a ocasião para nos firmar. 

 

Atenciosamente, 

CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA 
CRISTINA MARIA VALENTE ATCHABAHIAN 

MARCO ANTÔNIO VALENTE 
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Processo: 31960/2025 - COCAMA 87/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
Para: CGM - OUVIDORIA GERAL
 
 
 
Encaminha-se, a pedido, para a Controladoria. 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de maio de 2025.
 
 

LUCIANA VALERIA MESSIAS 
ASSESSOR EXECUTIVO I - Mat. 01278402 
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Processo: 31960/2025 - COCAMA 87/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: CGM - OUVIDORIA GERAL
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 
Prezados,  
 
Em  atenção  ao  pedido  de  informações  elaborado  pelo  Sr.  Vereador  Brás Zagotto
encaminhado pela Câmara Municipal sobre a prestação de serviços de limpeza urbana –
Empresa Corpus Saneamento e Obras Ltda e Poder Executivo, encaminhamos manifestação
da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços em fls.retro. 
Atenciosamente, 
    
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de julho de 2025.
 
 

DANIELE ANDRADE DA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO PCS - Mat. 03767301 
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